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Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N  
Palmas – Tocantins – CEP: 77.001-020 
Tel: +55 63 3218-2180 
www.semarh.to.gov.br 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - COEMA 

SGD: 2020/39009/005545 

 
MEMORANDO Nº 25/2020/COEMA/SEMARH 

 
 

Palmas, 03 de novembro de 2020. 
 

À Diretoria de Administração e Finanças 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Palmas/TO 

 

Assunto: Autuação de processo finalístico de recurso interposto contra as 
decisões do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS. 
 

 
Senhora Diretora, 
 
 
Ante a determinação imposta através do inciso 4º do Art. 2º, da Lei nº 

1.789/2007, solicitamos à Vossa Senhoria, providenciar abertura de processo 
finalístico de recurso em última instância, interposto contra decisão do Instituto 
Natureza do Tocantins - NATURATINS, referente  processo 2707-2015-F gerado no  
Sistema de Gestão Ambiental - SIGA daquela instituição, via do Auto de Infração nº 
121487, aplicado no dia 24/09/2015. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

(Assinatura Digital) 
JAMILA LEIME 

Assessoria de Unidades Colegiadas 
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Documento  2020/39009/005545
Data 29/10/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2020/39009/005545

Origem

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Enviado por JAMILA LEIME

Data 03/11/2020 10:48

Destino

Órgão SEMARH

Unidade DIAF

Aos cuidados de SANKIA FERREIRA RODRIGUES

Despacho

Motivo AUTUAÇÃO

Despacho
 SOLICITO ATENDIMENTO E 
RETORNO A ESSA ASSESSORIA.
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Documento  2020/39009/005545
Data 29/10/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2020/39009/005545

Origem

Órgão SEMARH

Unidade DIAF

Enviado por SANKIA FERREIRA RODRIGUES

Data 03/11/2020 11:49

Destino

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Despacho

Motivo ABRIR PROCESSO

Despacho
ABRIR PROCESSO E DEVOLVER A 
ORIGEM 
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Processo  2020/39001/000031
Data 03/11/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2020/39001/000031

Origem

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Enviado por FERNANDA ARAUJO

Data 03/11/2020 12:09

Destino

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Despacho

Motivo ENCAMINHAMENTO

Despacho
AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
FINALÍSTICO DO MEMORANDO - 
25/2020/COEMA/TO
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302 NORTE LOTE 03
CEP: 77006-336,

]N
RELATORTO DE ATTVIDADES (F|SCAL|ZAçÃO; r.r": 585-201s

REF.: AUTO DE TNFRAçÃO No 121487

EQUIPE

NATURATINS

ALÂMIDA oí
Palmas - TO.

ANTONIEL GOUVEIA DE SOUZA
JOAQUIM HENRIQUE LEIVINA
MAURICiO MACHADO BARROS

1. INTRODUçÃO 
' 
CONTEXTUALIZAçÃO

ESTE DESCREVE ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÁO OESENVOLVIDAS PELA EQUIPE OE FISCAIS DO ESCRITÓRIO RÊGIONAL DE
PEDRO AFONSO, NESÍE CASO ATENDER SOLICITAÇÁO OA PROMOTORIA DE JUSÍIÇA - MPE OE PEDRO AFONSO,

- 2. DESENVOLVIMENTO

NESTA ÊPOCA DO ANO AUMENTA O RISCO DE INCÊNDIOS AMBIENTAIS. TANTO NA CIDADE COMO NA ZONA RURAL. SOBRETUDO

PELO CALOR EXCESSIVO. OUE DEIXA A VEGETAÇÃO SECA, A UMIDADE DO AR ÍAMBÉM FICA MAIS BAIXA, O QUE FAVORECE A
pRopAGAÇÁO DO FOGO. EM NOSSA REGTAO NOS ÚLTIMOS O|AS FORAM REGTSTRÂOOS VÁRIOS FOCOS OE tNCÊNDIOS.

OIANTE OISSO O PROMOTOR DE JUSTIÇA DE PEDRO AFONSO, DR, RÁFAEL PINTO LAMYR, SOLICITA VISTORIA NA ÁREA DE CANA
DA EMPRESA RAMATA EMPREENDiMENTOS E PARTICIPAÇÔES S.A (PEDRO AFONSO AÇÚCAR E BIOENERGIA).

UMA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DA ESCRITÓRIO REGIONAL DE PEDRO AFONSO, SE OESLOCOU ATÉ O LOCAL.

O INCÊNDIO ACONTECEU NAS COOROENADAS. 22 L 0824236 UTM 9009674, VIZINHO OA FMENDA OO SR. LEONARDO QUEIROZ, E

OO SR, EDMAR CORREIA DE OLIVEIPÁ, EM COIWERSA COM O GERENTE DA FAZENDA OO SR, EOIMAR CORREIA OE OLIVEIRA
(FAZENDA BOM RETIRO) E O GERENÍE DA FAZENDA DO §R. LEONARDO QUEIROZ (FAZENDA BOM JARDIM), O SR. ANTONIO DE

OLIVEIRA. VULGO 'LAIDE. ONDE OS DOIS FORAM CATEGÔRICOS AO INFORMAR OUE O FOGO COMEçOU NA CANA DE AÇÚCAR NA

HORA DA COLHEIÍA, O SR. ANTONIO DE OLIVEIRA INFORMOU OUE DEVIDO O ATRIÍO DA PALHA DA CANA COM O ESTEIRA OA

COLHEITADEIRA, INICIOU.SE O FOGO, ONDE A EMPRESA NÃO CONSEGUIU CONTROLAR E. EM SEGUIDA O FOGO PASSOU PARA A
ÁREA oE CERRADo oA pRopRrEDADE. oNDE TTVERAM ouE ADENÍRAR No CERRADo coM uM ÍRAÍoR E FAZER A ptcADA

(ACEIRO) PARA CONÍROLAR O FOGO. MAIS MESMO ASSIM OUETMOU BOA PARTE DA AREA

FOI REALIZADO O CALCULO DA AREA DA CANA DE AÇÚCAÉ. AFETADA PELO INCÊNDIO, TOTALIZANDO 4!iHA (OUARENTA E

OUATRO HECÍARES), SEGUIMOS PARA A EMPRESA RAMAÍA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES S.A (PEDRO AFONSO
AÇÚCAR E BIOENERGIA), FoMOS RECEBIDoS PELo o ADVoGADo oA REFERIDA EMPRESA o DR. MARcos AURÊLIo BEZERRA,

ONDE O MESMO FOI INFORMADO DA SITUAçÁO. ô DR, MARCOS AURÉLIO BEZÊRRA, INFORMOU QUE A EMPRESA NÃO FAZ USO
.._, DE FOGO, QUE NÁO REALIZA OUEIMADAS CONTROLAOAS PARA A COLHEIÍA OA CANA DE AÇÚCAR, AO CONÍRARIO, A EMPRESA

RÉALIZA COLHEITA 'IOO% MECANIZADA, E NECESSIÍA OUE A ÇANA SEJA COLHIDA CRUA PARA MANTER UM PROCESSAMENTO

INDUSÍRIAL AOEAUADO E UM MAIOR RENDIMENTO. AINDA EXPLICA OUE A CANÀ AO SER QUEIMADA. PERDE OUALIOADE E

PRECISA SER PROCESSAOA EM POUCAS HORAS PARA OUE NÀO OCORRA PEROA DE PROOUTIVIDADE. ALÉM DISSO, A EMPRESA

NÁO ÍEM NENHUM INTERESSE EM PREJUDICAR O MEIO AMBIENÍE E A COMUNIDADE. PORTANTO, UTILIZA TODA A ÍECNOLOGIA
OISPONIVEL E MODERNOS EQUIPAMENTOS PARA COLHEITA E PROCESSAMENTO OA CANA DE AÇÚCAR,

INFORMOU AtNDA.QUE A ÊMPRE§A POSSUI CAT,iINHÔES-PIPA E UMA BRIGADA DE INCÊNDIO ESPECIALIZADA E TREINADA PARA

COMBATER OS FOCOS DE INCÊNDIO,

A EQUIPE OE FISCALIZAÇÁO INFORMOU AO DR, MARCOS AURÊLIO BEZERRA, QUE A EMPRESA TENOO TODO ESSE APARATO

CONÍRA INCÊNDIOS, E PARECE NÁO UÍILIZÁ.LO COM EFICACIA, POIS OS INCÊNDIOS SE ALASTRAM E QUEIMAM POR VARAS

HORAS. O QUE SE VER É UM ÍIMIDO COMBATE AOS INCÊNDIOS NA CANA. COMO NESSE CASO, SABENOO.SE OUE ACONTECÉM

RISCOS OE INCÊNDIO COM O MAOUINÁRIO NA HORÂ OA COLHEITA. A EMPRESA DEVERIA 

"ANTER 
PRESENTE UM CAMINHÃO

PIPA, PARA EVITAR ESSE ÍIPO DE TRANSTORNO.

DIANTE DOS FATOS LE]/ANTADOS A EMPRESA RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES S,A, FOI AUÍUADA NO VALOR DE

R$ 14100.00 (ouARENÍA E QUATRO MtL REATS).

3. OBsGRVAqÃO

. CONFORME PORTARIANAÍURAÍINS NO 120, DE 02 JUNHO DE 2015, 'ART, 1'FICAM SUSPENSAS A EMISSÃO E A VIGÊNCIA DAs
AUTORIZAÇÔES AMBIENTAIS DE OUEIMA CONTROLADA ATÉ 30 DE OUTUBRO DE 2015". EM AND(O,
. MAPA DA ÁREA INCENDIADA EM ANEXO.

SIGA. SISTE A DÉ GESTÀO AÍ{BIEIIÍAL
E rTtoo Eii: 27108/2015 ÀS 12:26 hrs

1de4 t\

Fone: (63) 3218-2600

INSTITUTO NATUREZA
DO TOCANTINS

wwwnaturatins.to. gov.br
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GOVTRNO..DO
ESÍADO DO TOCANTINS
www.to.gov.br

INSÍITUTO NATUREZA
DO TOCANTINS

www. nâturatins.to.goy.br

ON
NAÍURATINS

RELATORTO DE ATTVTDADES (FISCALIZAçÃO; No: 58s-2015

AUÍo TNFRAÇÃo: 1214E7-201s

PROCESSO: 2707-201tF

PALMAS, 26 DE AGOSTO DE 2015

DE
AMBIENTAL {Âr.

JOAQUIM HENRIQUE LEIVINA

""*^'"' 

lor{
MAURICIO Ii|ACHADO BARROS

SÚPERVISOR DE ESCRITORIO REGIONAL

slca - stsrÊra DE GEsrÃo AIB|EI{TAL
EfltTtDO EM: 2 08r2oí 5 ÀS í2:26 hrs

302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 01
CEP: 7700Ê336, palmas - TO.

Fone: (63) 321&2600

2de4
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GOVIRNO DO
E§TADO DO ÍOCANTINS
www.to.gov.br /N

RELATóRIo DE ATtvtoADES (FlscALtzAçÃo; N": sgs-20ís

4. MEMoRTAL ForocRÁFrco

srcA - stsÍE[A oE GESTÀo aüBtENTAL
Et tTrDo EM: 27lOE/2015 ÀS 09:26 h,3

Figura 1

Figura 2l I

302 NOR LOTE 03 ALAMEDA O1
CEP: 7700&336, patmas - Tó.

Fone: (63)321&2600

3de4
!-\

INSTITUTO NATUREZA
OO TOCANTINS

www.naturatins.to.gov.br

NATURATINS

\"

-=='s. tu
);>*-\

fr§ ,'\Ú
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www.naturatins.to.gov.br /N
o

RELATóRIo DE ATtvtDADES (FtscALtzAçÃo1 N": 585-20í5
NAÍURÂTINS

Figurs 3:

Flgura ,l:

SIGA . SISTEITIA DE GESTÃO AMBIENTAL
EMITIDO EM: ZZ/OaIZOtS ÀS Og:ZO rrrr

ü

4de4

\-\à(=-
soz ruo*rE LorÊ 03 ALAMEDA 01

CEPi 77006-336, patmas - ÍO.
Fone: (63) 32ig-2600

I

-
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INSTITUTO NATUREZA
OO TOCANTINS

www.naluratins.to.gov.br /Nl
O

NATURATINS

FORTARíAi/NATURATINS Ne 129, de 02 de junho de 2015.

O PRISI)ÊriÍI DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, no uso

de suas atribuições. ccnforme Ato n' 027 - NM, de 1' de janeiro de 2015, publicado em

02 de janeiro âe 20i5 rro Diário Oficial Estadual np 4.288, consoante o disposto no

aftigo 47,6.ie, ;p6ie1,; ile i\r. da Constituição Estadual,

COr.'-,,--,i.: -,..' :lO o :rt. 225, caput, e inciso Vll do § 1q da Constituição da

Repúbli:a '::r:,, r,:: ,.r-. Bí.êsil de 1988 dispondo que todos têm o direito ao meio

ambier ie ,:'.i11. ?i:..-: €r'::- ,.ci,rilibrado e à proteção da fauna e da flora;

CCll5rr:t',i,.i-:O c De.reto Estadual np 5.236, de 07 de maio de 20L5 ( D.O.E. ns

4.376j, ct".;o"i1ra rilrlirãr; de emergência p.r risc. de desaStre ambiental resultante

de queirr,a: ,i .^,i,, .irc':

RESOLVE

Àt',.. t.. : ..,r-" ;t rSiin SAS a emissão e.a vigência das Autorizações Ambientais de

Queinra Ct. ..: . i. t.t 3'; :.ê outubro de 2015.

302 N TE LOTE 03 ALAMEDA 01
P: 77006-336, patmas - TO

ú
CE

Fone: (63) 3218-2600

Art. 2e Fst;] i:crtaíia entra em vigor na data de sua publicação.
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9010500

AREA DE CANAQUEIMADA
INTERESSADO: RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

9010000

ÍO'

J:-

§1§

90c x 43.99 hecta
coordenadas:

22-L 824.235.É.
9.009.674-N

e"
E<
Ul5o

a{
o

9009000

829500 &,
",1

302 NORTE LOTE 03 ALAMÉI'A O1
CEP: 77006-336, patmas _ TO.

o 1oo 2oo m

8285C0 82S00C

Fone: (63) 321&2600

§
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Do Rio de Janeiro prra Pehrrsr 3l d! rgoío dc ?015'

Ào
Sr. Ricerdo dt Sos!. Fwr
Pr6identc do IEtituto Nülrcar do Tocentins (IIATURÀTINS)

Palmes / TO

RÂMATÁ BMP*EENDIMENTOS E PÂRTICIPAçÔE§ S.l\.

(Requcrente). inscrira no CNPJllvÍF sob o nu 09.üí7.i5r/0mt-03, com scde na Rndorü
'fG0l0, KiD 20, §,.Qi, Z-ona Rural, Peclro .{tbnso, TO. CEP 7?.?10400. vem, pôr §e1§

procuradorcs abalxo assinados (DOC. I), rom fulcro na Lei Federal n" 12.527,201I (Lci

de Ásesso à Inforr:ação), cxpor e lequeÍür o que sêguc.

A RequêEnt! rccÊbcu, no últirno dia 24 de agoslo, as eirrco auruaçõcs

indicedas cm epígrati, impondo pcnnlidrdas dc multa im rs2!,o de suposlas infraçõcs

rtlacionadas ao uso inrgular dc fogo cm árcrs agropastoris. Dcsdc cntÀo, iaiciou-sc a

cotrtagqrn do pozo dc 20 dies pera aprcscntação de &fesa admirütrariva contra cada uma

das autuaçõcs-

Ncsse contêxto, tendo em üsu quc o excrcicio do dircito dc deÍesa da

Requcrcntc soElent€ pode -r'er cxercido quatdo a mÊstnâ dv€r ac§sso ao coneúdo dos

rtspcctir.os processos administrativos de carja ouüaç§o, e considsrando. ainda, que tstÂo

em curso os prâzirs parã protocolo das dcfesas, r Rctucreotc vem. oerente V. Er,a.. com

furdÊnento ao dircito conrtiürcionrt dc eceso à iaformrdo r nrs cenntier
cooqtitucioorir ao conarrditório e ü tmola defcn. rmucrcr I útcnclo dt virtt orm
crtncío de cóoh iotcgnl (cror r crpr) doo oroaasgoi edministrrtivpc chnctdoy s
gcguir:

ADVOGADOS

Rcf.: rlutos de InÊaçáo n" l2l48l. 121483, t21487. i 21488 e 121490

Rarrata Empr*ndiurcntos e Participaçõcs S.À-
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SUBSTABÉLECITENTO

SubEtabdeço. com rêsaÍva de iguda, nas prsso§ doe advogadot LUIZ GU8TAVO E§CORCiO

BEZÊRRA, bíasilêito, edo' hecÍllo na oÂB/RJ sob o n' 127'34ô; GEDHÂfl rÉDElRos

cOtES, brâsileiro, casado, msqito na OABIRJ sob o n' 162'32q e GÂBRIELA DE GARI AL}IO

E XELLO, bÍâsileira, soltdra, inscÍitâ na SB/SP sob o no 315.290; e, âindE denho dos limites

legaigr aos estagiários UÚlLLnf DUARIE ALXEtllA, brasileiro, §olteiÍo, ponadoí da ceGira dc

rd6nüdadâ no 23.803.7295, inrcrilo no CPF/MF Bob o no 131.739'3Í]741; IARCELLA

PAP GIÂilM§ COELHo, brasll€i€, soltôkâ. Foíta&re dâ caÍldra de idênüddê no 24'192.03+7'

inscÍits no CPFTMF sob o rf 15S.C6S.007{1; JULIÂ ÀL\lÊl§ ROCHÀ bfsileira, solteira, portadora

de carlairâ de iêÍttiddê no 24.158.200€. iírtctna no CPFllilF gob o no 13t).204.647fi; e

FREOERICO CARVALHO RÂÊELO, Eesildro, solEiío, pstador dE cartdra ê idênlida& no

4ô.79i.2097, ingcrío no CPF,UF 6ob o o.073.&6.876§7, todG intsgíantes do BlcÍitódo Xoüe
Fernrndcs Rocha - Advogrdr, com sêdê na Awnida Amkantc 8en6o, 52, 50 andar, Centro.

Rio dê Jensiro, R.r, CEP 20.G31-000, os @ÊÍrs gu. mc Íorsrn outoÍgados por R^TATA

ESPREEIIo|f,Ei{TOS E PARnCIPAçÕES SÁ, daviríamenE inscriüi no CNPJ/I|F tob o ns

09.067.55Sm0143, para, am coniunto or separadíÍrede, ifldspsítd€ngl}BÍtr de ordem em que

€sÊâo ÍE{nôedos, ÍspresontsÍ I QJtoÍganúc da bdaa aa fmnas e ân lodos oB sâu8 inüE tâsês,
pcrefit . e SccÍctáÍia do Mlio Ambicnb c D.rôn\rolvíÍnGnto Susbírltrrüt -SEiIADS - êrou no

lnslítuto N*JÍE do TocsfltiE - NATURATIN€i, nos assuntos íBladonados ao Ár.& de hfi.çao
Ambí{tú.| nc 12r,f90.

T

OAB'SP .364

São Prvlo, 28 de âbr,l de 2015.
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PÊ3OU13A . FROCE§§O GERAL 'l llf201t e, q r21tÁ,rí

)&Hú : hriúi §,.Êelrlô"-t; i .!§"orq , gÉcorde;

I t2t1491,?,t5 ÂT.,TODÉ RÁ'T:ÍA E1IPRÉENOn{EN ÍO,§ E PÂRT1CIPÀÇES SA

JI- p,? Nr-r015 AUÍO DE RÂàr^TÀ E eR§ENô €rl0§ É P^ÊÍICFÂÇGS IÀ

I ,2t150-ô13 AUÍO OE rti RÁUÀr^ EXPREE|OSíCN'ro6 E PÂRrrcrPÀç(E AA

I) lrl4trJotá

Certos de vnssa comprcensão, ofcreccmos nossos votos dc elerzda

eíimr e distirua considcraçâo, ao rcmpo.m gtt peÍrnarpccmos à diçosição dc*e d.

NATURATfNS para eventlrais esclattcimurtos sdlcionais.

Cordia.Lucntc.

AV BEZERRÂ GOMES
OÀB/RJ n" 26o 127 .346

rt
!I
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Procuração

Pclo inskumürto prnic-lllar. TAMATÂ EMPTEINDTMENTOS E P^8T!C-IPÀçÔES S-4, com s!d.
nt ddadi de Pcdro Aíonro, no Estâdo d! Toc.nlin$ . Itodovl. TOO10, Kfi20, Zoru nur.t lrttçrtt
no Cl{PrlMF sob nc 09ró755rrU[l{r3. coor cu. At! à 

^lsrorblch 
G.Í.1 Hiúrit c Édrrqdlnária e

sÊu f$atüto Soci.l, rtelizade em 30 de sbril d! 20Ç, ng§r.dos m lunta Comaçial do Esta<lo do
Íocantirs sob n" tã119{ó, eni date dc 0tn6fIlr9, aa Ê ãto, rtFc*ntrda Fr sas adninistradon+
Sr. Ricardo FerrÊlre Santa§, br:silelro, cuâdo, cntenheiro rgrônomo, portador da cédule
dc idcntidade RG nr 7.!6IJ04.SSP§P. inscrito no CPF/MS nr 0'8533,228-77, e o Sr.
Edurrdo funqucirr §entor Pcteire, brrslleiro. crodo, administradsr dc emptesas, port.dor
da cédula dc idcntldade RC n 25.I33.59t.7 S57/§P, dcvidamtnlc lnrsrltô Ío CPF/MF sob o
nt 199.559.908-56. ambos estabelccidos n! cápit.t Eslâdo de SÃo I'rulo, nr Ru, Diogo
Moreira, lEl, l1§ ander, nomeia e conrtltui corto s?ur procuredores: fcrnando Hcoriqur
R.nG Zrnctti. brasileim. divorclado, advogado, iBrcrito n OABISP nr ü13.{33 e no
CPF/Mf n' 12{.93{.(78-0ú: Álcríradn Soarcs Ferrclrr Alvea, bnsileirr, c*rd., edvog-ada.
ins.ritã nt OÁB/SP no 155.992 e no CP§/MÍ n§ 180./t57,9I8-10; Deaich fonzar Poloni,
brasileira, crsada, advogad., inscdla n. OAB;§P nr 2il8.007 € no CPF/MF nr 275.933.76E-50;
Denlele Tibolla Urban, brarilcin, soltcir., rdyot de, ioscrita nr OAB/S? nc 286.962 e no
CPr/MF no 22{58ó.7EE-23; g.nllo Moreno dog S.ntoô, bÍâsilciro, soltliÍo, advogado,
inscrilo nâ OABr§P n. 211.719 e no CPF/M F nc ?E0.319.758-E4: Eloi Pcdro Ribrs M.rtinr,
bDrileiro, cerldo, edvog,edo. ln3crlto m oADISP Ê' f0ó,í09 c no CPfIMF nc 761.403.74&,19;
Eulc{dc Âperceida Rodrigucr, brmil.ira, rolt ií., dvogada, inrritâ na OAE/SP nu 219.698
e no CPF/MF no @8.104.51E.90; Fernando Rrzend: A!d!.d., brasilciro, soltÊiro, advogrdô.
inscrito na OÂBISP n! 226.9,t5 e no CPFIíMF nc 293.825Jó8-6& Fredslco Güilhette do!
Srntos Fav.cho, br.rileiro. cando,3dvotüdo, in5crlto nr O^B/SP ne 120295 c no CPF/itl F

^e 
076.702.9?A-AA; Jcrn Clcdcr BodriSüês Gonec, btegilciro, crtâdo, .dvogrdo, lnscrito nr

oAE/§It n' 726.961 e no CPF/MF n§ l1{,3?E.{{0-El; fuditc K.ruar Metebc, brarileirr,
rollcirâ, advog.dâ, lnrírllr n8 OAB/S|' n'2ró.810 c no CPFIM F nr 1732t8t,868-27; Lcudro
P€r.la Arato, brasilciro, carado, advogado, inÍc?ito nt OÂ8/SP sob o ae 215.477 É insíito
ntr CPF/M|' sub o número 220.ün,E4E-g*, Ltonor Mria Perlorc" brasileir:, cesada,
advog:da, inscrita na OAlr§P nr 119.137 e no CPF/MF nr 993.677.428-59: Luci.Ír dê
Olivrira Sobrat Fcraander. brarileiÍr, credr. ldvogrda, inscÍltâ na OABTSP n'224.253 e no
CPFIMS n' 293.707.37ü63; Livir Solengc Etttncourt Alvcs, brrileira, dlYo!ci.d., imcriu
no OÂB/MG sob o n, I0E.&18 e no CPF/MP Sob o n'057.1Í1i1.926-81; Lucb Montcn.tm dl
Cunha Au3elli, brlrlleira, lotlêtrs, ldvo8da inccrite na OABifSP nr 230470, c no CPF/MF
ne 314.ó64.2óE-96; Mrttos AurÉlio Eczerrr, brarilelro, loltGiro, rdvoSado. intcrit§ no
:O^BIPA sob o nq 60-Í}ó0 e ôo CPÍ/MF sob o nr ü27.Ü11.71*27, Mrdln dr Silva ArtrgDrn,
braslleira, casadr, advogada. inscíi!á na OAB/MC ne 127-432 e no CPF/MF nt 0l{.E88'85ó-99;

M.rissol Meru$i S.p.t.l, brasileira, casedr. adtogtdr, incctita na OABTSP nr 196325 e no

CPF/MF nr 271.925.688.99; i{ellrle f'!qg, br.titGír., .oltcir., advo8lda, inrcrit. ne OABISP
'ne 147.364 e no cPF/MF fi. 3{{56.S8-22; Obvo Errc.lloú Gurrnicd, brrsilEiro, soltelro,

nscrito na OÂ8/SP n'i?6'7tl c no CPr/MF n' 297-96'?ó8'86: R.tt t. Leltc do

b Butanrr, breriieirr. ci3idr, ôdvôt d!, lnscrlla n! OA8Éf nt 18ó199 e no

iÊ rzr.z:a.rs+r; Rutineíe Bcnder, brrdlcira, tolttir., advogada, lnscritr na

fl tl.ttl c no CPF/MF nr EóE.E07.309-06; Sâbrirr GÉi.orric! AuSusto, brasileira,

i{ivogada, inkrita ot O^ts/SP n' l8I!.213 e no CPF/M§ nt 279.ÚOII7(E'1{; §llvle

fle Olivelrr Rosri, bnsi telre, soltcirr, advogeda, inlcrilt n OABISP nt 151-601 c

Ír*ago

no i79.597.198-37; §lrnonc Aprrccidr Altnrdr, brâsilcia, casada, advogada,
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inr(rits nr OAETSP nc 135.682 c no CPF/MF n 125.134,02&80; §Imorr. MoÍtsdo Nigro dc
Sourr, brasileira, carede, advogade, itscrits ne OA8/SP n. 214.*Sa e no CPF/MF n!
2'79.369.228.46i Solrngc Maíiat Côtá CE?f, bresileirr, cüàdà, inrcritô na OÀBISP n
23o.{ló € no CPF/MF nc 288.533.39&70; Thirgo felc{o Biccctto dc Mclto, brsileíro.
§olt€lto. advogrdo. inrrlto nâ OA8.ÍSP nc 3lX,l2I ê no CPF/MÍ nt 3{9390.36&9a; Thlrgo
Rochr Qulhogr. btesileito, crsldo, âdvot do. inrcÍito nt OAE/SP nr 263.721 e no CPF/MÍ
ns 922.753.973-53; Vivhoc WcâIlutl. bresilcin, casrdr, advogadr, ins.rlt nâ OAEr!C n.
16.4'12 e no CPF/MF n 771.§7,679-72 todor csm cscrirório n C.pltal do Est do d€ §ao
Paulo. na Rua Diogo Moreira, I8{, lff Andar, Pinhciros, CEP 0512}010, para o firn espccial
de, em coniunto ou seÍrrÍadrmentÊ, indspêndrÍrtÊmÊntg dt ordGn de nomtlsão, r.ptesentaÍ
â "Outortsntc' p€Írntê rs Repe íçõts Públic*t Federais, Erttdutir e Municip.is,
Entidrdcs dô ÀdministÍrção l'ública Dirstr Ê lfidlreta Ê peÍrnt. o Rqirrro lo Costértio sos
Eslalos, podsndo rcgueÍer e ésin , ludo o que for naressário. Conçtde-lhes, rinde,
podercs para deÍcra dos diÍcit s c lnteÍ.rsr. da Outorgrntê nâ esÍefil administrttlva, êm
quelqucr inst,ôncia e esÍera de Podcr, e p.râ o Foro êm gÊrâl com r dáusüt. 'Ad Jtíicia ct
Ertre ", em qualqueÍ eçâo dvil, ctimlnrl ou admínisrratlvr e sêrls rctpectivoÉ atos e
medidas, dc ordem pteparatórla. aggccuntôÍia ou execútiv., por mai3 erpectat gue reia e
forml processual, podaÍrdo requcÍGr Éalênch6, dcpoinanlo pcsroel e rnâis os espêciôis para
coníelsar, d.si5lir, Ernligir. Íirmrr comproBi$os ou tcordoe, rêcGbcr . dar quitrçio,
pÍsrtlr. essinlr decbrrçôc* e dapolftrnt8 ãn nom? da OutorgaatÊ propor rcconvcnçIo e
rctul-lr, Íaprcrent.r prrlnte cs Órgüor ar lasttça do li4,btlho. inclueivc n. qutlidrd. dc
cmptctrdorn com gsu! pÍlpotlo6, podand§, prÍr tal Íirl, c*ercer todot os dlreitos
rtÍibuidor à pópria empregrdora pcla lagirlrçlo cnr vig,or, bern como poÍ Íorça do nrendato
,ora oulqrBDdo. elÊg.r prêFrrtos. ConÍcrq tsmbém, poderes para rÉquCer e obt:r em rpme
da OutoÍ6rntc, iunto aq llllttirul,o Nurlo:alal ilt P"toprfuladc Indrúritl. ô Íeglstro d. suã§
m.rca§. prtênlês, expressôes su sineis d: propagende c outros lítrlos .êf!Íent!s r
proprk'dade industrirl, pat. o que flcrm outorgados aor rLrsror procurrdorsr, oa podÍrrt
p.ra precncheÍ l§ íortn.lidedcr legai, c rç8ubmcni.Íê.. psdcndo, lnclueive, PropoÍ contrô
gu.m dc dir.ito, (}r rccurso,r a opo6lçõ:s competcnrcr e defcnd&tcr n.r (ontÍáthr, tÊSulndo
umrr c outrr§, até Íin.l dccisto, podrndo elndr ãrin r, depoaltrr. táificrr e rttlÍictr,
irntâr e rttirar documentos, patFr todas e qurlaq,uer t6xi$ € emolurü,mtor) rÊ8Êtràr e

anotâr tr.nrÍ.rências e ce3sõêt rctlf3r proctlio3, dt.inir, rcrruntiar r transigir. Confete
qinda, podercs pâr. srürrrDaJ.c., esta no tsdo ou crl p.ttÊ. som ou Sara reserva de i8uai3
podcres e prrücar. €nflÍÍr, t6ds or dcmaie r1o3 n€cet3áriog ao hm e Íicl curnprlmcnto do
presante mandato. A ptaacrrrc ,rocúreçao oigcr{ yor 07 ktx) aao a coa.|ct ,[t,.t, dar4,

(.3 da áD IUDICIA r dcítt. ern qu.lquÊr crferú dc Podcr c instlncla
ir(Grdclo doc quajs o prezo é indclc?nrinsdo, Ílcando ratiÍicedor os

Sto Plulo, I8 dc ma rço de 20!{

RÂMATA E ?ÂRrrcrr^çõEs s.À, *

-ct
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b
rá Santos I'ereiràRieÍdo Ierrulrâ Slnto§
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SUB§}TABELECIHENTO

Sub&bdeço, com rêseíva de iguai., nas pê8loss doe advogadc LUIZ GUSTAVO E§CORCIO

BEZERRÂ, bíasilêim. câsâdo, inscÍilo nâ OABIRJ mb o no 127.W; GEDHAI XEDEIROS

COilE§, br*ileiro, casedo, inscÍito rn OABJRJ soô o n" 162.326; e GAARIELA DE CARI 
^LHOE ÍELLO, brâsileim, solteira, inscrÍta na OAEÚSP sob o no 315.290; e, ainda, denko dos ümites

legais; aos e$agiários WLLnf DUARIE ALXEIDA, hosileiro, solteiro, poilador da caÍtâirâ de

úanüdado no 23.803.7295, inacrito no CPF/MF sob o no 131.739,337€1: IARCELLA

PAPAGlAillllti COELHO, brasll€ira, solteka. porta&ra ds caÍt6irâ do irEntiddê no 24.192.034-7,

iírs.Íit no CPF/MF sob o nc 159-660.007-01; JULIA ALVES ROCHA, baaileire, sdteira, porbdora

da cartaire dg id€rúklde no 24.158.20G,6t intcrib no CPF/MF sob o no 13tt.2O4.647{E; e

FREDERCO CARVALHO RÂ6ELO, 8aÊilêiro, eôltio, poítadoí da crtcha ê ídtÍÍidetb no

46.795.209-7, inecrito no CPF/MF sob o Írc 073.&6-E76-57, todos intsgrâírtes do e3cÍitôÍio loür,
FoÍnandc! Rocàt - A.lyogad6, com sêdê nâ Aveniós AmireÍItt 8sn*o, 52, 5t ands, Cênlro,

Rio dê Jeneiro, RJ, CEP 20.031-0m, o€ podêru! guc m€ foran or.ÍtoÍlsdos poí R.ârlÂTA

EilPREEilOIUEHTO8 E PARTICIPAçÔES S.A, devirlamenb irEcÍita no CNPJ/}F 8ob o no

09.67.559r@01-03, para, em conjrrrto o*r separadsfieJê, indep€Ítdefiullsíile dâ ord6ír êm quê

€stáo Ílooêados, ÍGpÍê3ênt3r a Outorganh dê bdaa a fonnas e Gún todG oa sâJ§ iÍúêttssaE,

pcr.ntc e Secrc{arÍa do tltlo Amti.nb e Dcccnvolvimqnto &lsEnt&rêl -SEilAD§ - ê/or no

lnstituto Nâü.rrêaa do Tocsntins - NATURATII{S, nos s!ur{o6 rslsdondos eo Asto da lnÍÍaçao

ÂmbhÍú.| nc 121490.

São Paulo, 28 de abrÍl de 20Í 5.

T

OABISP .354
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SUBSTABELECITENTO

Subltabelcço, coín nê8êrvâ dê iguab, nes pãrs6 dos edvogdos LUU GT STAVO E§CORCIO

BEjUERRÂ. brasileirc, ca6do, iÍncÍito na OAB/RJ rob o n" 127.348l. GEOHAI XÊDEIROS

cOm§, brasileim, casedo, ins€ritc na OAB/FU sob o n' '162.3ãli ê GAAHEU tlE CÂRVÂLHO

E ilELLO, bratibira, soltaira, inecría na OAE,§P sob o Íf 315.290; ê, ainda, rbntÍo dos limiles

lêgals, ao! Çstagi&i6 HLUAfl DUARTE ALIEIDÀ bíasildÍo. soltsho, portedoí ds caÍbira de

iclsnüdade n' 23.803.729-5, imcÍito no CPF/MF sob o no 131.739.33781; IÀRCELIA

PAPAGIANIIIS COELHO, brâsibire, eolteira. poítadúâ da cartàra de t&nüdadê íf 241n.0*7,
inscrita no CPFruF soõ o no 159.660.007-01; Jt Ll^ ILVES ROCHA, brâ8ileíra, sc*tena. portadora

dâ ceÍteirB de idenüdade n! 24.158.20F6. ÍÍrEcÍita no CPFTMF sob o no 130.2(X.81748; e

FREOERICO GARVALHO RABELO, FaalGiíro, §oÊbirc poíEor dr ceítcira ds idsnü{reft n'
46.795.ã&7, ins.Íito no CPF/IúF sob o rP 073.88ô.E76-5/, bdss inEgrsnta8 do êccritóÍio X&,
fumr!Íhs Rochr . fuÍrogeAoc, oom 3êdü nâ AUE *rs AlmiraiE Brnso, 52, 5p andar, Cenlro,

Rio dê J.n.iro, RJ, trP 20.031{10, as podêres gu. mê foram oubÍg,sdoô por RAXATA

EtlPREEilOttEilTO§ E PARTICIPAçÓES S.Â (hridareírtê inscÍita no CNPJ/trlF sob o rf
09.067.559(x1O1{3, para, eü conjwto ou se.radrmêírls, indepêndefitemÊntE da ordêm em que

êstão Írsnêad6, íêpíesrntar a Odoqenta de bd* É ÍoaÍr6 e êm bdos G sarrs iÍúêrêscr§,

paranta, a SôcÍltaíia clo l/bio AlnHrílte e Dêsaín ol 'vtmento SultüÍúá\El -SEMAOS - €/ou no

lÍrstihÁo Nduí6zâ do Tocantint - NAÍURATIN§, noE 8s&rntos r€laooÍrsdos ao Altto de lnínçlo
Amblcrrbl n" 121187.

São Panlo, 28 de abtil dê 2015.

/L
OABSP
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SUBSTABETECITENTO

Subetabdap, oün í6€rua & iguâic, Íxls p@as dos advogndos Lt lZ GUSTA\ÍO E§GOFCIO

EEIZE8RA, brasileíro, cõâdo, inscÍito nâ OABTRJ aob o n" 127,W; OEt HII IEDEIRO§

GO[E§, breileiro, carâdo, inscÍito na OAB/RJ sob o n'104.326; g GABRIEIÂ [rE CARITALHO

E tlELLO, brâsildrâ, solteire. ioscrita na OABISP sob o no 315.290; e, ahdâ, defitm dos limitês

legais. aoc estagiárie Yt ILUAI DUARTE ALIEIDÀ brâsahiÍo, sdbko, pqtador da cadaira ds

idcnüddê no 23.803.72S5. inrcrito no CPFrIr,lF sob o rf 131.739.337-61: IARC€LLA

PAPAAlANl.llE COELHO, Fáilêim, solteire, portdors d. caÍtcira d€ idenlidadc rf 24.19203+7,

rrccríta no CPFTUF sob o nc 159.68,007-01; JUUA ÂLVES ROCHA, bres,lêira, soltsirâ, poíto&e

da caÉeirs ê idontidadê no 24.158.2006, íí66Íitâ no CPFÀIF sob o no 130.204.647.06; s
FREOERIGO CARVALIIO RAAELO, brasileiro, Bdt€ko, portador cla caícira dc idaiidade no

46.795.ãx)-7, inecrito no CPF/IúF sob o no 0718S.87Ê57, bd6 intgrsdeÊ do escritóíio Ioü.,
Fom{ldü Roch. - Mvoeados, ÇoíÍr sêdÊ na AvÊnila Amimnb B8rtEo, 52, 5P ryldã, Cênto,

Rio (E Janêiro, RJ, CEP 20.031.000, 6 podoíês gue ma torâm übígados por RAf,--ÍA
EgPREEXtltEl{TO§ E PAR?ICIPAçÕE§ S.A, rblriJdÍr€nb irucrita ro CNPJMF sob o no

0S.067.55910001-03, 9ara, enr coíl,ttrrto ü, sêpsr*menls, iíücpên#mêíb da ordcm cm qua

êstáo nomGado8, rcprocenter a OuÉorgnnb de todas as íonnás ê êm bdos 03 gaua intgí868,
pGranE a SccÍütrrie do lr/lcàc Ambicnte c Detenvolvhrpnto SUSÍ*átrel -SEIIADS - erql no

lndituto Naturezs (b Tocailth3 - i.lATURATlt{S, nos aslurfuc rde.irnÉ(h ao Aúo t c ffiaÉo
Ambi3ntel rc t2ílm.

São Paulo, 28 de abÍil cle 2015.

s
oABrsP 217.36/r
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SUEÉYTABELECTIENTO

Sube§beleço, coí! nesêwa de buais, n s possoa3 drs advogdoe LUIZ GT STA\,O ESCORCTO

BEZEBRA, brasileio, casado, ktscrib na OAB/RJ aob o n' 127.34ô; GEDHÀI IEDÉIROS

GOXÉ§, brâsibiÍo, casado, inEcrb na OABJRJ sob o n' 162.326i e GâBRIELA Í!E CARYAIIIO

E ilELLO, braibrra, §olteke, iÍE€Íita na OABISP eoô o íro 31§.290: e, aitÉa, dênto dos limites

lcgais, aos WILLUil DUARTE ALIBDÀ broficiro, mldm, portdor dr caÍtdra dr
idgttr&de íf 23.803.72C5. lnccrlto no CPF/tlF sob o no 131.739.33741; IARCELIá

PÂPAGIÂililtS COELHO. brasildÉ, tdbirâ" poÍtedora & cdlÉrâ <b ldeaüdade no 24.192.0*7.

inscrita no CPFÂilF rob o no 159.661.007{1i JUUA ALVES ROEHÀ brdL*rq 6o[Elra, poÍtadora

da carbira de k.nüdds no 24.158.ãb6, illBctita no CPFritF ôob o nc 130.2O{.ôf-06; ê

FREDCRICO CARI/ALHO RÂBELO, br6lldÍD, softdro. FoÍtadq da cats,ra clê kleÍ*kledc nc

46.795.20$7, iÍEcíito no CPF/uF 3ob o no 073.86,87S57, hdoü itlbgrafitêÊ do ascritório Iorüa,

Fê?nüda. Roch. - AdyoE!íb., coon seóe na AvBídara AlmirsrE B{Íoto, 52, f endaí, CoÍttro,

Rio de Jsleiro, RJ, CEP 20.031-{X10, 6 ÉícÊ guê rrÉ fotan o{íoÍgados por RÂIATA

EXPREEXBIIE§ÍOS E PARnCIPAçÕEB §á, rh*ianrentc inscrita no CNPJTf,TF sob o rf
09.067.559/m014Í1, Fra, em conjur*o cu sspÊrdãÍrEíth. indeendBntdÍrcí{e cla oídaÍÍt em gu€

estão DoíÍrââdo§, Íepr€§êntar a o|jbrgântG dG todeÊ g íbnnas a enr todoe {)3 sêt}3 intêr€rs€§,

peranta 8 SêcÍst íi, d,o Uaao AÍÍübntB e Dcrnvolvimento SrdsÍ*â\rd -§EIIAOS - rrou no

lnstiluto, NatuÍaze do TocanllírB - NATURAnNS, nc a*untoe Í6Lciondo3 ao Âsto d. lnÍt çáo

Ambhni.l no 12í{81.

São Paulo, 28 de abril de 2015.

á*

OÀBSP
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MOTTA, FERNANDES ROCHA ó111
ADVOGADOS
camila spimlli Gâóôli

r a.ian. 
^r.ni.e 

Ri!€rÍo
Án. Caíolinà CÊpôldl (lê A. Púr6do
C«iliô r,tign@ À,lodeÍo Leal

Bêitnz vitiô5 8ci P Trovo

Pedro í<iiei*. Ssnardini

loílê Cêiro ítdniry de Atmeida riü|o
ÀtÀ..elo 

^,lo!ra 
6u€dê!

Guilhêrmê Hsriq* ÍEub
Rubeís CâÍlos de Proênça F,lho

Llâfià GorbeÍg vãlddô.o

Fonãnda Lopez ltlà..lues dã silvô
Júo Cà.dido Lindenberg À4ot!À

Cãf, ila Aluil€iÍr Coêlho
Bemâftlo Sd]ra Bàibo3
Tlúr.r Bânwêll Âyr6
Róeíta almêlô ,€t àr
Gàbneli G*tcomt. C.Ídoío
|vâí lêroroí de l âtto5
tdriôído log'iêiô rle Otivêirâ ê SilE
Caio L.8es oat€{nn d€ AüÍâde

càmitã Colmbô Càldo.in

R€nâto 8âmos Viçoso silE
llàrc€{o Triíúadê rMât6 de Àrdr.de
Mfflôna Erakatri dc lÀo.o Cardo.o

r(í.ônda (qÊà Dálbem
PedÍo 1,1a8àihãer e Silvá

Pàutà Gueíà Rêàti fí4ôso
Pàula B€€by rlonteiro dê Baíoi

llab€là Cuha ll3rques
Cêorles [duado Càpps Mina'.lân
Arthio Jole Diar Ribeiro dà Ro(hà Frcta

Là.i3!a R.quel Di steí.ío
Driêllê llrriâh Nê€ Ârurê

Carolina 
^r.í.à 

Mendeleh
i,ra.i! El8àià cãttelhn
Gedh.m A{.dêü6 Gomer

Ànhuí Goínes CôÍdc.o Teixeirà
Iaís 6.hià vianm Rod.igt]c! & silv.

Bfl

coN5urÍoRts:
sebàrtiáo (!o Reto Bàrros

À colrssÀo DE JULGAMENTo DE AUTos on wnneçÃo Do
INSTITUTO NÂTUREZÂ DO TOCANTINS - CJÂI/NATURÂTINS

Auto de InÍiaçãr-r n" 121.487 /2015

Processtr n" 2707 -2015-F

RAMA'TA EMrREENDIMENToS e renttcteeçÕes s.À
(Reconente), inscritr no (lNl']l/NII" sob c, n" 09.0í17.559 /0001-03, com scdc na Rodovia

1'o-0'10, l(m 20, S/N, Zona Rural, Pedro Àfouso, lO, CIIP 7 r-.710-000, vem, por seus

procuradores abai-ro assinados (DOC. 1), com fulcto no artigo 113 do Decreto n"

6.514/081, pelos fatos e frrndamentos de direito:duzidos a seguir, interpor a pÍesente

DEFESA ADMINISTRATIVA EM 1^ INSTÂNCIA

contÍa o auto de infraçào em epígrafe, lavrado por agentes fiscalizâdores deste d.

N^TUR.\TINS, em 24 de agosto de 2015, ern rzzào ,fe suposta inftaçào imputada à

Recorrente,

I ,\Ít. 113 - () auruado poderá. no praz.r de rinrc dias. contados da data da ciência da autuaçào,
ofereccr defesa contra o auto de infraçào.

DATA -t\ / e)ql \(

Carimbo
i,\t 'a. \

NATURATI
RECEB

N PS/ oR TocoLo
I M NE otT D oc

Osrauo de ,roíâ€§ ô.5toi Soõnnho

Lüz Leerârdo Cantidlàm
l^aria LLrià Càntidiaío
Edràrdo 6i.(là dê Àasio Jo.gê

ürz Edúárdô ( à$l.nôii( !íôr
Lri: r.BôFdo Íe§enr pnrtô

Horàcio Bemãri,€r Neto
l/Êrià Rqhà,làn!àbel6 ÀUrenrâz tyn i

Otto Eúlàr(|o F.nse.ã de Àlboqu.rque Loôo

heíriqe de Rezeíde vergâÍà

r&r.io Uá,çal F. dê Soir2a

Gurtàvo Goiab€i.a de Oliveira
À.dre Luiz de limà Dàiàes

Renata we{n8rill Lao<ellorri

Àlto.io Joaquih A16 de Ca .[ú e Álb{qE.qrÊ

C€dtia Vidigal ,ro.lteiro óe Eãíros
o*ie d€ S@q e Silva ÂlÉreíBa
a,úíea d€ fioràes Chiêí€gâttô
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0-

1. ,\ Recorrente tomou ciêncâ do auto de infração na data de sua ltvr*:u,?,,24 d,e

agost<r de 2015. Consoante disposiçào do artigo 113, c@trt, do Decreto n' 6.514/08, e

conforme consignado na própria autuaçâo, o pr^zo p^Í apresentaçào de defesa é de 20

(vintc) dias, a contat da dau de ciência do auto de infraçào.

2. -\ssim, o pta'zo pârâ âpresentâçào dâ ptesente defesa se encerraú em 13 de

setcmbro dc 2015. Contudo, tendo em vista úâtaí-se de um domingo, proffoga-se

automadcamente o pÍazo parâ o primeto dia útil subscquente, qual seja, 14 de setembro de

2015, pclo que resta compror-ada a tempestir-idade da prescnte defesa.

,II .

DOS FATOS E DA AUTUACÃO

3. lrata-se de auruaçào lavrada contra a Recoffente em razào da suposta infraçào

de fazer uso de fogo em áteas agropastoris, sem a der-ida autorização do órgào ambiental,

cm atea c()rresDon dente a 44 ha. Con

a lavta do auto de in ()ra

impug4ad() clecorreu dc evidente caso foftuito.

4. Ào que tudo indica (pois, como se verá mais adiante, a autuaçâo carece de

motivaçào mínima e sequer identiEca quândo teú ocorido a inftaçâo), trata-se de

incêndio quc sc iniciou na tarde do dia 17 de agosto de 2015, na Fazendz Bom Jatdim.
Enquanto eram conduzidas as atir-idades de colheita mecarizada, uma colhedota da frente

de colheita sofreu uma pane mecânica, geÍândo âüito enüe a châpâ protetora da roda

motriz e o comando írnal, ocasionando â combustão da palha de cana que estavâ sendo

colhida no momento, conforme mencionado no Relatório de Atiüdades (Fiscalizaçâo) n"

585-2015 (fls.03-09), onde os agentes deste NÂTURÁTINS aErmam que âs testemunhas

entreristadas foram categóricas em reportat esse fato.

5. Com â constâtaçào do incidente, a brigda de incêndio da Recorrente foi

imediatamente acionada e iniciou os trabalhos de combate. Na operaçào, fotam

mobilizados 5 (cinco) caminhões-pipa, 1 (uma) pá carregadeira e 12 (doze) colaboradores.

6. .\pós intenso ttabalho de combate ao fogo, o incêndio foi devidamente

debelado e controlado, mas, apesar dos grandes esforços enidados pela Recorrente,

acabou destruindo áreas agropastoris na Fazenda Bom Jardrm. Nào obstante. é de se

I LI de rncên

2

o

DA TEMPESTIVIDADE
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s. Tâmânhâ cficiêncà decorre do fato ueosb distas

Recorrentc sào ostensiv

Llc cm sl lÍ)

este dca oe

7

uEca o de focos de dio.

Ilntretanto- como não ooderia deixar de ser. o incidcnte resultou em gtaves

orrentc. Eim a ão aos custos associados à mob o de todâ â estmtrlÍâ

() LI uso de em aÍeas a stoís re tae toda

usa C âC ()

.\

daninhas por conta da cústência dc solo descobeno.

8. Além dos custos e pteiuízos acima descdtos, calcula-se que âs petdas gerâdâs

pelo incêndio chegâm â superar R$ 389.000,00 (tezentos e oitena e nove mí reais)

(DOC.3). apenas considerando a diferença entre o lucÍo projetado pâÍâ â colheitâ e o

lucro de fato obudo, resulante de perda de qualidade do produto 6nal em nzão ü
queimada.

9. Exatamente Dor esses oreiuízos. a colheitâ de cana nâ Fazendâ Bom

Jardimé realizada de forma MECANIZAI)A, o que significa dizer que a cana é

colhida CRUÀ SEM À NECESSIDADE DE USO DO FOGO COMO METODO
DESPAIHÂDOR. Nesse contexto. a Recorrente não possuia +ualquer interesse em

atear fog«r em seus canaviais. Ttatou-se, reitere-se. de pane mecânica imprevisivel e

re

nrciuizos à Recorrente-

b

Itens U nidade Quantidade Valor

Cana não moída /ton Toneladas 30000 R$3.úo.m,m
Enêrgie não produridâ MWh 792 Rs 144.144,00

Total RS 3.294.ltu,m

tr

10. (lom efeito. a sucessào de incêndios ocorridos em um curto espaço de tempo

causou preiúzos financeüos que foram múto além dos simples custos de mobilizacão de

eqúpes e equipamentos. porqlranto impücou a nào moagem de gnnde qlantidade de cana

e o nào aproveitamento da palha de cana para gemçào de enersria elétrica. Conforme tabela

abaixo. os pteiuízos calculados sào da ordem de R$ 3.3 miihôes!
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Ll. \'isando evitar prejuízos como esse, todos os colaboradores da Recorrente são

ostensivamente trcinados e conscientizados a respeito da prevençào de incêndros agrícolas,

conformc I\Íanual para Prevençào dc Incêndios Âgtícolas anexo (DOC. 4).

12. AIiás, é de se ressaltar que a Recorrente possü um histórico de respeito ao

meio ambiente e à comunidade.

1i. Nunca, anteriormente, eventos dessa natuteza e proporçào fotam observados

em suâs fazendas.'fodas as suas operaçôes sâo conduzidas em estritâ obsen'ância à

legislaçào ambiental pertinente e às melhores práticas da indústna. -\ fe t()

$,*,-

U

t

o I'I com âcc1Íos

dclidamcntc

focos dc incêndio ou

scÍrl a seÍl dc materiais

dc

uc SC de

1l

14. Da mesma forma, a atividade sucroalcooleira aü exercida enconüa-se em total

sincronia com o Zoneamento Agroecológico da Cana-de-Âçúcar, aprovado pelo Decreto

Federal n" 6.961/2009. Em relaçào à comunidade, é comum que a Recorrente fomeça sua

própria brigada de incêndio para conrolar focos de incêndio no município de Pedro

Àfonso, quc sofre com a falta de uma unidade de Corpo de Bombeiros2.

15. NÍesmo diante desse cenário, em que se mostÍam clatos a causa fotuita do

incêndio, os severos preiuizos incorridos pelâ Recorrente, seus esforços para controlar o
fogo, sua boa-fé e o absoluto cumprimento da legislação ambiental, os açntes deste d.

órgào ambiental entenderam por bem lavar o Âuto de Infraçào n" 121.487 /2015. impondo

à Recorrente, com base no anigo 58 do Decreto n" 6.514/08r, a sançào de multa no valor

dc R$ ,14.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

16. E contra essâ autuâçào que se insurge a Recorrente, pot meio da ptesente

defcsa administtatira.

.III .

DO DIREITO

: Informaçào constante em reportagem do sítio eletrônico centro-Norte Notícias. Dsponível em:
http://v\!'.v.cenronorrenoticiâs.com.br/noticia-1.!47896754-sabado-com-dois-incendios-expoe-a-
falta-dc-unidade-do-corpo-de-bombeiros-em-pedro-afonso. Àcesso em: Ol /Og /2015.
I Àrt. 58 - Fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem autoúação do órgào competente ou em
desacordo com a obtida: jrÍulta de Rg 1.000,00 (mil reais), por hectare ou fraç:ào.

.l
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18, Conforme se demonsúará a seguit, a autuâção ora desafiada catece de

elementos hábeis a sustentáJa, potquanto nitidamente contaminâda por vícios de lavratura,

seja em virtude da riolaçào a princípios, seia em razão da ausência de prcssupostos ínsitos

ao âto âdministrâtivo plenameote regulât.

. III.1 .

NULIDADE DA AUTUAÇÃO, INEXISTÊNCIA DE CONDUTA INFRÂTORÂ.

OconnÊNcre oE EVIDENTE CAso FoRTUITo. NATUREZÂ DÀ

RESPONSABILIDADE ADMINTSTRATWA AMBIENTÂL.

w
U*

sla o tocandnensc: a Iri Estadual n" 261 9121. No mesmo sentido dis eal
ue rata da Poütica Âmbiental do Estado do Tocan cm u

ue se c() caus da rnfra ou a

ocorrido.

zz. Ora. não é Dreciso srandes coteios analíticos entre o caso concÍeto e a
legislação apücável para constatat que, no presente caso. não houve qualquer

sentido cmtà ol
u h

5

foi um F RT I

t7 . Como sabido, é imprescindível que a atividade de conüole e fiscalização do

Ilstado no sentido de exigir der.eres e obrigaçôes seia exercida em observância a

determinados limites, evitando que a âtuâçào estâtâl ultraPâsse as fronteiras do legalmente

permrddo.

19. Conforme iá abordado, a infraçào imputada à Recomente diz respeito à suPostâ

conduta de fazer uso de fogo em áteas agropastoris (queima de palha de cana-de-açúcar).

Contudo, pârâ que órgàos de fiscalização e conftole ambiental possam apücar, de forma

legítima, sanções em razào de inftações admioistrativas ambientais, é imprescindível que a

âtuaçào destes mesmos órgàos esteia em linha com preceitos básicos de Direito

ldminisrativo Sancionador. Como se demonstrará a seguir. nào foi o que ocorreu no

prcsentc câso. porquanto os âgentes desta d. âutoddade âmbiental exerceram seu Podet de

nolícia adminisrrativa conrra a nrónria nÃr.Íezl das sancões administrativas.

20. Como sabido, no que diz respeito à responsabiüdade na esfeta administrativa, (
impcrativo que exista uma conduta (açào ou omissào) por pane do prerenso transgressor.

Na seara ambiental, a engência de condua por parte do infrator está estabelecida na Lei de

Cdmes Âmbientais (-,ei Federal rf 9.605/98, art. 70) e no Decreto Federal de Infrações

Ádministativas Âmbienais (Decreto n" 6.514/08, art. 2), normas estas utilizadas como

fundamentacào para a lavratura do auto de infraçào aqü vergastado.
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matcrializado cm pane mecânica em uma das máquinas colhedoras da Recorrente.

durantc a rcalizacão de colheira mecanizada de cana crua.

44

V

24 Nesse contexto. Dercebe-se ru nte a configuracão de um fato

tro

ocasionando o incêndio no local. Esse fato. como iá demonstrado. estâclaÍamente

exptesso no Relatório de Atividades. onde se indica que as testemurhas fotam

categóricas ao afirmar que o fogo originou-se em tazão de falha mecânica na

máquina colhedora.

25. Nem se fale que â Recoüente não teü tomado as medidas preventivas

necessárias, como tcntâram alegar os agentes fiscalizadores, pâra que houvesse o deüdo

controle do fogo, como alegam os agentes Escalizadores no já mencionado Relatório de

Âtividades. Como já demonstrado, eqúpes brigadistas bem treinadas esúo sempre de

prontidào. No caso em questào, a tápida e eficaz atuaçào das eq,,ipes foi essencial parâ que

os danos nào fossem considerar-elmente mâiores. Todas as medidas preventivas foram

tomadas.

26. Em relaçào à inexistência de infraçào neste caso, vale ranscrever aqü as lições

de Celso Antônio Bandeira de Ntello e Ed.is Milaré, que reconhecem o afastamento da

responsabüdade administrativa quando da ocorrência de qualquer excludente, dentre elas a

de caso fortuito.

"À tesponsabilidade administtativa oode ser afastada. regra
se de

caso fomrito ou fato de terceiro,

r NIIL\RI]. Edis
1155/1156.

Direita do -,7nbienn.7. ed. Sào Paulo: Editora Revista dos Tribunais,2011. p

23. E nào podcria scr diferente. Àfinal. a Recorrente sequer teú motivos pata agit

no senddo de udlizar fopo- oois- reitere-se- Á FÀZENDÀ BOM IÀRDIM POSSUI

SISl'El\Í-\ DIl, COLHIjITÁ IUECÂNIZÀDÂ. Que beneficio colheú â Reconente com a

qucima de tais áreas, considerando que a colheita mecanizada rndepende da utilização de

fogo como método despalhador? Pelo conúáÍio: a Recorrente sofreu significaúvos

prejuízos decorrentes tanto do acionamento de suâ estÍuturâ de combate a incêndio, como

dos custos associados a queimadas em áreâs de cultivo de cana-de-açúcar!

6
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"É corente o uso da expressão 'excludentes' para referir hipóteses

em que se considerará incxistente a inftaçào, ou não sânciooá\.el â

conduta, conforme o caso. Sào encontrár.eis mençôes ao (1) fato

da r,zt.xezz (força maior); (2) caso fortuito; (3) estado de

necessidade; (4) legítima defesa; (5) doença mental; (6) fato de

tetcefuo; [) coaçào ittesistível; (8) etro; (9) obediência hierárqüca;

(10) esrito cumprimento do dever legl; (11) exercício regular de

direito. Em nosso entendeÍ. as oito DrimeiÍâs hioóteses dizem

cometimento da infracão. uma vez oue a voluntariedade é o

uma infÍâção â alguém. Já as ttês ultimas correspondem a uma

exclusão da sançào, propriamente dita." 5

(grifamos)

27 No mesmo sentido, veja-se os precedentes abaixo:

-'\DNÍINISTRÀTIVO

'f

detm

DA
INFRÂÇÃO - EeuÍvo(_Â rNDrC.\(:Ào DE DrsposrrrVo

5 MELLO, celso Ántônio Bandeira de. curso de Direito Administrativo. 29. ed. sào paulo:
NÍalheiros Editores, 2012. p. 866.

ú TRIrl' REo 2002300000»osi, JUIZ FEDERÁL RENÁTo I!ÍÀRINS PRÂTES (coNV.),
QUINTÂ TLrRI\L\, e-DJF1 DÀTÂ:09/07lZOtO pÂCml.tZg.

7

,\DI\ÍINIST,-IT.\I'IVO.,\LI'O DIr INFRÀCÀO. IBÂÀ{,{.

QL ErNL\ Si-r,l\Í Âr-'rORrZÀÇÀO DO ÓRGÀO ÀN{BiENl-\L.
INCÊNDIO DECORX.ENTE DE PANE ELETRICA EM
TRATOR. CÀSO FORTUITO. ÀNUI-ÂCÀO. 1. Nulo o auto

dc rnfraçào lal.rado pelo IBÂNL.\, que teve pôr amparo a realnaçào

dc queima de 15 ha de pasto sem autoúaçào, uma vez

demonstrado que o incêndio não decorreu de ação ou
omissão do Âutor, mas. sim, de caso fortuito 0rane elétrica
em tÍator). pelo que não há que se falaÍ em pÍévia

autorizacão pata a realização da queimada. tomando
insubsistente a conduta infracional do Autuado. 2. Correta,

pois, a sentença, que declara a nuüdade do .\uto dc Infraçà<.r

202210-D e os efeitos dele decotrentcs. 3. Remessa oficial
desprovi<la.''
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I,EGAI- INOCORRENCIÁ DO

NÍULTA - Er!ÍBÂI-,.\GEIU DE

VICIO ÂTRIBUIDO -
N{ERCÂDORIÂ SEN{ tr

INDIC,\ÇÀO QUÂN IITAT IvÁ. I Nào se há imputar vício de

auto de infraçào sob a alegaçào de incorreta indicacào da norma de

esteio sc na pecâ esú consignada, emborâ em formuláno

padroruzado para a Resolução n" 01/1982 do CONN{ETRO, nào

mais vigente à época do âto, â ressâh'â de que a normâ âplicáyel

cra a Resoluçào n" 11/1988 daquele Conselho, ademais porque o

agente descreve a infraçào, indica a norma infringida, capidando a

no item 1.í da Resoluçào n" 11/1988. II - É de comezinha

sabença que a falta de voluntariedade. i.e.. do elemento

subietivo para imnutacão de infracão. fica esta exclúda.
Âssim. o fato de tetceito e o fortuito. bem como a forca

maior. oor exemDlo. excluem â voluntariedâde. não se

havendo falar em imputação de inftação, tese na qual se

fundam as alegações do autuado, o qual sustenta que a etiqueta do

produto podeú ter se descolado pelo manuseio dos consumidotes

ou pela oscilaçào tórmrca ambienral. (...)-

28, -\lém disso, o fato de a fazerda atingida pelo incêndio possuir sistema de

(IOLHF,I'I r\ NÍECÀNIZÂDÂ demonstra que o corte de canz da Fazenda Bom Jardim não

depende de fogo como método despalhador, de forma que é absudo imputar tal condutâ à

Recoffefltc. É exatamente este o câso do recente julgado abaixo, de uma das Câmatas

Resen-adas ao NIeio ,\mbiente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, foro ativo e

dc vanguarda na discussào e consolidaçào da )urispnidência ambiental brasileira:

r\pELÁÇÀO. ÂÇÀO CrVIL PUBI-ICÂ ÂMBTENTÁL.

QLEI\IÀ D-\ PALHÂ DÁ CÀN-\ DE ,\ÇUCÂR. EYENTO

I)ANOSO AO N{EIO ÀI\ÍBIENTE CONÍPROVÂDO.

,\LITORIÀ INCON{PROVADÂ. COLHEITÀ DÀ CANÂ DE

ACUCAR MECANIZADA. INCÊNDIO CRIMINOSO E

CICLO PRODUTIVO. ESPONSABILIDADES IN
VIGII-ANDO, OBIETIVA E RISCO INTEGBÂL

PROVOCADO POR TERCEIROS ESTRÂNHOS AO

AFÀSTADAS

INF.\lS l l,N']]F.S

IN\'ES]IGÂÇOES

SOBRE OS

POLICLÀIS

\-ERDÀDE,IROS

r TRF2, ÂC 9102?296so/,\C - ÂPELÂÇÀO CÍVEL - 72256, Desembargador Federal SERGIO
SCH\\â11'ZI1\ SETIIILd TUR-\L\ ESPECIÀLIZ{DÀ, iulgado em 27 /04/2005, DJU - Data:

08/03/2006.

It
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CAUSADORES DO DÁNO ÂMBIENTÁL. APELO
INIPROvIDO.'t

ftrifamos)

29. Por sc ttâtâr de iulgado tào relevante âo presente câso, merecem mençào,
ainda, alguns trechos do r.oto condutor do indigitado acótdâo:

"O Bolctim de Ocorrência de fls. 56, de forma clara, evidencia a

ptescnca de colheita mecanizada da cana de açúcat plantada na

'Fazenda Boa Esperança', sl nâo

tr-

?

intermédio de maquinário ptóprio, sem a ação humana de forma

direta. (...)"

ll fa ào do que, como lá dito, é feito por

8 TJSP, Àpelaçào n" 003ó89'1-13.201 1.8.26.0576. Des. Rel. Oávio Henrique, t Càl;.;.ora Reservada

ao iv{eio r\mbiente. j.27 /06/2013. p.01/07 /?013.

I

"Desta sorte, a culpa in vigilando nào pode ser aceita, visto que

nào detinham as Àpeladas qualquer possibiJidade de manter

r-igrlância nas terÍâs da aludida fazenda pa:u evitar incêndio

criminoso por culpa de tercetos a elas desconhecidos. Para a

presençâ daquela responsabüdade há a necessidade da

comprotacào mínima de que nào foram tomadas as proridêncàs

básicas c pdmárias para evitar o mal causado ao meio ambiente,

siruacão inexistente nos autos e cuja demonstração nào cabia às

mesmâs. No mesmo sentrdo, a teoria do risco integtal e da

responsabilidade obietiva tambem não estão presentes no

caso em pâuta, \.istô que cefto lestou somente o dano ao meio

ambiente mas nada quânto â quem foi o seu causador, g[9
podendo admitir-se. no caso em oauta. de forma simplista. a

Íesponsabilidâde dâs APEIÁI)AS somente pelo fato que se

dedicam à colheita da cana de açúcat e que a queima da

palha lhe é benéfica economicamente falando. posto que não

detinham oualouet oossibiüdade de evitat o evento

criminoso e a colheita não eta manual mas sim mecanizada,

onde aquela queima ptoposital é necessáda e facilitadora da

temocão da cana de acúcar."
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(grifamog

30. Como sabido â Íes li m Í
estando intimamente relacionada à de reorovabiüdade dâ condutâ. isto é. à

ili A_f)

OCORRÊNCIÀ DE CASO FORTUITO. A exigência do liame subietivo entÍe â

conduta do autuado e a infração que a ele se pretende imputar é condição srae qrua

na, pâÍà à vâlidade do Íespectivo âto administÍativo sâncionadoÍ. conforme

sustentam as mais abalizadas e atuaüzadas doutrinas de Direito Ambiental:

ào de ueÍ 1Íl

adminis tir-a ambiental administra

demons dentre outÍâs camcterísti

ueâ

diz tes to com a

nao s

"À tes

âmbito

CSS

onsabüdade

feri

enâs â c

\I s de uma análi

m ue se coÍTufla

^
o dano e sua

oâum

aflo

lutamcnte

uma

zr,alct

índolc

oo a

oso causadcr

pnmeira. Solucào d.iversa é a encontada no âmbito ciwil, de indole

Íepâíâtória, na quâl âplicá\'el o regime esPeciâl dâ responsabiüdade

objetiva sob a modalidade do risco integtal."l'

^

, i\{ILÀ.Ú. Éür. Dioito do -.lrbieúe.9. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunats,2fr74. p.352.

f , BÀRROS, \Irellington Pacheco. Dircin anbieúal istenatiTal0. Porto Âlegre: Livtaria do Âdvogdo,
20A8. p. 222.

rr I'{ILÀRÉ, Éü". Dinin da -4-bieníe.4. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,2005. p. 764

"Então. Dondo em sinersiâ esses ensiÍramentos. Dode-se

conclür que a responsabilidade por infrações administrativas

no direito ambiental é, induvidosamente. subjetiva."'

"Os nadrôes civilizarórios iurídicos impôem a aproximacào das

sançôes administativas ao direito penal. com as garantias materiais

grr

t0
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e formais oue lhe são imanentes- ainda oue com maúes- sursindo

o dcnominado to administra tir-o sanci<r nador. Certo. Dorém.

que esses matizes não autorizam a obietivação das sanções

administtativas ambientâis. O d:reito adminisúativo

sâÍlclona r tcn-r S

sua difcren res onsabüdacle

cir.il."I

"N clâ inclusire a

reconhece a necessidade

Jô
ú"

to

SASEA licar a

mesmo oue esta seia adminis tir.a. da oual as ambienbis sào

espécies. Isso porque, ainda que inconscientemente, percebeu se

que a culpabiüdade é princípio do direito sancionador apücável às

penaüdades submetidas ao regime administrativo e não somente às

infligidas pelo direito penal."13

31. Dessa forma, é de se repelir qualquer ârgumeotação no sentido de que a

Recorrente podeú ser responsabüzada de forma obietiva, independentemente de culpa ou

dolo, sob o fiágil argumento de que tal responsabilidade encontraria supedâneo pot se

tratar dc mxtériâ âmbiental. Na esfera da resDonsa ade ADMINISTRÂTM
n

co

ntÍâm no

iurídico-ambiental oue repe a resoonsabilidade ambiental no âmbito CIVIL. não no

ADMINISTRÂTIV vratura de

autos de inftacão.

32. Sobre o temâ, metecem destâque as üçôes do Desembatgadot Torres de

Can alho, integrante de uma das Câmatas Reservadas ao Meio Âmbiente do Tribunal de

Jusuça lrstado de Sào Paulo, bem como os recentes julgados do Superiot Tribunal de

-f 
ustiça e da iá mencionada e. Câmara Reservada ao Meio Ámbiente:

12 BINÍ, Eduardo Fom:nato. O mito da responsabiüdade objetiva no direito ambiental sancionador:

imprescindibilidade da culpa nas infraçôes ambientais. Revista de Direito Àmbiental São Paulo, v.

57 , p. 33-70,1ar./ mar., 2010. p. 68-69.

r1 BII!Í, Eduardo Fommato. OP. cit. p. 68-69.

lt

(grifamos)
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"O art. 225 da Constituição Federal impôe ao Poder Público e à

coletividade o der.er de defender e preserr''ar o meio ambiente para

âs presentes e futuras gerações, dispondo no § 3" que 'as condutas

e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os

inftatores, pessoas fisicas ou jurídicas, a sançôes penais e

adminisuatiras, independentemente da obrigaçào de reparar os

danos causados'. No mesmo sentido vem o art. 195 da

Consntuição do Estado O comando é claro: âs sancões

tÍatrvas s olm
s lesivas mer ren

prâticâdas pelos inftatoÍes. Ou. em outrâs pâlavÍas ainda, as

sancôes são aolicadas à ouem. Dessoalmente ou Dor Dessoa â

si ligada, pratica a conduta vedada na lei ou no regulamento.

(...) Não se pode confundir a responsabiüdade pela infração

administrativa. que é pessoal e imposta nos termos desctitos

na lei. com a tesponsabilidade pela recomposição do dano.

obietiva e que decorre da propriedade ou da atividade

desenvolvida." ''

ÂI\{BIEN'I,\I. RECLÍRSO E,SPE,CIAI. N{ULTÂ ÂPLICADA

.\DNIINISTRÂTryÂMENTE E,M RÂZÀO DE INFRÁÇÀO

,,\NÍBIF,NTÂL. EXE,CUÇÃO FISCÀL ÂJUIZÀDÂ EM FACE

DO ÂDQUIRENTE DÂ PROPRIE,DÂDE. ILEGITIMIDADE
P-\SSI\-,\. PIiN-\LID ln

ft

ÍI'T -I- I aa) í)\I
\n ÍINTI§.TTI .\'rl\.r Â r') IFTiR-ENTL, DÂ OBRIG ÁaIr) ar\/rr

I)E ITEP;\ R-dR O DANO (...) 9. Isso porque a aplicação de

d CS

resoonsabilidade obietiva da esfera civel (pata teparação dos

I SIS

da culpabilidade. ou seia, a conduta deve set cometida pelo

le ão de

ll vo n

condutâ e o dano, 10. Â diferença enüe os dois âmbitos de

punição e suas consequências Eca bem estampadâ da leitura do an'

11, § 1", da Lei n. 6.938/81, segundo o qual "sem obstâr â

aplicaçào das penalidades previstas neste ârdgo [enre elas, frise-se,

r{ TJSP, ,\pelaçào com Revisào n" 9208997 -30.2003.8.26.0000, Des. Rel. Torres de Carvaiho,

Câmara Reservada ao lrÍeio Âmbiente , i.tlgado em 28/ 05 /2001 .

ll
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â mulul, é o poluidor obrigado, independentemente da existência

ric culpa, a lndenbar ou repaÍâr os danos causados ao meio

ambiente e a tetceiros, afetados por sua atividade". (...) 12. Em
resumo: a apücação e a execução das penas limitam-se aos

[ansgÍessoÍes; a reparaçào ambiental, de cunho civil a seu tumo,

pode abranger todos os polüdotes, a quem a própú legislação

define como "a pessoa fisica ou iurídica, de direito público ou

privado, responsável, diteta ou indiretamente, pot atividade

causadora de degtadação ambienal" (art. 3", inc. V, do mesmo

drploma notrnauvo). (...)15

N{ULTÂ AII{BIENTAL. \'alinhos. Contaminaçào de corpo d'água

com óleo asfáltico. LE n" 997 /76. DE n" 8.4ó8176, at. 2" e 3', Y.

Responsabüdade. Chuvas. Caso fortuito. (...) 2. Inftação

ambiental, Resoonsabilidade. A resoonsabüdade obietiva

pela reparação do dâno não alcança a sanção admiÍrisúativa:

esta deDende do estabelecimento do nexo de causalidade

entre a conduta do autuado. poÍ ação diÍeta ou indiÍeta

descrita na autuação. e o dano. (...,;16

I\ÍULT.\ ÁNÍBIENTAL. Àtaraquara. Querma da palha da cana-de-

açúcar. Infraçào ambiental. Responsabilidade. i\{ulta. 1. Cana de

açúcar. Queima. Infração ambiental. Â queima não autoúada da

cana constitui infraçào ambiental. Hipótese em que â autuada nào

mcnciona a existência de autodzaçào para a queima no local. 2.

Rcsponsabrhdadc. Não se confundem a responsabilidade civil.

obietiva e indeoendente de culoa. e a sancão administativa.

soal e rl

T

infração nem conduta ilicita o 4gricultor vítima de incêndio

iruciado na fazetda vízinha que foi apagado com o auxílio da

brigada de incêndio da autora. Impossibilidade de autuar a emptesa

por queimar ^ c rra, ato comissivo e intencional, se o evento

decorreu de fâto terceiÍo iniciado fora da propriedade e nãos e

15 S !, REsp 1.251697 /PR. ReL lr{inistro lvL{URO CÂMPBFT r N{-A'RQUES, SEGUNDÀ
Tu-RN{,{, julgado e m'tZlO4/2012,D1e 17 /04/2012.

ró TJSP, Àpelaçào n" 0062207 -43.2007.8 26.0114, Des. Rel. Torres de Cawalho, l Càmata

Resen-ada ao lÍeio Àmbiente, ju§ado em ?4/04/2014, t.25/04/2014.

li
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tomou pior pelâ âtuaçâo da própria autuada. Procedência. Recutso

da CII'I'L,SB desptovido. rr

NIUI-I'A ÂN{BI ENTÁf. Promissào. Àpelaçào da Fazetda.

Inépcia. Àrt. 514, inciso II do CPC. Queima de veçtaçào em área

de presen açào perÍnânente. Infraçào. Responsabüdade. 1.

,\pelaçào. Inépcia. Recurso que nào âraca os argumentos da

sentença, sem mençào ao entendimento do iuiz e sem rebater seus

argumentos, desatende o art. 514, II do CPC, toma inepto o

recutso e impede seu conhecimento. 2. Inftasão.

Responsabiüdade. Â responsabilidade pela inftação

euva e nao

responsabilidade obietiva de reoatação ao meio ambiente.

to CO

Nesses termos. ÍeoueÍ-se a declaracão de nulidade do auto de inftacão

eis que. em matéria âmbiental. a natuleza da resDo4 lldadc

H

contribuido pata a ocorrência do fogo em sua propdedade.

Responsabilidade afastada, Procedência dos embaruos.

llrcxame ncccssário e Íecurso da fazenda desptovidos.rN

(grifamo$

33. Poftanto, diante dos ârgumentos aqui aduzidos, não há como sustentâÍ que a

Recorente tenhâ âtuâdo de qualquer modo no senddo de fazer uso de fogo. Pelo

conüário, atuou em sentido diâmeüâlmente oposto, tendo enridado todos os esforços para

conüolaÍ o incêndio criminoso e mitigar os preiuízos por ele causados.

34.

Íecorrido.

strativa difere das

te seÍ abilizada

fiz ll1 rnasu tà

NS biüdade -

.ttt.z.

ri TJSP. Apclaçào n" 00095'15-03.2011.8.26.0037, Des. Rel. Tones de Carvalho,

Reservada ao Nlcio Âmbicntc, julgado em 27 /03/2014, r.31/03/2014.

ls T]SP, ,\pelaçào n" 0t101277-92.2005.8.2ó.0'+84, Des. Rel. Tortes de Carvalho,

Resen'ada a<r N{cio Âmbiente ,i.09 /05/2013, r 09 /05/2013.

1^ Càrnan

1' Câmara

t4

tr-
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35. Àinda que esta d. autoridade ambiental não acolhesse â robusta dgumena€o
coügida acima, no sentido da inoconência de inftação em virtude de caso fortuito,

insistindo em considerar que teria havido suposta condutâ poÍ pârte dâ Recortente

relacionada à causa do incêndio, ainda assim não mereceria prosperar o auto de inftaçâo

ora questionado.

36. Como restatá cabalmente demonstrado a seguit, a imputação da referida

inftaçào à Recorrente catece de reqúsito mínimo à sua subsistência, porquanto os agentes

fiscalizadores nào motivaram seu ato administrativo no sentido de demonstrar a autoria da

suposta infração, comptovando o liame entre z alegzdz condutâ da Recorrente e o dano

causado. \'ejamos.

37. O agente público, por delegaçâo da Constinriçào da Repúbhca e do

ordenamento vigente, labota cm oome do interesse púbüco, sendo-lhe outorgadas

inúmeras prerrogativas para a proteçào deste interesse mâior. Entretanto, â tutelâ do

intcresse público nào podc redundar na violência aos dteitos do administado.

38. Com vistas â proteger os direitos dos adminisuados, esta d. autoridade

ambiental dele estaÍ ât€ntâ ao princípio da mour.açào dos atos administratif os, segundo o

qual o ato administratiro deve ser fundamentado, justificado e plenamente embasado,

especialmcnte quando imponha sançõesr'), conforme ensinam Hely Lopes i{eirelles e Fábio

l\Íedina Osório:

"Com a Constituição de 1988 consâgfindo o princípio da

moralidade, ampliando o do acesso ao Judiciário e exigindo

expücitamente que as decisões administtativas dos tribunais sejam

motir-adas, toriedade da

tica do adminis

dos motivos do rio acesso

51,

ü*

C)

ludicário."r"

r') Lei Fedcral rf 9.781/99, An. 50 - Os atos administrativos deverào set motivados, com indicaçào

dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: (...) I - neguem, limitem ou afetem diteitos ou

interesses; II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; (.,.)

3''NÍEIRFILLES, t{elv Lopes. Direito Àdminstrativo Bmsileiro,30. ed. Sào Paulo: Ed. N{alhefuos.

p. 101.

15

NULTDADE DA AuruAÇÃo poR ABSoLUTo VÍcto DE MorrvAÇÃo À Luz Do Novo
Cóorco FlonrsTAr. NECESSTDÁDE DE CoMpRovAçÀo DA ÂuToRIA E Do LrAME DE

CAUSÂUDADE EM INFRÂÇÔES PoR Uso IRREGULAR DE FoGo.
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A CS cial tr"
ueâ

âto, hgando-se, indiscutir.elmente, ao princípio da

individualização da sanção, além de sua autonomia enquânto

rcqúsito de fundamentaçào da medida." 2r

(grifamog

39. ()core que, a dcspeito da necessidade de obserr.ância ao princípio dâ

motilaçào dos atos administradr.os, os agentes Escalizadores limitatam-se a declarar em seu

ato quc a Rccorrente tcria utilizado fogo em área agtopastodl. Em nenhum momento

vefificou n m

administrativo hábil a comprovar e demonstrar a autoria da suDosta infracão. ou

seiâ. hábil â comDtovâr como a Recottente tedâ- Dor uÍna âcão ou omissão de sua

parte. dado causa à pane mecânica que acabou por tesútar no incêndio em

ouestão.

40. Oomo já abordado, paÍa que se configure a responsabilidade administmtiva, é

imperativo que cxistâ umâ condutâ do pretenso infrator e que esta conduta se subsuma a

um tipo atlministrativo pteviamente estabelecido. À luz do princípio da motivação. a

tradas

e

11. Com efeito, nào basta a simples aÊrmaçào de que a Recorrente teú utilüado

fogo em áreas agropastoris Nào se oode anuir com um aro administrativo- ainda ma.is com

lln f SâN

tcnrlnâf tccnlcâmente

e nao hábil a

42. i\ esse respeito, metece registÍo o artigo 50, § 1", dâ Iri Federal n" 9 784/99?2,

que rcvela a prerrogativa da qual dispõe o agente público que, com o 6to de âtender à

necessáriâ motiraçào explícita, pode tecorrer a Pa.receÍes e informações anteriores.

EntÍetânto, só rer-ela motivaçào explícitâ, exigida por lei, a declaraçào, no próPrio âto

administtativo, dc concordância com tais pÍrÍecetes e informações, sendo obrigatório que o

2r OSORIO. lrábio NÍedina. Direito Àdministativo Sancionador. 2. ed. rev., atual. e ampl. Sào

Paulo: Flditora Revista dos 'fribunais, 2005. p. 342.

r -\rt. 50, § 1" - À motivacào deve ser exp[cita- clara e congmente, podendo consisú em

declaraçào dc concordância com Â.rndamentos de anteriores PaÍeceres, informaçôes, decisôes ou

propostas, quc, r'lcstc caso, serào patte integrante do ato.

I

t6
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âgente, âlém de declarar sua anuência, faça iuntar ao ato praticado aquele documento que

deu subsidio à sua conclusào.

43. 'ê-sc ( )ftatlt( ) oau T)

'd^

tais como laudos o nte fiscaliz ()r

de ucx
resultado dc conduç4 da Recorrcnte nesse sentido

44. .\s colendas Câmaras Resen adas ao NÍeio Àmbiente do Tribunzl de Justiça do

Estado de Sào Paulo já se manifestaram sobre a imprescindibüdade da demonstraçào da

âut(xiâ e do liame de causalidade na imposiçào de sanções administrativas ambientais:

,\(:AO DECI-ÁL{TORL.\ DE NUI,IDÀDE DE, Â'fO
r\ D l\ I I N I ST,-D .\TI\rO. MULTA AMBI EI\ITAL. QUEIM.{ DÀ

DA AUTORIA IMPUTADA À NITPRESE AUTUADA.

PROCEDÊNCI.{. RECLTRSO DÂ ÂUTORâ PROVIDO.

PREJUDICÀDO O ÁPELO DÀ RE. O ato administrativo goza,

em princípio, de ptesunçào de legitimidade e ceÍÍeza. LIma vez

rcfutad<> abre-se a

provar a regularidade de seu procedet, nos tcrmos do art. 333,

I I, do (lPC. Diante dos elementos dos autos. que não

demonstram tet sido a autota responsável Lelo incêndio em

ou ue

beneficiado. de rioor a orocedência da acão DroDostâ. Dara a

desconstituição do auto de infração.r'

N{ULTÂ ÂMBIENTÀL. Catanduva. Execução Fiscal. Embatgos.

Dano ambiental. Destruiçâo por fogo de 3,00 ha de veçta$o

rastetâ (gamíneas), localjzadt em âtea de ptesewaçào

permanente. - 1. Infraçào ambiental. Sançào administrativa. Âs

infrações tipi6cadas nos art. 26, 'e' e 27 da LF rf 4.771/65 e no

art. 34, XI do DF no 99.274/90 são comissivas. Ioexistente

modo participado do incêndio ou se beneÍiciado dele, não há

:1 TJSP, Àpelaçào com Revisào n" 0013457-57.2011.8.26.0053, Rel. Des. Paulo Àposa, 2'Càmua
Resen'ada ao NÍeio Àmbiente,1.15 /05 /201a, p.20 /05/2014.

or

t1
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iusta causa para a autuação e para a imoosição da multa. A
lmDosrcao da sancão cxige oue se demonstre o nexo entÍe â

conduta do infÍator e o dâno; nào se confrrndc com a

recomposicào do dano, dc natureza objeúva. (...)':n

(grifamos)

45. Se ainda assim restasse algum tipo de dúvida quânto à necessidade de

comprovacào da relaçào ente condutâ e infraçào (autoú), esa seú definitivamente

sepultada côm a merâ leitura dos dispositivos razidos pelo Novo Código Florestal (-ei
Irederal n" 12.651/12), cujos parágmfos 3" e 4" do artigo 38 (artigo este indicado como

fundamentaçào do próprio auto de infraçào), dispôem:

§ 3" Na aputação da responsabilidade pelo uso irregular do

rÍas ücas ou

à ao Ía co o

nexo de causalidade entre a ação do proprietário ou qualquer

preposto e o dano efetivamente causado.

T

§+ E necessário o estabelecimento de nexo causâl nâ

verificacão das resoonsabilidades DoÍ infracão Delo uso

irregular do fopo em teÍras Dúblicâs ou narticulares.

-16. ()ra tais dis ositivos nào delxam

ossitel ual sc rr: a autoridade fiscalizadora deve comDrovaÍ o liame de causêLdade

tt drr S s infratot e o d
concÍeto. os âgentes deste NÀTURATINS. ao lavratem o auto de infracão ota

desafrado. seoueÍ consesuiram comnrovar a existência de conduta da Recorrente

nos

ÍeDitarle. ItLo existiu) e o dano supostamente causado. Não Íesta ouúa medida.

senão a anulação da combatida autuação.

47. Nesse sentido, nào basta que o âgente âutuante simplesmente alegue, de forma

especulativa, que a Recorrente faltou com o dever de cúdado com a ârea, o que, como iá

:{ TJSP, ÀpelaçÀo n" 920877Ç71.2003.8.26.0000, Des. Rel. Torres de Carvalho, Câmara Reservada

ao l\leio ,\mbiente, i. l?/03/2009.

ta

l8

(gdfamog
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48. Não bastasse. em mais um atroz atentado ao princípio da motivação dos

tÍàtrvos o ln à

n1 Iiz',r

ucl
nh eome m

rlo Ati dc * foi
o r

coordenadas geográficas. que obviamente não é capaz de iustificar a extensão em

âDteco.

,19. Por derradeiro. chega a ser te cílm., frs âqe tes fiscalizedoresn

TN m lÍrl ursr

ln m tn da

lm r c

Estadual n" 261 9 toda tl con o ()

já mencionado Relatório de -\tividades, há rndicaçào de que os agentes Escalizadores

estiveram no local durante uma época onde fomm registrados vários focos de incêndio,

sem nenhuma precisào fádco-temporal.

50. I m

assoladas por três incêndios diferentes. A falta de indicacão da data e hora da

alegadâ infÍação toma impossivel pÍecisaÍ a qual evento os agentes fiscalizadoÍes

estariam se refe o. imoedindo. inclusive. que a Reco nte oossa refutat

eventuâis inconsistências relacionadas à extensão dâ áreâ queimâda. Por exemPlo'

Ao não observarem este dever básico de motivacão do ato. os ntes contribuiram

umâ vez ma Data contamrnàÍ o auto infracão de nuüdade ins nável e. além

trâs c

ue a Rec 1l

nAr o s

51. EM OUT PAI-ÀVRÂS. TRÂT .SE DE ATO ADMINISTRATIVO

ABSOLUT ENTE INSUBSISTENT OUANTO AO SEU ELEMENTO

MOTIVO.

52. Nem se argumente que os atos âdministÍâtivos sâo dotados de presunção de

veracidade, como se isso justificasse a inexistência de motivaçào. Com efeito, os atos

l9

comprorado, nào é verdade. É necessário que seja estabelecida uma relâçào causal enffe a

conduta, inexistente, e por isso mesmo nào demonstrada, e o resultado danoso, a6m de

que se possa vislumbrat uma responsabilização nos moldes legars.

%r
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administrativos devem scr miÍrimamente motir.ados, especiaLmente quando sancionadores,

sob pcna de sc incorrcr cm abuso de podcr. Àfinal. "sem a motivaçào. não há falar-se cm
nf

.I sc a autoridade udcr 1l eu bel dr

rcsolu s arbitárias e des s da mais mÍnima tar fun o

53. Diante de tais esclarecimentos, como pode esta d. autoridade ambiental impor

sançôes sem se udlizar de instrumento hábil a fundamenar a penalidade que se pÍetende

apücar, lançando mào de afrrmaçôes vâziâs, desprovidas de respaldo fático e técnico? Esta

patente liolaçào âo princípio da motivação resultâ, inevitâÍeknente, na nulidade do ato

administratir-o sancionador ora desafiado, por cÀrênciâ de elemento fundamental à sua

constiruiçào ráüda, como bem ensina José dos Santos Caralho Filhoz' a.

54. No mesmo sentido dispôe a jurisptudência do Coleodo Tribunal de Justiça do

Estado dc Sào Paulo, conforme se nota de iulf do específico sobre â mâtéÍiâ em tela:

NÍLTLTÂ ÀN{BIENTAL. ORINDIUVÀ. LF N" 7.679188, ART.

10, § 2" F. 6". PFISCÀ PROIBIDÀ. PEXES CON{ TÂI\L{NHO

INFERTOR AO PERN{rrIDO. ÂUTO DE INFR-{ÇÀO.

,\N.-uL\Ç.\o. \'rcro Fotu\L{L. NÃo FLÁ OBICE Â QUts, À

]\UTUÀÇÀO IN{PE,RFEITÂ SE,JÂ SUBSTITUÍDÀ POR

OUTR\. A anulacão da autuação é de rigot se os policiais

ambientais não conseguem explicat. satisfatoriamente. os

2s OSOzuO. Fábio NÍedina. Op. cit. p. 532.

z' OSOzuo. Fábio NÍedina. Op. Lit. p. 535.

:r "Como iá examinamos, o ato administrativo predsa observar seus reqúsitos de validade para que

possa produzL normalÍnente os seus efeitos. Sem eles, o ato nào podeá ter eEcácia deseiada pelo

"d-rnirtrrd.r.. 
Por isso é que para se processar a invalidaçào do ato é imprescindível que esteja

ausente um desses requisitos. À presença destes toma o ato válido e idôneo à produçào de efeitos,

nào havendo necessiáade de desíazimento. (...) No que toca ao elemento motivo, o vicio pode

ocorrer de uês modos. muito embora a l-et n' 4.717 /65 só se reFua à inexistêncà dos motivos (art.

2", pxâgnfo úruco, d): 1") ineístência de fundamento para o âto;21 fundamento falso, vale dizer,

i.rcn-pãtír.l com a verdade real; 3) fundamento desconecto com o obietivo pretendido pela

Àdministraçào." (CÀRVÀLHO FILHO, José dos Santos. N{anual de Direito Àdministrativo. 17.

ed. fuo de )aneiro: Lumen Juris Editora,2001. p.740)

:8..Â melhor posiçào consiste em considerar-se como regra geral aquela segundo a qual, em.face de

at., contaminado por vício de legaüdade, o admioisrador deve realmente anuláJo. À Âdministração

atua sob a,lircçàá do princípio da tegaüdade (att. 37, CF), de modo que' se o ato é ilegal cumpre

proceder à sua an.üação para o Frm de restaurar a legalidade malferida." (CARVÀIHO FILHO,

José dos Santos. Op. cit. P. 142)

20
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detalhes da dilicência oue redundou na sancão. Prt ccdéncia c

anulação da autuaçào. Recurso da Fazenü despror.ido"2e br
(grifamos)

55, L.r'identc, à luz do exposto, que â núdâde do auto de inftaçào é impossível de

ser elidida. Uma ve z <1uc a nulidade salta aos olhos, deve a Àdminisuaçào, poÍ força de leir",

anular scu atr>. R r- n

em vrstâ n há

IrllnlÍn n1 n r de data e

ncla lm ta

suposto infrator c o dano causado em infrações relacionadas ao uso de fogo.

. III.3.
DA INADEQUÂÇÃo DA PENALIDADE MULTÂ Âo CASO EM TELA.

DESQUALIFICAÇÀo PARA SANÇÃo DE ADVERTÉNCIA QUE SE IMPÔE.

56. Se, apesar dos fatos e fundamentos já erpostos, este d. NÁTURÂTINS insisú

em nào acolher os legitimos pedidos de anulação do auto de nÍtz.çào, demonstraremos a

segutr que, ainda que assim seia, a ria purutiva que se pretende apücar é imprópú para a

siruaçào em tela.

57. Segundo disposiçào do anigo 72 da l-ei Federal n" 9.605/98, as inftaçôes

adminisrativas ambientais são passíveis de puniçào com divetsas sançôes. Âo tratar

indir-idualmente das espócies de sançôes administrativas, al*i n" 9.605/98 dispôe sobre a

sançào de advenência, prescrevendo que esta "será apücada pela inobservâncü das

drsposiçôes desta l-ei e da legislaçào em vigor, ou de pteceitos regulamentares, sem prejuüo

das demais sanções previstas neste anigo" (artgo 72, § 2).

F US

,, TJSP, Àp. o" 902.569.5/0. Câmara Especial de Meio Âmbiente. Rel. Des. Torres de carvalho. J.

em 17 /09/2009.
3" Lei Federal n" 9.781/99, Ârt.53 - A Administraçào deve anular seus próptios atos, quando

eivados de r'ício de tegaüdade, e pode revogáJos pot motivo de conveniência ou opornrnidade,

respeitados os direitos adquiridos-

58. .\ssim, constata-sc que a advenência pode ser entendida como ulníl penalidade

padrào a ser aplicada às infrações administrativas. Da mesma forma- quando disPôe sobre a

penalidade "multa simples". o artigo 72 da l,ei n" 9.605/98 é imPerativo em seu parágmfo

21
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59. O parágraf, r 3" acima mencionâdo rnüca que a aplicagão da penâlidade

s" relaciona-se n T1 ltl

sanção administraúva.

60. Ora. é indubitável que a simples observância dos fatos demonstra a não

configuração das hipóteses de aplicação da penaüdade multa simples. Com efeito.

de oualouer ânpulo oue se analise o Dresente caso. não há oue se falar em culoa ou

nl

mecânica. imorevisível e iresistivel. e DoÍoue a Recoffente envidou seus máximos

esforços no sentido de debelar o fogo. tendo sempre e teconhecidamente agido com

boa-fé e atuado em observância às normas ambientais.

61. Nesses termos, admiú a cominação de multa simples sem que tenham se

rerificado os pressupostos pârâ suâ aplicaçào signiEcaü frontal atentado ao princípio

constitucional do devido processo legal e, em ütima análise, ao próprio princípio da

legaüdade, justiÍrcando sua desqualiEcaçào pan a penalidade de advenência, confotme

ensina Edis NÍilaré:

"(...) a demonsracào. no caso con

T artc

r

c

li do rm

normalmcnte aplicada (...) Àssim. em face das circunstâncias

do caso concreto. não sendo razoável imputat-se penalidade

tão severa. iustifica-se. em tese. a desclassificação da sanção

11 Ârtigo 72, § 3" - À multa simples será aplicada sempre que o agente, Por leglbêg§liêpu.úqh:

I - advertido por irregulariclades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no ptazo assinalado

por órgào .o,,p.,.rrà do SISNr\iú.,\ ou pela Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha:

Il - opuser embaraço à frscalizaçào dos órgãos do SISNAMÀ ou da Capitania dos Portos, do

Ntimstério da N{arinha.

22

J" no scnúdo de cüsr a ocorrôncia dc nesüsênciâ ou dolo''. lgualmente- o Decreto n"

6.5 l-+/08. em seu artipo J". ii 2"- comanda uue "a catactcrizacào de neqliqência ou dolo será

exigír'el nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 3" do art. 72 da Lci no 9.605. dc l2

dc Ícr crciro de l99tl". Registre-se que tanto a Lei n" 9.605/98- como o l)ecreto n
6.514/08. sào expressamente indicados como fundamento do auto de infração em debate.
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suâ o Í lm

aovenencrâ. -

(gnfamos)

62. Dcssa forma, porquânto verificada â âusênciâ dos pressupost<)s pata a

aplicaçào da pcnalidade "multa simples", e porquânto à 
^ttr ção da Àdministração Pública

detc dar-se em csrita consonância com o disposto em lei, em obediência ao principio da

lc!,alidade. leouet a Recorrente seia observado o disDosto no Dâtá.stafo 3" do artiso

72 da Lei n' 9.605/98, de modo a desquaüficar a penalidade pecuniária.

substituindo-a tão somente pela penaüdade de advertência.

. III.4.
DA PRIMAZIÁ DAS MEDIDAS DE RECUPERAÇÃo Do MEIo AMBIENTE.

NECESSIDADE DE CoNvERSÀo DA MULTA EM SERYIÇOS DE PR-ESERVAÇÃO,

MELHoRIÀ E RECUPERÁÇÃO DÂ QUAUDADE DO MEIO AMBIENTE

63. Caso este d. órgào ambiental entefldâ pela aplicâção da multa cominada no

auto de infraçào recorrido, ao arrepio de tudo quanto iá exposto ao longo da presente

dcfesa e do quc prescrese expressamente a legislaçào â que se Pretende dat cumprimento,

40r

detc o órgâo ler-ar em consideracào que

nresen'acào e consen'acào.

últit.no ambic

64. Impôe-se, semPte em ptimeiro lugar, a petsecução da repatação dos supostos

impâctos causados, em deüimento da mera compensação pecuniária, que em nada

contribü para o meio ambiente ecologicamente equiübrado.

65. Esscncial obsen'at, ainda, conforme leciona Paulo Âffonso Leme Machado,

que "a Constituiçào agasalha os princípios da tesauração, tecuperação e repamção do meio

ambiente no 
^fi. 

225,'11. Dessa forma, busca-se o testabelecimenÍo do JtaÍ § qrc dnte, qne

dere sempre preralecer sobre a persecuçào ü rcpatação moneúú, sendo "imperioso que

se analisem oportunamente as modalidades de repataçào do dano ecológico, pois muitas

vezes nào basta indenizar, mas fazet cessat a causa do mal"a'

t NÍIL{RÉ, É-dir. Dit ito do Âmbiente: Â Gestào Âmbiental em Foco: Doutrina. Jurisprudência.

Glossário. 6. ed. rev., atual. e ampl. Sào Paúo: Editon Revista dos Ttibunais, 2009'

x NtrlCIt\DO. Paulo Àffonso l*me. Dinito tbnbie al Brasibim. 14. ed. Sào Paulo: Malheiros,

2006. p. 1'10.

1a lún. p.336.
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66. Também a junsprudência dos tribunais pátios coaduna com tal eotendimento,

cabcndo trazer, a titulo dc cxemplo, julgdo do Superior Tribunal deJustiça:

PROCL,SSL'.\I CI\'IL. J\D\IINISl'RÂTIYO , RECURSO
A I\?ÍR I EJ N1'T À IIiSPF]CI]\],. ADN{INISTRÂTIVÂ

YrorÁÇÂo Do ART. 53s DO CpC. NÀO OCORRENCTÁ.

PENÀ DE I!{LTLTÂ APLICÂDÂ COM FUNDÂME,NTO NO
DECRETO 3.179/99. SUSPENSÀO DA L\IGIBILIDADE.
t)( )ssIBIl_tt).\1)tl (...1 3. ".\s multas podcm rer sua erigibilidadc

sc o iÍrfrâtor ob -sc ÍeÀbz

tr"

rI{ I-p Âalí-)

7 I

cessâr ou co4igir a desradacào do mei<.r ambicnte. Para isSo'

deYerá ser assinado termo de compromisso peÍante a âutondâde

competentc. Essa autoridade deverá decidir, motivadamente (art.

2" da Lei 9.784, de 29.1.1999), se o infrâtor deverá ou nào

ânresenar Droiero récnico. Diz o decreto oue as mulhs rDodem

teÍ sua bilidade sus àl

trata de uma faculdade da Administração conceder a

sus ão do desde

que o proieto esteja adequado. (...)"rt

(grifamog

67. É. mentc nesse se 72 -1" da e

sll)t lcs des sen-r melho

do r39 dÍecu n() ueese

n" (r.514/0u. sendo dever Âdministracâ<r obsen ância de comando. À - "busca

mtalm timular a odo 1 a

lcsad<r

ltlllls llle su ulnnâ

de a sol c

68

,.1

"26 ELeD

S

15 SfJ, REsp 1019102/SC, Rel. NÍinistra DENISE ÀRRUDÀ, PRIMEIRÀ TURNLA" julgado em

04/06/2009, DJe 0r lo7 /2Cf,9'

í MIIÁRÉ, Íldrr. Dioio do -4nbienn: Á g:slão anbiental en Jon' 8' ed' São Paulo: Revista dos

Túbunais, 2013. 1616 P'

2:1
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2'\.
necessárias a cvitar a continuidade dos fatos oue lhe deram orisem" íartiso 48. §

69. Portânto, com o Eto de assegurar a pÀll:razll:- da busca por um meio ambiente

ecologicamente equübrado, em detrimento da simples aphcação de penalidades

Decunlârlâs n" 9.605

139 e sesuintes do Decteto n" 6.514/2008. e no artiso 48. § 2". da Lei Estadual n"

261 9 ue a multa cominada lo auto de ao

2

da ão de me

mbiente

autoridade ambiental e alinhadas com a Recorrente.

.IV.

Por todo o exposto, postula a Recorrente seja esta defesa administrativa

admitida sem a necessidade de depósito recursal por força da Súmula Vinculante n" 21 do

Supremo Tribunal fjederalri, e, por seus fundamentos, seia provida Pâra que' com base no

princípio da er-enrualidade, subsidiariamente e nestâ oÍdem:

a) Àn I
121.487 /2015. em nzào dt in onsab

Recorrente, pois a natureza da responsabüdade adminisrativa

difere das caracteísticas da responsabüdade civil, bem como pela

ocorência de udcnte nsa oual seia- caso

fortuito, conf<rrmc exposto no item III.1;

b) seia de letada a nulidade inteqral Auto de I â.ln

12L487 /2015, em rzzào da insu[rciência de motiyação do ato

administrativo, que falhou em comProvâr e demonstrar a autoà e

o nexo de causaüdade da pretensa infração, conforme exige o

rr..É inconstitucional a exigêncü de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para

admissibüdade de recurso adminisúativo. "

1s com fulcro no art. 53 da l-ei Federal n" g.7u/99 ('A Àdminisuação deve anular seus.próprios

","., 
qr"-a" eivados de r'ício de legalidadt': P99t rwogá-los. por motivo de conveniência ou

;;ffiJrd., respeitados os direitol adquiridos ') t "' Sú-'l' n" 473 do Supremo Tribunal

f'.a"ra 6',L administraçào pode anular seus PróPrios atos, quando eivados de vícios que os tomam

u";; O*;. del., .rào ,. o.igioam dittit*; o' revogá-los' por modvo de conveniência ou

ãp?.*iã^aL, ,erp.itado, o, di,".ito, adquiridos, e """1""d'' 
em todos os câsos' a apreciação

judiciai.").

25
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tuNovo Código Florestal, além de não contar com elementos

minimos de motir.açào, em particular a data e a hora de ocortência

da infraçào, conforme exposto no item III.2;

c) seia desouâlificada a Denalidade pecuniária em favor da

sanção de advertência, tendo em vista que a penal.idade "multa

srmples" é inadequada ao presente caso, conforme exposto no

item III.3; ou

d) a mul

substituída pela adoção de medidas de preservação. melhoria

e recuperação da qualidade do meio ambiente. a serem

RATINS com

Recorrente. con[r,rme exoosicào no caoirulo ]l [.4.

Por 6m, a Recorrente requer seiam todas as intimações feitas em nome de seu

adr.ogado LUIZ GUSTAVO ESCORCIO BEZERRÀ insctito na OAB/RJ sob o n"

727.34(t, com escritório na Àvenida Almirante Barroso, 52, 5" mda4 Centro, fuo de

Janeiro, RJ, CEP 20.031-000.

'l ermos em que,

Pede deferiment<r

Do fuo de Janeto para Palmas, 1 1 de setembto de 2015

tE NAT

ct) clw)
I,L I7, GLS -\\'()

OÀB/RJ n" 127.346

GEDHÂM MEDEIROS GON{ES

OÂB/RJ ít'162.326
EZERR.\

\I-\L-RI IO Ln,EIn-À \'ÀLDUGÀ

O.\R/'fO n" 6.(r36
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l{AMA IA tiNt PR EENDT M ENTOS E pARTtCrpAçóES S.A

NIRE | 73txlír02e6-r

CNI''|lMI n' 09.067.5$/000'l -03

A !r\-I)A /!S.SLMBI-ÉIÀ GERAI- ORDINARIA I EXI'RAORDINÁtTIÀ

l)ata, l-lora e Localr No clia 14 dr nraio dc 2(ll4 iis l0h30nrin, na scrle s(ruial nâ cidade de I'ed ro
r\[onso, list;rdo rlt' lircarrtins, l{orlovia ]'()-010, Krn 20, CEl,777l(l-000 ("Comgrrrhia").

Convocaçâo e Presenças: Erlital dc convocação nâo publicac'lo. lormalidado suprida cm razão do
comPit l('cinre rll(t tl.t acionisla rcprc'cntan(lo a totalidadc drr capital srrial rla Companhia (art. 124,

§ 4" rla Lei t».l$ll7(t\.

Mcsa I)iretora: l'rt'sidt'ntr: Sr. liicarrlo l:crrcira S.rnk*; t' Sce rct;irio: Dr. W,lndcr Ernando Meycr.

Ordem do dia: l:nr Asssnrblcia (icral Ordinária: (i) Auturizar a lnvralurâ da âta cm íorma de su-
ttr,iritt t-ottlorrnc íatulta o artig,o l3tl, §l'1 da Lt,i n'r ír.404f(r; (ii) Examinar, distutir e votar tx llclatti-
rios dir ArlministÍâção c as Dt,monstraçõrs liinanct'iras Ícícrentc ao excrcicio s(xial encerrado cm
3 L I2.20l3: ( iii) I)t'libcrar sobrc a dcstinação do rcsu ltado do cxcrcicio; t (iv) clcgcr os administra-
,lort's ila Comçraifi1^ Em Âsscnrblcia Ct'ral l'lxtraordin:iria: (v) Alterar tl Obfekr Slcial da Compa-
nhi,); (t,i) Consolirlar o [statr,rkr Social da Companhia.

[)el itreracilcs: [)or trtranimit];rdc, tonr cxccção rlos legalmentc impedidos, os acionistas dcliberam:

(i) rc6istrar quc n ala rluc sc rqÍcrc.r csta Asscnrblt'ia sc'rá l.rvrada na Íorma de sumário. con-

lorrtrc lacrrll;r o artig,o I ll(), §l" da l.ei n" 6.404f6;

(iii) apr()\,nr a Fr()prrlitn tla administraçio dc dcstinaçã0 do resullado dr> cxcrcício à conta de

Freiuizo acunrul.ld():

{ir') cleg,<:r' .r tlireloria rla Conrpanltia P.lrn n(}v{) mantlato dc I (u
It I CAIIDO f Elllt[lltA S/\N-[OS, brasilci ro, casado, tnlicnlreirr.r agr

,1,'l<lcrrlirl.rrlc l((l rl'7.161.S0{-SSI'/SI'. inscrito no CI'flMF sob o n"

lun-QulllttA SÀNI
(-'tirlLr la rlc l.lctrtitlatle
()\,ANEI)

RA, lrrasilci«r, casarlo, administratlo

155.591t-7 SSP/SP, ins*ito no ClrF,/MI'

m) an() composta Pclos Srs.:

ôn<.rmo, portaclor da Códula

043.533.228-7 7, EDUARDO

r de cmprcsas, porlador da

sob o ô§ .199.559.908-56. GE-

d a'crxlrtla ctc idcntidadc llG

p
ILKIN CON ilciro, casatlo, hrtlustriáriu, ptrrtadors

€

E

nv9e0 !

tsí

(ii) .lpro\,âr os Ilclatririos da Administraçào c as l)cmonstraçôcs Financeiras cla Conrpanlria re-

tcrcÍltc ao ext'rcício soclrl cnccrrado cm 3l dc dczcmbro dc 2(113, os quais íoram dcvidamente pu-

blicatlos no "Diário OÍicial tltr Estado do lmantins" na cdição n'' 4.lltt dc 021(l5nIü4, página 67 e

no rii.irio "frrrnal clc Iocantin.s" na cdição do dia 30/04/2013, página (r;

,r§
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'l'3{)2.t179.,133-l 
SSt'/l{S. ins(rito n{) Cl,F/i\,lf sob n" 465.057.2í}-9t, G^BRIEL MOT-IA DE CAR-

VÂl.tlO, [rrasilciro, e;rsadrr, arlminisllaclor de cnr]rrcsas, p()rtad(]r da cedula dc idcntidadc RG n'
52.07i..Jl17-O 551'/Sl'c rir.v icl a rrrcrrtt' inscrilo n() Cl,F/lvlt: sob o nr ():lt.l)21-35(r-00 c WANDER ER-
NÁND() MEYI:R, brasilt,iro, casatlo, eontabilistl, p()Ítador rla rÉdula dc idcntidadc l{(i n''
ll. 196.215-lJ-SSI'/51), irrs<rilrr no Cl'F/Ml:sob n" 0tt.9tl4.tt4tt-10, tutltx com cndercço na Cidade de
Sio l'atrl<'. Lstarlo tI: Sarr l'aulo, rra llua Di<11o lvtorcira. 'ltl4, ll,, Antiar, lrinheiros, CEP 05423"010.
()s Llirclrrrt:s r'L-'it()s ({nrlinuarão a rcccbcr a rcmuncr.rção por Íorça do vinculo cmprcBaticio com a

( onrpattltia, cuio conlritt() dc traballrt: não será suspcnso cm dcc()rróncia da prcscntc clciçio. I{âti-
Itca-sc a vt'rba lronor.iria paga aos ndnrinistradorts nrr cxrrcício tlc 2(1l3.

As dt'r'laraçõts rlc tltsinrpcd imenl.o dos Dirctorcli cloitos Í()ram aprcscntãdas à Asscmblcia Ccral c

os lJi.etor(.s srrirr invcst idos nr) calrgo ao assit'lâr o ro:ipectivo "'termo de l\rssc", salvo com rclaçâo

àrlucles qur' iti cxr.'rcianr as rrsFcctivas íunç(-tcs ilnt(.riornrcnle.

t\') ctxrsignar tlut'não ltouvr milniÍcstâção do Grnscllro l;iscal ptrr nào se encontrar ínstalado,
hr'rn urrrro nirr lrtrtrve quaklrrcr ro(luerimento p.1râ sun inslalaçÀo.

lrtn Àr:,t'nrhlt't,t ( ir'r al l..xl rarrrriinaria

(vi) Dclibcranr os acionistas âltr:rar âs atividadcs econômieas exrrcidas pcla Companhiâ, Para
ineluir a atir,'irlatlc dc arrcntlanrcnto dq tcrrâs e parcerias ag,rícolas, crxrsolidando o Artigo 3" do
h\t.rtut() 5()(i.rl rla (irnrp;rnlria, tluc plssa o vigrrrar crtnírrrtne:ietiue nbaix(,:

AR t tGO iu: A Ctnpanhia lut lor olritlt, social o nrrü,lrln,netúo dc tcrrns, pnrea'ifls úçrícolns c n

poríictynçtitt t'ttt o lmJ S{}cicírndf',-, cr»ttrt sricms, icitt it;l{t {tu rynlitltt, ttí, lrois o no c ari(tr ("hol-

tliug").

(vii) L)iarrle tlas âllrrnça)r:i acinta mcnrion;rdas os ircionistas dccidcm consolidlr o t§tatuto socl-

.tl tl,r ContPattltia, cotrúrrttrc Attcxo l.

Esclarecirnenlo e Lncerramento: N.rrla mais har.cndo a trâlar, kri a Frcslnl( ata lavrada, e dcptris

Iulii, ap.rr6vatla u 1.\sinadn p(,r t(ld()s r)s prescntcsJ a sabsr: Ivlcsit - l'rcsirlerltc: lticartlt) Ferreira san-

lrrs. c St'crelário: W,rntler lirnantlo MeyCr. Acionistôi. Uiina Moema Açúcar c Alcool Ltda., p lli-
( ar(1(l l ( rn'lrâ S,llrl('\.

t--/
CcrliÍir-o tlur't'sla ti «ipia Íicl (lâ nta (lu('intc5râo livro(lc Íc'gist páBinas 27 c 2li

1 ,,.

t.

n< :r lirrrantlo NIel'r'r

{5ccrt'lário)
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4.NEXO I

ESTA IU'TO SOCI Â I,

RAMAl A EMPREENDIMENTOS E pAt(-ncrPAÇÓES S.A.

N {[ 1730000296-8

CNIJ/i\4Il n' 09.(r)7,559/0{l(}l -(13

C--.\ r'lT U r.o I - D^ D[Nor\írNÂCÃo, SrD[. OBI[,flyo I DU! çÀe

ÂÍtigo lu - R^M^I4 ITMPREENDf MENTOS E PARTICIPAÇÔES S.A. c uma socicdadc anôni-

ma ;r()r ôçar('s. tluc sc rcgerá por estc Eslatuk) §rcial c pela lcgislação quc lhc íor aplicávcl.

Artigo ?" Â Companhia tcrá sedc e íoro na cidadr dc l)edro Afonso, Iistado do'locantins, Rodt>

r,ia I (l-í) ll), km 2{ t Ct:l' 777l(l-000, podcndo abrir Íiliais ou cscritórios por dclibcração dâ diretoria.

Artigo 3" - A Companhia lem poÍ obicto strcial o arrqndanrcnlo dc tcrras, parccrias agrícolas e a

P.rllicil,irção t,rn oulrls Socir:dadcs, conro sricia, acionista ou qu(,tistn, rro pais ou no cxlerior.

Artigo 5! - O eapilal sociirl, totalmentc sut'scrito t' integralizado, é dc l§ 166.657.108,00 (ccnt<.t c

sess(.nl,r c scrs nrilhõr.s. scisccnlos u rin(lucnt e scte mil, cento c oito rcais), rcprescntatlo ptrr

l6ír.í157.1()ll (c(:nl(i i,s(.ssgnta ('seis milhôcs, seis!-entos c cinqucnta e setc nril, cenlo e oito) ações

orrl inárias rrrrÍIrirrativas, s('trl valtlr nonrinal.

t,arágraÍg Irrinreiro - (iada ação rrrdinária c{)níerc .1 scu titular direito a um voto nas deliberaçircs

r l.r r\sscnrhk'ia ( it'ral

I,.rrágraÍo Segundo - 
^s 

açõos pft)voniontcs dc aumento dt: caPital seíâo disttibuiclas cntrc os aci-

onisl.rs, na íornra da lei, no pr,rzo tluc Íor íixado pela Âsscmbleia quc dclibcrar sobre o aumento dc

capita l.

l'.rÍag raÍ<r 
.l.erceiro M(,diãnte oprovaçâo de acionist.rs rcPrcscntândo a nlaioriâ do caPital social, a

( r»n1,anhia l.rodcri aLi<luirir as próPri.rs açõcs para cíc lanlcrrto ou pcrmanôncia enl te-

\rrUl;ll 11l, \( M

Ir'1iais ii rcgula
rnrirruiç.io ,,io capilal social, P ra p(,sto licná- las, obscrvadas as noÍmas

ltê r!'S qrlr \'lil( ) r

,6990v9S0I

ito dg-câncc
Íiormcn\ a

\

\
. rl

É,

Artigo 4' - Â Conrpanlria terá prazo ilrdr:tcrminado dr duraçio.

C^rÍr'uro ll - Do CÀprrÂL S«:rÀ1,

f,ij-'1
r^'J

+i
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ç_àpi1L,r.o ,ll - DAs Ass[] LEI^s GERÂts

Artigo 6! - A Assemblcia Gt'ral rcunir-sc-á, orcl irrariamcnte, nos 4 ((luatro) primeiros mes€s âPôs o
(Jl(('rrâtncnlo do crcrcicio srrcial, c, cxtraord inariamcntc, semprc quc os intcÍcssr:s sociais o cxigi-
ront.

l'arágraÍo I'rinreiro - A Assenrblri;r (irral srrá prcsidida por ncionista ou por dirctor clcito no alo,

tlu e c,.rn v irl a rá. rl'n ( re os ti irctorcs ()u ae ionistns prcst'ntcs, o sccrctá rio do l raba lho.

I'arigraÍo Segundo - Às dclitreraçõcs das Àssr:mbleias Gt rais Ordinárias c ExtÍaordináriat ressal-

r';trlãs ;r:.; cxccçr-rcs pr(,vistas cnr lci c scm prcjr.rizo do disposto dcntl's listâtuto SociâI, serâo toma-
tlas çror maioria .rbsoluta dt' v{rlo, nào contpulando os votos rm brantrr.

Artigo z. - A Atlnrinistração da Companhia scÍá cxercida p()r umn l)iÍetoria composta dc no mi.
nirtto 2 (rlois) r, no máximo 5 (cinco) membros, todos com dcsignação de Diretorts, ptrdcndo scr

,rcionistn ou rrio. rrsiilcntcs rro pais, clcitos anualmente pela Asst'mblcia Cicral, permitida a rcclt:i-

çiro. Vcncirlr o rrrntlatrr, os rlirckrrc's cnntinuarão rro excrcicio dc scus cargos, âti a possc dos no-

vtrs ch:ilos.

l'arágrafo I'rimeiro - C)s dirrtorcs íicam dispensados de cauçâo e scus honorários serio íixados

pcla Assernbleia Cr'ral tlut os cleger.

I'arágraío Scguntlo - A lnvestitlura d(|s diretorcs nos carEos Íar-sc-á por tcrmo lavrado no livro

Pr(rPÍr(,.

Artigo 8! - N0 caso <lc inrpcdinrenkr ocasional de trm dirctor. suas íunções serôo exercidas por

qu;rltlucr outro dirckrr, intlie.rdo pelos ticmais. No caso dc vag,a, o indicado dcvcrá permaneccr no

cargo ati'a clciçio ('Posr;o.lo srrbstituto Peli Asscmblcia gcral.

AÍtigo 9e - A l)irctoria tcm anrplos ptxlcrcs dc administração c g,cstão dos ncgócios sociait Po-

d('n(lo prâticar l()(l(,:i os ât()s nccessários para 8crencias a Companhio e rePresentâ-lô Perante teÍ-

c|iros, t m iu izo ou lora delc, c perantc qualquer autoridadc Públicil c óq3õo govcrn.rmentais íede-

rais, r,st.rdrrais <ru mrrnicipais; cxcrccr os prrlercs rrormais de gcrência, assinar d0cumentos, cscri-

lrliir\, (.)ntral():' c itlslÍul)rtltt()s rlc credikr; emilir l] endoss.rr chcques; obÍiÍ, oPerar e enceÍrar c('n-

las bançári.ls; !(nlfrôtnr cm['rcstimrts, conccdsndo garanlias, adquirir' vctrtler' otlerar ou ccder' no

rt(,, lrt,ns nrrivt is otr itrrtivtis

É

/
Á rtigtl 10' - r\ rcl nlaç,;ro rla ('rrmpanltitt cm iuiztt t,u tôra dcle,

o' lrt os rc[crirlrrs ttt rn r qualtlttcr dirctor, agi

assim como a pÍática de lodos

nçlrr is0ladamcnte, ou a um OLl

99

n(rn() c()nl

9Ê01

,
tt,"

ÇÀrÍrulo lV - DÂ ADNflN rs'r'R.\çÀo

l(!(l() A(t 4rlr
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ArtigolT'-ACd ia r:nlrará t'nt I iquidaçãcr nos casos Prcvis

,\ s st'ln [', k'i. r ( icral, «r runr rld,t (iunislas rBpresentando â

5)

\r

tos pó I'ei oü por deliberaçã

rn/í rria do càDilôl s()tial, at'
arp a sua rcmuneraÇão.

,,Àj..1
\ \J.,

nrais p rocrr rarlort's, rr;r Íorma indicada nos rcspcctivos instrumcntos do mandato. A nomcação cle

procurador(t's) dar-se-á pela ãssinahrÍa isolada de qualqut'r dirctor, deverrdr> os instrumentos dc

m;rndakt especilicarcnr os porlcrrs conferidos ilus mândâlári()s c scrcm oulortndos com prazo dc
valitlar.lc rrito supcriol a unr ano, excct(t ent rclação às procuraçõcs "ad jutlicia", as quais poderão

ser rrulor6atlrs p()r prâzo indclerminado.

I'arágrafo Unico - l)cpcntl:rão da npleunt5u dc acionislas Ícprcscntando a maioria do capital so-

ciaI .) prcstilçil() dr.avais, fianças c outras $ar ntins cm favor rfu tcrcciros

Artigo 110 - C()nrFcte à (lirctoria supcÍintond(:r o andamento tkrs ncg,ócios da Companhia, prati-
eando os alos nt:r:t:ssários ao sett regular Iunctonamenlo.

Ç4!ru.a.-ul-:l]a!gN§!! xg-tl§E^!

Artigo 12" -.\ CornpanhLr terá um Conscllro Fiscal, cuio íuncionamento não s€rá permanente,

c(»nFosto de nQ nríninro 3 (tÍôs) e no nráximo S(cinco) mrmbros eíctivos, c igual número de su-

plt'rrtcs, :rciotrisl,rs otr rrio.

l'arág,raío único - Os urt'mbros dr.r Consclho lriscal ssrão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária

[)nra unr rniln(lato dc I (unr) ano, pcrmitidâ a rccleição.

Artigo 13s - O cxercicio social da Companhia coincide com o ano civil, encerrândo-se em 3l de de-

zt'nrbro tlt, catla ano. Quand«r tkr enccrramtnt«t dtr excrcício social, a ComPanhia PrcParârá um ba-

lânço p.1lriÍr1í,niill t'as tlemais demnnslraçôes financciras cxigiclas por Loi.

Artigo 14, - Os lucn,s apuratlus cnr eada crcrcicio tcrâo o dcstino quc a Asscnrblcia Gcral lhes dcr'

cqttíornrq rcr.gtntrtr.litç;io t'l.r dirt'toria, tlcpois dc otlvido o Conselho [:iscal, quand<l cm Íunciona-

rnrnlo. e tlepois dc Íeitas as dt'duçôes de'ternrinatlas t'nr L,ei.

^rtig,o 
15u - N'lctliante clccisão de acionistas representando a maiorio do caPital smial' â ComPa-

nhia poderá çrrcParar balanços intcrcalares a qual(luer momento, ,r Íinr dc detcrmitrar os resullados

c dislribuir lueros t'nt periodos menorcs.

Ârtigo 1óo - Â conrpanhia distribuirá, como clividcndo obrigatório em cada exercício social, o pcr-

ccntrral mininto prcvisto e aiuslnd() n()s termos dn legislação aplicável'

toda
qual

, elegerá os liquidântes e Íix

0r

â1

rlt'tt'nnin;rr,i a fuinra ile s

Ç4r,riruJ Q V - D^§ Pf§IO§!Í.o
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Artigo 18" - Qual(llcr âçào entre os acionistas ou dclcs «rnlra a Conrpanhia, bascatla neste Estatuto

S<rcial, scrit proposLr no lorrr da Comarca dc São l'aukl. As omissôcs dcstc l:statuto scrão supridas
ttrer.lirnle a .rpliLil{i(} (lâs normas lcg.ris cm vigor sotrre Socicdade por açílcs (Lci n'r 6.404f6).

l'cclro Àfonso 'lO, l4 dc maior rlc 2014.

;.
Wander [rnando Meyer

(Sccrctiirkr)

por s€mernança írma o€
{IIDIF EIIAI'!O HEY!fi

,m oocLíneilc cam vôlot . doir íá
Sáo Êâuto de lVaro ?0 EnÍ

\NDRÉA MAR
lS 6 80.vêido cc selc de
S[,]í1, tr,.,.

6ô veí io,:r.

,072AÂ582408 itl\:

leccireço

9 9Ê0 | I

I
,.in- rr 1, n.t('itsrro ít 150&101t
.. l! rr I i58lâ61
Írôro(oro: lag1952i-0. DE :í!61201.
.tr.!! r: r oc.rr:r. I
!sr:r borllr:txtuor r trrflartlldl: 3 

^
/,

!ttttll

út', cç,í.!ti, r4 ttÍEIggEtrI
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Procuração

Pelo instrumento particular, RAMATA EMPREENDIMENTOS E PÁRTICIPAçÕES S.À., com
sede na cidade dc Pedro Aíonso, no Estado de Tocantin§, na Rodoviâ TG010, KM20, Zona Rural,
inscrita no CNPJ/MF sob nc 09.067559/0001-03, neste ato representada por seu administrador, o
Sr. WANDER ERNANDO MEYEB, brasileiro, casado, contabilista, porador da cédula de identidade
ItC n! '12.196.235-0 

sSP/SP, devidamente inscrito no CPFÀ4F sob n! 011.98L84&10, êstabelecido na
câpital listãdo de São Paulo, na Rua Diogo Moreira, 1E4, 11! Andar, Pinheiros, São Paulo/SP,
nomcia e constitui como seus procuradores: Fernando llenrlque Râmos Zalretti, brasileiro,
divorciado, advogado, inscrito na OAB/SP nc 123.433 e no CPF/MF nc 124.934.O7846;
Alessandra Soaree Ferreita Alvca, brasileira, casada, advogada, inE€rita na OÀB/§P nÊ

155.992 e no CI,F/MF no 180.457.918-10; Andrey Freit Ferr€ire, brasileifo. solteiro,
advogado, inscrito na OA8/SP no 338.361 e no CPF/MF ne 3{1.681.898-99; Daniela Fonzar
Poloni, brasileira, casada, advogada, inscÍita na OAB/SP no 229.007 e no CPF/MF nc
275.933.768-5O; Daniela Tibolla Urban, brasileira, solteiÍâ, advogada, inscrita na OAB/SP n!
286.962 e no CI'F/MF 

^e 
224.586.788-23; Danilo Moreno do8 §lnto8, brasileiro, solteko,

advogado, insclito na OAB/SP nÉ 217.749 e no CPF/MF n§ 280.319.758.84; Eloi PêdÍo Ribas
Martins, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OÂB/SP ne 106.409 e no CPF/MF nc
781.4O3.748-49; Euleide Aparecidâ Rodrigues, brasileira, soltêira, advogada. inscrila na
OAB/SP n! 219.698 e no CPF/MF nr 098.104.518-90; fernand. Leite Tamarcla, brasileira,
soltcira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o ns 306.780 e no CPF/MF n0 369.U9.558-32;
Fredetico Guilherme doe Santos favacho, brasileiro, casado, advogado, inscÍito na OAB/SP
na 120.295 e no CPF/MF no 076.702.978-08; Ivân Âugu8to Luna, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na OAB/SP nQ 159.385 e no CPF/MF nc 135.346.93E-76; Judite Kazüna
Makabe, brasileira, solteira, advogadâ, ins€rita na OÂB/SP n! 296.810 e no CPF/MF nr
173.283.868-27; Leandro PereiÍa Àmato, brasileiro, casdo, âdvotado, lnscdto na OAB/SP
sob o no 245.477 e inscrito no CPF/MF sob o número 220.877.818-09; Luciena Betrdar da
Silva Prado, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nc 329.440 € no CPF/MF
sob o no 074.109.2O?-771 Luciana dc Oliveire Sobral Fernandea, brasileira, casada,

advogada, inscrita na OAB/SP n! 224.253 e no CPF/MF nc 293.707.978-63; Matco! Auréllo
Bez€na, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no OAB/PR sob o nc 60.060 e no CPF/MF sob

o ne o27.E21.249-27; Mariena dr Silva Altattrrn, brasileira, casada, advo8adâ, inscÍita na

OAB/MC o§ 127.432 e no CPF/MF nq 014.888.856-99; Marlrsol Merurci Sapatel, brasileita,
casada, advogada, insgita na OAB/SP nc 196.325 e no CPF/MF no 277,925.688'99; Melissa
Chyun Yea Tteng, brasileira, solteira, advogadâ, inscrita na OÁB/SP nr 247.364 e no CPE/MF

ne 344.508.538-22i Morgana Braz de Siqueita Cotrêa, brasileira, casadâ. in§crita na OAB/lvlf
ne 179.711 e no CPF/MF ne 199.870.328-26; Nikolar Lenk Gomes, braailelro, casado,

advogado, insclito na oABitSP no 300.991 e no CPF/MF no 324-231-288-71, Olavo Earcello6

Guarnieri, brasileiro, solteiro, advotado, in§crito na OAB/SP nc 226.711 e no CPF/MF ne

297.996.?68-86; Renata Leitc do Nascimento ButeÀa!, brasileira, casada, advogada, in8crita

na oAB/SP no 186199 e no CPF/MF no 171.238.458-97; Rutineia Bender, braslleira, solteira.

advogada, inscita na oAB/SC no 14'119 e no CPF/MF n" 868'807'309-06; Sabrina Gulmarãer
Augusto, brasileira, casada, advoBada, inscrita na OAB/SP nc 188'213 e no CPF/MF n!

27g.60O.708-74; Silvia Angélica de Olivelra Rorsl, brasileira, casadâ, advogada, inscrita nâ

oAB/SP n'g 151.601 e no CPI'/MF na 779.597,198-3?; SiEone AP.recldâ Altruda, brasileira,

casada, a F 134.028-80; Simon€

Morgado oÀ P n§ 214.954 e no

CPF/MF sil ca da, inscrita na

OAB/SP Fâl Ri de Mello,
49.398.368-94ibra sileiro O CPF/ Fne

I
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Victor Emmanuel Teodoro Ferrelra, brasileiro, casado, inscrito nâ OÀB/SP nc 275.811 ê no
C['F/MF n§ 3f8-099.138-02; Viviane üfehurulh, brasileira, casada, advogada, inscritâ na
OAts/SC no 16.412 e no CPF/MF nr 771.0E1.679-ZZ todos com escÍitório na Capital do Estâdo
dc São Paulo, na Rua Diogo Moreira, 184, 10e Ândar, Pinheiros, CEP 05{23-010, para o fim
especial de, em coniunto ou separadamente, independentêmente da ordem de nomeaçáo,
representâr a "Outorgante" perante as Rep*tiçÔts Públiccs Federais, Estaduais e
Municipais, Entidades da Administração Pública Direta e lndireta e perante o N.ístÍo do
Comércio nos Estados, podendo requerer e assinâr tudo o que for necessârio. Concede-lhes,
ainda, poderes para deÍesa dos diÍeitos e interesses da Outorgante na esÍera âdministrativa,
em qualquer instância e esfera de Poder, e para o Foro em geral com a cláusulâ "Atl ltiltcie
et ExtÍa", em qualquer açâo civil, ciminal ou âdministrativa e seus respectivos àtos e

medidas, de ordem pr€paratória, assecuratória ou executiva, por mais especial que seia a
forma processual, podendo requerer lalências, depoimênto pessoal e mai! os especiâis Para
confessar, desisti!, t!ânsigi!, firma.r compromissos ou acordos, Í€cêbeÍ e dat quitação,
prestar e assinar declarações € depoíBentos em nome dâ OutoÍgante, propoa reconvenção e

seguí-la, representaÍ perante os órgãos da lnstiça ato Tnbslho, inclusive na qualtdade de
empretadora com seus prepostos, podendo, prra tal fim, exeÍcet todos os direitos atribuídos
à própria empregadora pela legislação em vigor, bem como por força do mandato ora
outorgado, eleter p!êpostos. ConÍere, também, podêres para reguerêr e obter em nome da
Outor8ante, junto ao lnstituto Naciottsl da Prcprlcilailc lttilns tl, o ÍêEistro de suâ6
marcas, patentes, expressõB ou sinais de propaganda e outros títulG Íeferêntes a

propriedade industrial, para o que Íicam outorgado: aos mesmos procurador$, os poderes
para preencher as Íormalidades legais e rêgulamentares, podendo, incluolve, ProPot contra
quem de di!eito, os recursos e oposiçôes compelenles e defendê-las nôs contrárlàs, se8uindo
umas e outras, até final decisão, podendo ainda assinâr, depositat, retiÍicar e ratiÍlcer, iuntar
e retirar documentos, paEar todas e quaisquer taxas e emolumentog, registraÍ e anotar
transÍerências e cessôes, retlrar processos, deaistir, renunciar e transigir. ConÍere ainda,
poderes para sü0stobálecer esta no todo ou em parte, com ou sem reserva de lguais poderes
e praticar, enÍim, todos os demais atog necessários ao bom e Íiel €umprimento do Presente
rnandato. A preseíte ?rocÍlraçdo PO7 fum) eno a contat desta ilats, excêção Í€ita
aos poderes da ÁD ]uD
administrativa, paÍ a €x€r
atos anteriormente PIA ticad

qualquer esfera de Poder e instância
é indeterminado, Íicando ratiflcádos os

e

do o Pra

- "rlçÍesa

r q")i"
em

{

P o,31 480 sto de 2015.

ATA PR IMENTOS E PÀRTICIPÀçÓES
p. Wander Emando Mryer
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SU BSTABELECIMENTO

Substabeleço, com Íeserva de iguais, nas pessoas dos advogados LUIZ GUSTAVO ESCORCIO

BEZERRA, brasileiro, casado, inscÍito na OAB/RJ sob o n' 127.346; GEOHAM mEDEIROS

GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o n" 162.326; e GABRIELA DE CARVALHO

E MELLO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o no 315.290; e, ainda, dentro dos limites

legais, aos estagiários WLLIAM DUARTE ALmEIDA, brasileiÍo, solteiro, portador da caÍteira de

identidade n' 23.803.729-5. inscrito no CPF/MF sob o no t31.739.337-61; IUARCÉLLA

PAPAGIANNIS COELHO, brasileira, solteira, portedora da cartêira de idenlidade no 24192.034-7,

inscrita no CPF/MF sob o no 159.669.007-01: JULIA ALVES ROCHA, brasileiÍa, solteira, portadora

de caÍteira de identidade no 24.158.200-6, inscíta no CPFIMF sob o no 130-204.647-06; e

FREDERICO CARVALHO RABELO, brasileiro, solteiro, poÍtador da certeira de identidade no

46.795209-7. inscrito no CPF/MF sob o no 073.896.876-57, todos integrantes do escritório Motta,

Fernandes Rocha - Advogedos, com sede na Avenida Almirante Barroso, 52, 5o andar, Centro,

Rio de Janearo, RJ, CEP 20.031-000, os poderes que me Íoram outorgados por ttAlrATA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçOES S.A, devidamenle inscrita no CNPJ/MF sob o no

09.0ô7.559/0001 -03, pa?, em conjunto ou separadamente, independentemente da ordêm em que

estão nomeados, representar a Outorgante de todas as formas e em todos os seus interesses,

peÍante a Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -SEMADS - e/ou no

lnstituto Natureza do Tocantrns - NATURATINS, nos assuntos relacionados ão Auto de lníração

Ambiental no 121487 .

thult
Meliss

OAB'SP 24 64

São Paulo, 28 de abril de 2015.

,1
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BIJNG Lista de Presença de DDS

Lidêri Lourival Carva de Melo Fronte: 2-A
Coordenador: Romulo Josê Tolsdo de Araujo Periodo de: 01/06/2A15 07/06/2015a

l- ..-', JiJÍÃ,uÇlF.r, Segunda-FeiÍa

CIOtIg'.r\ Ter(r-FeiÍâ

Ouaía-Fêiía

uNto( ,J Ournla-Feiíâ (ín \o..n=-s 
^o8§.4 

'-€ \J.ao sé €a'erc-c-is 
'' 

--ÍE-aú^ 3 §áu f'ra^'<á
_)

Sêíâ.Êeiía ÉO--,a,r t ..§,at p,,-'r/^)n Po.-.2 nt.lo .y't r',u »* trÁ-
I

Sabado

Domingo

',1sog Qul Sor sáb Oom'l-!,' Oue

ID NOME
07/06/2015

FUNÇÀO
01,06/2015 02q[20,5 0r06/ar 5 04/06/20r i 05/q€2Q16 06/06&015

1755560 Alúlsio da Silva Sanlos OpeÍ Colhedora ru{' ^áal/"4ú
165S804 Sonlo Cárvâlho da Silvâ Opêr Colhedoíâ i'ZLi-Z) ,, 6^'Jtrt, &-^4">,- «;A:.,,. €a)tf:tz út^^-\-ry
17 r 9238 JoseíÍdo FaÍias Saôtos trn!,{fu/l )' /1 '.ry^u"a/ôa'Oper Colhedoaa =JW;W
1689282 Natanael Botetho de Araujo OpeÍ ColhedoÍa hÍ1Tt2:óü / halovd ,|

t' h,trlltrtfrll
1660403 io Peíerra Lopes Oper ColhedoÍâ

.Á^
A. ua^ U f-"t ê4 {--*lr>1..,^.,.-: rt Hr*çt"L? fl.-r*r* ,c

1848330 Fdrvân Monlelo da Stlvâ Opeí ColhedoÍa rt/ilm,z lgorrt a-l ?r/,utr t-o' 9/,tMa' / E C*'- firlan'.
'r7303 r2 Rairl Serxâs Earbosa Íavâres Oper Maqunâs Aqírcolas ll Ías-t/,ilàzZ í,r;{,í/z fint/.
?066820 RaíaelRodíi0ues Alves Opeí luâqurnas Aqíicolas ll r't/",r/.rt/ :í/./,"/ .íá.Át /Z//z,t( 6^.-r/

í'VoÇaa....Oper Maquinas Agricolas ll ú-,Ao. QA--o'c \t/*--,{' ,t2061008

2063639 U,J
Fenranc,o Feíeira Fiqueiíedo

Jose MaÍiâ Rodfiques SoâÍês OpeÍ Maqurnas Aqricolâs ll /-.-:-Á----z
2001989 Oper Maquinas Agricolas ll

:24-.// // ..2003636

FíaflcnrâldO Bãllsla LoDes Junroí

Julo Cêsâí Silva Soarês Oper Maquinas Àqricolâs ll .-.

1797859 8aul Baríoso de AÍâulo OpeÍ Àrâqurnas Aqítcolas ll
//

I ru;-/,/;Y',,@,,;r'-/,17 ,,4&,,/ ., /+ z- , -íJ D.-,..r/z
17870S8 Clemilson de AndÍadê Romeúo OpeÍ Maqurnas Agricolas ll / l/-t' ,//rr-r/'l,i á7/-z*r'
1787276 Ma.celo dos Santos Srlva Oper Mâqurnas AqÍicolas ll ////,",T,i:2 ///hh/,,///tn:,*
r818260 Regr aldo Oliveira dos Santos Oper Maquinas nqricotas lt I ,| Fn l-A'A
2068683 lvonro da Srlva Neves 'rohb{

OpeÍ Maqulnas AgÍicolas ll §-uc\',\\- -í-ócrrliJ -§,uÇ§i\\-, -1pgr iV tu
David Alves Notelo Aur Píoducao AOÍiaola ,r à^,'i{.1 X,,.--;,,,\ Á.'-i:-.-\KÀ"^_Á
l-ounval Carvâlho de L,lelo Llder Mocanrzãcâô /z?/2)t->'( /rY7,'/,2.-z/ á:/,2).r) üíb;..2.4 /.*- LrSr,zzZ,1

Lideí Mecanrzâcao l:oa l:- 0tl ta ol6.tt:(i i ui)t;IE/,rCl,rilon lJacêdo Da Fonseca

Nenvân c,e Jesus AÍáqo dâ SllvA i0 .ghMotoÍrsla ll !.Ftuútr.,t [lU $,-* §lt rti \,/ê i) U 0vr,r+a
c, 1

I\r'ln 'vr/
Joúne Domrngos da Rocha (,ttlÀ{otonsia ll 1ía &.-{
1],,',,,., I u-, I l lJ^U..,F

' Presonçã , F - FALTA / FJ - FALTA JUSTTFTCADA / FO - FOLGÀ

T

2082459

1660020

1655086

2061336

/'
'iin L'C

?082547 t^

l- c,, r; .'- g

Y-t l)

1.\lLwüo.
l,t.i?/ntú
A ^ .^-;.o

, , . /. l.' Q^,.-./)
|'L-*zlU)C. l-.i-,1

./.-,-^ l._-TãM=

./"/ltr,h
lí t,?L7n-, .t,/ " al ^, ^t )^-ÍrJOnJr'C!\ -(,( Nlr\'.i 'ffi;7,zí )n içÁ

-Zzzu2,./Fol
Ét

'!'1.,t

Apresentador:
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LISTA DE PRESENçA DE DDS ESPECIALBEINGE
APRESENTADO

a\C;otr.

ASSINATURA

T

ÍEMA

{_ a_

F o

Êr.,C< vci<)

') :nêut ?/í

N ME

1 'é- l -('-\.v r «-; i- M ,2

2
*[-Ar*Ár;'1rt tr,ãvvZ-.

3 -)-'> ,-1,>,>-*-/-s
.,):..,].. .. .. l

5 ,/(/.,/ .. , -., ud/,arnnt r0 t
6 Í 1Áô\ JJ;.
1 á*, fze 2n r r^
8 /Au-z'.---,t
I rr,llott,rLh
10

11 '-.'f:.-'- Qar..,_7,aL2" a,

l/"-/P.4^Ltc€-
l4tiZ4Q,z:,.--:

14 1l

15 ,( tvt-l*,*:t,q
t6 4 t^^oQnt^r'O:t -à':z;;'
17 ÊLíB ic'i / o
16 t t, tA"ltl.f.5n * ?-13 ie^-a1a '*/ Ltr}r,éí .w ?a(€\iÇ
19 l: i. .i,.. ..(t â í . V lÀtJ r,.-1^^i,/'-

i/tt t= t /J ,// / )^20

,tu^,, . N/r. á.ocq- L ^r!"
22 n 2ooor,/ ./t 5,2/., .'7v,-.rPP, a

23 )"."í$ So U.L-lo«
24

27

28

29

30

3í

32

34

36

37

25

26

-,be*l--
---/*--t/ L, 

^ ./4,/'-
- L )au" ^.nnq L lt,^.,rw - (.\ r'^i,-^.,n ( ),.- ;.

.17--

;r-rv.stD ltl -*- Írr) ,n fuilzu)
/ -,4-. l, -

'-1 rl

-#-
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BE'NGE
'J "t

fry

LidoÍ: Carlos cesar da silva
. ,.(;; n;.ii :lorrrulo Jose r(rl9oúog À..r.r!

lvdrnb-' Ê.Pol»tt
lzí,gt,,r'J
ç.4t'lanaa4

'V-i-*-"^i.,c
?4'.<i,'"'-

Lista de Presença de DDS

PorÍod(: do: 13/úit2ú15

/

"!Ào
Çatano:,

a

p/epct\ clo t,io doJ

B.- o .'t,

ãp, <

ác fllÀ&l íZe'

,{t7t,,1 L>1VCLk #,41à1"r.,eafu

Fre.rto:

19/07/2015

Prancha - A

Ápresenlador

Segunda.Feira

TeÍça-F€iÉ

Quiiíd"lrei,í

Quinl.-Feira

SeÍa.Fckã

1

172g4gzhanu,o :, .,, i- rcrra

17067C5

1724280

r708651

'1842889

ls"lo,:,
loomingo

tÀLr\Í\q)

i "..! 
/ : r, i-ía

:. - I

-(.7(-b
("'j
/.j

q Db).s-
ta ttlt í
) {i}tt I

1.

,nbaylu1
.o 'f::-/a" -rl t
. l)it.'?a't tL'
lcl

t-

7'? t <, 'Í'tt."ê í rê i

sáb

MoloÍrsla l.l

ll.qtgÍi6ta

MoloÍislo lll

Molôr,sla ll

Moton3la ll

Anl Treíego JÍ

Lidcr Pnlio

Anl Tíaíeso Jr

Enc Loglslrca _ _

Lideí Palio

,t:., ia a'."r.r, j 1-,a ,, :

ln
t^ 'tostlgelLlarciona Te;xeia de Aimerda

1718118lRaimundo,Jâ Silva Peí€lra Filho

zoooea:lnosinotcc t.lac,r' tlascimento

1785788lJose Poífirio dc Souza

t ;iloozlci""orn l=""rr,-n \/Ê. Rodngues I

ol,l
:T

Oionhic Luiz Bâíato

MErcos Vinicius dâ Slivâ Lopes

Vând€dei E8cohâr Va,

Ledequrâs riê Sôuza Andíade

.4. rÁ
l-t '-t -t

-,-i--

L: t . 'i -

Dom

19n7nO15rt oT/2015

*o i ^r, ^r'l.t Ço. *.,^J
{I

C:..

It-i<k{L/-É

ítl-*t-'4--- ---.--

,_/

I

l]..; /

:l'

v...1./t-

,rr\4à\rr^-

l/à)'--'
F.1,"+

;-*+1 ,/ ,'
_=;=

t/Á+

'6ry,*i7 (
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Aoresenladoí

'PÍsaença /F.FALTÂ 
'FJ.FALTAJ

USTIFICADA/FO.FOLGA

)

it

t
i1

2547208

l:ol ))

Lista de Presença de DDS

2-A
aPeriodo de: 01/06/2015Coordenador: Romulo Jose Toledo de Araujo

Frente:

07/06/2015

Lider: Louraval Carvalho dê Molo

I^ *rs ; "rn! Qlr,n i2-0, ,n Segunda.Feira

TerçÊ.FêiÍa
-\-\rr\li Ouârta-Feiía

- \u!\Jro Ouinta-Feira

l-c,,ri,,^l

1

Ouâ CU Sox sáb Dom

.Do

[Y-r',0- Sabado

Domingo

0 r/o€í2015 02/04201 5
lo NOME FUNÇÀo

03/06,2015 04/0Êi20, § 0íIô/2915 06,/o§por5 07/06,/2015

1755560 A[]isro da Silva Santos Opêr Colhedora Wn /6é' -/d;
1659804 i-72.'"VBenlo Carvalho da Silvâ Oper Colhedo.a 6^-J; &-,â"-

íl"3Wt1719238 Josênildo FaÍies Santos Ooer ColhedoÍa ,r ;l
..»\a*/iu +

'T*i4l4lr, w7 rut
16A9282 hnT/il,ra j i t .t" , t.Nalarael Solelho de Aíaujo Oper Colhêdora ffiI'Mfi,TT LtÍZ/,otM
1660403 Junio Pererra Lopês OpeÍ ColhedoÍa t..^..-^.:rt o H:,-"d.V ff.r-+vtr,o f-zt Ct
r848330 fi/útrt,'2,Édi!.an Monlelo da Silva Opeí ColhedoÍâ Fi,v,rtat Pr/rrzr zro) /p;

Râul Seixas Baíbosa Íavaíes ODer Maaurnas Aqricolás ll ãizzc/i (ruil/t /zt-t/, /rnt/.I ?303 t2

2066820 /^í'/,.,/OpeÍ Maqurnas Agricolas ll ./rZ -/,,/ .í(*Á/ 'á//+(
OpeÍ Maquinas Aqncolas ll ó t-Ç*-&;\_v--.-.d,,-l €:.t--s,-,..tÁ*2,-.1 -éz-{

208i 008

2063639

Fêírando Fenêka Frgueríeclo

Josc Mana Rodngues SoaÍes

RaÍíel RodÍigues Alves

{)peí Maquinas AqÍicolas ll /á-:rZZ;87Francnraldo Ealisla Lopes Junoí ODêí Maaumâs Aoricolãs ll "í.4-/1 í,^-,: .,, ti{st t2<ít.6.1, 'Í7-.*àfr201i1989

2063636 OpeÍ Maquanas Aqficolas ll , G
1797859

Julro Cesâí Síva Soaíes

Raul Baíroso de Aíauto Opêr Maquhas AgÍrcolas ll D.,, /Z
...'r787098 Clemr!on de Anclíade Romeiío Oper Maaúrnas AqÍrcolas ll

*777-
.,// ' /'

1787276 lúaÍce,o dos Sânlôs Srlvâ OpeÍ Maeurnas Agficolas ll /. ////,'tt;:l l//ril)E y'//,4,'/o{,
1818260 oDeí Maaüinas AqÍicolas ll I ;rrrit-Zr-, , kT1rt",,c//Regrnaldo Oliveira dos Santos ?nl-i{A-
2068683 lvonro da Srlva Neve3 Oper Mâqulnas Aqricolâs ll §-(jct\i,\Ç §-{cti\il ( í-úoilr.? -:í uÇt§\\

R@'*ufu .
\1-(,lvl\

2082459 L h ^n..* zlln.,.xl.iDavid Alvês Nolelo Aux PÍoducao Aqricola /) )k n.;ní I

1660020 Lounvál Carvalho de Melo LrdeÍ Mecanllâcao .á-zta.tzzl mtÃv .bz,:y'z,2/ Çíz);)24
1655086 [: ti iLrdeÍ À,lecanrracao '-u 1 F- At/ t: oüí1- 'ffiT-
2061336

C!:rlon lJâcedo Da Fonsecâ

Neívan de Jesus Araujo dâ Silvâ Moloírsta ll iNt Ll t r. ur-' $reír\,/ê §,
)

flt, 't+-Ji f46.,l,ry
Molorisla ll I>frl- C. ./7 l*l-cY",-ç-Ja eDú os da Rocha

r
I

ê I ^,,

= ,S^g L'
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r.{.*;8 .. í^^itu
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*_ú)*LISTA OE PRESENÇAÍ]I:'NC;E

PÉ sioqloú. P.t.nçaoco Esnld Iiú.úr.ilo

Nonr do cot.bor.óôt EE

A-L.l=^

iG29r.,

ê2!s:

1rr61t2

r6€11.r

rr16193.

16r6430.

2ü57!t.

263e23

JoD Prrrnr íD §$,l r,t t c

J.q. d. soú@ R.trnó. êr!!q/.5 &..qttq._âtí,tt! : ç!4!4

Â.t!r! Roa.9u.3 d. Str. _

cbns fgl@ t 9r4

rôútr.. SlDüiü n6 §ri6

.*r"-a4
i6at.ra

261993

26c2S

116725

17c,ott

,gnco[ p!óÍo À10.6 . cdnàh )

247.471.

. r89139,

207aa.r

,,,*,. 
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1/..7490

_21*
D-

I <)-

Llrm BttaL Sú.

4@ t'.!9. qí.

Ja9. 
^o9!.ro 

aa irrrn

Cúôr r,.tÍio 
^ry.! 

L.r

I

2G3ô27

r!10É6

26r006

rôr846à

,or.. !.qE!!

.oF tr!q,!Í!q
IÍolÚ.o Í.nln! Fí6.6 lopq!4s4Í!!

r,!!o C@|no óo! 5516 .Asr Oúrr,lr.
I

- gsga!!'!a i!9q9r!-
s',8ôN!!oú!rqúr 

-Of!.!!q4!1

EõI

a k-\

,,íílà
zFb.ú
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Àsr trr.d.ô lerao enu -

ur.r ü..lre P-.8 
^b.!o. 

C.ràdr. M...d.-
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PEúi' 

^sEdaP-ó ^rqú 
CdIEO rr,ErEaa

_OP..CdrÉ(,oE ,P.!.o Aloôso .

',-/t./tt)
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(

( iidigo: RIi(;l'S.í)01..1
l)|hr (17 08 l0l S

I'ii-!rir.r 2 .lü I
HPE - ALTO PO'TS{OAL DE Fi S
Trabalho em Altura
Energia furigosa

' Quiparnento Movel
' Épaço Oonfinados
' lçamento de Grgas
' Divulgafro da Gmpanha

PAFE
FEN§
FRO'IE.A

&mbate incendio Agriola
PrevenÉo lncendio em Canaviais
Aceros
ômbate lnoendio om auÍlio Caminhões
HPA
Avalia@esquanto a Fo§@ Ventos
Uso &rretos dos EFls para combate a
inendio Agricolas
Comunicações ôm Area de apoio
Sgurança, Ambulatório - kdio Gna 0'1

Telefone de Bnergencia - Ramal - 3@0
Ffincipais Rscosde incendio em canaviais
Rincipais Flscosde lncendios em Grrados

í.d.: Írds 
^ik.n.t..r 

SlIl §q Írrt, 
^,quho: ^6.m^r{!nrÍ.õroJ. x.r.ral.: a (^n!otuoror6k Itrníí§r r úôlrôr^ D.r{d.: À.quir. h... rm!.tlô 

^Í§*vjmdrô 
d r.er IL.r...í& (.ú*hr.o,. Nl!n!ít,

BTINGE
RECr§'I Ro

l,istr dc l'rcscnçr (bnteudo l,rôAritnr{riro

3F,
P,r".3;
nV
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L]UN( ]F üLISTA DE PRESENçA

or/tt 2015 -§!!!!14!g_ cl!.lríl. -F..âro 046l!1600 l,Éal

HPE B oc6. o Psvrrçlo ! r,,.aríú

l,,o-. oo co.-,.lo, I"*" lu"d.d. [^-,-t.
26!092.

2Or2t{3_

2062365.

2064667.

268743.

2074359,

26!!tô.

263566.

262154.

20031!.

rrrtota,

2ft60!e,

r 7l65L

1?163!

dárvl/t<,

Rct)soí O vr6 Cotrã Naaal

va.m6 tsôr ila éo. sa.ío, .oP!1qdEí9lt

.oP!I M.q!!!.

í /l ,

-ubc SxÀSo.6 5o.c
Ê!i'díe c+r!r,.m c6r. .oF

,(
. :..1

ocm.9çi Rocr§!6 CT rlrs. t- _ .1L lí ,/
vÍ.aa. rr@.-rl. Ilô(rra

Jos:6r.toa. FqtGa

Jorr tor. ó! §iva Ldaara

D.Éo Hômq). Pd.r. B.tDo.à

G.a@Àt.L@zrra

0 L1r!

top.j M.qlpt

zc lt iq t. f/t,,* 1,, G - v,tLtt.'

-f
-+

t-

ioF Mqu.l.l ali.oPq,o 
^!g't!q

,op!í !!4!!'F a{n!D.?É'! ^!.!N
-oFq !!ç,áqr lgr..P.Úo 

^lD.eO$r Ab,iN4
,^úr PÍDlljcí 

^fq!{PÉ! ^rgilq

P-!»rclql
ú-Lal'st

-

;z-lo-.try lt*a'r*.
_.^u Pl!óÉ!lí..{prrg^l9a!!:ryrE!:r!

'o* r-"- -j"-o^o.o. "-*.....J
iqrc i!s4!r ^sxsP.q.!qqor-!!qE!!r4{ .. :

L*r*".-.J:*"t .'
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BIJNGE
REGISTRO

l,ista (lc l'rcscnçt Contcudo Programntico

HPE.ALTOrcIENOALDERS
Trabalho em Altura
Energia Rrigosa

' &uiparnento Movel
' Bpaço Confinados
' lçamento de Cargas
' tlvulgfu da Campenha

PAFE
FENS
FffiIEA

&Ínbate inendio Ag.i@la
Peven@ lncendio em Canaviais
Aoeros
Ocmbate lncendio com auÍlio Caminhões
PIPA

Avaliaçõesquanto a fo§@ Ventos
Uso Oorretos dos EPls para combate a
incendio Agricolre
Ocmunicações ôm Arec de apoio
Sgurança, Arnbuláório - Radio Gna 0'l
Telefone de Energencia - Ramal - 3000
ftincipais Rscos de inendio em canaviais
frincipais Ftrscosde lncendios em Grrados

( (tlig('. Rl (;l'S.{)01.1

I)Jrx: 0: lll l(ll5
t,uqin:t 2 dc l

h lodü. Ârr.qú: §.r! §.a Irà 
^.qrho: ^ú.o,trqunol'r,. dt ntroa'o: Â(Ánr.,r...fur.'] tírn$o) !:.§rFrr^ t d..'r.: arqrso mono tdlna. Á'!r!.s..k'o 9rúr r*í.rrd.: c6or.r 6 &rf,,r..&

Nà,.
-é\
,- " -rl

'9
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lt) 'dro
Fis. ''

8tt

0t
usrNA PEDRO AFONSO S/A
Demonsüotivo do rcsultodo operocionol - Propriedodes com cono queimsdo - 2075
80057 - Fo2eida Bom ldrdirn
Oconêncio: 17lB/2ors

Resullado aane

Estimada

Resultado cana

Real

Receita Bruta de Vendas
em R$ em RS

Açúcar Cristal

Açúcâr VHP

ÉtanolHidratado
EtanolAnidro
Energia Elétrica

7.s62.694,96

892.050,57
235.683,36

2.306.271,89

790.310,57

359.092,08

7 41.582,93

101.740,00

723.404,72

2.690.428,88

104.959,23

2.s8S.469,66

3.45s.680,54

14t.577,94

3.314.r02,59

765.251,65

36.6t4,72

724.6?2,93

PÍeiuiros na

opeiação

em RS

lmpostos lncidentes

Receita Liquida de Vendas

custo dos produtos vendidos
Custo lndustrial - vaíavel
Custos bâixas sãf râs f undadas-depreciação
Crrstos amortizaçâo - trâtos cana soca

Parceria ABrícola

CCT (CC,custo fixo estrutura + vàírável tÍànsporte)

Resultado Operacional

43.144,26

902.945,65

54.443,83

902.945,66

719.345,59

869.321,61

179.345,59

L.L97.715,79

10.699,58

328.393,59

1.995.3s7.11 2.3!4.450,27 339.093,16

979.6s2,32 1A9.519,77

Íabêla TCH Estimado Real Prêjuiro R$ var.% TcH

2015 65,82 4t,92 389.539,77 -24%

590.112,55
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aÁ etggo*vuês ss*u oa
Rgcos E ots co'$Ea)ÊNctté

oo Foa) ÉM tlos 3 cAltA/wq?
YN't6 COiNÉR5.,/\R A RESruÍO,

NUNCA É oEMÀs.

V AM PE5frAL ACAAEI O€ RECEA€R E3ÍÉ
MAÍERIAL OA AJNOE COM Dlct\s

oE PREWN'Ào E PR,oÍEcAo eM
CA3O5 DE INCENOIOS.

í5ÍOU ,CHANOO MUIÍO
INÍERE9gANÍE E

Íooos tRÁo RECE,ER

"ÍOOO N.lO O 5E1OR CAj,litr/lEtRO 5OFRE COM
u.oBrÊxctss ot trrcÊttDtog ALtoEttÍrus:

í
t-

tJI

mrFftilrffIm
-t t o{

4

I

IN LEON. SAaER ilgRE É
PERffiÊRI*6

0E NO55/,8 NMotAeS

gôNce

ô

3

PÁGINA 93



p
F::.6
fl'

u{l,t covo t*o
É Pogs:tL,EL sE rcoa

OA5 N65t6 COUEJÍ.\S
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É atJANoo o FoGo ÍLER oRlGaM
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COW: A OtECtMeNÍO OE M)\A)N 9.
cuRÍo-ctRcutÍo, eÍc-.

1- lllIIRilE

É ouANoo o Foao
É ?Ra'/OCJaO POP. P,l.\O
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^rN2A 
ÍENHO UMA úMON ExtgÍEt4

EP0C.6 00 ,|üro auE ,ia MN'
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PRtNCt?tO OE FOGO COtl AÇ^O
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VERDAOE, ÍOOO CUTOADO É POUCA

ÍA OA00, E55E
Í^L Ot FO@ NÀA

É a"[.l,cApEtRA
NAA HEIM]

e5tr NEGóctO É
Í^O gÉR'o aJE A

AJNC,€ OEFINIU AS BU\5
?R^Ítcts ou| owÉFÀo

gER APUCAOTS NO
CAMPO PAFS

PREVINIR E NÔ5
PROIEGÉP. 06

tNcÊNoto'

^GR,hOLÀ5.

A PRIORIDADI ÂBSOTUTA SEMPNE S€RÃO A§
PESSOÂS. ASSIM ÍODAS ÀS UNIDADTS DEVEM

POSSUIR EOUIPES DE ERIGADA AGRíCOIÀ
CAPACIfADAS, TREINADAS COM ÍODOS OS EPTS

NtcEsSaRros E €M BoAs coNDrçôEs PAna uM
COMEATE SEGURO.

I
MÀNTER UMPO E ACTIRADO,IODOS NOSSOS

cÂRRfÂooRts ouE coRÍEM ou FAçAM DrvrsA coM
t{ossos cÂr.lAvtArs. No (rso oE RoDovras os

CARREADORES MARGTNAIS AS PISTÂS DEVTRÃO S€R

MANTIDOS TIMPOSÍAM8ÉM.
DEVEMOS REDOBRÂR AÂIENçÃO COM OUALOUER

COISÂ QUt POSSÂ lNlClAR O FOGO: E|TUCAS Dt
CIGARRO, fO6UEIRAS OEIXADAS POR PESCADORES,

R€SíDUOS PLASTICOS, OE VIDRO, MTTALICOS, EÍC,,
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PARA Â5 AfIVIDADTS OE A8ÂSTECIM[, TO

DE VÊicULos E MÁQUINAs, Â ÁREÂ

DIVE SER PREVIAMENTE TIMPÀ, ACIIRÂDA
E LrvRt Dt PALHA t MíNtMo D:

03 METRoS Ao RTDoR DA MÁQUItTA ).
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T

DURAT{TE O A8ÁSTE€ EMTO O
OPIRADOR OU MOIORISTA OEVE

PERMANEcTR FoRÂ DA ÁREÂ

DEMÀRCADA, A CHAVE DEVE SER

ENTRÉGUE AO ASASTECEDO& QUE
soMtNTt DEvoLvEúAo

FrNAt oÂ oPERAçÂo.
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FOI]IPAMENTOS AGRTCOLAS D€VI MAiÍÍER
o riDER DE pRoouçÀo tilFoRMÂDo soBRE

As (oNDrçoEs DE SUÀ MAQUTNA"

REALIZANDO EM TODOS OS ÍURNOSO
cxtcx usr o: enÉ or:uçÃo, BEM couo

UMPEZAS Â SECO PÂRÂ REIINADA DE

PAI HÀS E 5U]IIRÂ5 OUE PODIM COLÀ8ORAR

PÁRA O SURGIMENÍO DO FOGO.
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TODA ÂTIVIDADT COM IXÁBÁI.}IO
A qUgNTI DEV€ú SER ÂCOMPAIi'HAAA

Dt oRDtM DE SERVTçO E Â
PERMISSAO DE TRÂ8^I,HO PERIGOSO IPTP).

NTNHUMA ATIVIOÂDE PODERÁ SER
REÁLIZADA SOBRT A PÂ[HÂDÂ, O

TOCAT OEVTRÁSER ÂCEIRADO E MOI-HÂDO,
RTSP€ITÂNDO UM RAIO MíNIMO DT

03 MTTROS ÂO RIDOR DA MÁOUINÀ

Âs oPERÂçôts Dr MÀ rm,{çÂo.
AOA5ÍECIMTNTO DE V€ÍCUloS E MÁQU$I§

NÁO PODERAO 5ER REALIZÁDASSOE COIIO@
Dt RI5TO DE DESCARGÁs ATMOSTÉRrcÂS,

DTVENDO AS RIS PTCTIVAS EO UIPT§
PTRVANECTREM AERIGAOAS EI{QUAIIIO NÁO
HOUVER MTLHORÁ NA COI.IOICÃO CUMÁNCÀ.
Á DTCISÂO PARA PARAOAOU RITOMAOÂ DO
5€RV|çO 5EÂÁStMpRE OO COOiOr ao{ri.

É oBRIGÂTÓRto QUE ToDA A FREiIIT ÔA
COTHEDORA SUA ACOMPAI{HAOÂ

INTTGRAIMENTT POR t.IO MÍ IMOUM
CÂMINHÀO PIPÀ DIARIÂMENTE O

fHrcx-UsT oE PRÉ OPrRÂdo DEVTM
SER EXECUTADO T O TJDTR MANÍIDO

INFORMÂOO SOBR€ AS

coNotçôEs DO PtPA.
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\AS S|TUAçóES DE COMEATE A rNCÊ OloS
AGRI(OIAS, O COORDENADOR DÀ ATrcÂDÀ
OíVT ESTAR EM AREA SEGURÁ, DOTADO DI

ÍOOA A INFRAÉSTRUTURAÀOEOUADÂ
(RÁDro DE coMUNr(Áção,

ÍTLEFONES DE CONÍAÍO, MAPAS E

OUlROS DOCUMENTOS IMPORÍÂNÍESI.

!IÀOCORRÊ CIAD€ INCÊNDIO O CAMPO,

o úDEn DE FREIÍE É o REsPoNsÁvEL PoR

ORGANIZAR E ASSEGURAR O ABANDONO

SÉGURO DA ÁREA ATINGIDA, ORIÉNÍANDO
SOBRÉ A ROTA DI FU6A. PONTOS DE

TNCONTRO E PRINCIPALMENTE

GARANÍIR ASEGURANçA OAS PESSOASI
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TOOA COTHEOONÁ DEVE OPÊRAÂ

COM O SISTEMÂ FIXO E ÀUÍOMÁTrcO
Dt coMEAIE A tNCÊNDlo (l(ÍT DE

INCÉNDtO) íNTEGRO E OPERACIOI{ÀL
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lNlClAR O COMBÂTE, SENDO:1'-GAâÁ nRA I
StGURAiIçA Dt TODAA ÊOUlPt; I-GAnAXIRA I

STGURÂNçÂ DÀ5 PESSOÂS E TDIFICÁçõES DAS E
PROPRIÍ DÂDES ATti/GtDÂS; 3. GÂM,{TU t

Â PROTI$O DE RTDES Dt t ERGtÂ; a. GARAtfitR A E
pRrsrRvAdo DAs MATA5 E ÁREAS Dr pREsrRvÂdo IS
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o cooRDrNÂDoR DA SR|GADÂ DEVEú sEMpnE
pRroRlzAR os pot{Tos DE MAtoR REtEvÂNcn pÂRA
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EM CASO OE IÍC€ND|OS OSS S Ui{IDAOC§ POS§UEII|
EQU IPTS CAPACIÍADAS PARA COMSATÉR O FOGO, À'SIiI.

srMpRt euE o FoGo tvorurR m Í{lvf,l 1mRÂos
NÍvHs 2 ou 3 aptNAs os entelosts r e coonorreçÃo
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POLíTICA GLOBAL DE
SEGURANçA & SAÚDE
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vrsÁo uJr{GE DE sEGuiAxçA
A Eunge € uma eÍnpÍesa compmínetjda (Ixn a (Ulfuíe do zeÍo imH€lúê ê com $a
implêmentaçao eín todas as lo(aliéd€s e n€gódos poÍ meio do ,rtêma de melhüia
contínuâ. No5sa prioridade ê seí ume êmpt$â lem hsõês ou doê sas
telâcionadas ao üáalho.

Pnl cltros BUIGE DE sEGUR/l çÁ
. Nenhumâ atiyilade é ülo impo.tantê ou Eo urg€nte $ê não possa sêí Íealizada de

Ínâneirâ sêgura;

. Nunca prioíizaíemos Íesultados oü prDdução em d€limênto da legUÍançi oJ 5atde
o(upâcional dos Ípssos ÍüncjoúÍios e parêlos;

. Aglmos pr0nHnente pan êllninâí oü oÍrtÍolar as aiviôdes dê alb Íiscq

. Nos guiamos sêípre pelo sií€ma de G€sSo de 9eguElça & srídc da Eul|ge 6bbal;

. SegurâflF é um lEm dEve do noso píogrdna da b(Cêírda opsadond;

. Todos os aciêntes de dâlho, doeÍtças ocfadonds cmdFe lnsegpns e
componâí]entÍr5 de e)poslçâo ao riso tão evttáruh;

. Somos pÍomord6 da seguÍança ê do bêm-ê'tôÍ d€ ÍEs6os Colabor&Íê6 tanüém roG
do rabalho;

. Todos somos ÍêgonJáveis poÍ nossa sêgüÍaníà e pda sêgurang dê ÍEss6 olEes;

. Nossos gestoÍ€s agem d€ malêiB Foaliva ê re? Íárll, e lidêíãm a g€íáo dê
s€guGnça êm todos os nÍv€i§ da o{gEnizãçâo.

BUNGE

Dedaro que recebi cópiô antetral da cartilhô lo^s peÁnces nrll^ r rnrvuçIo x ndnuc rsnJorrs
da Bunlt Agid. gxr.iêrtb e que, tom€i coúecimé'nto dâs suas disposiçôes e enteído qu€ o Íato de não

cumpÍi las rne toína súieifo a consequências ãdiqáveis p€la eínpíesa.

DeclaÍo que, na hipótes€ de presenciaÍ ou torÍrar conhêcimemo de fatos que violem os possam violaí estas
informâçôes, tôis situaçôes serão imediataÍne.rte infoÍmadas poÍ mim à !uru. AçúG.. . Ítiro.rtl. por Íncio

de minha liderança, da Eqtl.po SfG ( S.aüra., s.rid. . tl.io Àrbl!ÍE ) ou do canal de comunicaÉo adequôdo.

StM, eu pctador (a) do

cPt e da mátÍiculô s€o as

iníormaçõês da cartilha BoÂs PúIcÁs PARA A Pfltvt çÃO DE l CÊflDlo§ AGRICOIÀS dô Eurl8e Aç1icar e tlkrenêÍBia

coMPROmrsso BUitGE DE SEGURÂ çÁ
A prevêflsão de Íatalidadês e lêsõ€s no ttrbalho com funcbnáÍiol pr6tadqe6 de
serviço e visitântea é a bas€ &sta Potrtca. Cuíprireíps ou supeÍôÍeínos 06 ÍEquiítos
legãis e ou[os aplicáveis à s€gjran{a e à sâudê ocr4{inal em bdos 6 nosso6
processos, pÍodutos e seoiço§.
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Dúvidas ou Sugestões?

Contate sua liderança ou à Equipe de SHE
r )eg:ran? SIde e Meio Ambiente )dâ sua Unidade ou Corporativo.
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RÂMA'TA EMrREENDIMENToS E pARTrcrpAçÕrs s.e.
NIRE 173000029É8

CNP/lvíF no 09.067.559/0001-03

arn oe .q,ssn[rntÉta ctRA,r rxrRlonnlNÁRla

Data, Hora e Local: No dia 28 de outubro de 2014 às 10h30min, na sede social na cidade de Pedro

Afonso, Estado de Tocantins, Rodovia TO{10, Km 20, CEP mfi400 ("Companhia").

Ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Autorizar a lavratura da ata em Íorma de su-

mário conforme faculta o artigo 130, §lq da Lei ne 6.4(Nfl6; (ü) registrar a renúncia de dois Direto-

res da Companhia.

Deliberaçõee: Por unanimidade, com exctção dos legalmente impedidos, os acionistas deliberam:

(i) registrar que a ata que se refere a esta Assmrbleia será lavrada na forma de sumário, con-

Íorme faculta o artigo 1í), §le da Leíne 6.404176;

(ii) regishar a renúncia dos srs. RICARDO FERREIRA SANTOS, brasileiro, casado, enge'

nheiro agiônomo, portador da Cédula de Idenüdade RG nq 7.161.80r1-sSP/5P, inscrito no CPF7À,IF

sob o no 043.533 .22&:77, eEDUARDo IUNQLTEIRA SANTOS PEREIRA, brasileiro, casado' admi-

nistrador de empresas, portador da cédula de ldentidade RG n" 25.155.59&7 ssP/58 inscrito no

CPFMI sob o no 199.559.90&56.

Desta Íorma, a Diretoria da Companhia passa a seÍ comPosta somente pelos Srs' GEOVANE

DILKIN CONSLJL, brasileiro, casadq industriário, portador da cédula de identidade RG ne

3m,E79.433-1 SSP/RS, inscrito no CPFMF sob n'465'057 .250-91, GABRIEL MOTTA DE CÂRVA'

LHO, brasileiro, casado, administsador de empresas' portador da cédula de identidade RG nq

52.075.307-0 SSP/SP e devidamente inscrito no CPF/lvÍF sob o no 041.021356-00 e WANDER ER-

ídentidade RG nr
NANDO MEYER, brasileiro,

12.196.235-0-SSP/SP, inscrito no

5ão Paulo, Estado de São Pauio, na Rua Diogo

casado, contabilista, portador da cedula de

CPFIMF sob n' 011.984.84&10, todo6 com endereço na Cidade de

Andar, Pinheiros,

;0 lstl. i0lt

\\ 3

BU

trlclo

1036 Av71

cEP 0s423-010.

Convocação e Preeenças: Edital de convocação não publicado. Fomralidade suprida em razão do
comparecimento da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia (art. 124,

§4e dal*i6.404176).

Mesa DiÍetora: Presidente: Sr. Wander Emando Meyer; e Secretario: Dr. Thiago Faicáo Riccetto de

Mello.
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Il imento e Encerramento: Nada mais havendo a tÍatar, t()i I presente atâ lãvradâ, e dcpois

lida,

yeÍ,
provada e assinada por todos os presentes, a saber; lvlesa . l'residt'nte: Wander Emando Me-

Secretário: 'Ihiago Falcão Riccetto de Mello, Acionista: Llsin: Moema Açúcar c Álcool Ltda.,

p.w er Ernando Meyer.

Certifico que esta é cópia Íie atâ que integra o livrq tle registro no l, páginas 29 e 30

/ 4

Thia Falcão Riccetto

(Secretário)
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserya de iguais, nas pessoas dos advogados LUIZ GUSTAVO ESCORCIO

BEZERRA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o n" 127.346; GEDHAM MEDEIROS

GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o n' 162.326; e GABRIELA DE CARVALHO

E tlELLO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o no 3í5.290; e, ainda, dentro dos limites

legais, aos estagiários WlLLlAtl DUARTE ALtlElDA, brasileiro, solteiro, portador da carteira de

identidade no 23.803.729-5, inscrito no CPF/MF sob o no 131.739.337-61; iIARCELLA

PAPAGIANNIS COELHO, brasileira, solteira, portadora da carteira de identidade no 24.192.O34-7,

inscrita no CPF/MF sob o no í59.669.007-01; JULIA ALVES ROCHA, brasileira, solteira, portadora

da carteira de identidade no 24.1 58.200-6, inscrita no CPF/MF sob o no 130.204.647-06; e

FREDERICO CARVALHO RABELO, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade no

46.795.209-7, inscrito no CPF/MF sob o no 073.896.876-57, todos integrantes do escritório Motta,

Fernandes Rocha - Advogados, com sede na Avenida Almirante Barroso, 52, 50 andar, Centro,

Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.031-000, os poderes que me foram outorgados por RAUATA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o no

09.067.559/0001-03, para, em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem em que

estáo nomeados, representar a Outorgante de todas as formas e em todos os seus interesses,

perante a Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -SEMADS - e/ou no

lnstituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, nos assuntos relacionados ao Auto de lnfração

Ambiental no í2í488.

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Meli a s
oAB/SP 247.364

CI{r

PÁGINA 110



MOTTA, FERNANDES ROCHA
ADVOGADOS

Su astnge LrctMrllto

Por este instrumento particular de mandato, tUlZ GUSTAVO ESCORCIO BEZERRA,

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o ne 127.346, com escritório na

Avenida Almirante Barroso,52,5e andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.031-000,

substabelece, com reserva de iguais, ao advogado MAURICIO DE OLIVEIRA VALDUGA,

brasileiro, câsado, inscrito na OAB/TO sob o ne 6.636, com escritório na Quadra 404

Sul, QR-01, Alameda 08, Lote 03, Plano Diretor Sul, Palmas, TO, CÊP 77.O27-672, os

poderes a mim conferidos por RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÕES S.A.,

especificamente para obter cópias e realizar protocolos no processo administrativo

referente ao Auto de lnfração np 121.490, lavrado pelo lnstituto Nâtureza do

Tocantins (NATURATINS), podendo protocolar correspondências, requerimentos, ter

vista de processos e copiá-los, juntar e retirar documentos, bem como tudo mais

quanto necessário ao bom e fiel cumprimento do presente instrumento.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 2015.

_.)b

W

ESCOR BEZERRA

OAB/RJ ne L27.346
Ç<ra
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Zimbra

Zinbía

CONTADITA No 5/2016 referente ao processo 27O5-2O15-F

De : Diretoria de Fiscaliza$o e Monitoramento -
Naturatins
< fi scal izacao@ naturati ns.to. gov. br>

Assunto : CONTADITA No 5/2016 referente ao
processo 2705-20L5-F

Para : Gerência Regional de Pedro Afonso -

Naturatins
< grpedroafonso@ natu rati ns.to. gov. br>

fi sca lizacao@ naturati ns.to.gov. br

Seg, 01 de fev de 2016 10:17

i25 anexos

Bom dia,
segue em anexo, cópia de contradita n' 05/2016 referente ao processo 2705-2015,
e também dos autos de infra$o: 121488; 121490; 127487 e 121483 para

subsidiar a resposta.
A mesma deve ser respondida vla SIGA,

Favor acusar recebimento deste e-mail.

Gerência da Câmara de Julgamento e Auto de Infração

3218-2631.

- CONTRÂDITA 5-2016.pdf
427 KB

- REMATA AUTO 121490.pdf
1MB

- REMATA AUTO 121488.pdf
1MB

- REMATA AUTO 121487.pdf
7I4 KB

- REMATA AUTO 121483.pdf
932 KB

htlpl/ü,ebrnail.naturatins.to.g ov. br/NpÍintnEssag e?id= 1366&b=AnE ica/Argentina/Buenc-Ar€5 1)1
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CONTRADTTA N": 5/20í6

Págine 1 de 2

PROCESSO:2705_2015_F

iü#t?:":flêlâ:HH:|ily.*"s E pARrc,pAÇoEs 
s A

C ONTRADITADO(A"rOS/AS):

l}Ioll.L GouvEtA DE sôuzn _ Hscel nMBtENTALCARLOS SERGIO PIRES OLIVEIRÀ
MA u R r c ro roã;Àô;;;á:' T, ;:ittl,; â,Iir1*,

PARA

ESCRITÓRIO REGIONAL OE PEDRO AFONSO - TO.

1.0. OA CONTRADITA

A Comissâo de Julgamento de Autr

r.::H:";:í"'í,'ffi ím*##í"fi trirur.*,j,:r:,.ilj:l=t'*::r"'; j,'rl j;ixr?,i"
:::-::il':çâ"' bem como paÍecer técnico 

", *",iroli, J" ""lnl']t']"'" 
,too,ção de provas necessárias àesdarêcido" encaminhâ contradita para escrarecimentos, conÍorme;ba;:"i'"::"T:: 

especificândo o objeto a ser

2.0 - E§CLARECIMENTOS

2.'1.- Considêrândo os Autos de lnftaçào números: .l214gg:121482: 
-

20'r5, em decorrência aas inr,açoeslãã;:,;;.; #';::"'Ii2'^:1?to.tP^"-,2r4eo ravrados em 24 de asosto de*" o s 
'onooà "inl;;; :ffi;:""'l'::::",,[:ir':"1'§ !;o;:1 

* n":t"nnt ã 'i ãá'i" ái""""'o p"au,",ambiental...,'; rczcr uso oo togo...incêndio.....sem autorização do órgão

Considêrando que a empresa autu
que não praticou a conduta desc;ada 

- RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES - arega em suâ defesa

::sirímxru:u" ",:, :li,.is#ffi1;:* :m"*:.";*x*:;,i;;mlli:::

lli'lli;ii;3,.iffJ1ÍriliJ::.t:: :o há interesse econômico em íazêr uso do Íoso na atividade de corheita dâ
necessidade de uso do fogo. 

resse método Afirma que semprê utitiza 
" 

;orn"i," ã" i#" Ill.l",rl'0" .", ,
Registra também que possui um histórico de respeito ao meio ambiente e a comunidade.
2.2 - Dessa forma, é a presente o.
segue abaixo: -' --- '- Para contraditar os íscais supracitados, a Íim de rêalizarem diligências conforme

l],I"L":'1"1*ues junto à popuraçáo rocâr quanto âs ocorrências de fooa o- ^râ^l^^:^-esle melodo e comu, no rrn,",p'o, oã1, ";:":[":":"-T:T^':j" 
t?* em plantaçôes de cana na resião, seb) coretar 

'r"rrriái" 
".ooru 

u'"";-0"1 "9'o "" 
essa oconência prodr

orrência de 
"* ", ,r"rr,"JrtJl"j-t 1"1a t'tia" 6âs pessoas envolvides:

a autuada, espeeificando quais os anos e

?M
t/

SÍGA - Srstema lnrêgredo d6 cestào Ambrânr.t
rmprêsso em 28/0í/2016 es 09:22

*'fs?á?1533,âT*:?ir
Fone: (63) 3219_2600

NAIURÁTINS

,45RÀi\

u+)
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CONTRADITA N": 5/20í6

períodos do uso do fogo;

c) caso seja possÍvel, colher assinaturas com identiÍcação dos depoentes.

3.0 - PRAZOS ESTABELECIDOS

Fica estabelecido o prazo de 1o(dez) dias â pârtir do recebimento para o encaminhamento da resposta. A resposta

deve ser encaminhada para a sede deste lnstituto, bem como registrada no SIGA.

É â Contradita

Noüfique-se. CumpÍa-se.

E LUCENA BORGES
Membro Julgador

ROORI DIAS ALVES JULIAO
[o Julgador

JOSE MAURICIO
Preside

OE REZENDE
rssao

302 NORTE LOTE 03 ALAIUEDA 01

. CEP: 77006-336, Palmas - TO.
Fonê: (63) 3218-2600

a.1a

SIGA - Sistemá lntegrado de Gesutô ÂÍúiêntâl
lmplêsso em 2&01/2016 & 09:22

Págine 2 d6 2
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,fr GotltlNom
É§r DO DO ro(Árúnü§
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REF,: AUTO DE ü{FRAçÀO No r214S7

EOUIPE

P
FIS

NÀTÚBAflNS
P çi',.Y':'--

w N$Tru?O N TUREZÁ
DO rocÂr{?tNs

www.n3fura&tB.lo.gov 6í

]N
RELATÓRp DE ATTVTDADES (FISCAL|ZAçÃO; X": Sa+eors

30? NORTE LOTE O3 ALAMEDA 01
CEP, 7700&3?,6, pslrnas - TO.

Fona: {63) 92t8-2600

ANÍONIÊL SOWÉIA OE SOUZA
JOAQUIM HENRIOUÉ LEIVINÀ
MAUÊICIO MACHADO BÀf, NOS

1. TNTRODUçÀO / CONYEXÍUÂL|?^ÇÃO

i:srÉ 0ESCREVE ATIVIDAoES DE FrscÂrizAÇÁo DEsÊNvOr vrDAg pãr^ EeUlpE DÊ FtscÀs 0o E§cRtÍôRlo RÊGIoNAL DE
p:DPO ÀF,)NSC NÉSÍÉ CASO ATENDER SOLTCt'rAÇÀO OA PROMOÍOR|A DE JUSÍIÇA. _ MFE OE P€ORO AFONSO.

2. OESET{l/OLvlflEltlTO

NÉstA ÊPocA Do Al{O AUMET{ÍA o ir§co oE rNcÊr{o.o8 Â BrÉt{tAl§, ÍÀl.lio r{A cltAoÊ corc t{A zo 
^ 

ruRAL, sorRâÍuDo
PÉLO CALOR E(CES§n'O. OrrE DE|XA A VÊ6€.rAç,tO SÉCÀ Â t flOAOE OO ÁF r^À{BÊU flCÂ ü l§ SAD(A, O QUC FA\o|RÉCE Á
PRoPAc&Ão oô Êoôo. Éu iro$A nE6lrô rios úLrríog DrÂs FoiÀr, RÉGtsrRAoog vÂRro§ FocoS o€ lllcÊr\otos,
DIÁNÍE ol§§o o PRo[ioÍoR oE JU§nçÀ DE PÊDRo AFONso, DR. RÁFAEL prNlo urryF. §olrcrl^ vtsToR|A NA AÂEA oE cÂ]tA
t)A ÉMpRÉSA R IIATA EI,PÊEÉN$MEXTOS É pAnTtClPAÇôÊ8 S,A (pÊDRO AÊór{ôO AçüCÀf, Ê BrOÉr{ERCtA).
UMA EourpE oÉ Frsc^r.rzAçÁo D EgcnlTôFo RÉcroN r oE pEDRo AFoNso, s€ oÉslocou 

^TÊ 
ó Locat.

c lNcÊNoo ÁcoNÍEcÊu tas coonoEN DAs: 22 L 0ü24â'35 uÍM e(&e6ra. vt!§tlr{o oA F^zExoA oo 3R. LEor.lARoo aJ€nor. E
DO SR. EOMÁR CORR€IA O€ OTIVÉNA, EM CONíVEFSA COi' O OENÉ|TE DA FÂZENOA DO SR, EDIIIAR COÊREA OE OLIVÉIRA
(FAZEXDÀ BOM FEÍ|RO) E O OEiEr{ÍÊ OA FAZENDA OO §n. LÉO{AnOô Or}EtRAt FAIENOÀ âOM {ÁRD|M), Q §ír. AllÍôNrO OE

oLtvEtRA, wLc'o "r-ÀrDE. oHoÊ os Dois FcÁM cArÉcóRlco8 Ào rt{FonMAR euE o FoGo cou€çqJ NA cÀNA oE AÇúGAF NÁ

HORÂ DA COIHÊ|T . O gA. ${TôNIO DE OLrvÊnA rr{FOf,MOU Q{É OEVTOO O ÀrRrTO OA PÀLHA OÀ CANA COll O EAIE|RÁ OA

COLHEITAOÉIRA, INICiOU§E O F@O. ÔND€ Â Êi'PRESÀ ÀO 

'ON§EGUIU 
COI{TRO{.ÂR E, 5t' 3EGIIOÂ O FOçO PÀ§SOU PÀRÂ A

AREA OÊ CERFÂDO OA PROPRI§OÁDÊ, ONO€ ÍfVENA$ OUÊ ÂDEÍüNAÃ NO §EFR^DO CO UàT ÍRATOE E FâZÉR A PIÇÁEIA

(AcErRo) PAFA cor{TRoLAR o Fo@, MÂs t Esuo ÁssM ôu€lt qJ Boa PÁRÍE oA ÁnÉÂ

Êot REÀlzÁDo o c^t§.uLo oA ARr o cÂr{A DE ÀÇÚCrft-ÁFCrÀDA PÊLO NoÉll&o' TOTALEATEC) {HA (OUARENÍA E

oUATRo HÊcÍAÂEs), SEGUIITOS PANA A Ei,tPF€§Â RATIAIA EIíPREENUI,EMÍOS É PANTlcIFÁçÔEs g.A (PEDÊO AFONSO

AÇúCÀR S 8IO€NEIAI&. FOt O§ RECÉBiOo3 peto o AD\o6ÂDO oÀ REFERTOÁ EiTPRE§À O On. lr^âco8 AueÊuo tElÊRÊÀ.

oNoE o MESàaO FOt ${FORlrlOO OA slnAÇ^Ô ô Dà. &anco§ Al.&Êrto BE&?IÂ. NFORUOIJ OUE A ÉUPRESA NIO rÂZ r§O

DE FoGo. OUÊ NÁO nEái.IA et]EtMADAs coirfRo|roÀ8 p nÂ À CôLHÊjTA Or CANA oÊ ,SJerR, ÀO qoôÍreÁhlo. A ETTPRESA

REALIZA COLHETÍA tOO% MECANTZADA. E NECESSTTA OUE A 9A À SEJA COrt{DA CRUÂ FÂn^ MAI{IEn UU PÊOCSSSAMENTO

INDUSIRâL AOESIJADO E UT T'ÀOI R€.I\|!|II'ÉNIO ÍTToA EXPLOA AUE A CÁM ÂO EfR O'JAUAOÀ PÉROE AUAIIOADE €

PfEcIsA sER PRocEs§AoÂ EM PoIJcÂs I{oRÀs PARA QUE NÃô OCORRA PEROÀ DE PRC}oIJIIVIDAOÉ. ALÊM OI3SO. A ETPNÊSA

Áo rEl, NENI{JI htÍàmglE El,t PÊEJUDÍCÂÂ O i,lElo A §IENÍE E A COtIU[ll§AO€. PORrAflÍO. UÍ![A ÍOOA À 'ÍECI{OLOGI^

oÉpoNh.Et Elroo€ ro§ EoulP trslÍG PARACOU{EÍÍ Ê ÊÊOçE§ÁAXEXTO ú OÂll,{O€ ÂÊ;lcAn

NFoRMou AtNoA'oUE A Et PIES^ poa$I cÂX$üro§$ãpÀ Ê üa ÉnKi oa oS NC§{Bo 6É§clÀ§l OÂ 6 tREll{ !A PÁR

coriBATER os Fmos oE tNcÊtaoÍo.

A EOUtpÉ oÊ Ft§cÂLtãAçÂO |NFOiMOU AO Oft. ü n§ô§ A#iÊlro scirnRÂ, ouÉ A EUFRÊS{ ÍEIIDO Í@O E86E-ÂP^nATO

conà NcÊnoros. e innecs NÁo uÍlLEÁ-Lo cot EFÉáclÀ Pors ôs l cÊNtxos §E AtAstRÂtra E âuEluAM PoR vÁRAs

HORi8. O OrrE 8E \rE[ Ê UM TlÍülDO COfiC ÍE AOS NCÊÍri)llOB Í{A CÁfiA- CO O NE§SE CA3O. 3 l§l{OOAE OUÉ A6ONÍECâi

RTSCOS OE NCÊNDO CO O lrÂouNano xA HoRA oÀ @LHEllÀ A EitPne§* oâvÉÊ|A uermn pRESENIE UM CÃ,,'NHAO

PIFA. PAÊA EüTAR !88E ÍIPO DE ÍiÀN§ÍfiNO.
DIANÍE oos FAÍos LEVANÍaIxxi A EMPRESA RAuATÀ ErrpRÉENouÊ$ros E PrJlÍlClPAçOÉS s.À Fol ÂurrMo,q No vÂrÔÊ DÉ

R§ 4,'!OO,OO (OUARENTA E OJATRO UIL NEÀS),

3. OSC,RYAÇÁO

. CONFORMÊ PORÍÀRIA/NAIURATINS ItI. ,2S. DÉ 02 JUNHO OE 2016, 'ARÍ. f FIC$T SUSPENSAS A ÉMISSÀO E A UGÊNCIA DAS

ÀuÍoRrzAÇOEs À tB,ÉNÍAls DÊ QUEIMA collTRoLÂoA ArÊ .o oE G,JTUBâC DE 2015' EM ANExo'

- MrPADAAÁE |NCENDIADA ÉM AilÊ)(o.

SloA . AtrTÉTA DE OÉETÀO AIIIIXIAL
EIIÍ|OO El: Í,rolÍrott Al r l:zl nl.

}

(
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PROCESSO 2707-20lsF

RELATÔR|o oE ATIVIOADES (FlscALlZAçÃo) lf: 58&',20í5

NATURÂIINS

PAL AS, 26 OE AGOSTO OE ã'15
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tarü
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fÀuRlclo IACHAOO
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O AEGIoNÁL
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65nDO EI: Z?Oü:Últ A3 í',:2C hT
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302 NORTE LOTE 03 ALÂMEDA 01
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RE LATóRro ôr lnvtoaoes (rrsclr-1zaçÃo) tto: 9z-20 1 o

REF. : CONTPÁDITA No 5-20í 6/REFERENTE PROCESSO 27 05-20 1 5-F

ANTONIEL GOUVEIA DE SOUZA

CARLOS SERGIO PIRES OLIVEIRA

MAURICIO MACHADO BARROS

VISANDO AÍENDER SOLICIÍAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA DE PROCESSOS, CONFORME CONTRADITA M OS2O16, REFERENTE

Ao pRocESSo 270t2015, DA AUTUADA RÂÀ,ÂTA EMPREEND|MENToS E pARTtctpAÇóEs s.A coM FULcRo No ARTtco 119 Do
DEcRETo FEDERAL 6.5r4-2008, vENHo EscuiREcÉR:
't- A EMPRESA NEGA AUroRlA Dos FATos, ALEGANDo ouÉ AUToRIA Do FoGo ALEGÀNDo ouE oos tNcÊNDtos FoRA
REÂLrzADo poR TERcErRos, MoroouErRos, NÃo rENDo, A MÊsMA NÃo riR NENHUM TNTERESSE NESSA REFERTDA pRÁTtcA.

OUE COM A CANA OUEIMAOA, PERDE OUALIDADE.

PoRÉM; REALIZÂMoS BUscAMoS JUNTo A DELEGACIA DE PoLICIA LOCAL, PARA AVERIGUAR SE HAVIA COMUNICAÇÃO DOS

FAToS ATRAVÉS DE BoLETIM DE ocoRRÊNcIA PELA REFERIoA EMPRESA, oBSERVAMOS OUE OS BOLETINS DE OCORRÊNCIA,

só PASSARAM A SEREM coMUNtcADos Após As AUTUAÇoES. TAMBÉM ouvE UMA REDUÇÃo stGNtFlcATtvA NESSE Ílpo DE

ocoRRÊNcIA APÓS AUTUAÇÓES,

A PoPULAÇÃo SEMPRÉ oUESTIoNoU A ocoRRÊNcIA ANUAL DESSES Focos DE INCÊJ.IDIo, cIRcULANoo INCLUSIVE EM

JoRNAL LocAL 'cENTRo htDRTE NorcrAs'MATÉRIA (EM ANExo), FAZENDo REFERE clÁ.A |NúMERAS oUEIMADA ocoRRtDAS
NAS LAVoURA DE CANA-DE.AçúCAR. EM UMA DAS MATÉR|AS Do JoRNAL, o VEREADoR RoDRtco LUSToSA, TNFoRMA euE JÁ
TRÂBALHOU NA REFERIDA EMPRESA E AFIRMOU OUE A EMPRESA COSTUMA COLOCAR FOGO NA CANA PARA FALICITAR A
coLHEtrA, 'TRABALHET ú E vt ouEtMAM pARÀ coLHER. TDo rRÂBALHADoR oA BUNGE sÀBE ouE sE coLocA Foco NA
PALHA. PoR QUE A CANA QUANDo.TA PEQUEMNÃo PEGA FoGo, SÓ A GRANDE"

DENTRE OS PREJUDICAOOS, APÔS SOLICITAÇÃO POR MEIO DA SUPERVISÃO, COI,IPNRECEÀNI,I NO ESCRITÓRIO DE PEDRO

AFONSO, O PRODUTOR RURAL JOSE ANTONIO CARMO WA}.IDERLEI E O AGRICULTOR EDIMAR CORREA DE OLIVEIRA, AMBOS

FopÁM ouvtDos E DÊCLARARAM fIERMo DECLARATóRIo EM ANExo), euE os Focos DE tNcÊNDlos FoRAM pRovocADos

PELA pRópRrA ÉMPRESA. E AINDA, euE cis raros sEÀ,tpRE ocoRRElir.EM. ÁREAS euE GERÂM D|FICULDADE NA coLHEtrA
MECANIZADA, E QUE SEMPRE APOS A QUEIMA TODO O MAOUINÁRIO JÁ ESTA PRONTO PARA INICIAR A COLIIEITA. SEGUNDO

DECLÂRAÇÃo Do SR. EDMAR coRRÊA, o MÉSMo ESTAVA NA HoRÂ QUE QUE A EMPRESA ÉSIAVA COIHÊNDO A CANA, QUANDO

rNtctou€E uM tNcÊNDto NA coLHElrADEtRA. euE o Foco pRopAcou.sE Mutro RÁplDo E euE o cAMtNHÃo ptpA NÃo
CONSEGUIU APAGAR, ONDE O FOGO SAIU DE CONTROLE E INVADIU SUA FAZENDA.

PARÂ A POPULAÇÃO LOCAL, APÓS A DIVULGAÇÃO DA AUTUAÇÃO DA BUNGÉ TUDO MELHOROU, HOUVE UMA REDUÇÃO NAS

ocoRRÊNctAS poR rNcÊNDro, otMrNUrNoo coM tsso A FUMAÇA E AS DoENÇAs REsplRÂTóRlAs.
A EMPRESA RAMATA EMPREENDIMENIoS E PARTICIPAçÔES S.A (BUNGE), SE coNTRADIz, OUANDO INFORMAR EM SUA DEFESA,

euE o sEU [rÁeutNARto NÃo pRovocA tNcÊNDto, MAS Et\,t CART|LHA (p*vENÇÃo DE tNcÊNDto) DlsrRtBUÍDA EM REUNTÃo

coM A EoutpE Do NATURAINS DE pEDRo AFoNSo E PALMAS, A EMPRESA |NFoRMA NA CARILHA NA pÁctNA N'3 - j -

tNTERNA, TLUSTRA UMA CoLHE|TADETRA TNCENDIANDo, INFoRMANDo É cAUSADo poR FALHA opERÂcloNAL (EM ANExo).

o PRESENTE RELATÔRIo IEM o oBJETIVo DE SUBSIDIAR RESPoSTAS AOS QUESTIONAMENTOS ELENCADOS NA CONTRADITA

No í2016 REFERENTE Ao pRocESso 27os-201íF, DA AUTUADA RA|\,íATA EMpREENDIMENToS E pARTtctpAÇôES s.A.

SEGUE EM ANEXO:
- TERMo DECLARATóR|o;
- MATÉR|A JoRNALlsrcA Do JoRNAL LocAL (cENTRo NoRTE NorlctAs;
- cóplAs DA CARTTLHA DE PREVENÇÁo DE tNcÊNDto;
- EoLETINS DE oCoRRÊNcIA.

302 NORTE LOTE 03 DA(

EQUIPE

TNTRoDUçÃo r

2. DESENVOLVIMENTO- I
-l
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NATURÂTINS

TERMO DECLARATORIO

Peciic Atcnsc - tO. àcs 5 dias de

teo r

Êdmar Co aa

mês de fevereiro de 2016.

Áú*à

Ld

Aos quinze dias do nràs de fevereiro cie dois rrril e dr)zesseis, compareceu na sede do

Escritório Regional do !nstitutito Nat reza do Tocantins - Naturatins, localizado na Rua

Constancio Gomes, 1193, setor Aeropcrto, nesta cidade de Pedro Afonso, Estado do

Tocantins, as 15h30mm, o Senhor Ecjrnar Correa de Olíveira, brasileiro, casado,

Agricultor, portador do CPF.: 527.629.47G-34 e fiG.; 1216030 SSP - TO, residênte e

domiciliado na Avenida Espírito Santo, nÍmero 1211, bairro Santo Afonso/To.

Que a convite Co Supervisor RegionaI l'.lauricio Machado Barros, visando subsidiar

resposta à contradita n." o5/2OL6, referente âo procesÍ) z70sl20ts-F, tendo como

autuado a Empresa Ramata Empreendimentos e Participações S,A. Que, ao ser

questionado sobre os fatos ocori'iCos DECIÀBOU. Que na tarde do dia t7 /08/2015,
iniciou um incêndio vindo da Fazenda Bom Jardim, área vizinha à sua propriedade

(Fazenda Borr retiro), incêndio esse que queimou aproximadamente 400 hectares de

pallrada de milho da lavcr:ra e aproxirnadarnente 70 hectares da Reserva Legal; Que,

no momento do incêndic o declarante encontra\ââ-se na fazenda e logo foi informado
pela pessoa de JANII} DI,AS DA SllVÂ, oBerador da colheitadeira de cana da empresa

Ramata Empreendimentos e Pârticipações S.A., que o incêndio iniciou-se na área

onde o mesmo estava traÚalhando na colheita,.e na ocasião o tratorista .,Guilherme,,

que estava conduiindo o trêtor que acompanha a colheitadeira, confirmou que o
incêndio se iniciou na cotheitadêira em que Janic trabalhava; eue, na ocasião havia
três funcionários da empresa RORES e um da empresa RAMATA no local e havia
também vários caminhões pipa, rnas os rnesrna! não puderam tentar apagar o fogo,
pois segundo os rnotorista§ os.m€smos sti poclerianr entrar em ação para apagar o
incêndio com a aLrtorizaÉo de seus sr.rperiores; E que somente após toda a parhada e
vegetação de sua fazenda serem queimedas é que o chefe dos motoristas dos
caminhões pipa vieram aparecer no rocal. Então diante cros fatos o sr. Edmar registrou
Boletim de ocorrência junto a Delegacia de policia civil de pedro Afonso sob o número
33s74 E/2075.

Nada mais tendo a deciarar, firmo e assino a presênte declaração em duas via de iguar
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SECRETARIA DA SEGURANçA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO TOCANTINS

l1a Delegacia Regional de Polícia Civil

Eotetim de ocorÉncia no 33514 e I 2O?5 Registrado em 18/08/2015 às 08:07 horas

Dados Gerais
: -- ',: ia. tF:AEtia,Â : Provocar incêndio em mata ou flolesta

r 17l8t 2OlS - --;.,:Fi.la Peáododa Tade

'. r- Fazenda BoÍn Re6ro, s/n,8om J To€antins / TO

zonà rural

acia de Policiâ Gvil de Bo''l fesus do Tocantins

Autdna O€sconhecidà sem descÍição

VTTIMA
I' Edmâr Corêa de Oliveirô

Helio Rosà Co'Íeã
. Dêlô!Ídes Ma.çal de Oliveira Corrêa

Masculino ' aSr. 'i;tlt Casaó - DT NASC: 16/05/ 1965 TDADE

-.,:.,. ai patos dê Mi.as - iJ;: ilc - PRIÉISSÃO: agriqrtto(a)
. rai!- 1216030 í-Ê3A3!{p SESP/Pol'rcÉ Civil/To

.. s27.629.47G-y
Av. Espirito santo, 121, ai:r.i: Santo Afonso

r. Pedro Âfo.rso/To

63 9982-9345
': : ,i.-- [,.-.. :1 Sim

50 anos

r{istoraco

.,. ; -lpnelaÍrc da Fazen,:a 3om aetrro, Io€âlrzada no munrcípro ds Bom lesus Co Toaôntins e r'ra tardê dc :I-.ler 1 ;. ' : ".
- i ),::r.a c urldo da Faze,ldJ Eor-i lardlrn, seu üzrnlro, rncêndio Esse que quêfiou aproKmadarnente 4lf hea:cr-r'- .:, 'l i'-t
.ria Õa iàloura. aproxlmadamente 70 hecta(es alà re6erva legal; Que, no momento do rocêndroro t]qtrdasiÊ i::-':: :i :

al..ia É rogo for rnfJrmade pela pessoa de JAN10 DIAS DA SILVA, Operador da Colhede,ra de Cana da enraiesã jú .:i,=
)!.ri,,:tic ]lIC ou-se dê ColheiÍa em que ele estàva trabalhando, e nd ocâsião o tratoÍista GJILIIERMF que estavà coirdi.iz i\.-i a.

rre l.onipanha a cclhedeira, confiímou que o rrrêndio s€ iniciouda colheder(a €m que lÂNtO trabalhâvàj Que, na oca!r:c i-a'
.,,:- "r'ár os da empresa R,ldes € um da fungue, no locsl e havia tamiÉm várros caminhões pipa no iocàI, rnas ,]s rii:;":
!': arr teciar aÊa_qar o fogc, vez que segundo os moto!$at rnforÍnaÍam que só poderiam entrar parâ tentaÍ apêgar ir r.

., .riúnzàcão de seus supenoi'es; Que, sorn€nte ôpos toda à palhôda e vegetaÉo de sua fôzendà ooermada e que : s :[r-
. -: , sias ocs ca''r'1,'rnões prpas veio apareceÍ no local

R equisiçôes êxpedidas
.- . Não

Com Li:t c3 nte

- tiac

Ofiveira

,áí*nà/É P u'l(.,-t'et/

. '_: .: .' ,r Sim

Edmar

I
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_jgçlErARrÂ DA SEGURANçA PúBrrcApo-LIçB crvrr Do EsrADo oô rotanüirs1la Detegacia Regionat ae poiicia é;;i,"-

Eoletim de Ocorrência no 31316 E / ZglS

Dàdos Geràis

Registredo em OT lOAt 2OlS às 09:41 horas

ENC:Á. Incêndio

Oelegacià de polícê Gvil de Bom Jesus do Tocàntins

rià Oesconh eaida sem descrição

./ITIMÂ
lose Antonio Càrmo Wãrileíêt

Ântonio warderley
Euvtdia Carmo Wàoderley
,qàscutino.::- i,:,I-:-Casàdo, DT NêSC 2UO9/1959 IDADE: 55 ano6: -- .: Bom lesus dJ Tocantins ir;: To _ pRoFlsiÂo, i*;U«li ., 

*
{62263 . .,, I ., r sEsp/poticia civilrro

:.rS roT.gtt- /-, - "-':'
Áv. Tocànbns. 791 . JÁ.rri pedra braDca:r. Bom I Tocantins/To

,. 63 84.r7-6660
-- ,_ ,: _. : I i. I .atÁ, Siír,

rlstorko

oportunidade ern ql}e estâva em suê residencie quando avrstou umaFezünda, e foi para o I.la.) ôcal; Que, deparou com aproxr madarÍlente 0g ôlqrrbrres de pâst

drado; eqe, Drocuroú encà rregadas da empresà Bunguê, a frm deL,i fot atendido, nen.t Ihe dêram satisfaçào sofre os pieluízôs

gÍand€ tumàça iiâ dr
os (bragurârão) totàio

Para coÍccar se" rehâ
ser ressarcido dos prÉll

Que sofreu; Que. êssa êst1,- j:l
ton]ou; Qu€, drante dos aaii]s

airado. i foco do incÊndio yeio da plantão de càrE da Fazenda Sonora, a gual está â rrendâdà pàÍã à mpresa &rnguÉ00 semoyentes, entrê equlnos e boyrnos, estando atuàlmen!€ sem local

r ia :-i prÊJJilcs soúre rrKencÍo ern 5
201.í, como tainbem nào i

uà pastagens.câusados pela plantà.'ão oe cana cià empresã Sun.j,_.he ressarclram nàda dos prejuizos queÍE contra a empresa causadõra dô dano, ou seJa do rncêndio (

pedidas

t{à o ,:: - Náo Instrtuto de ldentrficaçãü áo

rc R andã

- 6i g/2015 -:.i,t iÂ_!: periodo da Tarde-:. Fazenda BoÍr Àcordo, s/n, Bom I To.àÍttins / TOZooa Ruràt

h

re

wlademir costà de o".;; 
' -
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POLíIIIA

Em sessão com 5 vereadores, Sirleide cobra providências contra
queimadas
21/10/2015 12h00 | Âtu.lizado em, 2ll10/2015 16h07

Quatro veÍeadoÍes Í

Fred Alves

A oronência (onstante de gueimadas e suas consequêntias Íoí o prinripal assunto abordado na sessão da [âmara de Pedro

realizada na manhã desta quana-Íeira, 2l de outubro.

Apenas cinco vereadores paÍticipaÍam da sessão: Lili BenÍcio (P5D),5irleide do Movimento (PMDB), Sipriano (PMDB), Mirley
(PI) e Toinho (PTB). lrene do Sindicato (PDI)juíiÍicou a ausência inÍormando teÍ ido à zona rural. Já Rodriqo Luíosa (PSD),

havia comparecido à sessão anteÍioÍ, disse que eíava em Goiânia (G0) tratando de problemas de saúde.0s vereadores (oe

Salim Bucar não justiÍicaram as ausências.

0 assunto foi colocado em disrussão pela vereadora Sirleide do Moviment0, duÍante o pequeno expediente

A parlamentar cobrou providências dos órgãos ambientais, do Ministério Público Estadual e da Seoetaria Municipal de

Desenvolvimento Iconômico, Turismo e Mero Ambiente; alerlou para os problemas de saúde causados Delo excesso de Íumr

também destacou que a comunidade deve Íazer sua paÍle, como por exemplo, não queimando o rhamado "munturo" (lixo r

"Nesta semana a cidade ficou roberta de Íumaça. Quem tinha a exper

viver 60 anos, vai viver 20% a menos. [Íian(as vão adoecer. Estamos

Íumaça dia e noite, sem perceber. A comunidade como um todo tem r

educar e parar de colocar fogo no quintal", aÍirmou.

Após a presidente da (asa de Leis, Lili Benkio, inÍormar ter (0munica(

providências ao Ministério Público do [stado, Sirleide do Movimento c

pteci50 o pÍomotoÍ Íesponsável pela área ambiental, RaÍael Pinto Alar

providências para segundo ela, "Íazer jus ao salário".

Para a peemedebiía Íaltam açoes educalivas e mais fisialização dos

éTà\ rt. Iw/

n
,í

re 1--
t' 4;

tl t +À"t;.ê;

l . 1
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responsáveis. Ila ainda queíionou a atua(40 da SecretaÍia Muni(ipal

Desenvolvimenlo Econômico, Iurismo e Meio Ambiente. "0 que a secr

Íeito em relação ô0 mei0 ambiente? Íem deixado a desejar. Prerisa mostÍar servi!0, não exaíe trabalho educativo. É precis

conscientizar", (omentou. Para ela, está Íaltando a pÍópria comunidade denunciar.

Dois requerimentos apÍovados

A sessão deía segunda-Íeira ainda teve a aprovaçã0, p0Í adamaçã0, de dois requerimentos de Sirleide do Movimento. 0 pr

soli(ita a0 executivo municipal que encaminhe o proieto de lei de «iação do Plano Oúeto Urbano.lá o outro pede também i

municipal, o envio do cÍonogÍama de serviços das máquinas que Íazem manutenção na zona rural de Pedro Afonso.

leiasobre:(âmaraMuniripal dePedroAfonso, Queimadas, RaÍael PintoAlamy, SirleídedoMovimento

0Comentários centronortenoticias.com.br

(l Recommend f! Compartilhar

Comece a discussão

Seja o primeiro a comentar

a
Ordenar por Mais

a
-

I

VEJA TAMBEM

IINTÂNOO VENOIR

Dois são Dresos acusados

de ÍuÍto em Íazenda de

8om Jesus

MOVIMINT

Dionelson Nunes,

pÍé-randidato a preÍeito

em Pedro AÍonso, também

é recebido DoÍ MaÍcelo

Miranda

POR TEMPO INDtTIRt,lINADO

0bra inegular em área

verde de PedÍo AÍonso é

inteÍditada

PTLO TIItfONT

Após novo caso, PIV

paÍa golpe do Íalso

sequestÍo na Íegiãr

Pedro AÍonso

I

,' J.l f*"l
'l \

t
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lncêndios' prejuízos e aumento de doenças
29/08/2015 16h37 |Atualizado em: 05/09/2015 ',!4h26

JD Matos e fred Alves

0 lnstituto Nacional de Pesquisas [spaciais (lNPt), que Íaz o m0nit0Íament0 de queimadas e incêndios Íloreíais, indica que

dia 
.10 

de agoío até esta segunda-Íeira, 24, já haviam sido registrados 190 Íocos de calor em Pedro AÍonso, 
.132 

em 8om J

Tocantins e 39 em Tupirama.

0 pecuariía ,|osé Antônio Wanderlei, dono de uma propriedade no municÍpio de Bom Jesus do Tocantins, e uma das vÍtimas

incêndios na regià0. Nào é a primeira vez que a propriedade é atingida, em 20i3 o incêndio queimou parte do pasto e da cr

Agora, no mais recente, que ocorreu no último dia 6 de agosto, voltou a queimar oito alqueires de paíos e 10 quilômetros

5egundo ele, o Íogo veio de um onavial, vizinho à sua Íazenda, que produz cana de a(úcar para a usina da Bunge, em Pedr

0 produtor ainda não avaliou o total do pÍejuízo, entÍetanto devido às queimadas teve que paÍar com a produçao de leite, D

Íonte de sua renda, pois sem paío e dependendo de ração, ô pÍodução caiu e o custo aumentou. Wanderlei está tomando i
providências legais Dara lentaÍ (0nseguir cobrir, pelo menos, parte do preiuizo.

(resre número de doen(as respiratórias

A Íumaç provocada pelas queimadas contribui para o aumento signiÍi(ativo no número de atendimentos a pacientes com d

respiratórias. Dentre os principais sint0mas esta0 a to55e seca, cansaç0, ardor nos olhos, nariz e garganta, e ainda Íalta de a

respiraçAo oÍegante. As mai0íes vítimas sâo crianças e idosos.

Aos 6ó anos, o pai da servidora pública Margareth Mariano Íoi inlernôd0 Íecentemente no Hospital Regional de Pedro Afons

aoós uma crise de bronquite asmática. "Neía época com o excesso de Íumaça ele sempre piora", comentou a pedroaÍonsin

0 médico (arlos Magno Sales atende no HRPA e na llnidade Básica de Saúde Pedro Zanina, em Pedro AÍonso. Segundo ele, t

n0ta um ôumento signiÍirativo das doenças respiratórias. "Nesta época do ano devido ao excesso de queimadas nos campo:

Nesta épora do ano aumenta o risco de incêndios ambientais, tanto na cidade como na zona rural, sobretudo pelo calor exrr

deixa a vegetação seca. A umidade do ar também Íica mais baixa, o que Íavorece a propagaíào do Íogo. [m nossa região nr

dias Íoram regíírados vários Íoros de incêndios.
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umidade do aÍ, doenças autoimunes como asma, faringite e bÍonquite, mais comuns em crianças e idosos, exa(erbam neite
hsas inÍecçôes virais Íespiratórias se na0 tÍatôdas DÍe(ocemente podeÍão evoluiÍ para uma inÍe(çao se(undária causada por

levando a pneumonia", explicou.

No liRPA a inÍormação é que em agosto aumentou em (er(a de 200/0 as consultas médicas de pacientes idosos rom problen

ÍespiÍatóÍios, principalmente com doenças como pneumonia, asma e bronquile.

Vereadores vão acíonar o Ministério Público

Na manh;ã deía segunda-ÍeiÍa, 24 de agoí0, os veÍeadoÍes de Pedro AÍonso também Íalaram a respeito das (onslanles qu

bem como seus prejuÍzos ao meio ambiente e à saúde humana.

0 vereador Rodrigo tustosa (P50), que lá trabalhou na usina da Bunge, aÍirmou que a empÍesa costuma colo(ar Íogo não ca

para Íacilitar a rolheita. "Trabalhei lá e vi que queimam para colher. Todo trabalhador da Bunge sabe que se roloca Íogo pa

Por que quando a cana eíá pequena nao pega Í090, §ó grande?", questionou.

Na o(asiào, Sirleide do Movimento (PMDB) solicitou que seia enviado um ofício ao Miniíério Público [íadual, asinado por

parlamentares, pedindo a abertura de inveÍigação rriminal para apurar a o(orrên(ia de queimadas sem controle em Pedro

Bunge nega que Íata queimadas em canaviais

A Bunge enviou uma nota paÍa o (NN aÍirmando que não Íealiza queimadas conlroladas para a tolheita da cana-de-açúcar r

Pedro AÍonso. De acordo com o documento "a0 (onlÍário, a usina realiza colheita l000ó mecanirada, e necessita que a can.

crua para manteÍ a rentabílidade e 0 pro(essamenl0 induírial adequado".

A empresa ainda explica que a cana ao ser queimada, perde qualidade e precisa ser procesada em até duas horas para que

ocorra perda de produtividade e prejuÍzos à operaçã0. "Além disso, a empresa não tem nenhum inleresse em prejudirar o n

ambiente e a comunidade. Portanto, utiliza toda a tecnologia disponível e modernos equipamentos para rolheíta e procesra

cana-de-açúcar", esclarece ainda a empÍesa.

Ainda segundo a Bunge, asim (omo os pÍopÍietários de áreas vizinhas aos canaviais, a empresa desronhece a origem dos ir

tircuníanciais que vem ocorrendo na Íegiào e está registrando Soletim de Ocorrência para que as causas do Íogo sejam apr

Polícia (ivil.

A empresa (on(lui a nota inÍormando que possui caminh0es-pipa e uma brigada de incêndio esperializada e tÍeinada para c

os Íocos de incêndio. "A usina possui um Plano de Emergência e a(oes de contingência e prevenção, que envolvem desde o

m0nit0nment0 de canaviais por câmeras, açoes educativas junto a escolas e comunidade, alé a preparaçAo e limpeza de ac

evitar o surgimento e a Dropagaç40 de possíveis Íocos de incêndio", Íinalizou.

[omo denunciar

leia sobre: Bunge, pedro AÍonso, fogo

0 supervlsor do [scritorio Regional do]níituto Natureza do Tocantins (Naturatin$ de pedro AÍonso, Maurírio Barros, inÍorm
pessoas podem Íauer denúntias em relaçào as queimadas por meio do seguinte teleÍone 0800 631i5t, ou ,lã int,rnrt, o,
da própria inÍituição (www.naturatins.to.gov.br); também podem ser feiias na sede do Naturatins, rõcárúãjá nu Rua (oní,
6omes, ou na sede do desta(ament0 da (ompanhia tndependente de porícia Mitirar Róorriiriiàni'.5iàiiiiiiiip,o.

Barros explicou que as pessoas que ateiam Íogo comelem crime ambiental e.e5ta0 sujeitas a multas n0 valor de Rs 1 mil prou Íração ronÍorme previsto no artiqoJ8 do De(reto tedeÍal o.sil-iotC, irpiricado como crime ambrental de acordo com oda lei de (rimes ambientôrs 9.605-19g9 com pena de recrusaà oe oo-isiiruatro an,s, mah murta.

VIJA IAMBÉM
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Vereadores debatem p
cana
17 I 061201 4 1 t h32 | Atualizâdo ern: 02/07 1201 4 1 th31

roblemas causados pela queima de

Í, G

I
t

Os prováveis danos ambiêntais e à saúde humana que seriam causados pela fumaça produzida pela queima
de lavouras de cana-de-açúcar da usina Pedro AÍonso Açúcar e Bioenergia - Bunge, com o intuito ce facilitar
a colheita. dominaram os debâtes na sessão da terça-feira, 10 de junho, na Câmara Municipal de Pedro
Afonso.

A vereadora Sirleide do Movirnento (PMDB) disse ter sido procurada por moradores do Setor Aeroporto ll que
reclamaram estar sofrendo com os efeitos da fumaça. O problema tâmbém prejudicaria moradores do Setor
Portelinha. Preocupada, teria Drocurado representantes da usina em Pedío AÍonso, quando foi inÍormada que
a queimadâ êrâ controlada. tinha licença ambiental e seria feita para conter doençâs na lavouÍa. como a
ocorrência de fungos.

A parlamentar aÍirmou que mesmo sendo Iegalizada. deve haver preocupação com as queimadas. pois

realizou pesquisas e constatou que são inúmeros os impactos que elas causam não só ao meio ambiente
como também a saúde das pessoas. "A queima produz vários gases como o gás carbônico, monóxido de

carbono, metano, além da poluíção do ar. Também causa a chuva ácida que pode contaminar as nascentes
d'água, rios e as florestas", êxplicou Sirleide. Ela lembrou que a fumaça também causa doenças respiratórias
e do coração, além de irritação na pele e nos olhos. "Estou falando como cidadã, filha de Pedro Afonso que

crescêu na ÍoÇ4. Fico prêocupada com as pessoas que estão expostas a esse problema", disse.

Rodrigo: Prefiro sair da empresa, mas não vou concordar com algo erÍado"
Apesar de sêr íuncionário de uma empresa tercerrizada que presta serviços à usina, o vereador Rodrigo

Lustosa (PSD) também têceu críticas a queimada da cana e aos problemas acarretados por essa prática.

'Plantam cana demais e não dão conta de colher de forma tradícional sem queimar. Os bichos lanimais] estão

todos'doidos correndo para a cidade", disse. O parlamentar também fez um alerta: ''todas as cidades que

ttnha usinas acabaram", "Prefiro sair da empresa. mâs não vou concordar com algo errado'. cornpletou

Rodrigo.

O presidente da Casa de Leis, Coelho (DEM) disse ter sido informado que usina colhe em média.

diariamenle, de 10 a í1 toneladas, e que a mêta e colher'12 mil toneladas/dia. Ele lembrou que os

funcionários da usina tem que cumprir metas e queimanoo a cana produção é dobrada. "Eles não estâo nem

aí, nós é que temos que nos prêocupar", disse Coelho, lembrando que a usina quer colher rápido ê dê

maneira econômica.

i
rl F.,---_..-v-.- trã-Fdf .1
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Já a vereadoía Lili BenÍcio (PSD) afirmou desconhecer o compromisso ambiental e soci
Pedro Afonso, bem como as ações íealizadas pêla Bungê para minimizar os impactos g
com a instalação da usina no município.

al da em
erãdôs

corl

"Só se preocupam com elês, não com o município- A comunidade não pode sofrer com os impa
que disse o petista Mirleyson SoaÍes.

Para o líder de governo no legislativo, Sipriano (PMDB;. "a crdade está acinta da usina e dos interesses
econômicos". Ele propôs que uma comissão seja formada para conveÍsar com o Ministério Público Estadua
(MPE) e saber até que ponto vai a legalidade da queimada.'Nosso meio ambiente está acabando, não
pode."nos permrtir isso", concluiu.

Compromisso social
Ao final, Sirleidê do Movimento fez um apartê para lembrar que a Bunge, através de seu b[aÇo social a
Fundação Bunge,.lá realizou investimentos de mais de RS 5 milhôes nâ região de Pedro Aíonso. A
parlamentar citou a formação continuada de proíessores, a reíorma e entrega de biblioteca, a elaboraÇão dc
planos diretores, doação de área para construção do alerro sanitário em Pêdro Afonso e a criação do
Consórcio lntermunicipal Delta do Tocantins. Mas ela fez questão dê salientar guê se posiciona contra a

queima da cana-de-âçúcar. apesar de â empresa afirmar ter licenciamento ãmbiental paÍa a prátaca.

Usina: queimada é autorizada e feita eventualmenle
A Usina Pedro AÍonso enviou nota de esclarecimento. onde diz que eventualmente, realiza a queima da cana
bisada (que nào foi colhida na safra anterior) apenas com o objetivo de contÍolar a sanidade da planta,

evitando pragas e proliferação de bactérias no canavial. "Essa atividade é Íeita de Íorma controlada. em áreai
muito especíícas e a empresa não realiza a queima sem solicitar autotizaçÁo aos órgâos competentes",
assegura o empreendimento.

Afnda conforme a nota, a queimada controlada é da cana é realizada em caoaviais localizados há mais de
oito quilômetros de distâncía das áreas urbanas ê não atinge regióes habitadas.

ConÍira a íntêgrâ da nota abaixo.
POSICIONAMENTO
A Usina Pêdro AÍonso esclarecê que, eventualmente. realiza a queima da cana bisada (que não foi colhida na
saira aoterior) apenas com o objetivo de controlar a sanidade da planta, evitando pragâs e proliferaçáo de
bactérias no canavial- Essa alividade é feita de forma controlada. em áreas muito especíÍicas e a empresa
não realiza a queima sem solicitar autorização aos órgãos competentes.

A queima controlada da cana é rcalizada em canaviais loeâlizados há mais de oito quilômekos de distância
das áreas uÍbânas e não atinge regiões habitadas. A empresa rêforça ainda que êssa não é uma prática
frequente na usina, pois apesar de necessáriâ para evitar a proliferaÇão de pragas, é prêjudiciat ao processo
industnal.
A Usina Pedro Afonso entende que toda queimada deve ser excepcional e controlada para evitar eventuais
trânstornos para a comunidade entorno.
Tanto assim. que mantém uma Brigada de lncêndio preparada e treinada que, inclusive, já atuou para
controlar e debelar focos de incêndio na cidade e em áreas rurais da região.

Atenciosamênte.
Assessoria de imprensa da Usina pedro Afonso

o

htFJ Mww.cerlbmortêípticias.c.rn trlÍrri.i1r,iôr
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PÁGINA INICIAL cIDADES NoTICIA

CIDADES

lncêndios: prejuízos e aumento de doenças

tr

isf

Í, G

JD Matos e Fred Alves

Nesta época do ano aumenta o risco de incêndios ambientals, tanto na cidade como na zona ruÍal, sobretudo
pelo calor excessivo, que deixa a vegetaÇão seca. A umidade do ar também fica mais baixa, o qlre Íavorece a
propagação do fogo. Em nossa rêgião nos últimos dias Íoram registrados vários focos de incêndios.

O lnstiluto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), que Íaz o monitoramento de queimadas e incêndios
florestais, indica que do úhimo dia 1o de agosto ate esta segunda-íêtra, 24, já haviam sido registrados 190
focos de calor em Pedro Afonso, 132 em Bom Jesus do Tocantins e 39 em Tuprrama.

O pecuarísta José Antônio Wanderlei, dono de uma pÍopriedade no municipio de Bom Jesus do Tocantins, é
umâ das vÍtlmas dos incêndios na região. Não é a primeira vez que a propriedade é atingida, em 2013 o
incêndio queimou parte do pasto e da cerca. Agora, no mais rêcente, que ocorreu no último dia 6 de agoslo.
voltou a queimar oito alqueires de pastos e 10 quilômetros de cerca. Segundo ele, o fogo veio de um canavial,
vizinho à sua fazenda, que produz cana de açúcar para a usina da Bunge, em Pedro AÍonso.

O produtor ainda não avaliou o total do prejuízo, entretanto devido às queimadas teve que parar com a
produção de lêite, principal fonte de sua renda, pois sem pasto e dependendo de ração, a produção caiu e o

custo aumentou. Wanderlei eslá tomando as providências lêgâis paíâ tentar conseguir cobrir. pelo menos.
parte do prejuízo.
Cresce número de doenças respiratórras

A Íumaça provocada pelas queimêdas contribúi paÍa o aumento signíficativo no número de ater]dimentos a

pacientes com doenças respiratórias. Dentre os pÍincipais sintomas êstão a tosse seca, cânsaÇo, ardor nos

olhos, nariz e garganta, e ainda falta de ar e respiração oÍegante. As maiores víti,nas são crianças e idosos

Aos 66 anos. o pai da servidora pública lvlargareth Mariano foi ioternâdo recentemenle no Hospilal Regional
de Pedro Aíonso (HRPA), após uma crise de bronquite asmática. 'Nesta época com o excesso de fumaÇa ele
sempre piora', comentou a pedroafonsina.

O médico Carlos Magno Sales atende no HRPA e na Unidade Básicâ de Saúde Pedro Zaninâ. em Pedro

Afonso. Segundo ele. neste mês nota um aumento significativo das doenças rêspiratórias. "Nesta época do
eno dâ\/iriô ân êY.êqq.r alê ôrrêimâdâ§ ó â hâi-ã 16;.1â.{ô.i^ a: Ànnnaac ^"}^in"Á^' ^^É^
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virais respiratórias se não tratadas precocemente poderão evoluir para uma lnfecÉo secundária

bactérias levando a pneumonia"' explicou'

ad
à

FIS

tê

Í

No HRPA a informação é que em agosto aumentou em ce rça de 2O'h as consultas médicas de paci

idosos com problemâs respiratórios' principalmentê com doenças como pneumonia, asma e bronqul

H;'ii::Jí:3:;ffi:iJl';;'ri;:i::'"'**'!:-'"-:d" PedroAronsotambém Íararam a respeito das

constantês queimadas, o"rn to*o *t preiuizos ao meio ambiente e à saúde humana'

O vereador Rodrigo Lustosa (PSD)' que iá tÍabalhou na usina da Bunge' afirmou que a empresa costuma

colocar fogo não canaviais p"rJãi,rli"r á *lheita. lraoafrei lá e vi que quêimam para colher' Todo

trabarhador da Bunge ,ro" ouã ;;;;;;; parâ corher. Éoi qr" qr"noo a câna està pequena não pega

fogo, só grande?", questionou-

Naocasião'sirleidedoMovimento(PMDB)solicitou.:',:"-"1'enviadoumoÍícioaoMinistêrioPÚblico
Estadual, assinado por todos;; ;;;;;;r"s. pedlndo a abertura de investigação criminal para apurar a

ã.orren"i, de queimadas sem controle em Pedro Afonso'

Bunge nega que Íaça lu:rladas ".9:n"'i?lt_ - ^,^ .ealizaqueimadas controladas para a colheita.da..

li'"::X;:::x#:".x1ã:X[Íl'::;:'"::,1""::il;;;;;;;t"""" 
contrárío' a usina reariza corheita

,100% mecanizada, e necessita que a cana esteja crua para manter a rentabilidade e o processâmento

industrial adequado'.

Aempresaaindaexplicâqueacanaaoserqueimada,perdequalidadeeprecisas'erprocessadaematéduas
horas para que não ocorra r"'* ãã pt"*ti'úaae e p'*i'itãJa opttaÇão 'Além disso' a empresa não tem

nenhum inteÍêsse em preiudicar o meio ambiente " ' "o"nú'o" 
Poáanto' utiliza toda a tecnologia

disponível e modernos equipamentos para colheita 
" 

pro""r"lrãa da câna-de-âçúcar" ' esclarece ainda a

empíesa.

Ainda segundo ã Bunge assim como os proprietários de áÍeas vizinhas aos canaviais' a empresa

desconhece a origem oo' int^*oiot circunstanciais q'" ";;;;";;o 
na região e êstá registrando Boletim

de ocorrência para que r" *r.1. oã't"ôo sejam apuradas pela Polícia civil'

A empresa concrui a nota informando que possui caminhóes-pipa e uma br§ada de rncêndio especializada e

treinada pata combateÍ ot io"o' à" incêndio "A usina po"'i'u' Plano de Emergência e ações de

contingência e prevenção, o;;;;;i;;, desde o monitorãeiio oe cunauiais pór câmeras' ações educativas

iunto a escoras e 
"orrnioal-"] 

ai" , pr"p"rrçao e rimpeza de aceiros para evitaÍ o surgimento e a

'ot"o*rir. de possiveis focos de incêndio" flnalizou'

como denuncia' 
^--'^^^r Á^ rÀêt;r"lô Nâltrrêza do Tocantins (Naturatins) de Pedro AÍonso' Maurício

Í,",mx;;,ru':§:::::?:x:ff::'i:I*::i: "* 
ã'çá" aà queimadas por meio do sesuinte

reteÍone 0800 631 1s5, ou ãtnl?n"r, ou peto site o" prlpr'" 
""'',r,ri*"^* ryj:tins 

to'sov br): também

podem ser feitas na *0" O" f.i"irr"tin", LLfir"a" na Ruá Constâncio Gomes ou na sêde do destacamento

da Companhia rno"p"no"lL'àãiJi"iã r"ri[t"' Rodoviária e Ambiental (Cipra)'

Barrosexplicouqueaspessoasqueateiamfogogo.,"t:,crimeambientalee-stã€sujeitasamultasnovalor
de R$ 1 mit por hectarês ou fraÉo conÍorrne pr"ui"to no'uríg;'ãiJo pu"ttto Federal,6 514-2008' tlpificado

como crime ambienrat d";;rd;;;; artigo 41 Aa r-ui o"u'ci'mus ambientais 9'605-1998 com pena de

reclusão de dois a quatro anos' mais multa'

\
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Auto de Infração n" 121.487 /2015
Processo n" 2707 -2015-F

lo §

Assinatu arimbo

RAMA'TA EMnREENDTMENToS E renrrcmeçÕns s.À.

(Recorrente), já qualiFrcada nos âutos do processo em epígrafe, \'em, pot seus advogados

resularmenle consriruídos- rcoucreÍ- com âmDâro nas qarantias constinrcionais do

contradi da am la d fe lh otlo I] tllz

dc ul mento do auto d

a

ul l-n r

NÍanutenção de brigadas de incêndio sempre de prontidào e ostens.ivâmenre

tteinadas;

Idenrifrcação ptévia de áreas com potenciais riscos de rncêndios;

Âpoio de eq,ipes de monitoramento, com pontos de observação

estÍâtegicâmente espalhados, com o objetivo de coibir a zLção de vàndalos /
cdminosos;

a

Realização de progtamas de consci er,nzaçào sobre os dscos de incêndios nos

canaviais, inclusive com produção de cartilhas sobre o assunto.

Na ocasião, â Recoffente espeta poder reiterar seus argumentos e esclatecet

eventuais dúvidas a respeito de tudo quanto expôs ao longo de sua defesa administrâtiva, em

paticular no que concerne âos âspectos técnicos que miLitam em favor da anulação do auto

de rnfração em questão. De fato, são várias as justificativas técnicas que afastam a

responsabilidade da Recotrente, o que se comptova, dentÍe outros, pelas diversas medidas

pteventivas adotadas em todas as suas operaçôes de corte, colhei.ta e tÍânspoÍte de cana-de-

açúcar, tais como:
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Realizaçâo de colheita mecanizada, isto é, da câna cruâ, sem qualquet

necessidade ds utilização controlada de fogo como método despalhadot da

cana-de-açúcar; e

Manutenção de aceiros limpos, em dimensôes suficientes para evitar o

alasúamento de focos de incêndio.

rÍ

Nesse sentido, âo tempo em que oferece seus protestos de elevada estima e

distinta consideração, a Recorrente contâ com a compreensào desta d. Comrssão paÍa que,

conforme ota requeddo, seja-lhe garantida a chance de sustentar oralmente os motivos pelos

quais a autuação em tela não metece prospetat.

Tetmos em que,

Pede deferimento.

Do Rio deJaneiro para Palmas,7 de outubro de 2015.

vO BEZE,RRÀ GEDHÂNÍ ROS GOMES

oÂB/R 11" 127.346 oÀB n" 162.326

2
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JULGAMENTO N': 160-2016

PALMAS,30 DE JUNHO DE 2016

PROCESSO: 2707-?015-F

AUTO |NFRÂçÃO : 121 487 -201 5

TERMO DE :

AUTUADO: RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S.A

DOS FATOS

A Comissão de Julgamênto de Auto de lnÍraÉo - CJAI, instituida pela Portaria NATURAÍ|NS n".4412015, de 1?

de Íevereiro de 2015, publicâdâ no Diário OÍcial no.4.320 de 19 de feverêiro de 2015, alterada pela Portaria

NATURATINS no. 24512015, de 03 de setombro de 2015, publicada no Diário Oficial no.4.455 de 1'l de setembro

de 2015, com base na descrição da inFação administraliva ambiental apontada no refeÍido Auto de lnfraÉo,

fundamentada na legislação vigente, passa à análisê do Auto de lnfração.

O auto de infraÉo foi lavrado em 24 de agosto de 2015, em decoírência da infração ao disposto no art.41 da Lêi

Federal No 9.605/98. art. 58 do Decreto Federal No 6.5'14108, Lêi Fêdêrâl N" 12651/12, e, conÍorme conduta ali

descrita: "fazer uso do fogo em 44 há (quârenta e quaúo hectares) de área agropastoril, sem autorizaçáo do órgão

ambiental compeiente".

Oiante do RelatóÍio de Fiscalização n" 585/20í5, ís. 03/08 dos autos, foi aplicada como sanção à infratora multa

no valor de R$ 214.000,00 (quarenta e quatro mil reais). Consta no referido relatório: in verbis:

"ESTE DESCREVE ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO OESENVOLVIDAS PELA EQUIPE DE FISCAIS DO

ESCRTTÓR|O REGTONAL DE PEDRO AFONSO. NESTE CASO ATENDER SOLTCTTAçÃO DA PROMOTORTA

DE JUSTIÇA. MPE DE PEDRO AFONSO. NESTA EPOCA DO ANO AUMENTA O RISCO DE INCÊNDIOS

AMBIENTAIS, TANTO NA CIDADE COMO NA ZONA RURAL, SOBRETUDO PELO CALOR EXCESSIVO, QUE

DEIXA A VEGETAÇÃO SECA. A UMIDAOE OO AR TAMBÉM FICA MAIS BAIXA, O QUE FAVORECE A

PROPAGAçÃO DO FOGO. EM NOSSA REGIÃO NOS ÚITIIAOS OIAS FORAM REGISTRAOOS VÁRIOS

FOCOS DE |NCÊND|OS. DTANTE DTSSO O PROMOTOR DE JUSTTçA DE PEDRO AFONSO, OR. RAFAEL

PINTO LAMYR, SOLICITA VISTORIA NA ÂREA DE CANA DA EMPRESA RAMATA EMPREENDIMENTOS E

PARTTCTPAÇÕES S.A (PEDRO AFONSO AÇÚCAR E BTOENERGTA). UMA EQUtpE DE FtSCALtzAÇÃO DO

ESCRITÓRIO REGIONAL DE PEDRO AFONSO, SE DESLOCOU ATE O IOCAL. O INCÊNDIO ACONTECEU

NAS COORDENADAS: 22 L 0824235 UTM 9009674, VIZINHO DA FAZENDA DO SR. LEONARDO QUEIROZ, E

n

I 3C2 NORTE LOTE 03 ALAMEDAOl
CEP: 77006-336. Palmas - ÍO.

Fone: (63) 3218-2600

srcA -srsrEMA oE GEsrÃo AMBTE TAL
EMIÍloo EM: 30/06/20í6 Às 17:45 hrs

y'"u'o
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DO SR. EDMAR CORREIA DE OLIVEIRA, EM COM/ERSA COM O GERENTE DA FAZENOA DO SR. EOIMAR

CORREIA DE OLIVEIRA (FAZENDA BOM RETIRO) E O GERENTE DA FAZENOA DO SR. LEONARDO

QUEIROZ (FAZENDA BOM JARDIM), O SR. ANTONIO OE OLIVEIRA, VULGO "LAIDE, ONDE OS DOIS FORAM

CATEGÓRICOS AO INFORMAR QUE O FOGO COMEÇOU NA CANA OE AçÚCAR NA HORA DA COLHEITA. O

SR. ANTONIO DE OLIVEIRA INFORMOU QUE DEVIDO O ATRITO DA PALHA DA CANA COM O ESTEIRA DA

COLHEITADEIRA, INICIOU-SE O FOGO, ONDE A EMPRESA NÃO CONSEGUIU CONTROLAR E, EM SEGUIDA

O FOGO PASSOU PARA A ÁREA DE CERRADO DA PROPRIEDADE, ONDE TIVERAM QUE ADENTRAR NO

CERRADO COM UM TRATOR E FAZER A PICADA (ACEIRO) PARA CONTROLAR O FOGO, MAIS MESMO

ASSIM OUEIMOU BOA PARTE DA ÁREA. FOI REALIZADO O CÁICULO OA ÁREA DA CANA DE AçÚCAR,

AFETADA PELO INCÊNDIO, TOTALIZANDO 44HA (QUARENTA E QUATRO HECTARES), SEGUIMOS PARA A

EMPRESA RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES S.A (PEDRO AFONSO AÇÚCAR E

BIOENERGIA), FOMOS RECEBIDOS PELO O ADVOGADO DA REFERIDA EMPRESA O DR. MARCOS

AURÉLIO BEZERRA, ONDE O MESMO FOI INFORMADO DA SITUAçÃO. O OR. MARCOS AURÉLIO

BEZERRA, INFORMOU QUE A EMPRESA NÃO FAZ USO DE FOGO. OUE NÃO REALIZA OUEIMADAS

CONTROLADAS PARA A COLHEITA DA CANA DE AÇÚCAR, AO CONTRÁRIO, A EMPRESA REALIZA

COLHETTA lOO% MECANIZADA, E NECESSITA QUE A CANA SEJA COLHIOA CRUA PARA MANTER UiVt

PROCESSAMENTO INDUSÍRIAL ADEOUADO E UM MAIOR RENDIMENTO. AINDA EXPLICA OUE A CANA AO

SER QUEIMADA, PERDE QUALIOADE E PRECISA SER PROCESSADA EM POUCAS HORAS PARA QUE NÃO

OCORRA PERbA DE PROOUTIVIDADE. ALÉM DISSO, A EMPRESA NÃO TEM NENHUM INTERESSE EM

PREJUDICAR O MEIO AMBIENTE E A COMUNIDADE. PORTANTO, UTILIZA TODA A TECNOLOGIA

DISPONIVEL E MODERNOS EQUIPAMENTOS PARA COLHEITA E PROCESSAMENTO DA CANA DE

AçúCAR. rNFoRMou A|NDA euE A EMPRESA possur CAMTNHÔES-P|PA E UMA BRTGADA DE rNcÊNDro

ESPECIALIZADA E TREINADA PARA COMBATER OS FOCOS DE INCÊNDIO. A EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO

INFORMOU AO DR. MARCOS AURÉLIO BEZERRA, QUE A EMPRESA TENOO TODO ESSE APARATO

CONTRA INCÊNDIOS, E PARECE NÂO UTILIZÁ-LO COM EFICÁCIA, POIS OS INCÊNDIOS SE ALASTRAM E

QUEIMAM POR VARhS HORAS. O QUE SE VER É UM T|MIDO COMBATE AOS INCÊNDIOS NA CANA.

COMO NESSE CASO, SABENDO-SE QUE ACONTECEM RISCOS OE INCÊNOIO COM O MAQUINÁRIO NA

HORA DA COLHEITA, A EMPRESA DEVERIA MANTER PRESENTE UM CAMINHÃO PIPA, PARA EVITAR

ESSE TIPO DE TRANSTORNO. DIANTE DOS FATOS LEVANTADOS A EMPRESA RAMATA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES S.A, FOI AUÍUAOA NO VALOR DE RS 44.OOO,OO (QUARENTA E

QUATRO MIL REAIS). '.

ConÍorme dispõe o art.4'§2" do Decreto Federal 6.514/2008 'as sanções aplicadas pelo agente autuante estarão

sujeitas a conÍirmação pela autoridade .iulgadora, sendo assim, cabe o julgamento da aplicâção destes autos ao

crivo desta comissão iulgadora". Veiamos:

stGA - stsrEMA DE GEsrÃo AMBTENTAL

EMtÍtoo E : 3o/06/2oto Às tz:ls trrc
302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 01

CEP: 77006-336, Palmas - TO.
Fonei (63)321&2600

f '*'o
M (
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DA LEGISLAÇÃO

LEt FEOERAL N". 9.605/í 998:

Art. 41. Provocar incêndio em mata ou íoresta:
Pena - reclusâo, de dois a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Se o crime é culposo, â pena é de detenÉo de seis messs a um ano, e multa.

DECRETO FEDERAL N". ô.514/2008:

Art. 58. Fazer uso de Íogo em áreas agropastoris sem autorizaÉo do órgáo competente ou em
desacordo com a obtida:
Multâ dê RS 1.000,00 (mil reais), por hectare ou Íração.

LEI FEDERAL NO 1265112012:

Art. 38. E proibido o uso de fogo na vegêtação, exceto nas seguintes situaçóes

| - em locais ou regiõês cujas peculiaridades justiÍiquem o emprego do fogo em práticas
agropastoris ou florestais, medianle prévia aprovação do ôrgão estadual ambiental compelente
do Sisnama, para cada imóvel rural ou de forma rêgionalizada, que estabelecerá os critérios de
monitoramento e controle;

§ 1" Na situação prevista no inciso l, o órgão estadual ambiental competênte do Sisnama
exigirá que os estudos demandados para o licênciamento da atividade rural contenham
plane.lamento especifico sobre o empÍ€go do fogo e o conlrole dos incêndios.

DO CONTRADITÓRIO

A autuada apresentou Defesa Administrativa. TEi.4PESTIVA

Ressalta-se que a autuada teve opoitunidade de se maniÍestar novamente em alegaçÕes Íinais, conforme pauta

de julgamênto publicada no site do NATURATINS em 0710612016.

A seguir, a Comissão tece consideraçôes sobre cada item apresentado na referida defesa:

CONSIDERAÇÓES DA CJAI

â) - Trata-se de incêndio que se iniciou na tarde do dia 17 de agosto de 2015, na Fâzenda Bom Jardim. Enquanto

eram conduzidas as atividades de colhêita mecânizada, uma colhedora da frente de colheita sofreu uma pane

mecânica, gerando atrito entre a chapa protetora da rodamotriz e o comando Íinal, ocâsionando a combustão da

palha dê cana que êstava sendo colhida no momento. Com a constatação do incidente, a brigada de incêncio da

Re@nente foi imediatamente acionada e iniciou os trabalhos de combate. Na operação, foram mobilizados 5

(cinco) caminhÕê9pipa, 1 (uma) pá canêgadeira e 12 (doze) colaboradores. Após intenso trabalho de combate ao

srGA - slsrEt a DE cEsrÃo aMB|ENÍAL
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fogo, o incêndio Íoi devidamênle debelado e controlado, mâs, âpesar dos grandes esforços envidados pêla

Reconente, acabou destruindo áreas agropastoris na Fâzenda Bom Jardim.

CONSIDERAÇÔES: vide Íundamentação abaixo (ao final)

b) - Entretanto, o incidente resultou êm graves prejuízos à Recorrente.....Com efêito, a sucessão de incêndios

ocorridos em um cuÍto espaço de tempo causou prejuízos financeiros...conforme tabela demonstrada pêla

autuada houvê prejuízo na ordem de R$3,3 milhÕes.

c) - Requer a nulidade do auto de infração, tendo em vista que não foi a responsável pelo dano causado.

Apresenta diversos julgados cujo entendimento é pela nulidadê do auto de inÍração quando conílgurar uma

hipótese de força maior, caso fortuito ou Íato de terceiro-

CONSIDERAÇÔES: vide Íundamentação (ào final)

d) - Cita diversos iulgados, os quais aponlam â diferênça entre respoQsabilidade civil e administrativa, a sabêr:

'ClVlL, deve ser obietiva, o poluidor é obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizaÍ ou rêparar

os danos causados ao meio ambiente e a terceiros. ADMINISTRATIVA, deve ser subjeüva, ou seia, deve

obedecer à sistemática da teoria da culpabilidade, a conduta devê ser comeüda pelo alêgado transgressor. Com a

teoria acima, a autuada requer a nulidade do auto de infraÉo, têndo em vista que Íoi e responsável pelo dano

causado. Não houve qualquer conduta que a Íizesse inconêr na suposta infÍação e quando se demonslÍá a

oconência de ôxcludênte de responsabilidade - CASO FORTUITO.

CONSIDERAçÕES: vide fundamentação (ao final).

e) - Solicita â substituiÉo da pênalidâde pecuniária pela advertência.

CONSIOERAÇÕES: A Comissão não tem autorização legal para a conveÍsão da multa em advertência, tendo em

vista que a presente infração administrativa não é considerada de menor lesividade ao meio ambiênte (ultrapassa

o valor de RS1.000,00), conÍorme o disposto no Decreto Federal no. 6.5'14l2008:"Art. 50 A sanção de advertência

SIGA . SISTEMA OE GESÍÃO Ai'BIÉi{ÍAL
EÍtllTlOO EM: 30/06/2016 ÀS l7:45 hrs
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poderá seÍ aplicada, mediante a lavratura de auto de infraçâo, para as infÍações administrativas de menor

lesividadê ao mêio ambiente, garantidos a ampla defesa e o contrâditório."

f) - Requer a conversão da multa simples em serviços de preservação, melhoria e recuperaÉo da qualidade do

meio ambienle.

CONSIDERAÇÔES: No que tânge ao pedido da conversão da multa em serviços de preservaÉo, melhoria da

qualidade do meio ambiente, pelo rêquêrente, essa Comissão d€nega o pedido, tendo êm vista que não consta

nos autos prêprojeto com espêciÍicâções de custos, cronograma e quais os serviços que serão executados.

Finaliza, requerendo a nulidade do auto dê infraçáo ou a redução êm 90% do seu valor

CONSIDERAÇÕES: NULIDADE - vide ÍundamentaÉo abaixo; quanto à reduçáo do valor da multa, lembÍamos

que, de acordo com o aÍt. 126 do Decreto Federal no.6.514/2008, câso a autuada efetue o pagamento no prazo

de cinco dias após a ciência do Julgamento, contará com desconto de 30% do valor conigido da penalidade.

A seguir, a Cómissão de Julgamento tece consideragões sobre a conduta ora praticada:

Dispõê o art.95, do Decreto 6.514/2008: "O processo será orientado pelos principios dâ legalidade, finalidade,

motivâção, razoabilidadê, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança.iurídica, interesse

público e eficiência

O Direito Ambiental é um ramo do direito que regula as relaçÕes entre os indivíduos, os governos e as empresas

com o meio ambiente, disciplinando como os recursos ambientais seÍão apropriados economicamente, visando

assegurar a conciliaÉo dos aspectos econômicos, sociais e ecológicos com a melhoria das condiçÕes ambientais

e bem-eslar da populaÉo.

Buscando êlementos paía a convicção da Comissão de Julgamento, foi elaborada contrâdita para os fiscais

ambientais, para diligências no local.

A seguir, transcrevemos o teor da reíerida contradita: "Considerando que a empresa autuada - RAMATA

5de14
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EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES - alega em sua defesa que não praticou a conduta descrita no auto de

infração, afirmando quê a autoria Íoi de pessoas não idenüÍicadas (moloquêiros), ateando Íogo no local; alega

também que a colheita é rcalizada de forma mecanizada, colhendo a cana crua, sem a necessidade de uso do

fogo como método dêspalhador; Em síntese, a empresa informa que não há interêsse econômico em fazer uso do

fogo na atividade de colhêita da cana, considerando os prejuízos desse método. Afrma que semire utiliza a

colheita de forma mêcanizada sem a necessidadê de uso do fogo; Registra também quê possui um histórico de

rêspeito ao meio ambiente e a comunidade;

2.2 - Dessa forma, é a presente para contraditar os Íiscais supracitados, a Íim de realizarem diligências conforme

segue abaixo:

a) colher informações junto à população local quanto às oconências de Íogo em plantaçóes de cana na região, se

este método é comum no município, bem como se essa ocorrência produz dano à saúde das pessoas envolvidas;

b) coletar informações sobre a oconência de fogo na propriedade dâ âutuâda, êspêciÍicando quais os anos e

períodos do uso do Íogo;

c) caso seja possível, colher assinaturas com identiÍicaÉo dos depoenles. "

Por meio do Relatório de Atividades (Fiscalização) no 97-2016, veio-nos a resposta. Segue abaixo a transcriÉo do

referido relatório:

"O PRESENÍE RELATÓRIO TEM O OBJETIVO DE SUBSIDIAR RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS

ELENCADOS NA CONTRADITA NO 5-2016 REFERENTE AO PROCESSO 27OG2O1$,F, DA AUTUADA RAMATA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÔES S,A.

VISANDO ATENDER SOLICITAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA DE PROCESSOS, CONFORME

CONTRADITA N' 05.2016, REFERENTE AO PROCESSO 2705.2015, DA AUTUADA RAMATA

EMPREENDII\iIENTOS E PARTICIPAÇOES S.A, COM FULCRO NO ARTIGO 1 19 DO DECRETO FEDERAL

6.514.2008, VENHO ESCLARECER:

1- A Ei,4PRESA NEGA AUTORIA DOS FATOS, ALEGANDO QUE AUTORIA DO FOGO ALEGANDO QUE OOS

INCÊNOIOS FORA REALIZADO POR TERCEIROS, MOTOQUEIROS, NÃO TENDO, A I\,,IESMA NÃO TER

NENHUM INTERESSE NESSA REFERIDA PRÁTICA,

OUE COM A CANA QUEIMADA, PERDE OUALIDADE.

POREM. REALIZAMOS BUSCAMOS JUNTO A DELEGACIA DE POLICIA LOCAL, PARA AVERIGUAR SE HAVIA

COMUNICAÇÃO DOS FATOS ATRAVES DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA PELA REFERIDA EMPRESA,

OBSERVAMOS QUE OS BOLETINS DE OCORRÊNCIA, SÓ PASSARAM A SEREM COI\iIUNICADOS APOS AS

AUTUAÇÔES. TAMBÉÀ,4 OUVE UMA REDUÇÃO SIGNIFICATIVA NESSE TIPO DE OCORRÊNCIA APOS

AUTUAÇÓES.

SIGA. SISTEI{A OE GESTÃO AMBIENÍAL
EMIT|DO EM: 30/06/20i6 ÀS 17:45 hrs

3C2 NORTE LOTE 03ALAMEOA 01

CEP: 77006-336, Palmas - TO.
Fone: (63) 3218-2600

6de14

NATURÂTINS

/,
L

/

Éd1

PÁGINA 139



]INSÍITUTO NATUREZA
OO TOCANTINS

www. naturatins.to.gov.br /N
NAÍURATINS

JULGAMENTO N": í60-2016

A POPULAÇÃO SEMPRE QUESTIONOU A OCORRÊNC|A ANUAL DESSES FOCOS'DE INCÊNOIO,

CIRCULANDO INCLUSIVE EM JORNAL LÓCAL 'CENTRO NORTE NOTICIAS' MATERIA (EM ANEXO),

FAZENDO TiCTENEIICIE N INÚMERAS QUEIMADA OCORRIDAS NAS LAVOURA DE CANA-OE-AÇÚCAR. EM

UMA DAS MATERIAS OO JORNAL, O VEREADOR RODRIGO LUSTOSA, INFORMA QUE JÁ TRABALHOU NA

REFERIDA EMPRESA E AFIRMOU OUE A EMPRESA COSTUMA COLOCAR FOGO NA CANA PARA

FALICITAR A COLHEITA, 'TRABALHEI ú E VI QUEIMAM PARA COLHER. TDO TRABALHAOOR DA BUNGE

SABE QUE SE COLOCA FOGO NA PALHA. POR QUE A CANA OUANDO TA PEQUENA NÃO PEGA FOGO, SÓ

A GRANDE'

DENTRE OS PREJUDICADOS, APÓS SOLICITAÇÃO POR MEIO DA SUPERVISÂO, COMPARECERAM NO

ESCRITORIO DE PEDRO AFONSO, O PRODUTOR RURAL JOSE ANTONIO CARMO WANOERLEI E O
AGRICULTOR EDIMAR CORREA OE OLIVEIRA, AMBOS FORAM OUVIOOS E DECLARARAM (TERMO

DECLARATÓRIO EM ANEXO), QUE OS FOCOS DE INCÊNDIOS FORAM PROVOCADOS PLLA PRÓPRA

EMPRESA, E AINDA, QUE OS FATOS SEMPRE OCORREM EM ÁREAS QUE GERAM DIFICULDADE NA

COLHEITA MECANIZADA, E QUE SEMPRE APOS A QUEIMA TODO O MAOUINÁRIO JÁ ESTA PRONTO

PARA INICIAR A COLHEITA. SEGUNOO DECLARAçÃO OO SR. EDMAR CORRÊA, O MESMO ESTAVA NA

HORA QUE A EMPRESA ESTAVA COLHENOO A CANA, QUANOO INICIOU-SE UM INCÊNDIO NA

COLHEITADEIRA, QUE O FOGO PROPAGOU.SE MUITO RÂPIDO E QUE O CAMINHÂO PIPA NÃO

CONSEGUIU APAGAR, ONDE O FOGO SAIU OE CONTROLE E INVADIU SUA FAZENDA.

PARA A POPULAÇÃO LOCAL, APÓS A DIVULGAÇÃO DA AUTUAÇÃO DA BUNGE, TUDO MELHOROU,

HOUVE UMA REDUçÃO NAS OCORRÊNCAS POR INCÊNDIO, DIMINUINDO COM ISSO A FUMAÇA E AS

DOENÇAS RESPIRATÓRIAS.

A EMPRESA RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÓES S.A (BUNGE), SE CONTRADIZ, QUANDO

INFORMAR EM SUA DEFESA, QUE O SEU MÁQUINARIO NÃO PROVOCA INCÊNDIO, MAS EM CARTILHA

(PREVENçÃO DE INCÊNDIO) DISTRIBUíDA EM REUNIÃO COM A EQUIPE DO NATURATINS DE PEDRO

AFONSO E PALMAS, A EMPRESA INFORMA NA CARTILHA NA PÁGINA N" 3 - 1 - INTERNA, ILUSTRA UMA

COTHEITADEIRA INCENDIANDO, INFORMANDO É CAUSADO POR FALHA OPERACIONAL (EM ANEXO).

lntegra a resposta enviada pelos Íiscais ambientais os Termos DeclaÍatórios dos Senhores Josê Antonio Carmo

Wanderlei e Edmar Conea de Oliveira, seguem abaixo suas declaraçôes:

JOSÉ ANTONIO CARMO WANDERLEI:'... compareceu na sedê do Escritório Regional do NATURATINS....em

PedÍo Aíonso..o Sr. José Antônio Carmo Wanderlei...produtor rural...residenle e domiciliado....no municipio de

Bom Jesus do To...ao ser questionado sobre os fatos oconidos DECLAROU: que estava em sua residência, no dia

06/08/2015 por volta das 13 horas ao avislar indícios de foco de incêndio no rumo de suâ fazenda, se deslocou

âté sua propriedadê rural, fazenda Bom Acordo, que a mesma faz divisa com área culüvada com cana{e-açucar

peia Bunge. Que nesta data ao chêgar a sua pÍopriedade percebeu que o fogo eslava próximo, que, mesmo com

srGA - srsrEMA DE GEsrÃo A aIENTAL
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ajuda de vizinhos não conseguiu evitaÍ que o fogo lhe causasse danos...gue buscou ájuda com encarÍêgado da

empresa Ramata Empreendimentos e Participa@es S.A, conhecido populaÍmente como Chiquinho que estava no

local naquêle momênto, mas, não Íoi atendido, perdendo toda sua pastagem....Que a empresa no dia soguinte já

estâva com seu maquinário realizando a colheita, que o fato oconeu pela segunda vez consecutiva, o que o levou

a registrar Boletim de OcorÍência júnto a Delegacia de Policia Civil de Pedro Afonso. Ougstionâdo sobre a origem

do fogo, José, afirma ter sido praticado por colaboradores da própria emprêsa utilizando contra fogo, quen no

momento ventava muito, propagando de foÍma rápida. Nada mais tendo a declarar, firmo e assino a prêsentê

declaração em duas vias de igual teor. Pedro Afónso-TO, 1510212016.'

EDMAR CORREA DE OLIVEIRA: '...compareceu na sede do Escritório Regional do NATURATINS....em Pêdro

Afonso..o Sr.Edmar CorÍea de Oliveira...agricuttoí...residente e domiciliado na Av. Espírito Santo, n. í21 1, balno

Santo AÍonso...ao ser questionado sobre os fatos ocorÍidos DECLAROU: que na tarde do dia 17108/2015, iniciou

um incêndio vindo da Fazenda Bom Jardim, área vizinha à sua propriedade (Fazenda Bom Retiro), incéndio esse

que queimou aproximadamente 400 hectares de palhada dê milho da lavoura e aproximadamente 70 hectares da

Reserva Lsgal; que no momento do incêndio o dêclarante encontrava-se na fazenda e logo foi informado pela

pessoa de Janio..., operador da colheitadeira de csna da empresa RAMATA..., que o incêndio iniciou-se na área

onde o mesmo estava trabalhando nâ colheita, e na ocasião o tratoristá GUILHERME que estava conduzindo o

trator que acompanha a colhêitadeira, confirmou que o incêndio se iniciou na colheitadeira em que Janio

trabalhava; que, na ocasião havia três funcionários da empresa RORES e um da empresa RAMATA no local e

havia também vários caminhões pipa, mas os mesmos não puderam tentar apagar o fogo, pois segundo os

motoristas, os mesmos só poderiam entrar em aÉo para apagar o incêndio com a autorizaÉo de seus superiores:

e que somênte após toda a palhada 6 vegetaÉo de sua íazenda serem queimadas é que o cheÍe dos motoristas

dos caminhôês pipa vierem aparecer no local. Então diantê dos fatos o Sr. Edmar registrou Boletim de Oconência

junto à Oslegacia dê PolÍcia de Pedro Afonso sob o número 33514 E/2015. Nada mais tendo a declaraÍ, firmo e

assino a presente declaraÉo em duas vias de igual teor. Pedro Afonsc.To, '1510212016."

Consta nos autos matérias reiacionadas aos focos de incêndios ocorridos na região; vejamos:

"lncêndios: prejuízos e aumento de doenças - JD Matos e Fred Alves - Nesta épocâ do ano aumenta o risco de

incêndios ambientais, tanto na cidade como na zona rural, sobretudo pelo calor excessivo, que deixa a vegetação

seca. A umidade do ar também Ílca mais baixa, o que favorece a propagâção do fogo. Em nossa região nos

últimos dias foram registrados vários focos de incêndios.

O pecuarista José Antônio Wanderlei, dono de uma propriedade no município de Bom Jesus do Tocantins, é uma

das vÍtimas dos incêndios na região. Não é a primeira vez que a pÍopriedade é atingida, êm 2013 o incêndio

302 NORTE LOÍE 03 ALAMEDAOl
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De acordo com o Relatório de Fiscalizaçáo acima, conclui-se quê a autuada Íaz uso do fogo para a colheita da

cana de açúcar costumeiramente, conÍorme segue: "...Seguimos para o interior da queimada, coordenadas....e

nos deparamos com mais um veículo pipa, mas este também não estava combalendo o incêndio, perguntamos

mais uma vez para os Íuncionários e eles informaram que estavam êspêrando ordens para iniciarêm o combate ao

incêndio, Seguimos pelo canâvial em chamas ê nos deparamos com uma máquina Patrol (niveladora), preparando

as ruas (esÍadas) que separam as quadras de plantação de cana (fotos anexas) dando a entender que o fogo Íoi

premeditado, porque a máquina estava trabalhando quasê no meio do fogo. Seguimos a trajetória do fogo...onde

encontramos outro caminháo pipa, mas esse como os outÍos estava parado sem ninguém no local para combater

o incêndio...."

Ademais, os atos administrativos sáo dotados de presunção de vefacidade ê legitimidade que, segundo Maria

Sylvia Zanella Di Pietro consiste na "conÍormidade do ato à lei; em decorrência desse atributo, presumem-se, até

prova em contrário, que os atos administrativos foram emitidos com observáncia da lei" (Direito Administrativo,

pá9. 191, 18" Ediçao, 2005, Atlas, São Paulo). Ainda de acordo com a citâda âutora, a "presunção de veracidade

diz respeito aos Íatos; em decorrência dessê atributo, presumem-se veÍdadeiros os Íatos alegados pela

Administração.

Observa-se também, que, conforme declaraçôes do Sr. EDMAR CORREA DE OLIVEIRA, o uso do fogo para a

queima da palhada foi de propósito e ordênado pelos superiores do funcionário da empresa RAMATA, conforme

segue, na íntegra: 'que, na ocasião havia três funcionários da empresa RORES e um da empresa RAMATA no

local e havia lâmbém váÍios caminhões pipa, mas os mesmos não puderam tentar apagar o fogo, pois segundo os

motoristas, os mesmos 6ó poderiam entrar em ação para apagar o incêndio com a autorizaçáo de seus supeÍioÍes;

e que somente após toda a palhada e vegetaÉo de sua fazenda serem queimadas é que o chefe dos motoristas

dos caminhôes pipa vierem aparecer no local.'

JOSE ANTONIO CARMO WANDERLEI: também aÍirma que o uso do ío9o Íoi praticado por colaboradores da

própria empresa (RAMATA).

Por fim, segue transcrição de notícia publicada em site ds computadores (acima): 'o vêreador Rodrigo Lustosa

(PSO), que já tabalhou na usina da Bunge, aÍrmou que a empresa costuma colocaÍ fogo náo canaviais para

302 NORTE LOTÉ 03 ALAMEDA O'I

CEP: 77006-336, Palmas - TO.
Fonêr'(63) 3218-2600

SIGA. SISTEMA DE GESTÃO AT/lBIENTAL

EM|T|OO ÉM: 30/06/2016 ÀS 17:45 hrs

0
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A Comissâo de Julgamento está convencida que é procedimento costumeiro da empresâ autuada o uso do Íogo

para a colheita da cana de açúcar. Vejamos:
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facilitar a colheita. "Trabalhei lá e vi que queimam para colher. Todo trabalhador da Bunge sabe que se coloca

fogo para colher. Por que quando a cana êstá pequena não pega Íogo, só grande?', questionou."

CONSIDERAÇÔES GERAIS SOBRE A POSSIBILIDADE DE CASO FORTUITO OU PROPOSITAL:

A Comissão de Julgamento não descarta as duas possibilidadês de ocorÍências no câso concreto, quais sejam:

'FOGO PROVOCADO INTENCIONALMENTE ou FOGO ORIGINADO POR CASO FORTUITO", tendo em vista a

similaridade dos outros autos de intação em tÉmite neste lnstituto (autos núrneros: 121483, 121481,121488 e

121490), onde resiou comprovado o interesse da empresa em utilizaÍ-se do fogo para a colhêita da cana.

Por outÍo lado, exisle a possibilidade do fogo ter sua origem de acordo com o Íelatório da Íiscalização, atrito da

palha com a esteira da colheitadeira. Caso tenha isso ocorrido, verifica-se que a empresa não dispõe de estrutura

necêssária para o dêvido combate ao incêndio, conforme rêlato dos fiscais'....4 EQUIPE OE FISCALIZAÇÃO

INFORMOU AO DR. MARCOS AURÉLO BEZERRA, QUE A EMPRESA TENDO TODO ESSE APARATO

CONTRA INCÊNOIOS, E PARECE NÃO UTILIZÁ.LO COM EFICÁCIA, POIS OS INCÊNDIOS SE ALASTRAM E

QUEIMAM POR VARIAS HORAS. O QUE SE VER É UM TíMIDO COMBATE AOS INCÊNDIOS NA CANA.

COMO NESSE CASO, SABENDO-SE QUE ACONTECEM RISCOS DE INCÊNDIO COM O MAOUINÁRIO NA

HORA DA COLHEITA, A EMPRESA DEVERIA MANTER PRESENTE UM CAMINHÃO PIPA, PARA EVITAR

ESSE TIPO DE TRANSTORNO.'

Dessa Íorma, a Comissão de Julgamento entende quê houve, no minimo, culpa da empresa (omissão), quando

não disponibllizâ os equipamentos ou instrumentos necessários paía o controle de incêndio.

Segue abaixo entendimento judicial sobre o tema

AMBIENTAL. AçÃO CIVIL PÚBLICA, QUEIMA DE PALHA DA CANA-DE.AÇÚCAR.IMPOSSIBILIDADE. DANO

AO MEIO AMBIENTE. 1. A Sêgunda Turma do STJ reconheceu a ilegalidade da queima de palha de

canade-açúcar, por se tratar de atívidâdê vêdada, como regra, pêla legislação federal, em virtude dos danos que

provoca ao meio ambiênte- 2. De üio notóÍios e evidentes, os males causados pelas queimadas à saúde ê ao

patrimônio das pessoas, bêm como ao meio ambiente, indep6ndem de comprovação de nexo de causalidade, pois

entender diversamente seÍia atêntar contra o senso comum. lnsisür no argumenio da inoÍensividade das

queirnadas, sobretudo em época de mudanças climáücas, ou exigir a elaboraÉo de laudos técnicos imposslveis,

aproxima-se do burlesco e da denegação de jurisdiÉo, pêcha que cêrtamente não se aplica.ao Jüdiciário

brasileiro. 3. O acórdão rêconido viola o arl. 27 da lei 4.77111Xi5 ao interpretá-lo de forma restritiva e

incompativel com a Constituiçáo da República (at§. 225,170, Vl, ê 186, ll)). Para a consecução do mandamento

SIGA. SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL

EtútTtoo EM: 30/06/20'16 Às í7:45 hrs
302 NORTE LOÍE 03ALAMEDAOl

CEP: 77006-336, Palmas - TO.
Fone: (63) 3218-2600
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constitucional e do princípio da precaução, forçoso aíastacana{e-açúcar, sobretudo por haver ;;;-:;: ^ ::"^Y, :r" resra seral, a queima de palha da

m:l*,i :::,:lii,:.il1:i:: J::::il:;ilJ"#;"n"" q," p.o"i, il ;;; prá, ca sem

de elaboração, às expensas o, 

u oo' o'".o cêrto - para ,.o o" ,J"n'"' 
estadual expedir autorizaçÕes -especíÍicas,

massiÍicada, e do dever o" ,"r. 
"ror""no"dores, dê aouoo 

"rlno, 

nos termos regâis, sem a perda da exigência

pessoa s e ao mê o a mb ente, :fl ":r,J",:,,:Í[i;#."J:i: i"F ffi liilllff :il:T:
965078 sP 2oooto263624-3, 

^",",or, 
,,n,o. ía"^;;;'*'ot 

5 Recurso Especial pÍovido. (srJ - REsp:
SEGUNDA TURMA, Data de pubricaçã o: DJe z7ro4/2011) 

AMIN' Data de Julgamento: 2o/outzoog, Í2 -

De acordo com o julgado acima
atividade vedada, 

"o,o ;;;, ;:'ffi:ã ff::T;" fi:,I, 
* r:rha de canade-açúcar, por se tratar de

Tâmbém é o entendirnento que, de tâo notorios e evidentes, o, n'" 
oo" danos que provoca ao meio ambiente.

patrimÔnio das pessoas, bem como ao meio ambiente, independen 
s causados pelâs queimadas á saúde ê ao

I de comprovação de nexo de causalidade.
Destarte' a norma é clara e imperativa ao dispor sobre uso do íogo e píovocâr incêndio, ficando a autuada sujeitâ
as sançôes penais ê administralivas impostas peta 

"nniça" "rJ"*",
O valor da multa foi calculado con
M u,ta de Rg,,,,,,;,;;;;; J::Tffi : :]",:::;"^ff :;";*"to 

Federa, :

r x Rg 1.000,00 = R$ 44.000,00.

l;;m' 
a decisão da autoridade jurgadora, considêrando todo o exposto e diante dos fatos e provas trazidas nos

âà";',$f*ffffi 
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ATENOTOA A CONVENTÊNC|A ADM|NTSTRATTVA. CONCEOE-SE O PRAZO DE 20 (VTNTE)
DIAS PARA QUE O (A) AUTUADO (A), CASO QUEIRA, APRESENTE PROPOSTA VISANDO
À TRANSFERÊNCIA DE BENS PARA O PATRIMÔNIO PÚBLICO ESTADUAL,
SUBSTITUINDO, ASSIM, O PAGAMENTO DA MULTA;

D) - EM NÃO SENDO EFETUADO O PAGAMENTO NO PRAZO ESTIPULAOO, IMPÕE-SE O
ENCAMINHAMENTO DO NOME DA AUTUADA A SECRETARIA DA FAZENOA DO ESTAOO
DO TOCANTINS PARA QUE SE PROCEDA A SUA INSCRIçÂO EM DíVIDA ATIVA;

Encaminham-se os autos à prêsidência do NATURATINS para a ciência da decisão.

srGA - srsÍEMA oE GEsrÀo aMBtÉNÍAL

Ei, TtOO EM: 30/06/2016 ÀS t7:45 hrs
302 NORÍE LOTE 03 ALAMEDA 01

CEP: 7700&336, Palmas - TO.
Fone: (63) 3218-2600

13 dê 14
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COMISSÃO JULGADORA

JULGAMENTO No: í60-20í6

RODRIGO ALVES JULIAO
Julgador

MARIO

JOSE MAU DE REZENDE
da Comissão

SIGA - SISTEMA DE GESTÃO AiTBIENTAL

EMrÍtDO EM: 01/07/2016 ÀS 08:59 hrs
302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 01

ÔEP: 7700&336, Palmas - To.
Fone: (63) 3218-2600
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Processo: 2707-2015-F

Ciente do Julgamento no. 160-2016 proferido, pela Comissão de
Julgámento de Auto de lnfraçâo - CJAI, deste lnstituto, retornem-se os autos à
CJAI, para prosseguimento do trâmite.

Palmas (TO), 30 de junho de 20í6.

ente do NATURATINS

302 NORTE LOTE O3ALAMEDA 01

CEP: 7700&336, Palmas - TO.
Fone: (63) 3218-2600

BARROS
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
PROCESSO No 2707-201 5-F

A Comissáo de Julgamenlo de Auto de lnfração - CJAI, instituÍda pela Portaria
NATURATINS n'.4412015, de 12 de leve'eio de2015, publicada no Diário Oficial no.4.320 de 19 de
fevereiro de 20'15, âlterâda pela PortaÍia NATURATINS no.24512015, de 03 de setembro dê 2015,
publicada no Oiário OÍicial no. 4.455 de 11 de setembro de 2015, no uso de suas atribuições e
fundamentada na legislaçáo vigente, NOTIFICA: RAMATA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇOES S.A; CNPJ no 09.067.559/000'í -03, para que tome ciência da decisão prolatada
nos autos, conforme segue abaixo:

Referd.se âo Auto de lnfÍação no. 121487-2015, com a descriÉo da seguinte conduta:
ÍazêÍ uso do fogo em 34ha (trinta e quatro hectares) de vegetação agropastoril, sem autorizaçáo do
órgâo ambiental competente. Oiante do exposto, a Comissáo decide:

a) - Conhecer do auto de infração, julgandG.lhe procedente, condenando a autuada ao
pagamênto da multa aplicadâ: r$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais);

b) - O pagâmento da multa realizado no prazo dê até 05 (cinco) dias após a ciêncie do (a)

autuado (a), contará com desconto de 30% (Íinta por cento) do valor corrigido da penalidade,

conforme art. 126, caput e parágrafo único do Decreto Federal no. 6.514/2008; caso queira,
apresentar recursro administrativo perânte este órgão no prazo de 20 (vinte) dias. Segue em anexo
ópia integral do julgamento.

c) - Conforme a lei estadual no. 1.32512002laculta-se a conversão do valor da multa em

transÍerência de bens ou prestação de seNiços, atendida a conveniência administrativa. concede-se o

pÍazo de 20 (vinte) dias parâ que o (a) autuado (a), caso queira, apresenle proposta visando à
transÍerência de bens para o patrimônio público estadual, substituindo, assim, o pagamento da multa;

d) - Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, impõe-se o
êncaminhamento do nome da autuada à secretaria da fazenda do estado do tocantins para que se
proceda a sua inscriÉo em dívida ativa;

Em caso de dúvidas e ngcgssidadê de êsclarecimenlos, favoÍ entrar em conlato com a

Oiretoria dê Protêção e Oualidade Ambiental deste lnstituto, através dos teleÍones (63) 3218-2672:
(63) 321&2631; fax (63) 321&2654, ou compârecer neste lnstituto no endereço 302 Noíe, Alameda

0'1, CEP: 7700G336 Palmas - Tocanüns.

Palmas-To, 30 de junho de 2016.

JOSE MAU CARVALHO DE REZENDE

te CJAI - 1" lnstância

302 NORTE LOTE 03ALAMEDA 01
CEP: 7700s336, Palmas - To.

Fon6: (63) 321&2600

SIGA - Sist6ma lntegrado do Gôsüio Âmbientiâl

lmpÍesso em 30/06/20'16 às 17:50
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- Em não sendo efeluado o pagamento no prazo estipulado,
impôe-se o encaminhamento do ôome da altuada à Secretâria da
Fazêndâ do Estado do Tocantins para que sê proceda a sua inscíição
om Dívida Ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esdarecimentos, favoí
entrar em contalo com a Diretoria de Píoteção e Oualidade Ambiental
deste lnslituto, âtravés dos telefones (63) 3218-2672; (63)3218-2631; fax
(63) 3218-2654, ou comparecer neste lnstitulo no endereço 302 Norte.
Alameda 01. CEPi 77006-336 Palmas - Íocânüns.

Palmas-ÍO, 28 de junho de 20'16.

COMISSÂO DE JULGAI\,{ENÍO DE AUIO DE INFRAçÃO
1.lnstáncia

NOTIFICAçÃO EXTRAJUDICIAL
PROCESSO N" 2704.20í5.F

AComissão de Julgamento deAuto de lnfraÉo - CJAI, institu ida
pelâ Portaria NATURATINS no 4412015, de 12 de fevereiro de 2015,
publicada no Oiário OÍcial n" 4.320, do 19 d6 fovereiro dê 2015, alterada
pela Portaria NATURATINS n' 24512015, de 03 de setêmbro de 2015,
publicáda no Diário OÍcial n" 4.455, de 11 de setemb.o de 2015, no uso
de suas âtribuiçôes e tundamentada na legislaçâo vigenle, NOTIFICA:
RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES S,A, CNPJ NO

09.067.559/000í-03, para que tome ciência da decisáo prolatada nos
âutos, coníorme segue abaixo:

Refere.se ao Auto de lnÍração nó 1 21 148'l -201 5, com a descriç.ão
da seguinte conduta: fazer uso do fogo em 1-189,81ha (mil cênto oitenta
ê nove virgula oilênta ê um hectares) dê vegêtaÉo agíopastoril, sem
autoíizaçâo do órgáo ambiental compêtente. Diante do exposto, a
Comissão decide:

- Conhecer do auto de inkeçâo, julgando-lhe procedente,
condenando â autuada aopagamentoda multa aplicada: R$ 1.190.000,00
(um milhão cênto e noventa mil reaas);

- O pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco)

diás âpós a ciência do (a) autuado (a), contará com desconto de 30%
(trinta por cento) do valor conigido da penalidade. conforme o art. '126.

caput e pârágrafo único do DecÍeto Fedêral no 6.514/2008; caso queira,
aprêsentar recuíso administrativo pêrante estê órgão no prazo de 20
(vinte)dias. Sêgue em ânexo cópiâ integral do lulgamento.

- Confoíme a Lei Estadual n0 1 .325/2002 faculta-se a conver§áo
do valor c,a mulla em trãnsferênciá de bens ou prestaÉo de serviços,
atendida a conveniência administrativa. Concede-se o prazo de 20 (ünte)
dias para que o (â) aútuado (a), caso queira, apresentê proposta visando
á lransferêncra de bens para o patÍimónio público estadual, substituindo,
assim, o pâgamento da multa;

- Em não sendo efetuâdo o pagamento no prazo estipulado,
impôs.se o encahinhamento do nome da âutuadê à Secretaria da
Fazenda do Estado do Tocanüns para que sê procedê a sua inscÍiÉo
em Dívida Aüva:

Em caso de dúvidas e necessidade de esdaíecimentos, Íavor
entrar em contalo com a Diretoria de Proteção e Qualidade Ambiental
destê lnstituto, através dos telêfones (63) 3218-2672; (63) 3218-2631;fax
(63) 321&2654, ou comparccer neste lnstituto no endereço 302 Norte,
Alâmede 01. CEP: 77006-336 Palmâs - Tocantins.

Palmas-ÍO, 30 de iunho de 2016.

COMISSÁO DE JULGAMENTO DEAUTO DE INFRÁÇÃO
1â lnstância

NOÍrFtCAÇÃO EXTRAJUDICIAL
PROCÉSSO N' 2705-2015-F

Refere.sê aoAuto de lnÍ.açào n'12148!2015. com a descrição
da seguinte conduta: provocar 863,68ha {oitocentos sessenta e três
vÍrgula sessenta e oito hectares)de incêndio em mata (cerrado). Diânte
clo exposto, a Comissáo decide:

- Conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente,
condenando a auttiada ao pagamento da multa aplicada: R$ 864.000,00
(oitocentos e sessenlâ e quako mil reais);

- O pagâmênto da multa rêalizado no prâzo dê âté 05 (cinco)
dias após a ciência do (a) autuado (a). contará com desconto de 30o/o
(trinta por cento) do valor corÍigido da penalidâde, coníorme o ârt. 126,
caput e patágêÍo únicÃ do DecÍêto Federâl no 6.5'14/2008; cáso queira,
apresentaÍ recurso administrativo perantê este órgáo no prazo de 20
(vinte) dias. Segue em anexo cópia integral do julgamento.

- Conforme a LeiEstadualno 1 .325i 2002 faculta-se a conversáo
do valoÍ da multa em ransferência de bens ou prestaÉo de serviços,
atendida a convêniência administraüva. Concêde-sê o prâzo de 20 (vinte)
dias para que o (a) autuado (a), caso queira, apresente proposta visando
á kanstêrênciâ de bens para o patrimônio público êstadual, substituindo,
assim, o pagamenlo dá multa;

- Em não sêndo êíetuado o pagamento no prazo êstipulado,
impôe-se o êncaminhamênto do nome da ãutuadã à Sêcrêtariâ da
Fazendâ do Estado do Tocantins para que se pÍoceda a sua inscrição
em Dívidâ Ativã;

Palmas-To, 30 de junho de 2016.

COMISSÃO OE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÂO
1'lnstância

Em caso de dúvidâs e necessidade de esclarecihentos. íâvor
entlaí em contato com a Drretoria de Protêção e Qualidade Ambientrel
destê lnstituto, através dos telefones (63) 3218-2672: (63) 321&2631;fax
(63) 3218-26 , ou comparecer nêste lnstitrJto no endereço 302 Norte,
Alameda 01, CÊP: 77006-336 Palmas - Tocanlins.

NOTtFtCAçÃO EXTRÀ,UDtCtAL
PROCESSO N.2707.201$F

AComissâo de Julgamento de Auto de lnÍrâçáo - CJAI, instituida
pela Portãria NATURATINS na 4412015, de 12 de fevereiro de 20'15,
publicada no Oiário Oficiâl n" 4.320, de 19 de íêvereiro de 2015, altêrada
pela Poítãria NATURATINS na 24512015, dê 03 de setembro de 2015,
publicada no Diário OÍicial n" 4.455, de 11 de setembro de 2015, no uso
de suas atribuições e íundâmentada na legislaÉo vigente, NOTIFICA:
RAMATA EMPREENOIMÉNTOS E PARTICIPAÇOES S.A; CNPJ no

09.067.559/0001-03, para que lome ciência da dêcisão prolatada nos
autos, conlorme segue abaixo:

Refêre-se ao Auto de lnkaçáo n' 121487-2015, com a
descriçáo da seguinte conduta: Íazer uso do fogo em 34ha (trinta ê quatro
hectares) de vegetaÉo âgropãstool, sêm autorizaÉo do órgáo âmbiental
competênte. Diante do exposlo, a Comissão decide:

- Conhecer do âuto dê infraçâo, julgando-lhê procedentê,
condenando a autuada ao pagamênto da multa apticada: R$ t14.000,00
(quarenta e quatrc mil reais);

- O pagamento dâ múlta reêlizado no prazo de até 05 (cinco)
dias após a ciência do (a) autuado (a). contará com desconto de 30%
(trinta por cênio) do valor conigido da penalidade, coníorme o arl 126.
capuÍ e parágrafo único do Decreto Federâl no 6.514/2008; caso quêirâ,
apresêntar recurso administrativo pêrante êste ór9ão no prazo dê 20
(vinte)dias. Segue em anexo cópia integral doiulgamento.

- ConÍoíme â LeiEstádualno 1.325/2002 fâculta-se a conversáo
do valor da multa em trâalsÍerência de bens ou pÍestaÉo de serviços,
alendidâ â conveniéncia âdministrativa. Concedê-se o prazo de 20 (vinte)
dras para que o (a)autuado (a). câso queira, apÍesenle proposla visando
à trânsíeÍência de bens para o patrimónro pÚblico esladuê1, substituindo,
a§sim, o pagamênto da multral

- Em não sêndo êfetuado o pagamênto no prazo êstipulado,
rmoóê-se o encaminhamento do nome dâ autuada à Sêcíelaíia da
Fazenda do Estado do Tocantins paía que se proceda a sua nscriÉo
em Divida Ativa;

Em câso de dúvidas e necêssidade de esclarccimenlos, favor
entrar em conlato com a Diretona de Proteção e Oualidade Ambiental
destêlnstituto, atravésdosteleÍones(63)3218-2672;(63)3218-2631; Íax
(63) 3218-2654, ou comparecer neslê lnsült lo no endereç,o 302 None
Alameda 01. CEP 77006-336 Palmas - Tocánlrns.

Palmas-To. 30 de junho de 2016.

COMISSAO DE JULGAMENTO DE AUTO DÉ INFRAÇÃO
1" lnstáncia

A Comissão de Julgamento de Auto dê lnfràÉo - CJA| instituida
pela Portaria NATURATINS n' 4412015, dê 12 dê fevereiro dê 2015'
publicada no Diário Oíicial n" 4.320, de 19 de feveroiro dê 2015, âltêrâda
pela Portaria NATURAÍ|NS n' 24512015, de 03 de setembro de 2015,
publicada no Oiário Ofcial n'4.455, de 11 de setembro de 2015, no uso

de súas atÍibuiÇôes e Íundamentada ía legistaçáo -vigênte. 
NOTIFICA:

RAMATA EMPÍTEENDIMENTOS E PARÍICIPAÇÔES S-A; CNPJ N'

09.067.559/0001-03, para que tome ciênciã da decisão prolatiada nos

autos, conÍorme segue abaixo:
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DO INSTITUTOÀ coirrssÃo DE JULGAMENTo DE Auros oe rrrmçÃo
NATUREZA DO TOCANTINS - C'AI/NATURATINS

Auto de Infração no L2Í,487l2OL5
Processo no 2707 -2015-Í

y'u/Ó4aat i Ü

/

J5*/..a5|_/ rb

RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçõES S.A. (RECOTÍêNtE), Já

qualificada nos autos do processo administrativo em epígrafe, vemr por seus procuradores

devidamente constituí,cos, com fulcro no artigo 127 do Decreto no 6.514/081, pelos fatos e

fundamentos de direito aduzidos a segulr, interpor o presente

RECURSO ADMINISTRATIVO HIEúRQUICO EM 2A INSTÂNCIA

I. TEMPESTIVIDADE

1. A Recorrente tomou ciência da decisão de indeferimento de sua defesa

administrativa em 28 de julho de 2016, conforme comprovam o rastreamento anexo

(DOC, 1) e a publicação de fls. 1214. Consoante disposição do artigo 127, aput, do Decreto

no 6.514/08, e conforme consignado na própria notificaSo de indeferimento, o prazo para

apresentaSo de recurso é de 20 (vinte) dias, contados da data de ciência do julgamento.

Portanto, o prazo para apresentaÉo do presente recurso se encerra em 17 de agosto 2016,

pelo que resta comprovada sua tempestividade.

l Art. 127 - Da decisão proferida pela autoÍidade ju lgadora caberá recurso no prazo de vinte dias. § 10 O recurso
hierárquico de que trata este artigo será dirigido à autoridade administrativa julgadora que proferiu a decisão
na defesa, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior. § 20 O
órgão ou entidade ambiental competente indicará, em ato próprio, a autoridade superior que será responsável
pelo julgamento do recurso mencionado no caput.

í"i,:'\\s/

contra a decisão exarada por esta d. comissão de Julgamento de Autos de Infra$o ('clAIJ

em apreciação à defesa administrativa apresentada contra o Auto de Infração (AI) em

referência, lavrado por este r. Instituto Natureza do Tocantins (I'NATURAINS'), em 24 de

agosto de 2015, em razão de suposta infrafro imputada à Recorrente.

UJ*J-'r'a n_
úd \\ar t r_"/n 5

V
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II, DOS FATOS E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

2. como já discutido ao rongo da tramitaso destes autos na primeira instáncia
administrativa, trab-se de autuação lavrada contra a Recorrente em razão da suposta
infração de fazer uso de fogo em áreas agropastoris, sem a devida autorização do órgão
ambiental, em área correspondente a 44 ha. dem
lonoo da oresente defesa. o incêndio oue a bou oor oera alavratura d utô d infraI oa cao
ora impuonado decorreu de evidente caso fortuito.

3. Ao que tudo indica (pois, como se verá mais adiante, a autuação carece de
motivação mínima e sequer identifica quando teria ocorrido a infração), trata-se de incêndio
que se iniciou na tarde do dia 17 de agosto de 2015, na Fazenda Bom Jardim. Enquanto
eram conduzidas as atividades de colheita mecanizada, uma colhedora da frente de colheita
sofreu uma pane mecánica, gerando atrito entre a chapa protetora da roda motriz e o
comando final, ocasionando a combustão da palha de cana que estava sendo colhida no
momento, conforme mencionado no Relatório de Atividades (Fiscalização) no 5gS-2015
(Rs. 03/09), onde os aoentes deste NATURATINS afi am oue as te unhas
entrevistadas foram cateoóricâs em reoortar esse fato.

4. Com a constatação do incidente, a brigada de incêndio da Recorrente foi
lmediatamente acionada e iniciou os trabalhos de combate. Na operação, foram mobilizados
5 (cinco) caminhões-pipa, 1 (uma) pá carregadeira e 12 (doze) mlaboradores.

6. Entretanto, como não poderia deixar de ser, o incidente resultou em gÍAye§
oreiuízos à Recorrente. Em adição aos custos associados à mobilizaSo de toda a estrutura

de combate a incêndio, é sabido que o uso de fogo em áreas agropastoris resulta em toda

sorte de prejuízos para o solo e futuros cultivos, na medida em que causa: (i) compactafro
do solo; (ii) perda da umidade do solo; (iii) aumento no consumo de água - quando irrigado

2

5. Apos intenso trabalho de combate ao fogo, o incêndio foi devidamente debelado
e controlado, mas, ap€sar dos grandes esforços envidados pela Recorrente, acabou

destruindo áreas agropastoris na Fazenda Bom Jardim. Não obstante. é de se reoistrar oue

a atuacão da brioada de incêndio da Recorrente foi decisiva oara evitar que os estraoos

fossem ainda maiores. Tamanha eficiência decorre do fato de oue os brioadistas da

Recorrente são ostensivamente treinados (fls. 67182) e mantidos semore de orontidão. oara
que, em situacões como essa. os incêndios sejam controlados o mais ráoido oossível. Além

disso. contam com o apoio de eouipes de patrulha. oue permitem a imediata identificacão

de focos de incêndio.

$
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ou pela lavagem; e (iv) aumento do consumo de herbicida, devido à proliferação de ervas
daninhas por conta da existência de solo descoberto.

7. Além dos custos e prejuÍzos acima descritos, calcula-se que as perdas geradas
pelo incêndio chegam a superar Rg 389.000,00 (trezentos e oitenta e nove mil reais)
(fls. 8a), apenas considerando a diferença entre o lucro projetado para a colheita e o lucro
de fato obtido, resultante de perda de qualidade do produto final em razão da queimada.

8. Exatamente oor esses oreiuízos, a colheita de cana na Fazenda Bom
Jardim é realizada de forma MECANIZADA, o oue sionifica dizer oue a cana é
colhida CRU SEM A NECESSIDADE DE USO DO FOGO CO O METODO

DESPALHADOR. Nesse contexb, a Recorrente não possuía oualoueÍ inter€sse
em atear fooo em seus canaviais. Tratou-se, reiter€-se. de oane mecânicâ
imorevisível e irresistíve!. exemoto ctássico de caso fortuito, oue acabou
resultando em severos oreiuízos à Recorrente.

9. Com efeito, a sucessão de incêndios ocorridos em um curto esoaco de
temoo causou orciuízos financeiros oue foram muito além dos simoles custos de
mobilizacão de eouipes e eouipamentos, oorouanto implicou a não moaoem de
orandê ouantidadê de cana e o não aproveitamento da palha de cana para

oeracão de eneroia elétrica. Conforme tabela abaixo, os oreiuízos calculados são
da odem de R§ 3,3 milhões!

Itens Unidade Quantidade Valor

Cana não moída /ton Toneladas 3ü)00 Rs 3.1s0.(m,m
Enêr8iâ não produrída MWh 792 Rs 1tu.144,m
Tota I Rs 3.294.1114,00

10. Nesse sentido. a eventual colheita da cana aús incêndios é realizada com o

tr

cana seia deixada no campo a aoodrecer porque foi atinqida por foqo, qerando ainda mais

ore'iuízos. É exatamente com o obietivo de se evitar Dreiuízos como esses oue todos os

colaboradores da Recorrente são ostensivamente treinados e conscientizados a respeito da

orevencão de incêndios aorícolas. conforme Manual oara Prevencão de Incêndiosjá juntado

aos autos (fls. 86/95).

A luz de todos esses acontecimentos e constatacões. é de máxima relevância11.

reoistrar oue nunca, anteriormente, eventos dessa natureza e proporcão foram observados

3

,f^â
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74.
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4
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72.

brigada de
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III.1. CERCEÂMEI{To Do CoNTRADTÍóRIo E DÂ AMPLÂ DEFESA. PRovA INEQUÍvocA DE

QUE NUNCÂ HoWE CoNvocAçÃo PARA APRESENTAçÃo DE ALEGAçóES FINÂIS, SEJA PoR

DrspoNrBrlrzAçÃo DE PaurÂ, sEJA poR ANDAMENTo No SrsrEMA DE AcoMpÂNHÂMENTo,

SEJA POR SIMPLES REGISTRo Nos AUTos Do PRESENTE PRocEsso, AUsÊNcIA DE

MA'{IFESÍAçÂo soBRE o PEDIDo DE SUStrENTAçÃo ORAL.

77. A esse respeito, a decisão afirma que "a autuada teve a oportunidade de se

manifestar novamente em alega$es finais, conforme pauta de julgamento publicada no

site do NATURATINS em 07106/2016".

18. Ocorre oue tal afirmacão não veio acomoanhada de oualouer
comprovacão de oue a suoosta intimacão teria sido efetivamente realizada.
como de fato não foi. Na verdade. se verificarmos todos os meios oelos ouais a

RecoÍrente poderia ser chamada a aor€sentar aleoacões finais, constata-se oue

simplesmente NÃO HÁ oUALoUER INDÍcIo nessê sentido.

19.

disoonibilizada a comunicacão. seoundo a decisão). verifica-se oue não são disoonibilizadas

s da ir rla:mênt^ alêvlê marrn rla 2n 1 /rtata 2l nã môcmã famr n cicrôÍriâ .lê

n nta anlina Àa an n sos não traz ual u

nvoca

na referida data de 07/06/2016 (!):
uer há um

5

Á,%
It,")\éq/

III. PRELIMINARMENTE

16. Antes de mais nada, é preciso chamar a atenÉo para as absurdas violações às

garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa ocorridas ao longo da

tramitação do presente processo. A primeira violafo decorreu do fato de que a Recorrente

nunca foi intimada a se manifestar em alegaç&s finais, oportunidade em que poderia

demonstrar - como restará demonstrado ao longo do presente recurso - que são

absolutamente inválidos os argumentos da contradita dos agentes autuantes.

v
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70. Não bastasse. houve ainda uma sequnda violacão ao exercrcio do contraditório

defesa nam m n fê êvôrê<<âmênfê rêl rêrêr, lho facca

oDo rtu n za da sustenta cÀo oral durante d o de iuloamento do auto de infracão oor esta

.i alÂI Nô ênfânfô ô nêd ido em nr rpcl'ãa foi a hcnlr rf:monfp innnradn npla ar rforidadp

ul m uê â Qê.a\rrêhtê f^ t u n nte su ree ao rtaáar z Àanlc\a Áad

n I finais

ão lh n idaao rtun

21. Portanto, considerando que a Recorrente não foi intimada a apresentar

alegações finais e não lhe foi oportunizada a sustentação oral devidamente requerida, resta

claro que o próprio processo administrativo está contaminado por vkio insanável de

nulidade, por inafastável violação às garantias constitucionais do contraditório e da ampla

defesa.

22. Não é demais lembrar que tais garantias, além de protegidas pelo manto

constitucional, estão expressamente contempladas na legislação ambiental brasileiraa 5 e

são reconhecidamente aplicáveis a processos administrativos6. Entender de forma diversa

4 Art. 70, § 40, da Lei no 9.605/98 - As infrações ambientais são apuradas em processo administrôtivo próprio,

assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.

s AÍt.95 do Decreto no 6.514/08 - O processo será orientado pelos princípios da legalidade, finalidade,

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídicâ,

interesse público e eflciência, bem como pelos critérios mencionados no parágrafo único do art. 20 da Lei no

9.784, de 29 de janeiro de 1999.

6 "O mandamênto constitucional [do contraditório e ampla defesa] abrange processosjudiciais e administrativos.

É neces#rio, todavia, que haja litígio, ou seja, interesses conflituosos suscetíveis de apreciação e decisão.
portanto, a incidência da norma recai efetivamente sobre os processos administrativos litigiosos"' (CARVALHO

6

w
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e ignorar a aplicabilidade de tais garantias à atuaÉo desta d. autoridade ambiental

certamente resultaria em exercício arbitrário do ooder de fiscalizacão, verdadeiro abuso de

Doder.

"Há uma linha insuscetível de ser ignorada, que reflete a junção entre o
poder restritivo da AdministraÉo e a intangibilidade dos direitos (liberdade
e propriedade, dentre outros) assegurados aos indivíduos. Atuar aquém
dessa linha demarcatória é renunciar ilegitimamente a poderes públicos;
aoir além dela reoresenta arbítrio e abuso de poder. ooroue a oretexto do
exercício do ooder de oolícia. não se oode aniouilar os mencionados

dircitos" I

(s.n.)

24. Age, por conseguinte, com gXgEEg ou a-bgsg de poder, a autoridade que yEl

além do oermitido oor lei e exorbita de suas faculdades adminlstrativas. Nas palavras

de Hely Lopes Meirelles, a Administração que assim age "excede sua competência legal e,

com isso, invalida o ato, porque ninguém pode agir em nome da Administração fora do

que a lei lhe permite. O excesso de ooder torna o ato arbitrário, ilícito e nulo. É uma

forma de abuso de poder que retira a legitimidade da conduta do administrador público,

colocando-o na ilegalidade (...)4 (S.n.)

25. Nesses termos, são inderrooáveis os vícios oue contaminam o oroorio

orocesso administrativo, cuia conducão se deu à marcem da lei e em violacão a

oarantias constitucionais basilares em nosso ordenamento iurídico. Não há

como sustentar tal atuacão. sendo inevitável oue se reconheca a nulidade oue

decorre do aludido abuso e excesso de poder cometido pelos aoentes oue' de

outro modo, deveriam zelar oela manutencão da ordem iurídica a oual estiio

submetidos,

trLHO, Jose dos Santos. Manual de Direito Administratiw, L7. d. RiO de Janeiro: Lumen Juris Editora, 2007.

p.839.)

7 CRETEL|-A JUNIOR , José. In CARVALHO FILHO, Jose dos Santos. Manual de Direito AdministmÜw, Rio de

Janeiro: Lumên Juris, 1999. p. 57.

s CARVALHO FILHO, Jose dos Santos. Manual de Direito Administraüw, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 1999. p

58.

e MEIRELLES, Hely Lopes. op. cit p.23.

7
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23. Como assevera losé Cretella Júnior: "a faculdade repressiva [da Administração

Públical não é. entretanto. ilimitada. estando suieita a limites iurídicos: direitos do cidadão.

orerrooativas individuais e liberdades oúblicas asseouradas na Constituicão e nas leis'". No

mesmo sentido, expõe José dos Santos Carvalho Filho:

M

PÁGINA 159



III.2. NULIDADE DÂ DEcIsÃo RECoRRIDA PoR EWDENTES VÍclos EM sEU ELEMENTo

Morrvo. DEcIsÃo ToMADA coM BASE EM PREssuposros FALsos E EeurvocADos.

26. Antes de expormos uma vez mais os diversos vkios que inquinaram de nulidade

o auto de infração em si, é imprescindível que se registre, desde já, que também a decisão

administrativa que indeferiu a defesa apresentada pela Recorrente foi tomada com base

em premissas absolutamente afastadas da realidade, o que evidencia ví,cio em seu elemento

motivo, a ensejar sua nulidade.

28, Comecemos então por aí. Como se nota da decisão administrativa, seu principal

pilar são os "depoimentos" de "testemunhas" que alegam que a Recorrente seria a

responsável pelo Incêndio. Juntamente com essas testemunhas, a decisão tamtÉm se

arrima em diversas notícias genéricas sobre queimadas ocorridas na região e os malefícios

causados por tais incêndios.

29. Diante de tais elementos, a decisão afirma que "a população sempre questionou

a ocorrência anual desses focos de incêndio" e que haveria "inúmeras queimadas ocorridas

nas lavouras de cana-de-açúcar". A decisão tambÉm cita a alegação de um ex-colaborador

da Recorrente. atualmente vereador, no sentldo de que "a empresa costuma colocar fogo

na cana para facilitar a colheita" e que prova disso seria que "a cana quando está pequena

não pega fogo. só a grande".

30. Pois bem. são inúmeras as razões oue descontroem comDletamente

este pilar da decisão. PÍimeiÍamente, Dêrounta-se: se são tantas as

supostamente reiteradas ocoÍrências de fooo Draticadas Dela RecorÍente, como

exolicar oue a primeira vez oue a Recorrente foi autuada nesse sentido foi em

aoosto de 2015. ouando foi víüma do acaso iá exDlicitado? Não há uma únicâ

autuacão seouer lavrada contra a Recorrente antes disso e. deoois dos incêndios

de aoosto de 2015, não foi lavrada nenhuma nova autuacão.

8

éTh\Flsl\§>/

27. Como se verá, além de pressupostos falsos e equivocados, a decisão foi tomada

com base em contradita apresentada pelos agentes autuantes que sequer aborda os

argumentos ventilados pela Recorrente em sua defesa. De fato. a contradita limitou-se a

buscar "depoimentos" de "testemunhas" que supostamente confirmariam a infracão.

abstendo-se de analisar os asoectos técnicos e iuríCicos da defesa e ionorando

comoletamente a mais óbvia das constatacões: a de oue os "deooimentos" colhidos não

encontram qualouer fundo de verdade à luz da oróoria atuacão deste d. óroão ambiental.

#
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32. Em terceiro luoar, é óbvio oue a decisão administrativa iamais ooderia
se baseaÍ única e exclusivamente em "depoimentos" de 'testêmunhas". ainda
mais se considerarmos o histórico de oue a RecoÍrente sofria com 'retaliacões"
de ex-colaboradores. Pasme-se: mesmo sabedora desse histórico, os aoentes
autuantes. em sua conbadita. utilizam como fundamento o depoimento
exatamente dê um ex-colaborador, "têstêmunha" êvidentemente suspeita para

"depor" a resp€ito das atividades da RecoÍrente,

33. Não bastasse, mesmo oue se admitisse uma decisão tomada com base

aoênas em deooimentos testemunhais, não há como sê admitir a evidênte
oarcialidade dos aoentes autuantes, oue fica evidente na oóoria interoretacão
dos deooimentos. Basta verificar oue o depoimento do Sr, Edmar CorÍea afirma
oue "o incêndio se inicaou na colheitadeiÍa" e oue a decisão cheoa à absurda

conclusão, com base nesse mesmo deooimento. de oue "o uso de fmo oara a
oueima da palhada foi de propósito e ordenado" í?!?!?!?!). Ora, se a própria

testemunha afirma oue o incêndio teria se iniciado em uma colheitadeira, como

é oossível alouém concluir oue o incêndio foi oremeditado e ordenado?!

Vale a oena menci ar tamtÉm o oilar da decisão oue eco tuído oor notícias34
l.\.ãic i rêcnôif^ dê .'' : raaiãa ôrr rnacidar:ndn nrrc naríai:c iãn c.\rÍ'ônrôn

abordam. de forma oe rica. a temática das oueimadas em oerícdo de seca e as doencas

causadas oor esses incidentes, não é oreciso orandes esforcos de intelecto oara concluir

I n

administrativo. Dito de outrc modo, as notícias em comento nada orovam em

desfavor da Recorrente,

35, mbém em relacão àc notícias. é vel rrma vez mais verifi I a Pvidêntê

m UA

oudessem ser utilizadas como razão de decidir. como exolicar que os aoentes ionoraram

9

31. Em seoundo luoar. as absurdas afirmacões do vereador ex-
colaborador da Recorrente - afirmacões essas desorovidas de oualouer orova -
são facilmente desconstituídas. Mais uma vez, oeÍsunta-s€: por oue razão a
Recorrente utilizaria fooo sê possui todo um maouinário paÍa realizacão da
colheita crua da cana, de forma mecánica, o oue não demanda oualouer
utilizacão de fooo? Além disso. é cedico oue a cana mais madura é exatamente
a oue tem maior volume de palha seca. o oue facilita a ocorÉncia e alastramento
do fooo e. obviamente. exolica a maior incidência de incêndios ouando a cana iá
está mais madura.

w
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retiraram as demais notícias qenéricas sobre incêndios na reqião. Aliás, como visto,
houve nova e recenússima ocorrência de incêndio em Pedro Afonso, sendo oue,

uma vez mais, foi a Recorrente ouem cuidou de extinouir o incêndio com sua
pópria bÍioada de combate,

36. E isso nos leva a um terceiro pilar da decisão, que tamtÉm não encontra melhor

sorte. A decisão busca fundamento tamtÉm no relatório de vistoria que ensejou a autuação,

com especial atenÉo para as alegaÉes de que os agentes fiscalizadores teriam

comparecido ao local do incêndio e verificado que os @minhões-pipa estariam

estaclonados, sem realizar esforços de combate, e que estava em operaçâo uma máquina

Patrol (motoniveladoras). Segundo alegam os agentes, tais constataÉes confirmariam que

o inéndio teria sido premeditado, pois não estava sendo combatido.

37. Novamente. dafâ ,raxrrrá vêrra, tratam-se de AFIRMACõES OUE NÃO

CORRESPONDEM À REALIDADE e oue talvez só tenham sido feitas por absoluto

desconhecimento dos aoentes sobre a situacão oue oresenciaram no momento

da fiscalizacão, Afinal. a utilizacão de motoniveladoras oara a limoeza de aceiros

e carreadores durante incêndios é exatamente uma das medidas adotâdas

durantes os esfoÍcos de combate ao fooo, Utilizando-se dessâs máouinas, os

brioadistas alaroam ainda mais os aceiros e carreadores como medida adicional

de combatê, visando conter o incêndio, o oue é absolutamente consistente com

os momentos finais de combate pr€senciados Delos aoentes fiscalizadores e ouê

de maneira aloum depõe em desfavor da Recorrente.

38. E não é só. Um quarto pilar da decisão é a afirmação, largamente arrimada nos

já mencionados depoimentos testemunhais, de que a Recorrente colheu a cana aÉs o

incêndio, o que, segundo os agentes fiscalizadores, seria outro fator a confirmar uma

conduta supostamente proposital no sentido de atear fogo. Sobre este Donto. não são

me fi

Basta oue se ouestione: ora, deve então a cana oermanecer em camoo,

apodr€cendo. sem oualqueÍ aoÍoveitamento. Doroue foi atinoida oor incêndio?

É evidente oue não.

39. E é exatamente este o entendimento da jurisprudência ambiental brasileira,

aqul representada pelas Gmaras Reservadas ao Meio Ambiente do Tribunal de lustiça do

10

$y
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Estado de São Paulo, foro ativo e de vanguarda na

jurisprudência ambiental brasileira:

discussão e consolidação da

MULTA AMBIENTAL. furnandópolis. Queima da palha da cana-de-açúcar.
Art. 4 V do DE no 47.700/03. Art. 2ol 30 V, 16, 80 I do Regulamento da LE
no 997176, aprovado pelo DE no 8.468/76. Auto de infraÉo. Multa. 1. Auto
de infração. SubstituiÉo. Não há óbice a que a autuação impeíeita seja
substituída por outra. A autora foi notincada da segunda autuação, que
substituiu a primeira, interpôs recurso e foi notificada da decisão. 2.

Queima da palha da cana. Responsabilidade. Receber e orocessar a
cana oueimada não é dêscrita como infracão na lei e no
reoulamênto, razão suÍiciente para a anulacão da autuacão. Não
há orova da relação contratual que permita a imputação por culpa in
vigilando ou in eligendo nem de oue a emoresa tenha se beneficiado
da infracão, o oue não se confunde com o simoles orocessamento
da cana ouêimada. Autuacão oue não se sustenta. Procedência.
Recurso da ré desprovido.to

"No mesmo modo, não há como afirmar que a embargante foi de qualquer
modo 'beneflciada' pela queima nos termos do art. 80, atual art. 82 do DE
no 8.468/76; não há prova de que houve abatimento no preço ou de
qualquer outra vantagem à embargante por ter adquirido a cana
queimada. (...) não veio sentido em exioir que embaroante rêcuse
benêficiar a cana aptâ à oroducão de acúcâr e álcool, ainda oue
oriunda da oueima irreqular, devendo a irreqularidade ser
investiqada iunto ao causâdor do fooo e a ileoalidade combatida

.,, 11

"A orooósito, é do conhecimento oeral oue, uma vez oueimada a
oalha da cana-de-acúcar, a colheita deve se dar, na seouência,
sob oena de oreiuízo no aoroveitamento do oroduto. Ele vem a se

tornar duro, se não beneficiado em breve prazo após a queima da palha
que envolve a cana,
aouisicão. oara o destino previsto. sem ter, necessariamente. oue oassar
por beneflciária de precedente infracão cometida oor terceiro, a da queima

da palha da cana-de-açúcar sem respeito às exigências legais. Alguma
usina sempre acabaria por comprar o produto, isto é, a cana, queimada ou
não a palha de seu revestimento, feita ou não a queima antes da hora ou
sem licença de quem de direito."l2

(s.n.)

40 Nesses termos. tamtÉm não merece seÍ acolhido o fráoil aroumento
r{c rrrra a D ?rô,r+â dârrÂ êÂl, crl.ilirrda rrÂla fâf.r ,lc r aalhirla a

r0 TJSP. Apelação no 0005607-97.2009.8.26.0189, De. Rel. Tones de Carvalho, 1a Câmara Reservada ao Meio

Ambiente, j. 09102120t2, t. t410212012.

u TJSP. VOTO. Apelação no 0009682-09.2005.8.26.0291, Des. Rel. Tones de Carvalho, 1à câmara Reservada

ao Meio Ambiente, i. 0910?12010, r.0910212012.

12 TJSP. VOTO. Apelação CÍvel no 0126472-08.2007.8.26.0000, Des. Rel. lose Geraldo de Jacobina Rabello, 1a

Câmara Reservada ao Meio Ambiente, j. 2510912008, r' 221L012008.

11 w
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orocessado a cana aünoida oelo fooo. oela simoles razão de oue, não fosse
assim. êstar-se-ia impondo a absurda obrioacão de neoar o recebimênto da

cana-de-acúcar atinoida pêlo incêndio, implicândo seu aoodr€cimento sem

ouatouer aoroveitamento.

42. §nh rrane de act:r :ccavar:ndn o p rrlrrlanip ã Qêa rrêntê pcclarcre nrrc

a cartilha tem caráter oreventivo e. oor isso. tenta contemolar os mais diversos cenários

Dossíveis em termos de causa de incêndios. Nesse sentido. por mais que seja uma situacão

rara, é perfeitamente olausível oue máouinas. sejam quais forem. esteiam suieitas a falhas

operacionais.

43. No caso das colheitadeiras, eventuais defeitos oodem oerar faoulhas
e, conseouentemente, incêndios. o oue de maneira nenhuma confiouraria uma

conduta da Recorr€nte no sêntido dê fazer uso de fooo. O oue se pretende com

a cartilha, frasa-se, é instruir os colaboradores da Recorrente sobrê como aoir
frentê a um cenário hipotético extremo. de sorte oue a caÉilha apenas corrobora

o fato de oue a Recorrente oossui um histórico de respeito ao meio ambiente e

à comunidade. Ademais, considerando oue a Recorrente realizâ manutencão
peri&ica em todos os eouioamentos, a situacão ilustrada na cartilha (início de

fooo em decorÉncia de falha ooeracional) se enouadraria oerfeitamente em

uma situacão de caso fortuib. oue afastaÍia comDletamentê sua

responsabilidade.

44. Diante das incontáveis inverdades que subsidiaram a decisão de indeferimento

da defesa administrativa apresentada pela Recorrente, é impossível afastar a conclusão de

que se trata de ato administrativo absolutamente viciado em seu elemento motivo.

45. Todo ato administrativo válido é constituído por cinco elementos/requisitos

fundamentais: competência, objeto, forma, finalidade e motivo. A ausência ou vrcto em

oualouer um destes elementos enseia. inevltavelmente. a nulidade do ato. demandando

a mrnt

ntada oor losé dos Santos Carval

li a

admini ivista. aoui re

12

hô Fllho:

41. Finalmente, chegamos ao qulnto e último pilar da decisão de indeferimento,

que também merece ser completamente afastado. Trata-se da leviana afirmaÉo de que a

Recorrente terla incorrido em contradição. porque aduziu em sua defesa que seus

equipamentos de colheita mecanizada não causam incêndio, mas sua cartilha de prote@o

e prevenÉo de incêndio ilustra tal situação.
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"(..,) O que se quer consignar é que tais elementos constituem os
pressupostos necessários para a validade dos atos administrativos.
SigniÍlca dlzer que, oraticado o ato sem a observância de oualqler desses
pressupostos (e basta a inobservância de somente um deles). estará ele
contaminado de vício de Ieoalidade. fato oue o deixará. como reora, suieito
à-ê!-ulêCãe." 1l

(g.n.)

47.

"Motivo é o pressuposto de fato e de direito que serve de fundamento ao
ato administrativo. Pressuposto de direito é o disposiüvo legal em que se

baseia o ato. Pressuposto de fato, como o próprio nome indica,
corresoonde ao coniunto de circunstÍincias, dê acontecimentos.
de situacão oue levam a Administracão a oraticàr o ato. (...) A
ausência de motivo ou indicacão de motivo falso invalidam o ato
e.fu.i!!isgê!!!e'aa

"Como iá examinamos. o ato adminisEativo orecisa observar seus
reouisitos de valídade oara oue oossa oroduzir normalmente os seus
efeitos. Sem eles, o ato não poderá ter efiocia desejada pelo
administrador. Por isso é que para se processar a invalidação do ato é
imprescindível que esteja ausente um desses requlsitos. A presença destes
torna o ato válido e idôneo à produÉo de efeitos, não havendo
necessidade de desfazimento. (...) No ouê toca ao elemento motiyo,
o vício pode ocorrer de ms modos, muito embora a Lel no 4.777165
só se refira à inexistência dos mouvos (art. 20. parágrafo único, d):
10) inexistência de fundamento para o ato; 20) fundamento falso, vale
dizer, incomoâtível com a verdade real; 3o) fundamento desconexo
com o objeuvo pretendido pela AdministraÉo." 1s

(s.n.)

Nesse sentid , não há outra solucão oue não o reconhecimentô da nulidade da

decisão oue i deferiu a defesa aoresenta oela Recorrente e man a autuacão.t
Dorouanto todos os elementos oue foram ilizados oara fundamenta-la não encontram
resoaldo na rea lidade dos fatos. Reouer-se. nesses termos, a reforma da r, decisão
de orimeira instância oara oue, com base em tudo ouando demonstrado na

13 OÀRVALHO FILHO, Jose dos finlos. Manual de Direito Administratiw. 17. ed. Rio de laneiío: Lumen Juris
Editora, 2007. p. 97.

11 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Adminlstrativo. 24. ed. São paulo; Atlas,2O1l. p. 212.

15 CARVALHO FILHO, Jose dos Santos. Manual de Direib Administmtiw, 17. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris
Editora, 2007. p. 140.

13 f'

46. Como sabido, o vír:io no elemento motivo dos atos administrativos oode ocorrer

tanto em razão de sua ausência. como em razão de indicacão de motivos falsos. Veia-

se a ciátedra de Maria Svlvia Zanella di Pietro e. novamente. a de José dos Santos Carvalho

Filho:
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defesa administrativa - e reiterado a seouir, seia declarada a inteoral nulidade

do auto de infracão ora recorrido.

tv, lqÉnro oo luro or InrucÃo

Iv.1. NuuDÂDE DÂ AuruÂçÃo. IrexrsrÊrcra oe CoNDUTA IÍ{FRÁToRA.

oconnÊrcre oe EVTDENTE CAso FoRTUTÍo, NaruREzA DA

RESPo SABIUDADE ADMINTSÍRÂTryÂ AMBIENTAL,

48. Conforme já abordado, a infração imputada à Recorrente diz respeito à suposta

conduta de fazer uso de fooo em áreas agropastoris (queima de palha de cana-de-açúcar).

Contudo, para que órgãos de fiscalização e controle ambiental possam aplicar, de forma

legítima, san@es em razão de infrações administrativas ambientais, é imprescindível que a

atuação destes mesmos órgãos esteja em linha com preceitos básicos de Direito

Administrativo Sancionador. mo dem

ade

de oolícia administrativa contra a Dróori a natureza das sancões administrativas.

50. No mesmo sentido disoõe a leoislacão tocantinense: a Lei Estadual no 261/91.
ôr rô frâtã .lã D^l Am hianf:l dn Fct:.|^ ,.1.r T.\.ârltiôc 4q6 1o

oue se considera causa da infracão a acão ou omissão sem a oual a infracão não teria
ocorrido,

51. Ora, não é oreciso orandes coteios analíticos entre o caso concreto e

a leoislacão aolicáve! oara constatar oue, no oresente caso, não houve oualouer
conduta oor oarte da Recorrente no sentido de fazer uso de fooo em área

aoÍopastoril. O oue houve, na realidade. foi um evidente CASO FORTUITO,

materializado em oane mecânica em uma das máouinas colhedoras da

Recorrente. durante a realizacão de colheita mecanizada de cana crua,

14

49. Como sabido, no que diz respeito à responsabilidade na esfera administrativa,

é imperativo que exista uma conduta (acão ou omissão) oor parte do oretenso

transoressor. Na seara ambiental, a exigência de conduta por parte do infrator está

estabelecida na Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal no 9.605/98, art. 70) e no Decreto

Federal de Infrações Administrativas Ambientais (Decreto no 6.514/08, art. 2o), normas

estas utilizadas como fundamentaSo para a lavratura do auto de infração aqui vergastado.

52. E não poderia ser diferente. Afinal. a Recorrente seouer teria motivos oara aoir

no sentido de utilizar fooo. oois. reitere-se. A FAZENDA BOM IARDIM POSSUI SISTEMA DE

$r
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COLHEITA MECANIZADA. Que benefício colheria a Recorrente com a queima de tãis áreas,

considerando que a colheita mecanizada independe da utilização de fogo como método

despalhador? Pelo contrário: a Recorrente sofreu significativos prejuízos decorrentes tanto

do acionamento de sua estrutura de combate a incêndio, como dos custos associados a

queimadas em áreas de cultivo de cana-de-açúcarl

53. Nesse contexto, percebe-se nitidamente a confiouracão de um fato
IMPREVISÍVEL e IRRESTSTÍVEL, confiourando verdadeiro cAso FoRTUITo, oue,

sem a concorrência de qualquer conduta por parte da Recorrentê, acabou

ocasionando o incêndio no local. Esse Íato, como iá demonstrado, está

claramente exoresso no Relatório de Atividades. onde se indica oue as

testemunhas foram cateoóricas ao afirmar oue o fooo orioinou-se em razão de

falha mecânica na máouina colhedora,

54. Nem se fale que a Recorrente não teria tomado as medidas preventivas

necessárias, como tentaram alegar os agentes fiscalizadores, para que houvesse o devido

controle do fogo. Como já demonstrado, equipes brigadlstas bem treinadas estão sempre

de prontidão. No caso em questão, a rápida e eficaz atuaSo das equipes foi essencial para

que os danos não fossem consideravelmente maiores. Todas as medidas preventivas foram

tomadas.

55. Em relafro à inexistência de infra$o neste caso, vale transcrever aqui as li$es
de Celso Antônio Bandeira de Mello e Édis Milaré, que reconhecem o afastamento da

responsabilidade administrativa quando da ocorrência de qualquer excludente, dentre elas

a de caso fortuito.

"A resoonsabilidade administrativa oode ser afastada, reora
oeral. ouando se confiqurar uma hioótese de forca maior, caso
fortuito ou fato de terceiro,"r6 (g.n)

"E corrente o uso da expressão 'excludentes' para referir hipóteses em que
se considerará inexistente a infração, ou não sancionável a conduta,
conforme o caso. São enconfáveis mençôes ao (1) fato da natureza (força
maior); í2) caso fortuito; (3) estado de necessidade; (4) legítima defeé;
(5) doenç mental; (6) fato de terceiro; (7) coação irresistilvel; (8) eno;
(9) obediência. hierárquica; (10) estrito cumprimento do dever iegal; (ff)
exerckio reg-ular de direito. Em nosso entender, as oito orimeiras

t0 NILInÉ, Édis, üreito do Ambiente. T. ed. são pauro: Editora Revistà dos Tribunais, 2011. p. 115s/1156.
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56 No mesmo sentido, veja-se os prdentes abaixo

ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFR,AçAO. IBAI.4A. QUEIMA SEM

ANU . 1. Nulo
o auto de infraÇo lavrado pelo IBAI'4A, que teve por amparo a realizaÉo
de queima de 15 ha de pasto sem autorização, uma vez demonstrado
oue o incêndio não decorreu de acão ou omissão do Autor, mas,
sim, de câso fortuito (oane elétrica em trator), pelo oue não há
oue sê falar êm orévia autorizacão oara a realizacão da oueimada.
tornando insubsistente a conduta inÍracional do Autuado. 2,

Correta, pois, a sentença, que declara a nulidade do Auto de InfraÉo
202240-D e os efeitos dele deconentes. 3. Remessa oficial desprovida.rs

ADMINISTRÁTIVO _ -trôUIVOCA

rNDrcÂso DE DISPOSmVO LEGAL TNOCORR CIA DO VICIO
ATRIBUIDO _ N4ULTA - EI4BALAGEIV1 DE MERCADORIA SEM INDICAÇAO

QUANTTTATIVA. I - Não se há imputar vício de auto de infração sob a

alegaÉo de lnconeta indicação dê norma de esteio se na peç está
consignada, embora em formulário padronizado para a ResoluÉo no

0U1982 do CONMETRO, não mais vigente à época do ato, a ressalva de
que a norma aplicável era a ResoluÉo no 11/1988 daquele Conselho,
ademais porque o agente descreve a infração, indica a norma infringida,
capitulando-a no item 14 da Resolução no 11/1988. II - É de comezinha
sabencà oue a falta dê voluntariêdade, i,e., do elemento subietivo
para imputacão de infracão. fica esta excluída. Assim, o fato de
ter€eiro e o fortuito, bem como a forca maior, por exemolo,
êxcluem a yoluntâriêdade, não se hayendo falar em imputacão de
infracão, tese na qual se fundam as alegações do autuado, o qual
sustenta que a etiqueta do produto poderia ter se descolado pelo manuseio
dos consumidores ou pela oscilado térmica ambiental. (...)1e

(s.n)

57. Além disso, o fato de a fazenda atingida pelo incêndio possuir sistema de
CoLHEITA MECANIZADA demonstra que o corte de cana da Fazenda Bom lardim não
depende de fogo como método despalhador, de forma que é absurdo imputar tal conduta

t7 MELLO, Celso Antônlo Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 29. ed. são paulo: Malheiros Editores,
2012. p. 866.

:-I1F1,^l-E_9-2-0CI?0 oooo22os7, )urz FEDERÂL RENAÍo MARrrNs pRÂrEs (coNV.), eurNrA ruRMA, e_DJF1
DATA:09/022010 PAGINA: 129.

lr.qf?,ig ?402229680/ AC - eeru$o úuet - nzso, Desembargador Federat sERGro scHWArTzER,
smMA TURMA ESPECIALIZADA, jutgado em 27lO4l2OO5, DJU _ Data: íalo zooo.
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uma infracão a alouém. Já as Uês últimas correspondem a uma
exclusão da sanção, propriamente dita." 17

(s.n.)
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APELAÇAO. âÇAO CIVIL PUBLICA AMBIENTAL. QUEIFIA DA PALHA DA
CANA DE AÇUCAR. EVENTO DANOSO AO MEIO AI.4BIENTE COMPROVADO.
AUTORIA INCOMPROVADA, COLHETTA DA CANA DE ACÚCAR
MECANIZADA. INCENDIO CRIMINOSO E PROVOCADO POR
TERCEIROS ESTRANHOS ÂO CICLO PRODUTrVO.
RESPONSABTLIDADES IN VIGTLAryDO. OBJETTVA E RISCO
INTEGRAL AFASTADAS. INVESNGAçOES POUCIAIS INEXISTENTES
SOBRE OS VERDADEIROS CAUSADORES DO DANO AMBIENTAL. APELO

IMPROVIDO.2O

(s.n.)

58. Por se tratar de julgado tão relevante ao presente caso, merecem menÉo,

ainda, alguns trechos do voto condutor do indigitado acórdão:

"Desta sorte, a culpa in vigilando não pode ser aceita, vlsto que não
detinham as Apeladas quaiquer possibilidade de manter vigilância nas

terras da aludida fazenda para evitar incêndio criminoso por culpa de
terceiros a elas desconhecidos. Para a presença daquela responsabilidade
há a necessidade da comprova$o mínima de que não foram tomadas as
provldências básicas e primárias para evitar o mal causado ao meio
ambiente, sltuaÉo inexistente nos autos e cuja demonstração não cabia
às mesmas. No mesmo sentido, a teoria do risco inteoral e da
responsabilidade obietiya tamtÉm não esuio prêsent$ no caso
em pauta, visto que certo restou somente o dano ao meio ambiente mas
nada quanto a quem foi o seu causador, não oodendo admitir-se, no
caso em oauta. de forma simolista, a resoonsabilidade das
APELADAS somente oelo fato oue se dedicam à colheita da cana
de acúcar e oue a oueima da oalha lhe é benéfica
economicam€nte falando, posto oue não detinham oualouer
possibilidade de evitar o eyento criminoso e a colheitâ não era
manual, mas sim mecanizada, onde aouela oueima orooosital é
necessária e facilitadora da remocão da cana de acúcar.,,

(grifamos)

59. Como sabido, a r€soonsabilidade administratava tem caráter
repressivo. eshndo intimamente Íelacionada à nocão de rêprovabitidade da

20 TJSP, Apelação no 0036894-13.201L8.26.0576. D€s. Rer. otiávio Henrique, 2a câmara Reservada ao MeioAmbiente. j. 27106120t3. p. OUOT/2013.

17
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à Recorrente. É exatamente este o caso do recente julgado abaixo, da 2a Cámara Reservada

ao Meio Ambiênte do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

"o Boletim de Oconência de fls. 56, de forma clara, evidencia a presença

de colheita mecanizada da cana de açúcar plantada na 'Fazenda Boa

Esperança', situacão oue não demanda a oueima da sua oalha oara a
facilitacão do corte, que, como lá dito, é feito por intermálio de maquinário
próprio, sem a ação humana de forma direta. (...)"

W
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AFASTADA PELA OCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO, A EXiOêNCiA dO IiAME

subietivo entre a conduta do autuado e a infracão oue a ele se oretende imputal
é condicão srae aza aoa oara a validade do resoectivo ato administrativo
sancionador, conforme sustentam as mais abalizadas e atualizadas doutrinas de
Direito Ambiental:

"Entiio, oondo em sineroia esses ensinamentos, oode-se concluir
oue a resoonsabilidade oor infracões administrativas no direito
ambiental é. induvidosamente. subietiva.'21

"É possilvel concluir-se oue a afericão de oualouer infracão administrativa
ambiental exioe oue a administracão ambiental demonstre. dentre outras
características. qge o infrator aoiu com dolo ou culpa, matéria oue diz
respeito com a subietividade do aoente. Isso sionifica oue não se está
diante de uma resoonsabilizacão cuia afericão se ooera de forma
obiêtiya necessitando aoenas a comorovaÉo do nexo entre o dano e sua
resoectiva autoria. lvlas de uma análise sobre uma infracão a um dispositivo
leoal em oue se comina uma oena."22

"A resoonsabilidade administrativa. analooamente ao oue se dá no âmbito
oenal. oois ambas de índole reoressiva, é absolutamente pessoal. não
oodendo o óroão administraüvo ounir uma oessoa oelo evento danoso
causado por outra sem a particioacão da orimeira. Solução diversa é a

encontrada no âmbito civil, de índole reparatória, na qual aplicável o
regime especial da responsabilidade objetiva sob a modalidade do risco
integral.'z

"Não aoenas a doutrina. mas a iurisorudência (indusive a comparada)
também reconhece a necessidade do elemento subietivo oara oue possa

se aolicar a alouém oualouer sancão, mesmo oue esta seja administrativa.
da oual as ambientais são esoécies. Isso porque, ainda que
inconscientemente, percebeu-se que a culpabilidade é princ(oio do direito

21 [4ILÂRÉ, Édis. Direito do Ambienfe 9. ed. São paulo; Editora Revista dos Tribunais, 2014. p. 352.
22 BARRos, wellington Pacheco. Direito ambientat sistematizado. porto Alegre: Livraria do Advogado, 2oog. p.
222.

2.r MILÂRÉ, Édis. Direin do Anbien e 4. ed. São paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2005. p. 764
24 BIM, Eduardo Fortunâto. O mito da responsabilidade objetiva no dlreito amblental sancionador:
imprescindibilidade da culpa nas infrações ambientais. Revista de Direito Ambiental, são paulo, v. s7, p. 33-70,
jan./mar., 2010. p. 68-69.

18

"Os oadrões civilizatórios iurídicos impõem a aproximacão das sancões
administrativas ao direito oenal. com as oarantias materiais e formais oue
lhe são imanentes. ainda oue com matizes. suroindo o denominado direito
administrativo sancionador. cêÊo, porém, oue esses matizes não
autorizam a obietivacão das sancões administrativas ambiêntais.
O direito administrativo sancionador, incluindo o ambiental, tem reoras
próorias oor causa da sua diferente natureza iurídica em relacão à
responsabilidade civil.44

§
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sancionador aplicável às penalidades submeudas ao regime administrativo
e não somente às infligidas pelo direito penal."2s

(s.n.)

60. Dessa forma, é de se repelir qualquer argumenta$o no sentido de que a

Recorrente poderia ser responsabilizada de forma objetiva, independentemente de culpa

ou dolo, sob o frágil argumento de que tal responsabilidade encontraria supedâneo por se

tratar de matéria ambiental. Na esfera da resoonsabilidade ADMINISTRATIVA

ambiental, devem ser afastados ouaisouer aroumentos oue se valham de

conceocões como "resoonsabilidade obietiva", "ooluidor indireto" ou "teoria do

risco inteoral". Com efeito. tais nocões apenas encontram esteio no arcabouco

iurídico-ambiental oue reoe a resoonsabilidade ambiental no âmbito CWIL' não

no ADMINISTRATM, não podendo ser utilizadas para iustificar a lavratura de

autos de infracão.

61. Sobre o tema, merecem destaque as lições do Desembargador Torres de

Grvalho, integrante de uma das Câmaras Reservadas ao Meio Ambiente do Tribunal de

Justiça Estado de São Paulo, bem como os recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça

e da já mencionada e. Câmara Reservada ao Meio Ambiente:

"O art, 225 da Constituição Federal impõe ao Poder Público e à coletividade
o dever de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e
futuras gerações, dispondo no § 30 que 'as condutas e atividades
consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas
físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas,
independentemente da obrigação de reparar os danos causados'. No
mesmo sentido vem o art. 195 da Constituição do Estado. O comando é
claro: as sancões administratiyas são impostas aos infratores por
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente - condutas e
atividades praticadas oelos infratores. Ou, em outras palavras
ainda, as sancões são aolicadas a ouem, oessoalmente ou oor
pessoa a si liqada, oraticâ a conduta vedada na lei ou no
reoulamento, (...) Não se oode confundir a resoonsabilidade oela
infracão administrativa, oue é oessoal e imoosta nos termos
descritos na lei, com a rêsponsabilidade pela recomposicão do
dano, obietiva e oue decorre da propriedade ou da atividadê
desenvolvida.a6

AIqBIENTAL. RECURSO ESPECIAL, MULTA APUCADA
ADI\4INISTRATIVAMENTE EM RAzÃo DE INFRAçÃo AMBIENTAL.
EXECUSO RSCAL AJUIZADA EPI FACE Do ÀDQUIRENTE DA
PROPRIEDADE, ILEGMMIDADE PASSIVA. MULTA COI4O PENALIDADE

25 BIM, Eduardo Fortunato. Op. cit p.68-69.
26 TJSP, Apelação com Revisão no 9208997-30.2003.8.26.0000, Des. Rel. Torres de Carvatho, Cámara
Reservada ao Meio Ambiente, julgado em 28/05/2007.

19
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DANo. (...) 9. Isso ooroue a aolicacão de oenalidades
administrativas não obedece à lóoica da resoonsabilidade
obietiva da esferâ cível ípara reoaracão dos danos causados),
mas deve obedecer à sistemática da teoria da culoabilidade, ou
seia, a conduta deve ser cometidã pelo aleoado transoressor, com
demonstracão de seu elemento subietivo. e com demonstracão
do nexo causal entre a conduta e o dano. 10, A diferençê entre os
dois âmbitos de punição e suas consequências frca bem estampada da
leitura do art. 14, § 10, da Lei n. 6.938/81, segundo o qual "sem obstar a
aplicâção das penalidades previstas neste artigo lentre elas, frise-se, a

multal, é o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa,
a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros,
afetados por sua atividade", (...) 12. Em resumo: a aplicação e a execrção
das penas limitam-se aos [ansgressores; a repara$o ambiental, de cunho
civil, a seu turno, pode abranger todos os poluidores, a quem a própria

legislação deflne como "a pessoa fÍsica ou jurídica, de direito públim ou
privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de
degradação ambiental" (art.30, inc. V, do mesmo diploma normativo).
(...)'

I'4ULTA AMBIENTAL. Valinhos. Contaminação de corpo d'água com óleo
asfáltico. LE no 997176. DE no 8.468/76, art. 20 e 30, V. Responsabilidade.
Chuvas. Caso fortuito. (...) 2. @
A resoonsabilidadê obiêtiva pela reparacão do dano não alcâncâ
a sancão administrativa; esta depende do estab€lecimento do
nexo de causalidade entre a conduta do autuado, oor acão direta
ou indireta descrita na autuacão, e o dano. (...)28

MULTA AIVIBIENTAL. Araraquara. Queima da palha da cana-de-açúcar.
Infração ambiental. Responsabilidade. Multa. 1. Cana de açúcar. Queima.
InfraÉo ambiental. A queima não autorizada da cana constitui infração
ambiental. Hipótese em que a autuada não menciona a existência de
autorizaÉo para a queima no local. 2. Responsabilidade. Não s€
confundem a resoonsabilidade civil, obietiva e indeoendente de
culoa, e a sancão administrativa, pêssoal e lioada ao tioo
descritivo da infracão, Não comete infracão nêm condutá ilícita o
aoricultor vítima dê incêndio iniciado nê fazenda vizinha que foi
apagado com o auxílio da brigada de incêndio da autora. Impossibilidade
de autuar a empresa por queimar a cana, ato comissivo e intencional, se
o evento decorreu de fato terceiro iniciado fora da propriedade e nãos e
tornou pior pela atuado da própria autuada. Procedência. Recurso da
CETESB desprovido.2e

MULTA AMBIENTAL. Promissão. ApelaÉo da Fazenda. Inépcia. Art. 514.
inciso I1 do CPC. Queima de vegetação em área de preservação
permanente. Infração. Responsabilidade. 1. ApelaÉo. Inépcia. Recurso

27 ÍJ, REsp 12516971PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
r2l04l 20t2, DJe L7 I 04 12012.

28 TJSP, Apelôção no 0062207-43.2007.8.26.0114, Des. Rel. Torres de Carvalho, 1â Câmara Reservada ao Meio
Ambiente, julgado em 24104120t4, t. 2510412014.

2e TISP, Apelação no 0009545-03.2011.8.26.0037, Des. Rel. Torres de Carvalho, 1a Câmara Reservada ao Meio
Ambiente, julgado en 2? 103120L4, t. 3U0312014.
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que não ataca os argumentos da sentença, s€m menÉo ao entendimento
do juiz e sem rebater seus argumentos/ desatende o art. 514, II do CPC,

torna inepto o recurso e impede seu conhecimento. 2. Infracão.
Responsabilidade. A responsâbilidade pela infracão
administrativa é subietiva e não se confunde com a
responsabilidade obietiva de reoaracão ao meio ambientê,
Hioótese em oue não restou comorovado ter a embaroante
contribuído oara a ocorÉncia do fooo em sua orooriedade,
Responsabilidade afastada. Procedência dos embargos. Reexame
necessário e recurso da Fazenda desprovidos.30

(s.n.)

62. Portanto, diante dos argumentos aqui aduzidos, não há como sustentar que a

Recorrente tenha atuado de qualquer modo no sentido de fazer uso de fogo. Pelo contrário,

atuou em sentido diametralmente oposto, tendo envidado todos os esforços para controlar

o incêndio criminoso e mitigar os prejuÍzos por ele causados.

63 Nêrlrlêrl têrrliarc ?êôliêÍ-G/Ê z tlaeleraoáe, da nrrlidrda al^ ârrtô alê

infracão recorrido, eis oue, em matéria ambiental, a natureza da

responsabilidadê administrativa difeÍ€ das características da r€sponsabilidade
civil, não podendo a Recorrente ser responsabilizada administrativamente
ouando não houve oualouer conduta oue a fizesse incorr€r na suposta infracão
e ouando se demonstra a ocorrência de excludente de responsabilidade - CASO

FORTUITO.

IV,2, NUUDADE DA AuruAçÃo poR ABsoLUro vÍcro DE MorrvAçÃo À Luz Do Novo

CóDrco FLoREsÍaL. NECESSTDADE DE CoMpRovaçÃo DA AuroRrÂ E Do LrAME DE

CAUSAUDADE EM INFRAçõES POR USO IRREGULAR DE FOGO.

64. Ainda que esta d. autoridade ambiental não acolhesse a robusta argumentação

coligida acima, no sentido da inocorrência de infração em virtude de caso fortuito, insistindo

em considerar que teria havido suposta conduta por parte da Recorrente relacionada à

causa do incêndio, ainda assim não mereceria prosperar o auto de infração ora questionado.

65. Como restará câbalmente demonstrado a seguir, a imputa$o da referida

infraSo à Recorrente carece de requisito mínimo à sua subsistência, porquanto os agentes

fiscalizadores não motivaram seu ato administrativo no sentido de demonstrar a autoria da

suposta infração, comprovando o liame entre a alegada conduta da Recorrente e o dano

causado. Vejamos.

30 TJSP, Apelação no ooo4277-92.2005.8.26.0484, Des. Rel. Tones de cârvalho, 1â câmara Reservada ao Meio

Ambiente, i. 09/05/2013, r. 09/05/2013.

2l
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66. O agente público, por delegação da ConstituiÉo da República e do

ordenamento vigente, labora em nome do interesse público, sendo-lhe outorgadas

inúmeras prerrogativas para a proteÉo deste interesse maior. Entretanto, a tutela do

interesse público não pode redundar na violência aos direitos do administrado.

67. Com vistas a proteger os direitos dos administrados, esta d. autoridade

ambiental deve estar atenta ao princípio da motivação dos atos administrativos, segundo o

qual o ato administrativo deve ser fundamentado, justificado e plenamente embasado,

especialmente quando imponha sanções3l, conforme ensinam Hely Lopes Meirelles e Fábio

Medina Osório:

"Com a ConstituiÉo de 1988 consagrando o princípio da moralidade,
ampliando o do acesso ao Judiciário e exigindo explicitamente que as
decisões administrativas dos tribunais sejam motivadas, a reora oeral é a
obrioatoriedade da moUvacão. oara oue a atuacão ética do administrador
fioue demonstrada oela exposicão dos motivos do ato e para oarantir o
oróorio acesso ao Judiciário.'42

"A motivacão, aliás, é esoecial reouisito dos atos sancionadores,
o oue a erioe como condicão de validade do ato, ligando-se,
indiscutivelmente, ao @ além
de sua autonomia enquanto requisito de fundamentação da medida." r3

(s.n.)

68. Ocorre que, a despeito da necessidade de obseruância ao princÍpio da

motivaÉo dos atos administrativos, os agentes flscalizadores limitaram-se a declarar em

seu ato que a Recorrente teria utilizado fogo em área agropastoril. Em nenhum momento
verificou-se oualouêr tipo de fundamentacão técnica ímotivacão) no ato
administrativo hábil a comprovaÍ e demonstrar a autoria da suoosta infracão. ou
seia. hábil a comorovar como a Recorrente teria. oor uma acão ou omissão de
sua paÉe, dado cau$ à pane mecânica oue acabou por resulta. no incêndio em
ouestiío,

69. como já abordado, para que se confrgure a responsabiridade administrativa, é
imperativo que exista uma conduta do pretenso infrator e que esta conduta se subsuma a

")

3r Lei Fedeíal no 9.7a4/gg, Art 50 - os atos administrdtivos deverão ser motivados, com indicação dos fatos edos fundamentos jurídicos, quando: (...) I - nêguem, rimitem ou ur*ã. ãii"itor o, interesses; II - imponhamou âgravem deveres, encargos ou sanções; (.,.)
32 "MEIRELLES, Hery Lopes. Direito Administrativo Brasireiro, 30. ed. são pauro: Ed. Marheiros. p. 101.
33 osóRlo, Fábio Medina. Direito Administrauvo sancionador. 2. ed. rev., atuar. e ampr. são pauro: Editora
Revista dos Tribunais, 2005. p. 342.
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70. Com efeito, não basta a simples afirmação de que a Recorrente teria utllizado

fogo em áreas agropastoris. Não se pode anuir com um ato administrativo. ainda mais com

um oue ôôssa tm DO I sa na:o. oltê nao roore motivacão exolícita, hábil a comorovara

e determinar tecnicamente a autoria da suposta infracão

71. A esse respeito, merece registro o artigo 50, § 10, da Lei Federal no 9.78419934,

que revela a prerrogatlva da qual dlspõe o agente público que, com o fito de atender à

necessária motivação explícita, pode recorrer a pareceres e informações anteriores.

Entretanto, só revela motivação explícita, exigida por lei, a declaração, no próprio ato

administrativo, de mncordância com tais pareceres e informações, sendo obrigatório que o

agente, além de declarar sua anuência, faça juntar ao ato praticado aquele documento que

deu subsídio à sua conclusão.

AdO DECLA&qTóRI,A DE NUUDADE DE ATO ADMINISTRATIVo. MULTA

PROCED CIA. RECURSO DA AUTORA PROVIDO, PRUUDICADO O APELO

DA RE. O ato administrativo goza, em princípio, de presunfro de
legitimidade e certeza. Uma vez refutado. abre-se a ooortunidade de se
comorovar a sua oertinência ou não. cumorindo ao aoente oúblico o
ônus de orovar a rmularidade de seu oroceder, nos termos do art.
333, ll, do CPc. Diante dos elêmentos dos autos, oue não
demonstÍam têr sido a autora responsável p€lo incêndio em
olantacão de cana de acúcar. ou oue tenha dele se beneficiado,
de rioor a orocedência da acão orooosta, oara a desconstituicão
C.e-os!e-C€-!!.Eesãs.35

34 Art. 50, § 10 - A motivacão deve ser gxd!çita.-claÍa-e-colg& , podendo consiíir em declaração de
concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso,
serão parte integíante do ato.

rs TJSP, Apelação com Revisão no 0013457-57.2011.8.26.0053, Rel. Des. Paulo Ayrosa, 2a câmard Reservada

ao Meio Ambiente, j. 15105120L4, p.2010512014.

23
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um tipo administrativo previamente estabelecido. À luz do orincíoio da motivacão. a

existência desta conduta e sua subsuncão (autoria) devem ser comorovadas e

demonstradas no ato administrativo sancionador. sob pena de nulidade.

72. Vê-se. oortanto. oue o auto de infracão poderia ter feito referência a elemento

externo. tais como laudos técnicos. oara comorovar como teria o aoente fiscalizador

cheoado à conclusão de que a orioem da pane e. consEuentemente. do fooo. teria

resultado de conduta da Recorrente nesse sentido. As colendas Gmaras Reservadas ao

Meio Ambiente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se manifestaram sobre a

imprescindibilidade da demonstra$o da autoria e do liame de causalidade na imposição de

sanções administrativas ambientais:

r
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MULTA AMBIENTAL. Catanduva. ExecuÉo Fiscal. Embargos. Dano
ambiental. DestruiÉo por fogo de 3,00 ha de vegetação rasteira
(gramíneas), localizada em área de preservaÉo permanente. - 1. InfraÉo
ambiental. Sanção administrativa. As infrações tipificadas nos art. 26, 'e' e
27 da LF n" 4.771165 e no art. 34, XI do 0F n' 99.274190 são comissivas.
Inêxistentê oualouer demonstracão de oue o réu tenha de
oualouer modo participado do incêndio ou se beneÍiciado dele,
não há iusta causa oâra a autuacão ê oara a imoosicão da multa,
A imposicão da sancão exioe oue se demonstre o nexo entre a
conduta do inÍrator e o dano; não se confunde com a recomposiÉo do
dano, de natureza objetiva. (...)16

(s.n.)

73. Se ainda assim restasse algum tipo de dúvída quanto à necessidade de

comprovação da relação entre conduta e infração (autoria), esta seria definitivamente

sepultada com a mera leitura dos dispositivos trazidos pelo Novo Código Florestal (Lei

Federal no 12.65tllZ), cujos parágrafos 3o e 4o do artigo 38 (artigo este indicado mmo

fundamentação do próprio auto de infração), dlspõem:

§ 3a Na aouracão da resoonsabilidade pelo uso irreoulâr do fooo
em terras Dúblicâs ou oarticulares. a autoridade comoetente para
fiscalizacão e autuacão deverá comorovar o nexo de causalidade
entre a acão do oroorietário ou oualouer oreoosto e o dano
efetivamentê causado.

§ 4! É necesúrio o estâbêlecimênto de nexo causal na veriÍicacão
das resoonsabilidades oor infracão oelo uso irreoular do fooo em
têrras públicas ou particulares.

(s. n. )

74.

oossível,

m ra inte

qual seia: a autoridade fis€alizadora deve comprovar o liame de

causalidade entre a conduta do suposto infratoÍ e o dano efetivamente causado,

No caso concr€to, os aoentes deste NATURATINS. ao lavrarem o auto de infracão
ora desafiado, seouer conseouiram comorovar a existência de conduta da

Recorrente no sentido de fazer uso de fooo, oue diÍá demonstrar o nexo entre
tal conduta íoue. r€pita-se, não existiu) e o dano supostamente causado. Não

resta outra medida. senão a anulacão da combatida autuacão.

75. Nesse sentido, não basta que o agente autuante simplesmente alegue, de forma

especulativa, que a Recorrente faltou com o dever de cuidado com a área, o que, como já

36 TJSP, Apelação ro 9208774-77.2003.8.26.0000, Des. Rel. Torres de Carvalho, Câmara Reservada ao Meio
Ambiente, j. t4031 2009.
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comprovado, não é verdade. É necessário que seja estabelecida uma relação causal entre

a conduta, inexistente, e por isso mesmo não demonstrada, e o resultado danoso, afim de

que se poss vislumbrar uma responsabilização nos moldes legais.

76. Não bastasse. em mais um atroz atentado ao orincíoio da motivacão
dos atos administrativos. o auto de infracão carece de oualouer consideracão a

respeito de como os aoentes fiscâlizadores teriam cheoado ao valor de 44
hectares atinoidos oelo fooo. Não há mencão a oualouer relatório de medicão.
Não foi iuntado nenhum documento oue minimamente exolicâsse o método de
medicão, sendo apenas mencionado no Relatório de Atividades oue " fol
rcalizado o cálculo da áre{, Hâ aoenas um oonto. um único oon6. rcore*ntado
oor um oar de coordenadas oeooráficas. oue obviamente não é caoaz de

iustificar a extensão em aoreco.

77. Por derradeiro, cheoa a seÍ aviltante como os aoentes fiscalizadores
seouer foram caoazes de atender ao mais simoles e básico dos reouisitos de um

auto de infracão devidamente motivado: a indicacão da data e hora da infracão
imputada ao pretenso infrator. Com efeito. conforme comanda o aÉioo 55 da Lei

Estadual no 261/91, toda autuacão deve conter o local, a data e hora da infracão.
No já mencionado Relatório de Atividades, há indica$o de que os agentes fiscalizadores

estiveram no local durante uma época onde foram registrados vários focos de incêndio,

sem nenhuma precisão fático-temporal.

78. Entre os dias 6 e 17 de aoosto, as orooriedades da reoião foram
assoladas poÍ três incêndios diferentes. A falta de indícâcão da data ê hora da

aleoada infracão torna imoossível orecisar a oual evento os aoentes
fiscalizadores estariam se referindo, imoedindo. inclusive, oue a Recorrente
possa Íefutar eventuais inconsistências relacionadas à extensão da árêa

oueimada. oor exemolo. Ao não observarem este dever básico de motivacão do

ato. os aoentes contribuíram uma vez mais oara contaminar o auto de infracão
de nulidade insanável e. a!ém disso. violaram as oarantias constitucionais do

conkadatório e da amola defesa, na medida em oue a Recorrente não teve acesso

a elementos minimamente claÍos e capazes de oroooÍcionar o efetivo e pleno

exercício de seu direito de defesa.

79. EM OUTRAS PALAVRAS, TRATA-SE DE ATO ADMINISTRATWO

ABSOTUTAMENTE INSUBSISTENTE OUAÍ{TO AO SEU ELEMENTO MOTIVO.
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80. Nem se argumente que os atos administrativos são dotados de presunção de

veracidade, como se isso justificasse a inexistência de motivação. Com efeito, os atos

administrativos devem ser minimamente motivados, especialmente quando sancionadores,

sob pena de se incorrer em abuso de pode r. Afinal, "sem a motivacão, não há falar-se em

qarantia de direitos fundamentais contra o arbítrio'47, na medida em que "não há

alternativas a serem exolor da oel as oa rtes se a autoridade Duder, a seu bel orazer. ditara s

resolucões arbitrárias e despidas da mais mínima e elementar fundamenta(ão'88.

81. Diante de tais esclarecimentos, como pode esta d. autoridade ambiental impor

sanções sem se utilizar de instrumento hábil a fundamentar a penalidade que se pretende

aplicar, lançndo mão de afirmações vazias, desprovidas de respaldo fático e técnico? Esta

patente violação ao princípio da motivação resulta, inevitavelmente, na !g!!dAÍ!e do ato

administrativo sancionador ora desafiado, por carência de elemento fundamental à sua

constituição válida, como bem ensina José dos Santos Carvalho Filho3e 40.

82. No mesmo sentido dispõe a jurlsprudência do Colendo Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, conforme se nota de julgado específico sobre a matéria em tela:

MULTA AMBIENTAL. ORINDIUVA. LF NO 7.679188, ART. 10, § 2A E 60.
PESCA PROIBIDA. PEIXES COM TAMANHO INFERIOR AO PERI,IMDO.
AUTO DE INFRAçAO. ANULAdO. VICIO FORMAL. NÃO HÁ óBICE A QUE
A AUTUAçÃO IMÉERFETTA SE]A SUBfiTUÍDA POR OUTRA. A ANUIACãO

da autuacão é de rioor se os ooliciais ambientais não conseouem
explicâr, satisfatoriamente, os detalhes da dilioência oue
redundou na sancão. Procedência e anulação da autuaéo. Recurso da

Fazenda desprovido"4l

(s.n.)

4I TJSP, AP

1710912009.

no902.569.5/0.CâmanEspecialdeMeioAmbiente.Rel.Des.Torresdecarvalho'J,em

3i osóRlo. Fábio Medinô. op. cit. p. 532.

38 oSóRIO. Fábio t"ledina. op. cit. p.535.

le.'como já examinamos, o ato administrativo precisa observar- seus requisitos de validade para que possa

proJuzir nôrmalmente os seus efeitos. Sem eles, o ato não poderá teÍ eficácia desejada pelo administrador. PoÍ

Là é qr" puru se processar a invalidação do ato é imprescindÍvel que esteja ausente um desses. requisitos. A

pr.r"nà Aãrt"r toina o ato válido e idáneo à produção de efeito-s, não.havendo necessidade de deíazimento.

[...i rlo'qu" to* ao elemento motivo, o vício pode ãcorrer ae trêi modos,.muito emboÍa a Lei no 4 717165 ó
àe ienia-i ineristancia dos motivos (ârt. 2o, parágrafo único, d): 10) inexistência de fundamento para o ato;

2ã1f,náumento fatso, vale dizer, incômpatívei coni a verdade real; 30) fundamento desconecto com o objetivo

prót*OiOà p"f. aaÀinistração."'(canvÁúo FILH6, José dos santos. Manual de Direito Administrativo' 17' ed'

Rio de Janeiro: Lumen Juris Editora, 2007. p. 140)

{'.A melhor posição consiste em considerar-se como regra geral aquela segundo a qual, em face de ato

.o"iàÀi..ài iã, iiio a" regarioaae, o aàminúruàor aurã reãtmente.anulálo. A Administração atua sob a

direcão do princípio da tegatiaaoe (art. ãzlêii, ãÀ 
'"a" 

q*' se o 
-ato 

é ilegal' cumpre proceder à sua anulação

ilil í'; ã;'ã;;ãiã'r-"sriiãlàà r;liá"0á.' tcrnvnúo nLHo, rosé dos santos op cit p l42)
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83. Evidente, à luz do exposto, quê a nulidade do auto de infraÇo é impossível de

ser elidida. Uma vez que a nulidade salta aos olhos, deve a Administração, por força de

leia2, anular seu ato. Reouer-se, portanto, a declaracão de nulidade da autuacão
recorrida. tendo em vista a inexistência de fundamentacão hábil a motivá-la de

forma minimamente adeouada íe,a, seouer há indicacão de data e hora de

ocorÉncia da suoosta infracão). em esoecial no oue concerne à exioência
imposta pelo Novo Códioo Florestal de comprovacão do nexo de causalidade
entr€ a conduta do suDosto infrator e o dano causado €m infracõ€s relacionadas
ao uso de fooo íautoria).

V. PEDIDOS

Por todo o exposto, caso esta d, CIAI entenda oor não reconsiderar sua

decisão com base nos aroumentos aduzidos ao lonoo da oresente oeca recursal,

oostula a Recorrente seia este recurso administrativo encaminhado à apreciacão

da competente autoridade hieraÍouicamente superior. para oue seia

reconhecida a nulidade e reformada a r. decisão de orimeira instância e. com base

no princípio da eventualidade, subsidiariamente e nesta ordem:

a) seia declarada a nulidade inteoral43 de todo o processo

administrativo. que se encontra absolutamente viciado por

violacões às oa ntias mnstitucionais do contradi rio e da amola

defesa, já que não houve intimação da Recorrente para

apresenta$o de alega@es finais, bem como por utilizacão de

motivos falsos e eouivocados para subsidiar a absurda decisão de

indeferimento da defesa administrativa apresentada.

b) seia declarada a nulidade inteoÍal do Auto de Infracão no

L2,,4A7l2OL5. em razão da inex ncia de resoonsabilid de da

Recorrente, pols a natureza da responsabilidade administrativa

a2 Lei Federal no g,7g4lgg, Art. 53 - A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vítio

a"-i"g"lúiJ", " úÉ iévog;-los por motivo áe conveniência ou opoÍtunidade, respeitados os diÍeitos

adquiridos.

.3 com fulcro no art. 53 da Lei FedeÍal no 9.784/99 c'A Administração d€re anular seus próprios atos' quando

.iriãà, ã" ,Lio O" f"galdade, e pode rúáioi poi moUvo de cóveniên-cia ou oportunidade, respeitados os

ilü;;q;ilr.,rã na súmuia 
"J 

+ãão iuóremo rribunat Federal c'A administração pode anular seus

,ijrii"'r-.iãl, qrá-.0â eiváoos oe rlcios ql-e ãi tãiíi, iÉgáii p"ique deles'não se orisinam direitos; ou revoeá-

i"r,'p-.àti-í" o".onveniência ou d;;;ü", ,espeitádoi os aireitos adquiridos, e ressalvada, em todos os

casos, a apreciação judicial.').
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difere das ca racterísticas da responsabilidade civilocorrencra de
il

, trem como pela

qual seja, casofortuito, conforme exposto no item IV.l;;

c)

o

LUIZ G VO RRA

OAB/RI no 127.346

(/ (/

{,{"

t21.4A7 t20,,5. em razão da i u
administrativo. que falhou em comprovar e demon strar a autoria eo nexo de causalidade da pretensa ínfra$o, conforme exige o NovoCodigo Florestal, além de não contar com elementos mínimos demotivação, em particular a data e a hora de ocorrência da infração,conforme exposto no item IV.Z;

Por fim, requer a Re@rente a

Termos em que,

Pede deferimento.

Do Rio de Janeiro para palmas, 15 de agosto de 2Ot6

o

o

ES

OAB/RI no 162,326

MAU ODEO RÁ VALDUGA

OAB/TQ no 6.636
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Portal CN N Fogo destrd parte do espaço de eveí{os do Eco Parqr€ Seíadáo

\r
t>\

PoRrnr-

GNN
")

Flsià, E sêxte.12 dê egostod€ 2016

í (httplJ/www.Íâcêbook.com/CentíoNoíeNoliciâ!) , (hnp3://twÍttercom/ControNortêNot)

DO INITRIOR OO TOCANTINS PAIÁ O MÚNOO

(t)

cIDÂoEs EDUcAçÂo E CULÍURÂ ESPoRTE cN ECONOMIA SEGURÂNçÂ PoLiÍIcA cNN sooAL MEN

CIDADES

tNcÊNoto

Fogo destrói parte do espaço de eventos do Eco Parque
Serapião
09/08D016 16h26 - Atualizado en 09n6r2u6 16h54

rn,.,,.ri Cgn[fO-Nr
ffi Notícias

-!-E- ()1.,.'r,1. l.,l,
:r:lr. 4ir1l t:9 L\:r,

Toxto o Íoto3: Frod
Alvo!

Berço amado

vEaío lMPREss - lno: 2016 - E(lção:

| 4ü nC / pt,ry(' / b\d.,"plv1t-a7d.37.5à99b1

Um dos mais anligos e
tradicionais espaços de
evenlos de Pedío Aíonso
llcou parcialmente
destruÍdo após um
incêndio que ocoÍÍeu
nesta terça-íeira, 09. Uma
das cluas áreas do Eco
Parque Serapiáo -
tambéín conhecido como
Chácara do Zezinho -,
desiinadas a aluguel para
Íestas, confÍaternizações
e reunióes, Íoi alingida
pelo ío9o por volla das
13h30.

(/ime9êJnolicirAsTâá2ê5b5306d.jp9)

A rêportagem do PoÍtal CNN esleve no locale apurou que o íogo começou em uma área píóxima,
perto das 10 horas de hoje, e inicialmente foi combatido poí um funcioná.io da chácara com ajuda
de vizinhos. Apesar do esforço, o fogo se alastrou ê atingiu a área de eventos destruindo lodo o
saláo de Íestas, quê êra coberlo de palha e madeira. Utensllios como cadeiras e rnesas Íoram
destruídos.

O estrago só náo íoi maioí porque após contato, a brigada de combate a inclndios da usina da
Bunge se dirigiu ao local e controlou o fogo que já se alaslrava para as instalaÉes edifcadas com
tiiolos e telhas. Mesmo assim, uma parte do teto ainda íoi daniÍicada.

Felizmentê ninguém ficou Íerido.

Uma equipe do 3o Batalhão da PolÍcia Mililar esleve no local e registÍou ocorrência. A Peícia
Técnica foi acionada.

O Eco Parque Serapião Íica na área uôana de Pedro Afonso e úama atenÉo pela bêleza, com
destsque para o lago e a9 constÍuçóes feitâs de íorma rustica reaproveitando madeira e palha.
Também é um dos locais mais usados para eventos da regiá0. Além do espaço destruído pelo íogo,
a chácara conla com um quiosque menot

, Ver outras Edições

(/publicjdedê.1 462371,t3S-bloco-1-lãlêrâl)

I

O empreendimento peÍtence ao ex-vercado. de Pedro Aíonso Zezlnho Serapião, que ne§ta teÍçâ-
Íeira estava viajando. + MAIS LIDAS

NO PEIÍO

01 Recursonnota:PMprende
homem que malou outro
comSolpêdeÍacà

(/nolicia-14,

02
lN(ÊxDlo (horicia-l,4

Fogodestól paíte doêspàço dcê3pâ-o-
de eventos do Eco Parquê scrapio)
Seraplão

Av. Bemardo Sayâ

Guaraí
(ffi) 346t[-1

Av. João Damasceno d

Pedro Afo
(63) 3466-2

c
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Agenda

Com blt. no srtígo 122 do D.crÊto F.d.ret No 6514f2004, qu. alt b.l.ca e n.o$Íd!d. d. pubtlceçlo p.l. sutorÍdrd!Julgsdon dr r.l.çlo dr procltlor
qus sntrâíão na pauta d€ Ju tgi msnlD, psra ÍÍns dâ atÊgaÉ.s íneís p€los lntar$sedos, o lníItuto Netursza do Tocantlns (Níuraths), por m€Ío da

ComÍssgo d6 iuLgamento de AJto dB lnÍrâÉo (üAl), torni públícá a ratsçãô qus 3eráJulgada.

os autuados târâo direíto d6 manífeslar'se em alegaÉes Íina,s no prazo máxtmo de 1.0 dÍas. A lisla conlendo os procÊssos, autu ados e valores de múlta
podê ssr conferÍda em ane(o.

,§sim, faz pu blicar 8 r8lalão dos prDcessos qu€ €ntrarão na pauta de julgamento no mês de março/2016, para Íins de aprasontaçâo ds aLegaÉes finai!
pstos Intsressados.
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PAUTA DE JULGAMENTO NO 4.2016

A comissão de Julgamento de Auto de lnfração - CJAI, instituida pela Portaria NATURATINS n' 44t201s, de 12 de
fevereiro de 2015, publicada no Diário OÍicial n'4.320 de 19 de Íevereiro de 2015, no uso de suas atribuições, em
cumprimento ao Decreto Federal no 6.514/2008: 'ART. 122. Encerrâda a instrução, o autuado terá o diÍeito de
mâniÍestar-se em alegações finais, no prazo máximo de dez dias. Parágrafo único. A autoridade julgadora publicará
em sua sede administrativa e em sítio na rede mundial de computadores a relaçáo dos processos que entrarão na
pauta de julgamento, para fins de apresentaÉo de alegações finais pelos interessados.',

Assim, faz publicar a relação dos processos que entraÍão na pauta de julgamento no mês de junho/2016, para fins de
apresentação de alegaçôes finais pelos inteÍessados.

PROCE§SO N' NO DO AUTO
DATA DÂ

VALOR DA i'ULTA

3340-2015-F 139574 18t09t20',t5 ADAO CORDEIRO DA SILVA R$ 4.260.00

3342-2015-F 139575 18/09/2015 ADAO CORDEIRO DA SILVA R$ 750,00

3132-2015-F '152828 17t09t2015 AGNALDO RODRIGUES CAMPOS R$ 3.000,00

3136-2015-F 153090 20t08t20'15 ALFREDO NAPOLEÃO B DE MORAES R$ 4.804,40

3106-2015-F '120523 18t09t2015 ALTINO GOMES DE SANTANA RS 3.600,00

3418-2015-F 122856 09110t2015 ARNOR RIBEIRO DE SOUSA R$ 10.000,00

3336-2015-F 121912 21109t2015 CANDIDO VIEIRA TORRES R$ 500,00

3024-2015-F 14109t2015 COBIAS FERREIRA AMORIM R$ 5.000,00

3222-2015-F 122005 28t09t2015
COOPERATIVA DOS PRODUTORES
AGROPECUARIOS DE GUARAI

R$ 20.000,00

3207-2015-F 112074 18t't2t2014 D6 EI\,4PREENDIIVENTOS II\,4OBILIARIOS R$ 10.000,00

3327-2015-F 120422 27t09t2015 DEMETRIO DA COSTA FERREIRA R$ 2.800,00

3295-2015-F 138128 05t1012015 EBER ROSA PEU R$ 20.000,00

3296-2015-F 138362 05t't012015 EBER ROSA PEU R$ 5.000,00

3276-2015-F 138360 14t0912015 EDIR ROSA CORREIA R$ 15.000,00

3163-20'Í 5-F 152910 21109t20't5 GILVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA R$ 3.000,00

3156-2015-F 152803 22t09t2015 JOAO RIBEIRO GOMES R$ 10.000,00

3228-2015-F 122003 11t09t2015 JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS R$ 9.000,00

3318-2015-F 152939 27t09t2015 JORGE LOPES R$ 3.600,00

3360-20í 5-F 139449 JORGECI SANTOS NOLETO R$ 5.000,00

3328-2015-F 139450 19t09t2015 JORGECI SANTOS NOLETO R$ 5.000,00

3037-2015-F 138581 JOSE JUAREZ CORREIA DA GLORIA R$ 21.300,00

3040-2015-F 138526 1710912015 JOSE JUAREZ CORREIA DA GLORIA R$ s.000,00

3348-2015-F 137503 06t10t2015 JOVISMAR LOURENÇO DAS NEVES R$ 5.000,00

3350-20í 5-F 121177 0211012015 JOÃO MARCOS SILVA DE LIMA Rs 1 .000,00

3234-2015-F 26t08t2015
JS EMPREENOIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

RS 360.000,00

3213-2015-F 122002 27t07t2015 LAFE BEZERRA DE SOUSA R$ 10.000,00

3126-2015-F 122178 't7 t09t2015 LUIZ PEDRO DA SILVA R$ 10.000,00

SIGA - Sistema lntegrado de Gestão Ambiental

lmpresso em 31/10/2016 às 16:01
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PAUTA DE JULGAMENTO N" 4.2016

Palmas/To, 02 de junho de 2016

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAçÃO . CJAI

NATURATINS - 1" INSTÀNCIA

3038-2015-F 137090 0't /09/2015 I\,4AGNA BENTO DE OLIVEIRA R$ 20.000,00

3325-2015-F 139608 14t09t2015 MANOEL FERREIRA BRANDÃO RS 2.024,70

3330-2015-F 139609 22t09t2015
MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO DA
COSTA GOMES

R$ 1.200,00

3334-2015-F 121743 10t09t2015 MARTINS FRANCISCO PEREIRA RS 15.000,00

3103-2015-F 152887 18/09/2015 MÉRcIo coELHO PINTO R$ 5.000,00

3294-2015-F 121415 03110t2015 PAULO TIZONE PARANA R$ 300,00

3293-2015-F '121414 0311012015 PAULO TIZONE PARANA R$ 5.000,00

3035-2015-F 137088 26tO8t2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUAINA

R$ 300.000,00

303S-2015-F 03/09/2015
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA FE
DO ARAGUAIA

R$ 15.000,00

2712-2015-F 24t08t2015
RAMATA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇOES S.A
R$ 67.000,00

2707-2015-F 24t08t2015
RAMATA EMPREENDIMENTOS E
PARTICtPAÇOES S.A

R$ 44.000,00

2708-20',|5-F 121488 24t08t2015
RAIVIATA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇOES S,A

R$ 34.000,00

2704-2015-F 1211481 24t08t2015
RAMATA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇOES S.A

R$ 1 .190.000,00

2705-2015-F 121483 24t08t2015
RAMATA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇOES S.A
R$ 864.000,00

3411-2015-F 138338 08t10t2015 RENATO BASSANI COELHO R$ 84.000,00

3224-2015-F 138277 23t09t2015 SILVANIO PEREIRA DUARTE R$ 4.500,00

SIGA - Sistema lntegrado de Gestão Ambiental

lmpresso em 31/10/2016 às 16:01
Pàgina 2 de 2
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DESPACHO No: 178/2016

PROCESSO: 2707-2015-F
AUTUADO: RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçOES S.A
AuTo DE INFRAÇ 

^ot 
121487-2015

A Comissão de Julgamento do Auto de lnfrâção - CJAI, instiluída pela Portaria NATURATINS n" 4412015, de 12 de
fevereiro de 2015, publicada no Oiário Oficial n'. 4320 de 19 de ÍeveÍeiro de 20'Í5, considerando o Auto de lnfração
n' 'l?1487, o Julgamento n" 160-20í6 (fls.'Í281141) e o Recurso Administrativo (fls. 146/177) dos autos, com base no
art. 3", ll do citado instrumênto normâtivo, passa a decidir: Conforme detôrminaçáo legal cabs a esta Comissáo de
Julgamento ê rêcebimento de recurso, e se for o caso, reconsiderar a decisão proÍêrida.

OA LEGISLAÇÃO:

OECRETO FEDERAL NO. 6.51488

\rt.127. Da decisão proferida pela autoridade julgadora caberá recurso no prazo de vinte
dias.

§ro O rêcurso hierârquicci de que trata este aftigo dirigido à auto dade administrativa julgadora que
proferiu a decisão na defesa, a qual, se não a rêconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à
autoddade suo€dor-

§2o O ôrgão ou entidade ambiental competente indicará, em ato próprio, a autoridade superior que será
responsável pelo julgamento do recurso mencionado no caput.

DECRETO ESTADUAL N". 10.459 DE 08 JUNHO DE 1994:

Regulamenta a Lei 261, de 20 de fevereiro de 1991, que dispõe sobre a Política Ambiental do Estado do
Tocantins.

ÁrÍ.85 - Ás deíesas e os recursos só poderão ser apresentados, junto ao Órgão Estadual competente, pelo

inÍrator ou por seu representante legal.

Ad.86 - Das decisões condenatórias poderá o ínfrator recorrer ao Diretor Presidente da NATURATINS,

dentro de 05 (cinco) dias.

Ponaria/NATU RATIN S n'. 44/20 1 5

Arl.6o. Da decísão proferida pela Comissão de Julgamento de Auto de lniração caberá recurso no prazo de

vinte dias.

Parâgrafo único. O recurso hierárquico de que lrata este artoo será de que trata este adigo sera dingido à

Comissáo de Julgamento de Auto de lnfração, o qual, se nâo o reconsiderar no prazo de cinco dias, o

sncaminhará à autoridade supeioc será seia: Presidência do NAIUR/AIÍNS.

302 NORTE LOTE 03 AI.AMEDA 01
CEP: 77006-336, Palmas - TO.

Fonê: (63) 3218-2600

SIGA - Sistema lntegrado de Gêstiio Ambiôntal

lmpíesso em 9/11/20't6 às 15:51 s Páginz 1 de 4 I
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DOS FATOS:

O auto de infração foi lavrado em 24 de agosto de 2015, em deconência da infÍaçâo ao disposto no art. 41 da Lei
Fedoral No 9.605/98, art. 58 do Dscreto Fsderal No 6.514/08, Lei Federal N" 12651/12, e, conforme conduta ali
descrita: 'Íazer uso do fogo em 44 há (quarenta e quatro hectares) dê área agropastoril, sem autoÍizâçáo do órgáo
ambienlal competente".

Em 30 de junho de 2016 houve o julgamento do referido aulo de infração (Julgamento no. 160-2016, fls. 128/141),
restando condenada a autuada ao pagamento da multa no vâlor de R$ 44.000,00.

O Recurso Administrativo é considerado tempestivo.

Observa-se que o Recurso rêpete algumas justificativas e pedidos constantes na Dêfesâ Administrâtiva. A comissáo
faz análiie somênte no que for considerado fato novo, ratiÍicando âs demais ponderaçôes já apresentadas no
julgamento antes profeÍido. Passemos à análisê.

a) Caso fortuito, atrito entre a chapa protetoÍa da roda motíiz e o comando final; incêndio provoca prejuízos para a
empresa; contradita se limitou a buscâr depoimentos de testemunhas; inexistência de conduta infratora;
responsabilidade administrativa ambiental êlemento subjetivo; nêcessidade dê comprovaÉo da autoria e do liame

de causalidade - ausência de motivação na decisão:.

CONSIDERAÇÔES: .
Preiudicada - vide Julgamento n. 16G2016

b) - "Na verdade, se veriÍicarmos todos os meios pelos quais a Recorrente poderia ser chamadâ a apresentar

alegaçóes Íinais, constata-se que simplesmente NÃO HÁ OUALOUER INDICIO nesse sentido. O sistema de

acompanhamento online de andamentos de processos não traz qualquer sinal de convocação para aPresentaÉo de

alegaçó€s finais'

CONSIOERAÇÕES:
Não cabe razão à autuada, vêjamos

oispôe o art. 122 do Decreto Federal n. 6514/2008:

Encerrada a instrução, o autuado terá o direito de manifesÍar-se em alegações tinais, no prazo máximo de

dez dias.

PaÉgrato único. A autoidade julgadora publicará em sua sede administntiva e em sitio na rede mundial

de computadores a relação dos processos que entrareo na pauta de iulgamento, para íins de apresenlação

de alegações Íinais pgros ,nteíessados.

fSIGA - Sistema lntegrado de Gestáo Ambiental

lmpresso êm 9/11/2016 às 15:51
Págrnâ 2 de

I
302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 0,1

CEP: 200&33ô, Palmas - TO.
Fon€: (63) 321&2600

DESPACHO No: 178/20í6

DO RECURSO:
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DESPACHO N': 178/20í6

Em que pese as alegações da autuada, a Comissáo de Julgamento cumpriu a dêterminação legâ|, conforme sê vê às
folhas 203/208. Para compÍovar que todos os processos da autuade foram publicados no site do NATURATINS,
foram juntados aos autos cópias (Prinl Scrêen) das publicâções, conforme segue..

1 - fl. 179; acesso público ao site: naturatins.to.gov.br; clicar em 'PAUTA DE JULGAMENTO''i
2- f. 180; clicar em "Aqui (Arquivos)";
3- fl. í I l: clicar em "4-2016'
4- fls. 182 e 183: pautâ de julgamento - data de publicaÇão em 07i06/2016, com a indicaçáo de que o processo
enlraria em pauta.

Dessa Íorma, observa-se que Íoi cumprido o enunciâdo legal acima, tendo em visia que â pauta Íora publicadâ em
07/06/2016 e o julgamento foi êm 30 de junho de 20í6 (prazo superior âos dez dias exigidos lêgalmente), oÍêrtando à
auluada a oportunidade de se manifeslar.

c) - Ausência de manifestaçáo sobÍe o pedido de sustentaÉo oral

CONSIDERAçÓES:
A Constituiçáo Federal em seu artigo 50, inciso LV, estabelece que aos litigantes, em processo judicial ou
adminislrativo, e aos acusados em geral são âssegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e Íecursos a
ela iderentes. Sendo assim, continua prevalecendo o disciplinamento previsto nos inúmeros diplomas normativos
sobre a possibilidade da sustentaçáo oral ser realizada pelo advogado da parto interessada, pslo prazo dê'10 a 15
minutos, conformê disposiçáo vigentê nos diversos diplomâs legais.

No dia da sessáo de julgamonlo o advogado deveÉ compaÍecer pelo menos 20 minutos ântes do inÍcio da sessão e
inscIevêÍ-se perânte o Secretário do Colqgiado para a sustentaÉo oral. Para isso, deverá estar de posse do número
do processo, inclusive o do recurso, se existir mais de um número, o nome do relator e das partes, indicando por qual

delas iÉ maniÍestar-se.

De âcordo com o rêtÍo comprovado (pauta de julgâmênto punblicada), a pauta de julgamênto Íicou disponibilizada no

site do NATURATINS e enquanlo não ocorria o julgamênto do processo de seu conslituinte, o advogado precisaria
manler contalo quase diário com o os relatores, para saber quando seria julgado o Íeito que patrocina a defesa.
Assim sendo, o causídico deveria eslar presenle na data de julgamento do auto de inftação e se inscrêver para a

sustentaÉo oral. fato que não oconeu.

Destarte, ratiÍica-se na totalidade o julgamento antes proferido.

DESSA FORMA, CONSIDERANDO QUE O RECURSO É TEMPESTIVO; QUE O RECURSO HIERÁROUICO É
DIRIGIDO À AUTORIDADE ADMINISTRATIVA JULGADORA OUE PROFERIU A DECISÃO NA DEFESA; QUE
ESTA COMISSÁO NÃO RECONSIDERA O RECURSO E POR TER EXAURIDO SUA COMPETÊNCIA PARA
DECIDIR SOBRE OS ATOS FUTUROS,

REMETAI\,4.SE OS AUTOS À PRESIDÊNCIA DO NATURATINS A FIM DE ANÁLISE RECURSAL

302 NORTE LOTE 03ALAMEDA 01
CEP: 7U006-336, Palmas - TO.. Fonê: (63) 321&2600I

SIGA - Sistema lntegrado dê Gestáo Ambiental
lmpresso em 9/11/2016 às 15:51

Págrnâ 3
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DESPACHO N': 178/20í6

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO - CJAI

Palmas, 09 de Novembro de 2016

DIAS ALVES JULIAO
Julgador

\-
LUIS MARIO RANZI
Mêmbro Julgador

JOSE MAURICI DE REZENDE
Comissão

---'-:'

SIGA - Sislêma lntsgrado d€ Gêstão Ambiental

lmpresso om 9/11/2016 às 15:51

302 NORÍE LOTE 03ALAMEDA O1

CEP: 77006-336,Palmas - TO.
Fone: (63) 3218-2ô00

Páginâ 4 dê 4
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302 Norte, Alamêda 0.1

,"i t

Lote 03 - plano Diretor None _

Iocanlihs Í wwwnaturalins.to.gov.br

l}

EP. 77006-336 patmas -

JUI.GAMENTO EM 20 INSTANCIA

PÍocesso n :, 2lO7 _2O15_t

Aulo de lnfroçõo n :, 121487

DO RECURSO

Auluodo: Romolo Empreendímentos e porlicipoções 
S.A.

EMENTA: ANÁTISE RECURSAI..-áUTO DE INFRAÇÀO TAVRADO POR FAZER USO DOFOGO EM ,* HÁ (QUARENTA.-E-.Q_UATRO rrràiiNãr DE ÁREA AGROPASTORIT SEMAUTORIZAÇÀO DO óRGÃO AMBIENTAT COMPETEN;i ENQUADRAMENTO CONFORMEDE.RET. FEDERAT N" 6sl4108_(Anr. ss ãipuT)'l'_rrroroÇÃo DE AUT.R,A EMATERIAtIDADE DA INFRAÇÃo ADEeulçao-oes sANÇÕEs rMposTAs _coNFtRMAÇÃo Do JUtcAMENTo DE l" rrusrÂNir,a. 
,

RETAIóRIO

De ocordo com o onórise dos presenies outos, configurom-se: o) o moterioridode eoutorio do infroçÕo; b) o correto enquodromento legol; c) o odequoçôo dosonçôo de mur10 imposto; d) o higidez oo p,.o."rro odministrotivo. ossegurodos oconÍroditório e o ompro exercício do direito àe deteso constitucionormentegorontidos (frs. 18-127 e l4ó-183); É o imprescinlÍulet ã se rerotor.

FUNDAMENTAÇÃO

Dionte do onórise do recurso interposto pero ouiuodo, esto ossessorio posso o teceros seguinles consideroções:

o Recurso Adminishoiivo é c,on;id31000 iempesÍivo guondo opresenl0do deniro dolopso temporol prescrito pelo legisloçôo. .onfor,n.- dirpõe o ort. l22 do DecretoFederor n' ó'5r 4/2oog, "Do decisÕo proferioo perã ourorioooe jurgodoro coberorecurso no prozo de vinte dios,,.

DOS TATOS

o outo de infroçõo n" 12r4g7 foi rovrodo em24 deAgosto de 20r5, em deconênciodo infroçôo oo disposÍo no orr. 4r do Lei Federot À" p.aos/pa, ort. 58 do Decrel.Federor n" ó'514/oB, Lei Federor no 12.651 / 12,., .ontorn,.'u condul0 0ri descriÍo: ,,fozeruso do fogo em 44 HA (quorento u qrotrã À..tor.s1 de óreo vegeioÇÕoogroposÍoril, sem outorizoçÕo do órgõo ombieniol competente,,.Em 30 de Junho de 20r ó houve o jurgomento ão referido outo de infroçôo(Julgomento n t óO-2Ol ó, Íls. l28/j4i), ,estonJo condenodo o ouluodo oopogomenlo do multo no volor de Rg a4.000.00 (quorento e quotro mil reois).

C

P
O recurso odminisirotivo é considerodo tempestivo.

m\w
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302 Norte, Alameda 01. Lote 03 - Plano Diretor Norte -
CEP: 77006-336 Palmas - Tocantins I www.naturalins.to.gov.br

Observo-se que o Recurso repete olgumos .iusiificolivos e pedidos conslontes no
Defeso Administrotivo. A comissôo foz onolise somenle no que for considerodo folo
novo. rotificondo os demois ponderoÇôes jó opresenlodos no julgomenio ontes
profeÍido. Possemos à onólise.

o) Coso fortuito, otrito entre o chopo protetoro do rodo motriz e o comondo finol;
incêndio provoco prejuízos poro o empreso; controdito se limitou o buscor
depoimenlos de testemunhos; inexistêncio de conduio infrotoro; responsobilidode
odministrolivo ombientol elemento subjetivo; necessidode de comprovoçõo do
outorio e do liome de cousolidode - ousêncio de motivoçôo no decisôo;

b) "No verdode, se verificormos todos os meios pelos quois o Recorrente poderio ser

chomodo o opresenior olegoÇões finois, constoto-se que simplesmente NÃO HÁ

QUALQUER INDíC|O nesse sentido. O sistemo de ocomponhomento on/ine de
ondomentos de processos nõo troz quolquer sinol de convocoçôo poro

opresentoçôo de olegoções finois".

CONSIDERAÇÕES: Nõo cobe rozôo o outuodo. vejomos.

Dispõe o orl. 122 do Decreto Federol n" ó.514/08, que "encerrodo o instruçÔo, o
outuodo teró o direito de monifestor-se em olegoÇões finois. no prozo móximo de
dez dios", oindo em seu porógrofo único, diz "o outoridode.iulgodoro publicoró em
suo sede odministrotivo e em sílio no rede mundiol de compuÍodores o reloçôo dos

processos que entrorÕo no pouto de julgomento, poro fins de opresentoçôo de
olegoções finois pelos interessodos".

Em que pese ôs olegoÇões do outuodo. o Comissõo de iulgomento cumpriu o

determinoçõo legol, conforme se vê ós folhos 20}208. Poro comprovor que fodos

os processos do quiuodo forom publicodos no site do NATURATINS, forom juntodos

oos outos, cópios (print screen) dos publicoções, conÍorme segue:

I ) Fl. 179: ocesso público oo sile: noturolins.to.gov.br; clicor em "PAUTA DÉ

JULGAMENTO'';

2) FL. 180: clicor em "AQUI (orquivos)";

3) FL. l8l: clicor em "4-2016";

4) FLS. lB2 e 183: pouio de julgomento - doto de publicoçõo em 07/0612016,

com o indicoçÕo de que o processo entrorío em pouto;

c) Ausêncio de monifestoçÔo sobre o pedido de sustentoçÕo orol

CONSIDERAÇÕES

a

u.
Y-)

z
ç)GOVERNO DO ESTADO

CONSIDERAÇÔES

Prejudicodo - vide julgomento n. lóG201ó.
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A Conslituiçôo Federol em seu ortigo 5", inciso LV, eslobelece oos litigontes, em
processo judiciol ou odministrotivo, e oos ocusodos em gerol sôo ossegurodos o
conkoditório e omplo defeso, com os meios e recursos o elo inerentes. Sendo ossim,
continuo prevolecendo o disciplinomento previsto nos inúmeros diplomos
normotivos sobre o possibilidode do sustentoçôo orol ser reolizodo pelo odvogodo
do porte interessodo, pelo prozo de i0 o 15 minuios. conforme disposiçôo vigente
nos diversos diplomos legois.

No dio do sessõo de julgomento o odvogodo deveró comporecer pelo menos 20
minutos ontes do inicio do sessôo e inscrever-se peronie o Secretorio do Colegiodo
poro o sustentoçôo orol. Poro isso, deveró estor de posse do número do processo,
inclusive o do recurso, se existir mois de um número, o nome do relotor e dos portes,
indicondo por quol delos iró monifestor-se.

De ocordo com o retro comprovodo (pouto de julgomento publicodo), o pouto de
julgomenio ficou disponibilizodo no site do NATURAÍlNS e enquonto nôo oconio o
julgomento do processo de seu constituinie, o odvogodo precisorio monter contoto
quose diório com os relolores, poro sober quondo serio julgodo o feito que
polrocino o defeso. Assim sendo, o cousídico deverio êstor presente no doto de
julgomenlo do outo de infroçÕo e se inscrever poro o sustentoçõo orol, foto que
nõo oconeu.

Desso formo, observo-se quê foi cumprido o enunciodo legol ocimo, tendo em visto
que o pouto foro publicodo em 07 /0612016 e o julgomenÍo foi em 30 de junho de
201ó lprozo superioÍ oos exigidos legolmente) ofertondo à outuodo o oportunidode
de se monifestor.

Destorte, rolifico-se no iotolidode o julgomento ontes proferido

Encominhem-se os outos ô CJAI poro:

o) prosseguir no oplicoçôo dos sonções impostos;
b) dor ciêncio desto decisÕo oo outuodo, constondo os odvertêncios dos ort. Zo e
ll e o prerrog otivo do ort. 130, iodos const to Federol n" ó.514/08,
bem como o possibilidode de ulo lZO lnstruçôo Normotivo
NATURATINS N" 02/2017.

Rofoê Roques Fellpe

,. í-\
-zl\\ crl

o por meio d
n eDs o

Vice-presidente do NATURATINS

30 de julho de 2019.

DECIDO pelo confirmoçõo do decisõo recorrido oriundo do Comissõo de
Julgomento de Auio de lnfroçôo - (1" instôncio), montendo o outo de infroçôo com
o respeclivo multo imposto, nos termos dos ortigos 127 e 129 do Decreto Federol no

ó.5r 4/08.
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AO CONSELHO ESTADUAL DE MErO AMBIENTE DO ESTADO DO TOCANINS (COEMATTO)

Auto de Infração no 127.487

Processo administrativo no 2707 -2015-F

RAMATA EMPREE'IDII,IENTOS E PARTICIPAçõES S.A. C.Recorrente,), Já

qualiflcada nos autos do presente processo administrativo, vem, por seus procuradores

abaixo assinados, com fulcro no artigo 5o1 da InstruÉo Normativa NATURATINS no

0212017 e no artigo 1302 do Decreto no 6.514/2008, pelos fatos e fundamentos de direito

aduzidos a seguir, interpor o presente

RECURSO ADMINISTRATIVO

contra o auto de infraÉo em epígrafe, lavrado por agentes fiscalizadores do Instituto

Natureza do Tocantins C'NAIUBAIIN§I, em 24 de agosto de 2015, em razão de suposta

infração imputada à Recorrente.

I, TEMPESTIVIDADE

1, A Recorrente tomou ciência da decisão de indeferimento de seu recurso, em 17

de setembro de 2019, por via postal (D()C. 1). Consoante disposi$o do artigo 130 do

Decreto 6.514/2008, e conforme consignado na própria autuação, o prazo para

apresentação de recurso administrativo ao COEMA é de 20 (vinte) dias, contados da data

da ciência da decisão recorrida. Assim, o prazo para apresentaÇo do presente recurso se

encerra em 07 de outubro de 2019, pelo que resba comprovada sua tempestividade.

DATA?tl tto tZarl
/ /- 7-ó

Assina tural Carimbo

NATU RAT R oToC oLoECE L) E N TU tl on

I Art. 50 - Das decisões proferidas em grau de recurso pelâ Presidência do NATURATINS câbeá úttimo recurso
endereçado ao COEMA.

, Art. 130 - Da decisão profenda p€lô autoridade supeÍior cabefiá recurso ao CONAMA, no pÍazo de vinte dias.

,.,\-/

SiPI

Ní
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II. DOS FATOS E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

3. Contudo, como demonstrado exaustivamente às autoridades julgadoras de

primeira e segunda instáncia do Naturatins, mas ignorado em ambas as oportunidades, o

incêndio que acometeu a Fazenda Bom lardim, em 17 de agosto de 2015, se originou de

maneira completamente alheia à vontade ou ingerência da Recorrente, em circunstâncias

que configuram a mais evidente hiútese de CASO FORTUITO.

5. Importante registrar desde já que o incêndio que acometeu a Fazenda Bom

Jardim so não tomou maiores proporções pela imediata e diligente resposta da brigada de

incêndio da Recorrente. Na opera$o, foram mobilizados 5 (cinco) caminhões-pipa, 1 (uma)

pá carregadeira e 12 (doze) colaboradores.

6 efici OS

in
côiâm . ^tr lã

^c ^ 
rneic rániÀn rrnc l. Além d ccrt aôntãrYi a^ÍÍ1 ^ â UI

oatrulha. oue oermitem a imediata identificaÉo de focos de incêndio.

7. Ocorre que, em nenhum momento do presente processo administrativo
restaram demonstrados os motivos pelos quais os agentes fiscãlizadores entenderam existir
uma conduta, culposa ou dolosa, por parte da Recorrente no sentido de fazer uso de fogo

em suas áreas agropastoris.

8. Além disso, como não poderia deixar de ser, o Incidente resultou em oraves
orciuízos à Recorrente. Em adiÉo aos custos associados à mobilizaÉo de toda a estrutura

de combate a incêndio, é sabido que o uso de fogo em áreas agropastoris resulta em toda
sorte de prejuízos para o solo e futuros cultivos, na medida em que causa: (i) compactafro

2

2. Trata-se de autuação lawada contra a Recorrente em razão da suposta conduta

infratora de fazer uso de fogo em 44 hecüres de áreas agropastoris sem a devida

autorização do Instituto Natureza do Tocantins C'Naturatins').

4. Isso porque, enquanto eram conduzidas as atividades de colheitâ

mecanizada, uma oolhedora da fiente de colheita sofreu uma oane mecânica'

oerando atrito êntre a chapa protetora da ioda motriz e o comando final,

ocasionando a combustão de pâlha da canâ oue estava sendo colhida no

momento, conforme mencionado no Relatório de Aüvidades (Fiscalizacão) no

585-2015 ífls. O3/O9), onde os âoentes do NATURATINS afirmam que as

testemunhas entr€v:stadas foram cateoóricas em reportar essê fato.
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do solo; (ii) perda da umidade do solo; (iii) aumento no consumo de água - quando irrigado

ou pela lavagem; e (iv) aumento do consumo de herbicida, devido à proliferação de ervas

daninhas por conta da existência de solo descoberto.

9. Além dos custos e prejuízos acima descritos, calcula-se que ãs peÍdas
geradas pelo incêndio chegam a superar R$ 398.OO,OO (tÍ€zentos e noventa e
oato mil reais) (fls.84), apenas considerando a diferençã entre o lucro projetado para a

colheita e o lucro de fato obtido, resultante de perda de qualidade do produto final em

razão da quelmada.

10. Nesse sêntido, não possui qualquer fundamento a conclusão dos

agentes fiscalizadores de que a RecorÍente teria incorrido em qualquer conduta
no sentido de fazer uso de fogo, uma vez que, obviamente, não causaria danos
a si pÍopria.

11. Exatamente por esses preiuízos, a colheita de cana na Fazenda Bom

Jardim é realizada de forma MECAÍI|IZADÀ o que sioniÍica dizer oue a cana é
colhida CRUA, SEM A ÍIECESSIDADE DE USO DO FOGO COMO MÉTODO

DESPALHADOR.

13. Com efeito, a sucessão de ancêndios ocorridos em um curto espaco de

temm causou oreiuízos financeiros oue foram muito a!ém dos simoles custos de

mobilizacão dê eouipes e eouipamentos. mÍouanto imolicou a não moaoem dê
orande ouantidade de cana e o não aproveitamento da oalha de cana oara

oeracão de enersia elétrica, Conforme tab€la abaixo, os prejuízos calculados são

da ordem de Rtl 3,3 milhões!

Itens Unidade Quantidade valor

Cana não mdda /ton Toneladas ãxno Rsa$o.m,m
Enêrglâ não produrida MWh B2 Rs ra4144,m
Total RS a2g[144,00

Nesse sentido, a eventual colheita da cana aús incêndios é realizada com o74.

m

L2. esse contexto. a Recorrente não oossuía oualouer interesse em

atear fooo em seus canaviais. Tratou-se, reitere-se. de pane mecânica

imorevisível e irresistível, exemolo clássico de caso foÉuito, oue acabou

resultando em sêvêros preiuízos à Re@rÍênte.

,ãóÍ6ô0\

úlItsE)
\,ur,

3
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15. À luz de todos esses acontecimentos e constatacões, é de máxima relevância

reoistrar oue nunca, anteriormente. eventos dessa natureza e proporÉo foram observados

t\5

íoco

prevenÉo adotadas pela Recorrente.

16. fnm ofailn .r ro^itlr.r f^i.r.' R r^c r' Ê^c /flc OO\ fâ7ôrn nrnvr don

ue tdas as m com

dessem servir

oara a orooaoacão de fooo.

17. Em relação à comunidade, é comum que a Re@rrente forneça sua própria

brigada de incêndio para controlar focos de incêndio no município de Pedro Afonso, que

sofre com a falta de uma unidade de Corpo de Bombeiros3.

18. Como exemplo desta orestacão de servicos à comunidade, a eouioe de

combate a incêndios da RecorÍente se mobilizou para extinouir um incêndio que

consumiu o espaco de eventos do Eco Paroue Seraoião (fls. 176).

20. Com a lavratura da autuafo, foi dada à Recorrente a primeira oportunidade de
defesa contra a penalidade que lhe fora imputada. Com a apresentação de sua defesa, os
agentes autuantes prepararam uma contradita, que foi utilizada como principal fundamento
da decisão de indeferimento em primeira instância, apesar de não abordar ouaisquer dos

3 informação con*ânte em reportagem do síüo eletrônico @ntro-Norte Notí.ias. Disponível em:
http://www.centrorprtenoticias.com.brlnoticia-1,147896754-sabaderomdois-incendios-expoe.a-falta{e-
unidade-do-corpede.bombeiros€m-pedro-afonso. Acesso em: 0U @lZOl5.
4 Art. 58 - Fazer uso de foqo em áreas agropastoris sem autorização do órgão competente ou em desacordo
com a obtida: llulb de Rg 1.000,00 (mil reais), por hectare ou fmção.

4

cana seia deixada no camoo a aoodrecer oorque foi atinoida por fogo. oerando ainda mais

prejuízos. É exatamente com o obietivo de se evitar orejuízos como esses que todos os

colaboÍadores da Recorrente são ostensivamente treinados e conscientizados a respeito da

prevenÉo de incêndios aorícolas. conforme Manual para Prevencão de Incêndios iá iuntado

aos autos (fls. 85/95).

19. Mesmo diante desse cenário, em que se mostram claros a causa fortuita do

incêndio, os severos prejuízos inconidos pela Recorrente, seus esforços para controlar o

fogo, sua boa-fé e o aBoluto cumprimento da legislação ambiental. os agentes do

Naturatins entenderam por bem lavar o Auto de Infração no 721.48712015, impondo à

Recorrente, mm base no artigo 58 do Decreto no 6.514/081 a sanção de multa no valor de

R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).
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aroumentos técnicos. arrimando-se tão somente em "depoimentos" de "testemunhas" e em

notícias de veículos de comunicacão.

21. Posteriormente, a Recorrente foi surpreendida ao receber notificaSo de

indeferimento da sua defesa administrativa sem que lhe fosse oportunizada a apresentação

de Alega$es Finais e sustentação oral na sessão de julgamento deste auto de infra$o,

realizada pela Comissão de Julgamento de Autos de Infrafro CClAIl.

22. Diante de tais vÍicios, e de outros que serão demonstrados ao longo do presente

recurso, a Recorrente buscou se socorrer ao Presidente do Naturatins, que novamente

ignorou os fundamentos de fato e direito que inequivocamente demonstram a ausência de

conduta culpável por parte da Recorrente, e manteve a autuação ora combatida.

23. Em verdade, a autoridade julgadora de segunda instância deixa claro

que IGNOROU todos os argumentos de mérito apresentados pela Recorrente no

recunso administrativo quando aÍirma que *a annissão faz análie smente no
que Íor ansiderado fdto novo, nüiiando as demais pndera@s iá
apreentadas no julgamento dntes prcferido",

24. Ora, ao afirmar tal absurdo, a autoridade iuloadora de seounda

instância simplesmente Íeconhece evidente violacão ao pÍincípio do duplo orau

de iurisdicão, uma vez oue deixou de analisar os aroumentos oue

ineouivocamente demonstravam a nulidade da autuacão combatida e'

conseouentemente, a orooria decisão recorrida oue deveria ser alvo de seu

oronunciamento.

25. Além disso, é de se registrar que, após a interposição de recurso administrativo

pela Recorrente, a CIAI elaborou o Despacho no ]7ry20l6 (fls. 184/187), indlcando as

razões pelas quais não reconsideraria sua decisão de primeira instância.

26. Ocorrê que, ao receber os autos do presente processo, a autoridade
julgadora de segunda instância não Íealizou um novo juízo sobre os argumentos
apresentados no recunso administrativo, reproduzindo integralmente o
despacho proferido pela CIAI.

27. E contra essa inopinada decisão de indeferimento que ora se insurge a
Recorrente, por meio do presente recurso administrativo a este d. COEMA.

5

M 

^TIO 
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III. PRELIMINARMENTE

III.1. CERCEAMET{ro Do CoNrRADrrónro e or Al,rpLA DEFESA. PRovA I EeuÍvocÂ DE

euE NUNCA Howe Coxvocaçao VÁLrDA pARÂ ApREserraçÃo oe Al-eeaçõEs FrNArs,

sE A FoR DlspoNrBruzÂçÃo DE PAUTA, SEJA poR AÍTDAMENÍo No SrsrEMA DE

ACOMPAT{HÂMEÍ{TO, SEJA PoR SIMPLES REGISÍRo NOS AUTos Do PRESENÍE PRocESso.

AusÊr{crÂ DE Mar{rFEsÍaçÃo soBRE o PEDTDo DE susÍEÍ{ÍÂçÃo oR r.

28. Antes de mais nada, é preciso chamar a aten$o para as absurdas violações às

garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa ocorridas ao longo da

tramitação do presente processo, único ponto abordado na decisão administrativa de

sequnda instância.

29. A primeira violação deconeu do fato de que a Re@rrente nunca foi validamente

intimada a se manifestar em alega@es finais, oportunidade em que poderia demonstrar -
como restará demonstrado ao longo do presente recurso - que são absolutamente inválidos

os argumentos da contradita dos agentes autuante§.

30. A esse respeito, a decisão de primeira instância afirmou que "a a utuada teve a

oprtunidade de se manifesbr novamente en alqafrs frnais, anforme pauta de
julgamento publicada no site do NATURAnNS em 07/06/2016i

31. Ocorre oue tal afirmacão não veio acomoanhada de oualouer
comorovacão de oue a suoosta intimacão teria sido efetivamente realizada de

forma válida, como de fato não foi. Na verdade, se verificarmos o sistema de

acompanhamento em ooeracão à éooca da oublicacão do edital. não havia

oualouer indicacão de convocacão da Recorrente oara aoresentar Aleoacões

Finais. O aahf do sistema às fls. 178/18O faz orova ineouívoca do oue ora se

aleoa.

32. mes rmâ r! cicfôrrlr .l nha rnaaln nnlina Àa andame

Jq7
L-/

r sinal fi

6
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33. Além disso, é importante registrar que a pauta de julgamento que

supostamente teria sido disponibilizada à Recorrente apenas foi juntada ao presente

pÍocesso administrativo após a apnBentação do recurso em segunda instância,

evidenciando que não foram colocados à disposição da RecoÍrente os meios

neclessários para ter aoêsso à pauta de julgamento em questão.

34. Não bastasse. howe ainda uma seounda violação ao exercício do contraditório

e da ampla defesa. na medida em oue a Recorrente expressamente reouereu lhe fosse

ooortunizada sustentacão oral durante a sessão de iuloamento do auto de infração pela d.

alÂÍ N^ aíriâíri^ .' rra.lidn orn nr ractãl.t thê^l' 'tâhôôtê ianarÍla nal: rr +ariâ:.la

iuloadora. de modo oue a Recorrente foi duolamente suroreendida ao receber a decisão de

indeferimento: a uma. ooroue não foi intimada a apresentar aleoações finais: a duas.
poroue não lhe foi concedida a ooortunidade pleiteada.

35. Portanto, considerando que a Recorrente não foi intimada a apresentar

alega@s finais e não lhe foi oportunizada a sustentação oral devldamente requerida, resta

claro que o próprio processo administrativo está contaminado por víalo insanável de
nulidde, por inafastável violação às garantias constitucionais do contraditório e da ampla
defesa.

36. Na decisão administrativa de segunda instância, a autoridade julgadora chega
ao absurdo de se eximir de sua obriga$o de comunicar o agendamento de sessão de
julgamento ao aduzir que " enquanto não ocorria o julgamento do proc*so de seu
constituinte, o advqado preisaria manter conbto quase diáio am os relatora, para
afur quando seria julgado o feito que patruina (...),: Ora, não é razoávet exigiÍ que

7
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\{,,,Z
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a Recorrente, ou seus representantes, tenham que realizar contato telefônico
diário com os relatores do processo paÍa obter novidades sobre suas
movimentãçõ€s. Tais movimentaçõ€s deveriam estar atualizadas no próprio
sistema de consulta de processo administrativo (se não, de oue serve o sistema
de consulta?), que, conforme demonstrado, não indicou a inclusão do presente
prccesso na pauta de julgamento em primeira instáncia.

37, Não e demais lembrar que tais garantias, além de protegidas pelo manto

constitucional, estão expressamente contempladas na legislafo ambiental brasileiras 6 e

são reconhecidamente aplicáveis a processos administrativosT. Entender de forma diversa

e ignorar a aplicabilidade de tais garantias à atuafro desta d. autoridade ambiental

certamente resultaria em exercício arbitrário do ooder de fiscalizacão, verdadeiro abuso de

ooder.

38. Como assevera losé Cretella lúnior: "a íaculdade repressiva [da Administra$o

Públical não é, entretanto, ilimitada, estando suieita a limites iurídicos: direitos do cidadão,

prerrogativas individuais e liberdades oúblicas asseouradas na Constituição e nas leis4. No

mesmo sentido, exÉe José dos Santos Carvalho Filho:

"Há uma linha insuscetível de ser ignorada, que reflete a junção entre o
poder restritivo da AdministraÉo e a intangibilidade dos direitos (liberdade

e propriedade, dentre outros) assegurados aos indivíduos. Atuar aquém

dessa linha demarcatória é renunciar ilegitimamente a poderes públicos;

aoir além dela representa arbítrio e abuso de poder, poroue a oretexto do

exercício do ooder de polícia. não se oode aniouilar os mencionados

direitos." e (9.n.)

5 Art. 70, § 40, da Lei no 9.605/98 - fu infrôdes ambientàis são apuradas em píocesso adminisraüvo próprio,
assegurado o direito de ampla defesa e o contrôditório, observadas as disposições desta Lei.
6 AÍt. 95 do Decreto no 6.514/08 - O processo será orientadô pelos princíDios da legalidade, finalidade,
motivação, 

. 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contmditório, 

-segurariç 
iurídiá,

interesse público e eficiência, bem como pelos cÍitérios merrcionados no óaÉgnto único do árt. zó oá lei nó
9.7&4, de 29 de janeiro de 1999.

i"9 rnangamel'tq cgnstitucional [do.contrdditório e ampla defesa] abrange processos judiciais e administrativos.
E necessaío, t@avra, que haja ritígio, ou seja, interesses conflituosos suscetíveis de apreciôção e decisão.
Portanto, a incidência da norma recai efetivamente sobre os processos administrativos ritiliosos.; lclnúÀiióFILHo, Jose dos santos. Manuar de Direito Administrdtivo. t7. ed. Rio de Jarreiro: r-umeniuns goitàá, zoo).p.83e.)

8 CTETELLA TUNIOR, rosé. Ítt CARVALHO FILHO, Jose dos *ntos. Manuar de üreito Administntivo, Rio deJaneiro: Lurnen Juris, 1999. p. 57.

'q 
CARVALHO RLHO, Jose dos santos. Manuar de Direito Admini§mtilo, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 1ggg. p.

B
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39. Age, por conseguinte, com excesso ou Ahg§g de poder, a autoridade que vai
além do permitido Dor Iei e exorbita de suas faculdades administrativas. Nas palavras

de Hely Lopes Meirelles. a Administração que assim age "excede sua competência legal e,

com isso, invalída o ato, porque ninguém pode agir em nome da Administração fora do
que a lei lhe permite. O excesso de ooder torna o ato arbitrário, ilícito e nulo. É uma

forma de abuso de poder que retira a legitimidade da mnduta do administrador público,

colocando-o na ilegalidade (...)'o0 (g.n.)

40. Nesses teÍmos. são inderrooáveis os vícios oue contaminam o proprio

orocesso administrativo. cuia conducão se deu à maroem da lei e em violacão a
oârantias constitucionais basilares em nosso ordenamento iurídico. Não há

como sustentar tal atuacão, sendo inevitável oue se reconheca a nulidade oue
decorre do aludido abuso e excesso de poder cometido pelos aoentês oue, de

outro modo, deveriam zelar pela manutenção da ordem iurídica a oual estlio
submetidos.

III.2. UUDADE DAs DEcIsôEs REcoRRIoAS PoR EVIDENTES Viclos No ELEMENTo

Morrvo. DEcrsÃo ÍoMADÂ cor4 BÂsE Eti PREssuposros FALsos E EeulvocaDos.

4L. Considerando que a decisão administrativa de segunda instância ignorou as

razões apresentadas pela Recorrente sob o argumento de que já teriam sido analisadas
pela autoridade julgadora de primeira instância, é importante, novamente, registrar que a

decisão administrativa que indeferiu a defesa apresentada pela Recorrente foi tomada com

base em premissas absolutamente afastadas da realidade, o que evidencia vír:io em seu

elemento motivo, a ensejar sua nulidade.

42. C-omo se verá, além de pressupostos falsos e equivocados, a decisão foi tomada

com base em contradita apresentada pelos agentes autuantes que sequer aborda os

argumentos ventilados pela Recorrente em sua defesa. De fato. a contradita limitou-se a

Rm

abstendo-se analisar os asoectos icos e iuríCicos da defesa e iqnorando

óbvia ueos"
encontram oualouer fundo de verdade à luz da oróoria atuacão do Naturatins.

43. Comecemos então por aí. Como se nota da decisão administrativa de primeirã

instância, seu principal pilar são os "depoimentos" de "testemunhas,, que alegam que a

Recorrente seria a responsável pelo incêndio. Juntamente com essas testemunhas, a

10 MEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit 0.23

9
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decisão tamtÉm se arrima em diversas notírcias genéricas sobre queimadas ocorridas na

região e os malefhios causados por tais incêndios.

44. Diante de tais elementos, a decisão de primeira instância afirma que "a
população sempre questionou a ocorrência anual desses focos de incêndio" e que haveria

"inúmeras queimadas ocorridas nas lavouras de cana-de-açúcar". A decisão também cita a

alegafro de um ex-colaborador da Recorrente, no sentido de que "a empresa costuma

colocar fogo na cana para facilitar a colheita" e que prova disso seria que "a cana quando

está pequena não pega fogo, so a grande".

45. Pois bem. São inúmeras as razões oue descontroem comoletamente

este oilar da decisão, Primeiramente, pergunta-se: se são tantas as supostamente

reiteradas ocorrências de fogo praticadas pela Recorrente, como explicar que a primeira

vez que a Recorrente foi autuada nesse sentido foi em agosto de 2015, quando foi vítima

do acaso já explicitado? Não há uma única autuaSo sequer lavrada contra a Recorrente

antes disso.

47. Em lgEei4-Iuggü é óbvio que a decisão adminlstrativa de primeira instância

jamais poderia se basear única e exclusivamente em "depoimentos" de "testemunhas",

ainda mais se considerarmos o histórico de que a Recorrente sofria com "retaliações" de

ex-colaboradores. Pasme-se: mesmo sabedora desse histórico, os agentes autuantes, em

sua mntradita, utilizam como fundamento o depoimento exatamente de um ex-

colaborador, "testemunha" evidentemente suspeita para "depor" a respeito das atividades

da Recorrente.

10
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46. Em sgggndolggeL as absurdas afirmações do ex-colaborador da Recorrente

- afirmações essas desprovidas de qualquer prova - são facilmente desconstituídas. Mais

uma vez, pergunta-se: por que razão a Recorrente utilizaria fogo se possui todo um

maquinário para realização da colheita crua da cana, de forma mecânica e crua, o que não

demanda qualquer utilizaÉo de fogo? Além disso, é cediço que a cana mais madura é

exatamente a que tem maior volume de palha seca, o que facilita a ocorrência e

alastramento do fogo e, obviamente, explica a maior incidência de inéndios quando a cana

já está mais madura.

48. Não bastasse, mesmo que se admitisse uma decisão tomada com base apenas

em depoimentos testemunhais, não há como se admitir a evidente parcialidade dos agentes

autuântes, que fica evidente na própria interpretaÉo dos depoimentos. Basta verificar
oue o depoimento do Sr. Edmar Correa afirma que 'o incêndio se iniciou na
colheitadeira" e oue a decisão cheoa à absurda conclusão, com base nesse

PÁGINA 212



mesÍno depoimento. de oue "o uso de Íooo paÍa a oueima da oalhada foi de
pÍooósito e ordenado" (?!?!?!?!). Ora, se a própria testemunha aÍirma oue o
inéndio teria se iniciado em uma colheitadeira, como é oossível alouém concluir
oue o incêndio foi premeditado e oÍdenado?!

49 Vale a oena mencionar novamente o pilar da decisão oue é constituído por

notí\rias locais a respeito de queimôdas na reoião. Ora, considerando oue as notícias tão

somente abordam, de forma oenérica. a temática das oueimadas em perícdos de seca e as

doenças causadas por esses incidentes. não é oreciso grandes esforços de intelecto para

concluir que bais notícias nada têm a ver com a ocorrência específica tratada neste processo

administrativo. Dito de outro modo, as notícias em comento nada puderam provar

em desfavor da Recorrente.

50. TamkÉm em relação às notícias, é possível uma vez mais verificar a evidente

parcialidade com que os agentes autuantes elaboraram sua contradita. Ora, se as noÚcias

pudessem ser utilizadas como razão de decidir, como explicar que os agentes ignoraram

solenemente a notkia mencionada pela Recorrente às fls. 21, que demonstra sua boa-fé

em fornecer sua própria brigada de incêndio para controlar focos de incêndio no município

de Pedro Afonso, que sofre com a falta de uma unidade de Corpo de Bombeiros? Frise-se

que tal notícia foi publicada pelo mesmo veículo de comunicação de onde os agentes

retiraram as demais notíclas genéricas sobre incêndios na região.

51. E isso nos leva a um terceiro pilar da decisão de primeira instância, que tamtÉm

não encontra melhor sorte. A decisão busca fundamento tamtÉm no relatório de vistoria

que ensejou a autuação, com especial atenÉo para as alegações de que os agent6
fiscalizadores teriam @mparecido ao local do incêndio e verificado que os câminhões-pipa

estariam ctacionados, sem realizar esforços de combate, e que estava em operação uma

máquina Patrol (motoniveladoras). Segundo alegam os agentes, tais constatações

confirmariam que o incêndio teria sido premeditado, pois não estava sendo combatido.

52. ovamente, daüa rraxirna yerrâ, tratam-se de AFIRMACõES OUE NÃO
CoRRESPONDEM À REALTDADE e oue talvez ó tenham sido feitas por absoluto
desconhecimento dos aoêntes sobre a situacão oue Dresenciaram no momento
d" fi*li-"ão. Afin"l, 

" 
,tilira.ão de -otoni".lado.a" *ra 

" 
li.*ra de a*iro,

" @rreadores du.ante incêndio§ é eratamente uma das medadas adotadas

Fls

11
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os momentos finais de combate presenciados oelos aoentes fiscalizadores e oue
de maneira aloum deoõe em desfavor da Recorrente.

53. E não é o. Um quarto pilar da decisão de primeira instância é a afirmafro,

largamente arrimada nos já mencionados depoimentos testemunhais, de que a Recorrente

colheu a cana após o incêndio, o que, segundo os agentes fiscalizadores, seria outro fator

a confirmar uma conduta supostamente proposital no sentido de atear fogo. Sobre este

Donto, não são necessários orandes aroumentacões para afastar completamente esta

infundada afirmaÉo. Basta ouê se ouestione: ora, devê ênüio a cana DeÍmanecer
em campo, apodrecendo, sem qualquêr aproveitamento. porqge foi atinoida pol
incêndio? É evidente oue não.

54. E é exatamente este o entendimento da jurisprudência ambiental brasileira,

aqui representada pelas Gmaras Reservadas ao Meio Ambiente do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, foro ativo e de vanguarda na discussão e consolidação da

jurisprudência ambiental brasileira:

"No mesmo modo, não há como afirmar que a embargante foi de qualquer

modo 'beneficiãda' pela queima nos termos do art. g0, atual art. g2 do DE

no 8.468176; não há prova dê que houve abatimento no preço ou de
qualquer outrd vantagem à embargante por ter adquirido a cana
queimada. (...) não vêio sêntido êm exioir oue embarqante recuse
beneÍiciar a cana aota à oroducão de acúcar e álcoot. alnda oue

rr TJSP' Apelação no o0os6o7-97.2009.g.26.01g9, De. Rer. Torres de cãrvarho, 1a câmara Reservada âo MeioAmbienE, j. c)910a2012, r. 1410212012.

tz

MULTA AMBIENTAL. Fernandópolis. Queima da palha da cana-de-açúcar.

Art. 4 V do OE no 47.700103. AÍt. 20, 30 v, 16, 80 i do Regulamento da LE

no 997176, aprcvado pelo DE no 8.468/76. Auto de infraÉo. Multa. 1. Auto

de infração. Substituição. Não há óbice a que a autuação imperfeita seja

substituída por outra. A autora foi notificada da segunda autuação, que

substituiu a primeira, interpôs recurso e foi notificada da decisão. 2.

Queima da palha da cana. Responsabilidade. Receber e processar a
cana oueimada não é descrita como infracão na lei e no
reoulamento, razão suÍiciênte oara a anulacão da autuacão. Ilêg
há orova da relação conúatual que permita a imputação por culpa in

vigilando ou in eligendo nem de oue a êmpresa tênha se beneÍiciado
da infracão, o oue não se confunde com o simples processamênto

de cãne oueimada. Autuacão oue não sê sustenta. procedência.

Recurso da ré desproüdo.rr

;íô--ô,\
(i"üà
'\íEy
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oriunda da oueima irreoular. devendo a irreoularidade ser
investioada iunto ao causador do fooo e a ileoãlidadê combatida

Dgf-msi . " r'

"A prooósito, é do conhecimento oeral oue, uma vez oueimada a
oalha da canâ-dê-acúcâr, a colheitâ dêve s€ dar, na sêouência.

sob oena de preiuízo no aproveitamento do produto. Ele vem a se

tornar duro, se não b€neficiado em breve prazo após a queima da palha

que envolve a cana. E nada estaria a lmoedir a êxecutada de fazer sua

aouisição. oara o destino previsto. sem ter. necessariamente. oue oassar

oor beneficiária de precedente infração cometida por terceiro, a da querma

da palha da cana-de-açúcar sem respeito às exigências legais. Alguma

usina sempre acabãria por comprar o produto, isto é, a cana, queimada ou

não a palha de s€u revestimento, feita ou não a queima antes da hora ou

sem licença de quem de direito."13

(s.n.)

55. Nesses termo§, tamtÉm não meÍece ser acolhido o fráoi! aroumento
de oue a Rêcorrentê dêve ser responsabilizada pelo fato de ter colhido e
orocessado a cana atinoida pelo fmo, oela simPles razão de oue' não fosse

assim, qstar-se-ia impondo a absuÍda obrioacão de neoar o Íecebimento da

cana-de-acúcar atinoida oelo inéndio. imolicando seu aoodrecimento sem

oualouer aproveitamento.

56. Finalmente, chegamos ao último pilar da decisão de indeferimento, que também

merece ser completamente afastado. Trata-se da leviana afirmação de que a Recorrente

teria incorrido em contradiÉo, porque aduziu em sua defesa que seus equipamentos de

colheita mecanizada não causam incêndio, mas sua cartilha de prote$o e prevenfo de
incêndio ilustra tal situação.

u TJsP. VOTO. Apelação no 0009682-09-.2005.8.26.0291, Des. Rer. TorÍes de càrvàrho, la cámarâ ReseÍvadâao Meio Ambiente, j. @l02l21r1, r. @l12t21t2.

'3 TJSP VOTO Ape|ação cíver no 012ú72-918:2007.8,6.0000, Des. Rer. Jose Gerardo de Jacobina Rabeflo, 1àcámara Reservada ao Meio Ambiente, J. 2slogt2ng, ,. ziiiõizcÃi.'*" '--

IJ
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57. Sob oena de estar asseverando o óbvio e ululante. a Recorrente esclarece oue
a cartilha tem caráter preventivo e,por isso,tenta contemplar os mais diversos cenários
possíveis em termos de causa de incêndios. Nesse sentido. oor mais oue seja uma situacão
rara é perfeitamente plausível que máouinas. seiam quais forem.esteiam suieitas a falhas
oDeracionais.

Zíoêà\

Éi?zL)\{V
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58. No caso das colheitadeiras, eventuais defeitos podem oerar faoulhas
e, @nsêouentemente, inéndios. o oue de maneira nenhuma confiouraria umâ

conduta da Recorrente no sentido dê Íazer uso de fooo, O oue se pretende com

a caÊilha, frisa-se, é instruir os colaboradores da Recorrente sobr€ como aoiÍ
frente a um cenário hipotético extremo. de sorte oue a caÊilha aoenas corrobora

o fato de oue a RecorÍ€nte mssui um histórico de Íesoeito ao meio ambiente e

à comunidade, Ademais, considerando oue a Recorrente realiza manutencão

oeriódica em todos os eouipamentos. a situacão ilustrada na caÊilha íinício de

fooo em decorrência de falha ooeÍacional) sê enouadraÍia pêrfeitamente em

uma situagião de caso fortuito, tal como no presente caso. afastando

comoletamente sua resoonsabilidade.

59. Diante das incontáveis inverdades que subsidlaram a decisão de indeferimento

da defesa adminlstrativa apresentada pela Recorrente, é impossível afastar a conclusão de

que se trata de ato administrativo absolutamente viciado em seu elemento motivo.

"Motivo é o pressuposto de fato e de direito que serve de fundamento ao

ato administraüvo. Pressupoío de direito é o dispositivo legal em que se

baseia o ato. Pressuposto de fato, como o próprio nome indica,
corÍesponde ao coniunto de circunstâncias, de acontecimentos,
dê situacão oue leyam a Administracão a oraticar o ato. (...) A
ausêncaa de motivo ou indicácão de motivo falso invaladam o ato
administrativo."t4

r

rr DI PIETRO, Maria Sytvia ànella. Direito Administraüvo. 24. ed. São paulo: Aüas, 2011. p. 212

efeitos. Sem eles, o ato não poderá ter eficácia desejada pelo
administrador. Por isso é que para se processar a invalidação do ato é
lmprescindível que esteja ausente um desses requisitos. A presença destes
torna o ato válido e idôneo à produção de efeitos, não havendo
necessidade de desfazimento. (...) No oue toca ao elemento motivo,
o vício oode ocorrer de ffis modos. muito embora a Lei no 4.í17rcs
so se refira à inexistência dos motivos (art. 20, parágrafo único, d):

14

60. Todo ato administrativo válido é constituído por cinco elementos/requisitos

fundamentais: competência, objeto, forma, finalidade e motivo. A ausência ou vício em

oualouer um destes elementos enseia, inevitavelmente. a nulidade do ato, demandando

sua invalidacão oor oarte da Administracão. É o oue ensina a unanimidade da doutrina

administrativista. aoui representada por José dos Santos Carvalho Filho:
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10) inexistência de fundamênto para o âto; 20) Íl4delDgtrtqlfe!§grJelg
dizêr. incompatívêl com a verdadê r€âl; 30) fundamento desconexo

com o objetivo pretendido pela Administrâção." 15

(s.n.)

62 Nesse sentido, não outra solucão oue não o reconhecimento da nulidade das

decisões oue indeferiram a defesa e o recurso aoresentados oela Recorrente e mantiveram

a autuacão. porquanto todos os elementos oue foram utilizados Dara fundamenta-las não

encontram resoaldo na realidade dos fatos. Reouer-sê. nesses termos, a reforma das

r. decisões de orimeira e seounda instância para que, com base em tudo ouando

demonstrado na defesa e no recurco administrativo - e reiterado a seouir, seia
declarada a inteoral nulidade do auto de infracão ora recorrido.

ry. MÉRrTo po AUTo pE rNFRAçÃo

TV.1. T{uuDÂDE DA AUTUAçÂo, AUSÊNCIA DE CoNDUTÂ II{FRAToRÁ. OcoRRÊNcTA DE

CAso FoRTUITo. NATUREZÂ DA RESPoNSÂBILIDADE ADMINI TRAIVA AMBIENTÂI.

63. Conforme já abordado, o Auto de Infrafo impugnado imputa à Recorrente a
suposta conduta de fazer uso de fogo em áreas agropastoris.

@. Contudo, para que órgãos de fiscalização e controle ambientai possam aplicar,
de forma legítima, sanções em razão de infrações administrativas ambientais, é
imprescindível que a atuação destes mesmos órgãos esteja em rinha com preceitos básicos
de Direito Administrativo sancionador. como se demonstrará a seguir, não foi o que
ocon eu no presênte caso, porquanto os agentes fiscalizadores exeroefttm seu

i:trâYit#9 X1? 
Jose dos Sàntos. Manuat de üreito Ádministrativo.lT. ed. Rio de Janeio: Lumen Juís

M 

^TTO 
5 F I L H O ) MiilÍi i'i?,,Ii"'el ãll,',,u -0,,u

61. Em que pese a densa e fundamentada argumentação apresentada à autoridade

administrativa de segunda instância demonstrando os vícios que inquinam de nulidade a

decisão de primeira instância, a Presidência do Naturatins entendeu por bem IGÍIIORAR

TODOS OS ARGUI.{EITOS APRESENTADOS NO RECURSO SOB O FUNDAMENTO

DE QUE TAIS PONTOS 
'Á 

TERIAM SIDO COMTEMPI.ADOS PELA DECISÃO DE

PRIMEIRA IÍ{STÂNCIA. Ao agir dessa maneira, a Presidência do I{atuÍatins
oenoeou o direito da RecoÍr€ntê de ver a matéria reanalisada por uma instância

administrativa hierarquicamente superior, conÍorme garantido pelo princípio do

duplo grau de jurisdição.

z6íô-0\

6:^4
\{--Ç/
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poder de polícia administrativa @ntra a pópria natureza das sanções
administratiYas.

65. Como sabido, no que diz respeito à responsabilidade na esfera administrativa,

é imperativo que exista uma oonduta por paÍte do pretenso infrator. Na seara ambiental,

a exigência de conduta por parte do infrator está estabelecida na Lei de Crimes Ambientais

(Lei Federal no 9.605/98, art. 70) e no Decreto Federal de Infrações Administrativas ao

Meio Ambiente (Decreto no 6.514/08, art. 2o).

66 No mesmo sentido disoõe a leoislacão tocantinense: a Lei Estadual no 261/91.

oue trata da Política Ambiental do Estado do Tocantins. prescreve. em seu artioo 45. § 10.

oue se considera causa da infracão a acão ou omissão sem a oual a infracão não teria

ocorrido.

67. Ora, não é pÍêciso orandes coteios analíticos entr€ o caso concreto e

a leoislacão aolicável oara constatar oue, no oresente caso, não houve oualquer
conduta oor oarte da Recorrente no sentido de fazer uso de fooo em área

aoropastoÍil. O oue houve, na realidade, foi um evidente CASO FORTUITO,

materializado em oane mecânica em uma das máouinas colhedoras da

Recorrente, durante a realizacão de colheita mecanizada de cana crua.

68. E não poderia ser diferente. Afinal, a Recorrente seouer teria motivos oara aoir
ní1 <êntialô de t tilizer Íaan ryrie rêitêrê-cê ATFNDÀ RÔM ']ARDTM PÔC§I IT S]CTFMA NF

COLHEITA MECANIZADA. Que beneício colheria a Recorrente com a queima de tais áreas,

considerando que a colheita mecanizada independe da utilizaÇo de fogo como método

despalhador? Pelo contrário: a Recorrente sofreu significativos prejuízos decorrentes tanto

do acionamento de sua estrutura de combate a incêndio, como dos custos associados a

queimadas em áreas de cultivo de cana{e-açúcar!

69. Nesse contexto. peÍ€eb€-sê nitidamente a conÍiquÍação de um fato
IMPREVISÍVEL e IRRESISTÍVEL, confiourando verdadeiro CASO FORTUITO, oue,
sem a concorÉncia de oualouer conduta oor oaÉe da Recorrente, acabou

ocasionando o inéndio no local. Esse fato, como iá demonstrado, está
claramente expresso no Relatório de Âtividades, onde se indica que as

testemunhas foram cateoóricas ao aÍirmar que o fooo orioinou-se em razão de
falha mecânica na máouina colhedora.

70. Nem se fale que a Recorrente não teria tomado as medidas preventivas

necessárias, como tentâram alegar os agentes fiscalizadores, para que houvesse o devido

16
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controle do fogo. Como já demonstrado, equipes brigadistas bem treinadas estão sempre

de prontidão. No caso em questão, a rápida e eficaz atuação das equipes foi essencial para

que os danos não forsem consideravelmente maiores. Todas as medldas preventivas foram

tomadas.

71. Em relação à inexistência de infração quando da ocorrência de caso fortuito,

vale trazer à baila as lições de Celso Antônio Bandeira de Mellol6, que reconhece o

afastamento da responsabilidade quando da ocorrência de qualquer excludente, dentre elas

a de caso fortuito. No rnesmo sentido, veja-se os julgados abaixo:

ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇAO. IBAMA, QUEII4A SEM

AUTORIZÂçÃO DO ORGÃO AMBIENTAL. TNCÊNDIO DECORREÍ{TE DE

PÂ'{E ELÉTRICA EM TRATOR. CASO FORTUITO. ANULAdO. 1. NUIO

o auto de infração lavrado pelo IBAMA, que teve por amparo a realizaÉo

de queima de 15 ha de pasto sem autorização, uma vez demonstrado

oue o inéndio não decorreu de acão ou omissão do Autor, mas,

sim, de caso fortuito íoane elétrica em trator). oelo oue não há

oue se Íalar em orévla autorizacão oara a realizacão da oueimada,

tornando insubsistente a conduta infracional do Autuado. 2.

Correta, pois, a sentença, que declara a nulidade do Auto de Infração

202240-D e os efeitos dele decorrentes. 3. Remessa oficial desprovida.lT

MULTA AIIBIENTAL. Anulação. Piracicaba. Queima da palha dâ cana-

de-açúcar. DE no 8.,168/76, art. 26. LE no 997176. 1. Cana de açúcar.

Queima. A prova demonstra que a cana seria colhida por meios mecânicos

sessenta dias depois do evento; o local se situa à margem de uma rodovia

estadual, de fãcil acesso a terceiros; a executada mantém vigia em tones

elevadas e deu início ao combate do fogo tão logo percebida a fumaça,

contando com o auxílio da PolÍcia Rodoviária. da Polícia Militar, do Corpo

de Bombeiros e do DER; colheu a cana oito dias depois, ao invés das 24

16 "Ê corrente o uso da expressão "excludentes" para referir hipoteses em que se considerará inexistente a
infração, ou não sancionável a conduta, conforme o caso. 5ão encontÉveis menções ao (1) íato da natureza
(forçá maior); (2) caso foÉuito; (3) estado de necessidade; (4) legítima defesa; (5) doençn mental; (6) fato
de terceiro; (7) coação inesistível; (8) eno; (9) obediência hieÉrquica; (10) estrito cumprimento do dever legal;
(11) exercício regular de direito, Em nosso êntendê., as oito primeiras hipótêsês dizem com a Íalta de
voluntâriedade - logo, elidem o pííprio cometimento da infração, uma vez que a voluntaÍiedade
é o mínimo elemento subjetivo que sê exigê para imputação de uma intração a alguém. Já as três
últimas conespondem a uma exclusão da sanção, propriamente dita." (9.n.) (MELLO, Celso Antônio Bandeira
de. Cure de Direito Admini§rativo.21. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2014. p. 868)

No mesmo sentido, Édis N|ilaré: "A responsabilidade adminisffiiya pode s€r aÍastada, regra gêral,
quando se configuraÍ uma hipótese de foÍça maior, §Egfg[Eih ou Íato de teÍceiro". (tr4ILARÉ, Édis.
Direito do Ambiente. T. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011. p. 1155/1156).

'7 TRF1, REO 200230000022057, JUIZ FEDERÂL RENATO |"IARTINS PRATES (CONV.), QUINTA TURMA, e-DJFl
DATA: 09/022010 PAGINA: 129.
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horas usuais; e moeu uma cana ainda não amadurecida, com menor

rendimento. A descrição confirna que não se trata de uma queima
promovida pela usina, mas de um incêndio espontâneo ou
promovido por terceiro de gue a usina foi vítima. 2. Cana de açúcar.

Queima. Infração ambiental. A empresa foi autuada por queimar,

infração comissiva que pressupõê a ação do infrator; a hipótese
não subsiste, uma vez que a hipótesê não envolve a queima, mas

um incêndio de origem não determinada sem culpa da executada.
A autuação não foi lavrada por a usina ter-se beneficiado, uma conduta

diversa; e não se beneficiou, ao contrário, foi preludicada pelo evento.

Insubcistência da autuação, Procedência dos embargos. Reexame e

recurso da Fazenda desprovado.rs (9.n.)

ADMINISTRATryO - NUUDADE DÉ AUTO DE INFRAçÁO - EQUIVOCA

rNDIcAdo DE Drsposmvo LEGAL lNocoRRÊructl oo vÍcto
arntguÍoo - MUtrA - EMBALAGEM DE MERcADoRLA sru ttlota$o
QUANTITATIVA. I - Não se há imputar ví'cio de auto de infração sob a

alegaÉo de incorreta indicaÉo da norma de esteio se na peç está

consignada, embora em formulárlo padronizado para a ResoluÉo no

01/1982 do CONMEIRO, não mais vigente à época do ato, a ressalva de

que a norma aplicável era a Resolução no 11/1988 daquele Conselho,

ademais porque o agente descreve a infração, indica a norma infringida,

capitulando-a no item 14 da Resolução no 11/1988. II - É de comezinha

sabença que a falta de voluntariedade, i.e., do êlêmento subietivo
para imputaÉo de infração, fica esta excluída. Assim, o fato de
terrêiro e o fortuito. bem como a força maior, por exemplo,
excluem a voluntariêdadg não se havendo faler em imputaÉo de
infração, tese na qual se fundam as alegações do autuado, o qual

sustenta que a etiqueta do produto poderia ter se descolado pelo manusêto

dos consumidores ou pela oscilação térmica ambiental. (...),e (g.n.)

72. Além disso, o fato de a fazenda atingida pelo incêndio possuir sistema de

COLHEITA MECANIZADA demonstra que em nenhuma hipotese o incêndio traria algum
tipo de benefício à Recorrente, de forma que é absurdo imputar à Recorrente a
responsabilidade administrativa pelo fogo que acometeu suas áreas agropastoris e áreas
de vegetaéo nativa. É exatamente este o câso dos julgados abaixo, das Câmaras
Reservadas ao l{eio Ambiente do Tribunal de ,ustiça deste Estado de São paulo
("TrsP"):

18 TlsP, Apelação no 0001700-55.2008.8.26.0511, Des. Rel. Tones de carvôlho, 1ô câmarô Reservada ao Meio
Ambiente, j. 2U 081 2014, r. 23109 120t4.

:'IRf?,1ç 9402?29€f(./ AC - APELAdO qyç! __!4s6,Desembarsador Federôt sERGro scHwArzE&
SETIMA TURMA ESPECIAI_IZADA, jutgado em 27to4l2}O5, DJU - Dara: oÉ/o:lzooo.
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RECURSOS DE APELAÇÃO E EX OFRCIO EM AçÁO DE PROCEOIMENTO

COMUM. MEIO AMBIENTE. QUEIMA DE PALHA DE CANA-DE-

AçúGAR ANULAçÃo DE Auro DE rr{FRAçÃo E rMposrçÃo DE

PEI{ALIOADE E MULTA, De acordo com os documentos consfdntes nos

autos, a queima dê palha de cana-de-açúcar não pode ser
imputada à Usina, Prova nos autos de que haviam pescadores às

margens do Rio Turvo, que confronta a propriedade, e de lá sobreveio o

início do incêndio, que atingiu plantaÉo de cana-de-açúcar, APP e

aplicação herbicida e adubação pertencentes à Usina. O fogo atngtu
tambem plantação de cana-de-açúcar em estágio inicial e a colheita
naquela localidade iá era feita de maneira mecãnizada. Sentençâ

de procedência mantida. Recursos desprovidos.20

APE[A60. AçÃO CNIL PÚBUCA AMBIEMTAL. QUEIIIA DA PALHA DA

CANA DE AçÚCAR. EVENTO DANOSO AO MEIO AMBIENTE COMPROVADO.

AUTORIA INCOMPROVADA. COLHEITA DA CANA DE AçÚCAR

MECANIZÂDA. INCÊNDIO CRIMINOSO E PROVOCADO POR TERCEIROS

ESTRANHOS AO CICLO PRODUTIVO, RESPONSABILIDADES IN
VIGILAI{DO, OBJETIVA E RISCO IT{TEGRAL AFASTADAS.

INVESNGAçÔES POLICIAIS INEXISTENTES SOBRE OS VERDADEIROS

CÁUSADORES DO DANO AMBIENTAL. APELO IMPROVIDO.N

(s.n.)

73. De fato, a responsabilidade administrativa tem caráter repr€ssivo, estando

intimamente relacionada à noção de reprovabilidade da conduta, isto é, à culpabilidade

do pretenso infrator, a qual certamente é afastada pela ocorrência de caso fortuito. A

exigência do liame subjetivo entre a conduta do autuado e a infração que a ele se

pretende imputar é condição sine qua non para a validade do respectivo ato administrativo

rc TJSP, Apêlação no 0005829- 11.2015.8.26.0430, Des. Rel. Marcelo Berthe, 1â Câmara Reservada ao Meio
Ambiente, j, 2611012017, í. L410212018.

2r ÍJSP, Apelação no 003689-13.2011.8.26.0576. Des. Rel. Ouávio Henrique, 2à Câmara Reservada ao Meio

Ambiente. j. 27 I 0612013. p. 0t107 12013.
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iltTllL,",l,i,. ,tli]::?:fil,ilT -nsasrados do Direito Ambientap2 x 24. Neste ponto,

"Outross,m, conforme já referido, tânto a responsabilidadê
administrativa como a penal caracterizam-se por sua naturezaeminentemente repressivd, o que as distingue daresponsabilidade civil _ em sua essência, de índole reparatória.Isto significa que. para a aplicação de uma penatidade, *ia denatureza penal ou administrativa, é preciso gue se conÍigure umaconduta, omissiva ou com issiva, que, de qualquerforma, concorrapara a prática da inÍração , na letra dos arts, L3, cdput e §2o, e 29 doCodigo Penal e do art. 20 da Lei 9.605/1998. Por contã de seu carátêr

- (9.n.)

74. Dessa forma, é de se repelir qualquer argumenbso no sentido de que aRecorrente poderia ser responsabirizada de forma oor.tiru, i"oup"ndentemente de curpaou dolo' sob o argumento de que tar responsabiridade encontraria supedâneo por se tratarde matéria ambiental.

75. Na esfera da responsabilidade ADMINISTRATIVA ambiental, devem serafastados quaisquer argumentos que se varham de concepçôes como ,,responsabiridade
objetiva e soridária", "poruidor indireto" ou "teoria do risco iniegrat,,. com efeito, tais noçôes

2 "( ) e possÍver concruir-se oue a, 
"ferição. 

de quarquer infração administrativa ambientar exrge que ail".t1'.T,fHT"t§:fl:;ilTffi:9:.lF-"'t.' à'ãã"ir*,à,lilx',n,.",o, 
"niu 

com doro ou curpa.

xr"":ri; r,rffii*l#l*"iEij:i;:ü.; tr";e$H,:ü,ffi : tr;* gílh:;#T j
mr":ru;;miiiffi"ái'ffi ,_::l#l:;)::;xm;:ní*i:x:iií§Ê,,.J
à "os padrões civilizatónos iurÍdicos impõem a_aproximação das sanções administratjvas ao direito penal, comas g,ranuas materiais e formais que .h_e,são imanentes, aínoa qrõillraiir"r, surgindo o denominado drreito
::fl il*'"H#':Tf,:ffif;tt*T;ir*:Xitlà".,"1Hi;,T"",,.,1#THiTff t#regràs pÉprias poÍ causa da suà drife..nt" 

""u,r"iir-urãiã1,Í'ã,+eo a ro-nsabiridade civir.,,(9 n ) (BrM' Eduardo Fortunato o 
-1g-gi ,"r-ór*o'riáãáL àüi',ri,'.'=r" direiro amb*nrar sancionador:rmpreÍindibitidade da cutpa nas infrações ambientais. A*,:*u à" 

-Oiiàài^
,an./mar.,2Ol0. p.6g-69j. ^cvtstd oe uretlo Amuenb| São Paulo, v.57,p.33-70,

üffi,,flüi;:i,qT"i:'ff:'##'g'ffi'JlTü,1p8.ÊÍ:)oo11.r,r*".",necessidadedoadministrativa da quat as àmUhntaii .ao op,#io. ;ü,"Jr"i"Y3,.etmo que esta seiii
percebeu-se que a curpabiridade e orngrig oo an"i«i 

'"nã.n"ã fi.;à 1Tt;r,r1iri.#:ri*ri,ff,:.;
;:?I:ô:ministctivo 

e não somente x ii'n'gd"r pãi" d;,',1,"",ii" iilii'trr, Eduardo Fortunato. op. cit.
,t Ntaní Édis. Direito do Ambiente.6. ed. São paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009, pp. 884_BBS.
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76, Sobre o tema, é de se registrar os seguintes precedentes do Superior
Tribunal de Justiçà ("STr'), COI{TEMPIáNDO, INCLUSWE. A CONSOLIDACÃO DÂ

JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SECÃO A RESPETTO DO ASSUNTO. IEi§
precedentes, em especial os Embaroos de Diveroência. são extremamente
relevantes oara a comoreensão da ouestão oue ora se expõe. uma vez oue

DEMOilSTRAII A PACIFICACÃO do entendimento do STJ no sentido de qrc a

resoonsabilidade administrativa tem natureza ineouivocamente subietiva;

PROCESSUAL CryIL. EMBARGOS DE DIVERGENCIA SUBMETIDOS AO

ENUNCI,ADO ADMINISTRATIVO 2/SIJ. EMBARGOS À EXECU6O. IWO
DE II{FRAçÃO LAVRÂDO EM RÂZÃO DE DÂI{O AMBIEÍ{TAL.

NECESSIDADE DE DEMONSTRÂCÃO DA RESPOÍ{SABILIDADE

SUBJETIVA. (... ) 2. A sentença de procedência dos embargos à execuÉo

foi reformada pelo Tribunal de lustiç2 do Edado do Rio de laneiro pelo

fundamento de que "o risco da atividade desempenhada pela apelada ao

causar danos ao meio ambiente consubstancia o nexo causal de sua

responsabilidade, não havendo, por conseguinte, que se falar em

ilegitimidade da embaÍgante para figurar no polo passivo do auto de

infração que lhe fora imposto", entendimento esse mantido no acórdão ora

embargado sob o tundamento de que "[a] responsabilidade administrativa

ambiental é objetiva". 3. Ocorre que, conforme assentado pela

Segunda Turma no iulgamênto do REsp 1,25L,6971??\ de minha

relatoria, O}e de t7l4l2012), "a aplicaÉo de pênalidades

administrativas não obedece à lógica da resPonsabilidade

obietiva da esfera cível (para reparação dos danos câusados),

mas deve obedecer à sistemáticá da teoria da culpabilidade, ou

sêja, a conduta deve ser cometida pelo alegado transgressor, com

demonstrâção de seu elemênto subiêtivo, ê com demonstração

do nexo causal entre a condutô e o dano". 4. No mesmo sentido

decidiu a Primeira Turma em caso análogo envolvendo as mesmas partes:

"A responsabilidade civil ambiental é objetiva; porém, tratando-se de

responsabilidade administrativa ambiental, o terceiro, proprietário da

carga, por não ser o efetivo causador do dano ambiental, responde

subjetivamente pela degradaÇo ambiental causada pelo transportador"

2t
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apenas encontram esteio no arcabouço jurídico-ambiental que rege a responsabilidade

ambiental no âmbito CML, não no ADMINISTRATIVO, não podendo ser utilizadas para

justificar a lavratura de autos de infraSo.
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARGUMENTOS SUSCTTADOS

NAs coNTRARRAzÕEs. Nnrulresm$o. oesruecesstDADE. DANo

AMBIENTAL. Auro DE rnrmçÃo. RESroNSABILTDADE
ADMü{ISTRATrVA. caúren sUBJEnvo. (...) 3. o superior
Tribunal de Justiçâ Íirmou o entendimento de que a

rBponsabilidade administrativa ambiental tem caráter subjetivo,
exigindo-se a demonstração de dolo ou culpa e do nexo causal

entre conduta e dano. Precedentes. 4. Agravo interno desprovido. (...)

Além disso, a decisão ora agrãvada está alinhada ao mais rêcente
êntendimento adotado nesta CoÉe. sêgundo o qual é subietiva a

r€ponsabilidade administrativa ambiêntal, diferêntementê de

responsabilidadê civil por danos âmbiêntâis, cujo caráter é

objetivo, "Isso porque a aplicaÉo de penalidades administrativas não

obedece à logica da responsabilidade objetiva da esfera cível (para

reparação dos danos causados), mas deve ob€decer à sistemática da

teoria da culpabilidade, ou seja, a conduta deve ser cometida p€lo alegado

transgressor, com demonstração de seu elemento subjetivo, e com

demonstraÉo do nexo causal entre a conduta e o dano." (REsp

1.251,697 /?R, Rel, Min. MAURo CAMPBELL I.4ARQUES, SEGUNDA TURMA,

O)e L7 I 04 I Z0t2).17 (9.n.)

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO. DANO AMBIENTAL. AUTO DE

INFRAçÂO. RESPONSABTLIDÂDE ADMINISTRÂTIVA. EXIGÊNCIA

DE DOLO OU CULPA. MULTA. CÁBIMENTO EM TESE. 1. Segundo o

acórdão recorrido, "a responsabilidade administrativa ambiental é fundada

no risco administrativo, respondendo, portânto, o transgressor das normas

de proteÉo ao meio ambiente independentemente de culpa lato senso,

como ocorre no âmbito da responsabilidade civil por danos ambientais" (e-

Sru n. 997). 2. Nos têrmos da jurisprudência do STJ, como regra a

rêsponsabilidade administrativa ambiental apr€sênta caráter

subjetivo, exigindo dolo ou culpa para sua configuraÉo,
Precedentês: REsp 1.401.500 Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe L3l9/2016, AgRg no AREsp 62.584/Rl, Rel. l,4inistro Sérgio

Kukina, Rel. p/ acórdão Ministra Regina Helena costa, Primeira Turma, DJe

7110120t5, REsp 1.251.697/PR, Rel. Ministro. Mauro Campb€ll Marques,

26 Embargos de Divergência em REsp no 1.318.051/RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell llarques, i.
08.0s.2019.

'Aglnt no Agrôvo em REsp 826.046/SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, PÍimeird Turma, iulgado em 27102120L8,

DJe 0s/04/2018.
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(AgRg no AREsp 62.584/RJ, Rel. p/ AcóÍdão Ministra Regina Helena Costa,

DJe de 21012015). 5, Embargos de divergência providos,26 (9,n.)
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PROCESSUAL CryIL. AMBIENTAL. EXPTOSÃO DE NAVIO NA BAÍA DE

PARANAGUÁ (NAVIO "VICUNA"). VAZAMENTO OE METANOL E ÓLEOS

COMBUSIÍVEIS, OCORRÊNCIA DE GRAVES DANOS AMBIENTAIS.

AUTUA6O PELO INSTITUTO AMBiENTAL OO PARANÁ (IAP) DA EMPRESA

QUE IMPORTOU O PRODUTO 'METANOL". ART, 535 DO CPC. VIOLAçAO.

ocoRRÊNcrA. EMBARGoS DE DECLARA$o. AUsÊNcrA DE

MANIFESIAdO PELO TRIBUNAL A QUO. QUESTÃO RELEVANTE PARA A

SOLUçAO DA UDE. (...) 3. cabe esclarecer que, no Direito brasileiro e de

acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a

responsabilidade civil pelo dano ambiental, qualquer que seja a

qualificaÇo jurídica do degradador, público ou privado, proprietário ou

administrador da área degradada, é de natureza objetiva, solidária e

ilimitada, sendo regida pelos princípios do poluidor-pagador, da reparação

in integrum, da prioídade da reparação in natura e do favor debilis. 4.

Todavia, os pr€sentes autos tratam de ou6tão diyersa, a sabêr a

natureza da resoonsabilidade administrativa ambiêntal, bêm

como a demonstracão de existência ou não de culpa, iá oue a
controvérsia é reÍêr€nte eo cãbimênto ou não de multa
administÍativa. 5. Sendo assim, o STI possui jurisprudência no sentido

de que, "tratando-se de responsabilidade administrativa ambiental, o

terceiro, proprietário da carga, por não ser o efetjvo causador do dano

ambiental, responde subjetivamente pela degradação ambiental causada

pelo transportadoi' (AgRg no AREsp 62.584/Rl, Rel. Ministro Sérgio

Kukina, Rel. p/ acórdão Ministra Reqina Helena Costa, Primeira Turma, DJe

7.10.2015). 6, "Isso porouê a aplicacão de pênelidadês

administrativas não obêdece à lóoicâ da rêsponsâbilidade

obietiva dâ esfêre cívêl íoara reoaracão dos danos causados),

mâs dêye obedecer à sistêmática da teoria dâ culpabilidade, ou

sêia, a conduta dêvê ser comêtida o€lo aleoado transoressor, com

dêmonstracão de seu elemento subietiyo. ê com demonstracão

do nêxo causal êntrê a conduta e o dano". (REsp 1.251.692PR, Rel.

Ministro Mauro Campbêll Marques, Segunda Turma, Dle t7.4.2012). (...)

9. Recurso Especial provido.'?e (9.n.)

77. Portanto, diante dos incontestáveis aroumentos aduzidos acima, é
impossível âfastâÍ a nulidade do Auto de Infração em epíorafe. eis oue. mesÍno

a REsp 1640243/SC, Rel. MinistÍo HerÍnàn Benjamin, Segunda Turrna, iulgado em 07lo3l20L7,oJe27lMl20l7

,e STl, REsp 14O15Oo/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, iulgado em 16/08/2016, DJe

131cÁ12016.

M^TICIS FILHO ) il:}iil,',:r..YL|

Segunda Turma, DJe L7l4l20fz, 3. Recurso Especial parcialmente

provido.4 (9.n.)
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subietiva, não oodendo a Recorrente ser resoonsabilizada administrativamente
ouando não houye oualouer conduta oue a fizêsse incorrer na suposta infracão
e ouando se demonstra â ocorrência dê excludente de culpabilidadê - CASO

FORTUTTO.

TV.2. ABSoLUTo VÍcIo DE MoTIvAçÃo Do AuTo DE I,{FRAçÃo, NECESSIDADE DE

COMPROVÂçÃo DA AUTORIA E Do LIAME DE CÂUSAUDADE EM INFRÁçôES DE Uso DE FoGo.

vrolAçÃo aos PaúGRAFos 3' E 4" Do ARÍrGo 38 Do CóDtGo FLoRESÍAL,

78. Ainda que esta d. autoridade ambiental não Íeconhecesse a evldente

inocorrência de infração em virtude de caso fortuito, insistindo em considêrar que teria

havido suposta conduta por parte da Recorrente relacionada à causa do incêndio, mesmo

assim não mereceria prosperar o Auto de Infração ora questionado.

79. Isso porque, como restará cabalmente demonstrado a seguir, a imputação da

referida infração à Recorrente careceu de requisito mínimo à sua subsistência, na medida

em que os agentes fiscalizadores não motivaram seu ato administrativo no sentido de

demonstrar a autoria da suposta infração da Recorrente, comprovando o liame entre uma

conduta omissiva da Recorrente e o dano causado.

80. O agente público, por delegação da Constitui$o da República e do

ordenamento vigente, labora em nome do interesse público, sendo-lhe outorgadas

inúmeras prerrogaüvas para a proteção deste interesse maior. Entretanto, a tutela do

interess€ público não pode redundar na violência aos direitos do administrado.

81. Com vistas a proteger os direitos dos administrados, esta d. autoridade

ambiental deve estar atenta ao princípio da motivaÉo dos atos administrativos, segundo o

qual o ato administrativo deve ser fundamentado, justificado e plenamente embasado,

especialmente quando imponha sançõess, conforme ensinam Hely Lopes Meirelles e Fábio

Medina Osório:

30 Lei Federal no 9.784/99, Art. 50 - Os atos administraüvos deverão ser motiyados, com indicação dos fatos e

dos fundamentos jurídicos, quando: (...) I - nequem, limitem ou afetem direitos ou interesses; U - imponham

ou agravem deveres, encargos ou sanções; (...)

24

"Com a Constituição de 1988 consagrando o princípio da moralidade,

ampliando o do acesso ao Judiciário e exigindo explicitamente que as

decisões administrativas dos tribunais sejam motivadas, a reora oeral é a

obrioatoriedade da motivacão. oara oue a atuacão ética do administrador
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fioue demonstrada oela exoosicão dos motivos do ato e oara oarantir o

próorio acesso ao ludiciário.al

"A motivacão, aliás. é esoecial reouisito dos atos sancionadores.

o ouê a erioe como condicão de validade do ato. ligando-se,

indiscutivelmente, ao orincíoio da individualizacão da sancão, além

de sua àutonomia enquanto requisito de Íundamentação da medida." 32

(s.n.)

83. Em verdade, a autuação em oomento padecê de nulidade por todo lado
que se olhe: seja pela inexistência da realidade fática que deu origem ao auto
de infração - em razão da atipicidade da conduta da Recorr€nte (ausência de
motivo do ato administrativo) -, seja porque, meslno que alguma conduta da

Recorrente fosse típica, faltaria motivação hábil a @mprovar o liame dê

causalidade entr€ ta! conduta e o Íogo (violação ao princípio da motivação),

84. Como visto, para que se configure a responsabilidade administrativa, é

imperativo que exista uma conduta do pretenso infrator e que esta conduta se subsuma a

um tipo administrativo prwiamente estabelecido. À luz do princípio da motivaÉo, a

existência desta conduta e sua subsunção (autoria) deveriam ter sido comprovadas e

demonstradas no ato administrativo sancionador, o que não ocorreu.

85. Não se pode anuir com um ato administrativo, ainda mais com aquele que poss.t

vir a impor sanção, que não incorpore motivaÉo hábil a comprovar e determinar

tecnicamente a autoria da suposta infração, sob pena de violação ao artigo 50, § 10, da Lei

Federal no 9.784199, que estabelece que " [aJ motivafio deve ser explícita, clara e

@ngruente, podendo consistir em declaração de conardância om fundamentos de

rrMÉIRELLEs, Hety Lopes. Direito Admini*raüvo Brdsileiro,30. ed. São Paulo: Ed, Malheiros, p. 101.

32 OSÓPJO, Fábio i4edina. Direito Administratlvo Sancionador. 2. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora
Revi$a dos Tribunàit 2005. p. 342.

@\@
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82. Ocorre que, a despeito da necessidade de observância ao princípio da

motivação dos atos administrativos, os agentes fiscalizadores limitaram-se a declarar em

seu ato que a Recorrente teria utilizado fogo em área agropastoril. Em nênhum momênto

verificou-se oualouer tioo de fundamentacão técnica ímotivacão) no ato
administrativo hábil a comprovaa e demonstraÍ a autoria da supostâ infracão. ou

seja. hábil a comprovaÍ como a Rêcorrente teria. poÍ uma ação ou omissão dê

sua paÊe. dado causa à oane mecânica oue acabou por resultar no incêndio em

ouestão.
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86. Com efeito, os atos administrativos devem ser minimamente motivados,

especialmente quando sancionadores, sob pena de se incorrer em abuso de poder. Afinal,

" sem a motivação, não hií falar-se em garantia de direitos fundamentais contra o arbítridB3,

na medida em que "náo há alternativas a erem exploradas pelas paftes se a autoridade
puder, a seu bl prazer, ditar resolu@ arbitrárias e despidas da mais mínima e elemenbr

fundamentaçãdô4.

87. Entretanto, so revela motivação explí.rita, exigida por lei, a declaração, no

próprio ato administrativo, de mncordância com tais pareceres e informações, sendo

obrigatório que o agente, além de declarar sua anuência, faça juntar ao ato praticado

aquele documento que deu subsírdio à sua conclusão - o que não ocorreu no caso concreto.

88. As supracitadas Câmaras Reservadas ao Meio Ambiente do TJSP já se

manifestaram sobre a imprescindibilidade da demonstração da autoria e do liame de

causalidade na imposi@ de san$es administraüvas ambientais:

AçAO ANULATóRIA, MULTA AMBIENTAL. QUEIMA DA PALHA DE

CÂNA DE AçÚCAR SEM AUTORIZAdO PREVIA. AUTORiA IMPUTADA À

AUTORA. NÃO COMPROVASO. BENEFICIAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA.

NEXO DE CÂUSALTDADE t{ÃO PROVADO. PRESUNçÃO DE

VERÂCIDADE DO ATO ÂDMINISTRATIVO AFA§TADA, SENTENçA DE

PROCEDÊNCIA MANTIDA RECURSO NÃO PROVIDO. O AtO AdMiNiStTAtiVO

goza, em princípio, de presunÇo de legitimidade e certeza. Uma vez

refutado, abÍe-se a oportunidade de se comprovar a sua pertinência ou

nã0, cumprindo ao agente público o ônus de provar a regularidade

de seu proceder, nos termos do aft,373,II, do NcPc. Diante dos

elementos dos autos, que não demonstram ter sido a autora

responsável pêlo incêndio em plantação dê cana de açúcar, ou

que tenha dele se beneÍiciado, de rigor a procedência da ação

anulatória.35

A60 DECLARATÓRIA DE NUUDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. MULTA

AMBIENTAL. QUEIMA DA PALHA DA CANA. AUSÊNCIA DE

M^fiOS F I LHO > il::::; l; l"d,I",';§:l[:,,. @w
anterior* pr«er6, inform@, d*isfu ou propsbs, qLre, n6te caso, xrão patte

intqmnte do atoi

r3 osóRlo. Fábio Medina. op. cit. p.532.

14 osÓRlo. Fábio Medina. op. ctt. p. 535,

35 TJSP, Apelação no 1018314-73.2015.8.26.0576, Des. Rel. Paulo Ayrosa,2a câmara ReseMada ao Meio

Ambiente, j. em 03/08/20U.
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oruotsrmçÂo DA AUToRTA lupumoa À EMnRESA AUTUADA.
pnocroÊtcrn. REcuRSo DA RECoRRENTE pRovIDo. pRüuDICADo o
APELO DA nÉ. O ato âdministrativo goza, em princípio, de presunção de

legitimidade e certe?a. Uma vez refutado. abre-se a oportunidade de sê

comprovar a sua pertinência ou não, cumprindo ao agente público o ônus

de provar a regularidade de seu proceder, nos termos do art. 333, u, do

CPC. Diante dos elêmêntos dos autos, que não demonstram ter
sido a Recorente rcÉponúvêl pelo incêndio em plantação de
cana de açúcar, ou que tenha dele 3€ b€neficiado, de rigor a
procedência da aÉo proposta, para a desconstituição do auto de
infração.ró

(9,n.)

89. Se ainda assim restasse algum tipo de dúvida quanto à necessidade de

comprovação da relação de causalidade entre condúa e infraSo (autoria), esta seria

definitivamente sepultada com a mera leitura dos dispositivos trazidos pelo Código Florestal

(Lei Federal no 12.65U12), cujos parágrafos 30 e 40 do artigo 38 dispõem:

§ 30 Na apuração da responsabilidade pelo uso irregular do fogo em terras

públicas ou particulares, a autoridade competente para fiscalização

e autuação deverá comprovar o nexo de causalidade entre a ação

do proprietário ou qualquer prêposto e o dano êfetivamente
causado.

5 +o É necessário o estabêlecimento de nexo causal na verificação

das responsabilidades por inÍração pelo uso irregular do fogo em

terras públicas ou particulares.

(s.n. )

90. Ora. tais disoositivos não deixam margem para interpretacões. Só existe uma

oossível. oual seja: a autoridade fiscalizadora deve comorovar o liame de

causalidade entÍe a condutâ do suposto infrator e o dano efetivamente causado,

I{o caso concreto. os aoentes do ÍIATURATI S. ao lavrar€m o auto de anfracão

ora desafiado, seouer conseouiÍam comorovar a existência de conduta da

Recorrente no sentido de fazer uso de fooo, oue dirá demonstrar o nexo entre

tal conduta íoue, reoita-se, não existiu) e o dano suoostamente causado. Não

Íesta outra medida, senão a anulacão da combatida autuacão.

3ó TJSP, Apelôção com Revisão no 0013457-57.2011.8.26.0053, Rel. Des. Paulo Ayrosa, 2a Câmara Reservada

ao Meio Ambhnte, j. 1510512014, p.2010s12014.
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91. Nesse sentido, não basta que o agente autuante simplesmente alegue, de forma

especulativa, que a Recorrente faltou com o dever de cuidado com a área, o que, como já

comprovado, não é verdade. É necessário que seja estabelecida uma relação causal entre
a conduta, inexistente, e por isso mesmo não demonstrada, e o resultado danoso, afim de
que se possa vislumbrar uma responsabilizaÉo nos moldes legais.

92. Não bastasse, em mais um atroz atentado ao orincípio da motivacão
dos atos administrativos. o auto de infracão carece de oualouer consideracão a
respeito de como os aoentes fiscâlizâdoÍes teÍiam chêgado ao valor de 44
hectares atinoidos oelo fooo. Não há mencão a oualouer relatório de medicão.

Não foi iuntado nenhum documento oue minimamente exolicasse o método de

medicão. sendo apenas mencionado no Relatório de Atividades oue 'fol
realizado o cálculo da áret, Hâ aoenas um Erclnto. U}ll ÚNICO PONTO,

repÍesentado poÍ um oar de coordenadas oeooráficas. oue obviamente não é
capaz de iustificar a extensão êm apreco,

93. Por derradeiro, cheoa a ser aviltante como os aoentes Íiscalizadores
seouer foram caoazes de atender ao mais simoles e básico dos reouisitos de um

auto de infracão devidamente motivado: a indacacão da data e hora da infracão

imgutada ao pretenso infrator. Com efeito, conforme comanda o aÊioo 55 da Lei

Estadual no 261/91, toda autuacão deve conter o local, a data e hora da infração.
No já mencionado Relatório de Atividades, há indicação de que os agentes fiscalizadores

estiveram no local durante uma época onde foram reglstrados vários focos de incêndio,

sem nenhuma precisão fático-temporal.

94. Conforme demonstÍado nas oportunidades de defesa e recurso, entre
os dias 6 e 17 de aoosto, as propriedades da reoião foram assoladas por tÉs
inéndios diferentes. A falta de indicacão da data e hora da aleoada infracão

torna imoossível pr€cisar a oual evento os aoentes fiscalizâdores estariam se

referindo, imoedindo, inclusive, oue a Recorrente oossa refutar eventuais

inconsistências relacionadas à extensão da área oueimada. Dor êxemDlo'

95. Ao não observarem este dever básico de motivacão do ato' os aoentes

contribuíram uma vez mais oara contaminar o auto de infracão de nulidade

insanável e. além disso, violaram as oarantias constitucionais do contraditório e

da amola defesa, na medida em oue a Recorrente não teve acesso a elementos

minimamente claros e caoôzes de proporcionar o efetivo e Dleno exercício de

seu direito de deÍesa,

28
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96. EM OUTRÂS PALiÀVRAS, TRATÂ-SE DE ATO ADMINISTRATWO

ABSOI.UTAMENTE INSUBSISTENTE OUANTO AO SEU ELET,IENTO MOTIVO,

97. Diante de todos esses esclarecimentos, como podem os agentes impor sãnções

s€m se utilizarem de instrumento hábil a fundamentar a penalidâde que pretenderam

aplicar, lançando mão apenas de suposição descabida, contrária a todos os elementos do

caso concreto que demonstram a inexistência de responsabilidade da Recorrente? Esta

patente violação ao princípio da motivação resulta. inevitavelmente, na nulidade do ato

administrativo sancionador ora desafiado, por carência de elemento fundamental à sua

constitui$o válida, como ensina José dos Santos Grvalho FilhosT 38.

98. No mesmo sentido dispõe a jurisprudência do Colendo Tribunal de I ustiça do

Estado de São Paulo, conforme se nota de julgado específico sobre a matéria em tela:

MULTA AMBIENTAL. ORINDiUVA. LF NO 7.679/88, ART. 10, § 2A E 60,

PESCA PROIBIDA. PEIXES COM TAMANHO INFERIOR AO PERMITIDO.

AUTO DE INFRAçÃO. ANULAdO. VICIO FORMAL. NÃO HÁ ÓBICE A QUE

A AUTUAdO IMPERFEITA SÜA SUBSTITUÍDA POR OUTRA. A ANUIACãO

da autuacão é de rioor se os policiâls ambientais não conseouem

exolicâr. satiíatoriamênte. os detalhes da dilioência oue

rcdundou ne sencão. Procedência e anulação da autuação. Recurso da

Fazenda desprovidoae

(g. n. )

99. Evidente. à luz da fundamentação aqui esposada, que a nulidade do
Auto de Infracão ouestionado é impossível de ser elidida. Uma vez oue a

17 "@mo já examinamos, o ato admini*rativo precisa obseívar seus requisitos de validade para que possa
produzir normalmente os seus eteitos. Sem eles, o ato não poderá ter a efiqácia desejada pelo administrador.
Por isso é que pãrà se processâr a invalidação do ato é impresciÍÉível que esteja ausente um desses requisitos.
A preserEa destes toma o ato válido e idôneo à produção de efeitos, não havendo necessidôde de dedazirnento.
(...) No que toca ao elemento Dorvq o vfuio pode oconer de três rnodos, muito embora a Lei no 4.717165 so
se refira à inexi*ência dos motivos (art. 20, parágrafo único,'d): (1o) inexiíência de fundamento para o ato;
(2o) fundamento falso, vale dizer, incompatívelcom a verdade real; (3o) fundarnento desconexo com o objetivo
pretendido pela Admini*raçâo. Se o agente pratica o ato sem qualquer razão, há vício no elemento 'motivo"'
(CARVAHO FILHO, José dos Sanlos. Mdnual de oireito AdminiÍrativa 27. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris
Editora, 2014. p. 157)

r "A melhor posição consiste em considerar-se como regra geral aquela segundo a qual, em face de ato
contaminado por vkio de legalidade, o admini*rador der€ realmente anulá-lo. A Adminisfação atua sob a
direção do pnncípio da legBlidade (art. 37, CF), de modo que, se o alo é ilegal, cumpre proceder à sua anulação
para o fim de restaurar a l€galidade malferida." (CARVALHO FILHO, ]osé dos Santos. Op. cit. p. 160)

3e TJSP, Ap. no 902.569.5/0. Camara Especial de Meio Ambiente. Rel. Des. Tones de Carvalho. J. em
1710912009.
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nulidade salta aos olhos. a declaração de sua nulidade é medida de rioor. oois a

autuacão carece de fundamentacão hábil a motivá-la de forma adeouada, em
esoecial no oue concerne à exoressa exioência leoal de comorovacão do liame
de causalidade entÍê a conduta do suposto infrator e o dano causado em
infra@s relacionadas ao uso de fooo.

V, PEDIDOS

Por todo o exposto, pgstula a R€corrente seia este rê€urso
administrativo encaminhado à aoreciacão do Conselho Estadual de Meio
Ambiente, oara oue seia reconhecida a nulidade e reformada as r. decisões de
orimeira e seounda instâncias e, com base no princípio da eventualidade,

subsidiariamente e nesta ordem:

b) sêia declarada a nulidade intêoral do Auto dê Infração no

!21.447 t20L5, em razão da inexistência de resoonsabilidade da

Recorrente, pois a natureza da responsabilidade administrativa

difere das característicás da responsabilidade civil, bem como pela

ocorrência de excludente de responsabilidade, qual seja, caso

fortuito, conforme exposto no item IV.1; ou

c) seia declarada a nulidade inteoral do Auto de Infracão no

LZL.4a7l2Ot'5, em razão da insuficiência de motivacão do ato

administrativo, que falhou em comprovar e demonstrar a autoria e

o nexo de causalidade da pretensa infrafro, conforme exige o Novo

s Com fulcro no art. 53 da Lei Fedêral no 9.784199 C'A Administração deve anular seus próprios atos, quando

eivados de vício de legalidade, e pode revogálos por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os

direitos adquiridos.') e na Súmula no 473 do Supremo Tíbunal Federâl C'A administração pode anular seus
póprios atos, quando eivados de vkios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os
casos, a apreciaç;o judicial.').

a) seia declarada a nulidade inteoral{ de todo o orocesso

administrâtivo, que se encontra absolutamente viciado por

violaóes às oarantias constitucionais do contraditório e da amola

defesa. já que não houve intimaÉo da Recorrente para

apresentaSo de alega$es finais, bem como por utilizacão de

motivos falsos e Euivocados para subsidiar a ahurda decisão de

indeferimento da defesa administrativa apresentada, conforme

exposto nos itens III.1 e III.2; ou

@\ _6/
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Codigo Florestal, além de não contar com elementos mínimos de

motivê6o, em partiolar a data e a hora de ocorrência da infração,

conforme exposto no item IV.2.

Por fim, a R.ecorrenre REITERÁ o pedido de ALTERAçÃo tx) ENDERECo

Ell OUE SEU PÂTROI{O RECEBE NOTIFICACõEs, de modo oue todas as

inümacôêô Íeitas em nome de sêu advooado LUIZ GUsTAvo ESGoRCIO

BEZERRA, inscrito na oA8/Rl sob o no 127.346, pãssem a sêr rêalizadâs na Praia

do Flamenso. 2OO, 12o andar, Flamenoo. Río de lanÊiro, Rl. CP 22,210-901. sob

oena de nulidade.

Palmas, 04 de outubro de 2019.

RRA

OAB/PJ no 27 .346 OAB/RJ no 1 .326

OAB|IQ no 6.636

VALDUGA
lt

VICTOR MAUP

OAB/RI no 227.964
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O horá.io apresentado no histórlco do obieto náo indicá quando a situaçáo ocoreu, mas sim quando os dados Íoram
recebidos p€lo sistema, exceto no caso do SEOEX 10 e do SEDEX Hoje. em qus ole rep.esenta o hoíádo real da entrega-
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Objeto entregue ao destinatário
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em RIO OE JANEIRO / RJ

Objeto encaminhado
de Unidade de DistÍrburçáo em PALN.,IAS / TO paÍa Unidade de Tratamento em RIO
DE JANEIRO / RJ

Obreto encamlnhâdo
de Agência dos Coneios em Palmas / TO para Unidade de Distribuiçáo em PALMAS
/TO

Objêto postado
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Trata-se de Recurso fundados no art. 130 do Decreto 6.5 l4l2008 e no art. 5' da

Instrução Normativa NATURATINS N" 2 DE 1010512017 , interposto por RAMATA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, contra decisão resultante do julgamento

proferido pelo Presidente do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS que, decidiu

pela manutenção da decisão recorrida oriunda da Câmara de Julgamento de Auto de Infraçào -

CJAI.

"Das decisões proferidas em gÍau de recurso pela Presidência do

NATURATINS caberá último recurso endereçado ao COEMA".

A teor da disposição contida no art. 5o, da Instrução Normativa NATURATINS

N'2, o Recurso deve ser interposto perante a autoridade que proferiu a decisão. cabendo ao

seu presidente analisar os requisitos de admissibilidades, após o que, serão os autos

encamiúados ao respectivo órgão julgador de 3" Instancia.

Considerando o Art. 2o, IV, da Lei Estadual n" 1.789/2007, na qual atribui

como competência ao COEMA,/TO "decidir em última instância os recursos interpostos

contra as decisôes do lnstituto Natureza do Tocantins - NATURATINS". 1r verári:

(...)

ASSUNTO ANALISE RECURSAL
PROCESSO 2707-2015-F
INTERESSADO RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S.A

GOVÉRNO DO ÊSÍADO

DESPACHO N' I75/2020

AÍ. 2o. O COEMA-TO, órgão superior, consultivo, normativo e

deliberativo. vinculado à Secretaria do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentiível, tem as seguintes competências: à

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. tem as

seguintes competências:

0
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IV - decidir. em última instância. os recursos interpostos contra as

decisões do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS.

Considerando que se exauriu a competência deste relator para julgar os

recursos interposto contra decisão de 2" Instancia e atendidas as formalidades legais.

determino a imediata Íemessa dos autos ao Conselho Estadual do Meio Ambiente do

Tocantins - COEMA/TO para análise em ultima instância do recurso interposto pelo autuado,

com as homenagens de estilo.

RaÍael 00ues

/Nl

0

L\:

Sebastiâo erque Cordeiro
Presidente do NATURATINS

Palmas/TO. 26 de agosto de
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Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 
Palmas – Tocantins – CEP: 77.001-020 
Tel: +55 63 3218-2180 
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CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - COEMA 

 SGD: 2020/39009/005638 

Processo nº: 2020/39001/000031 

Interessado: Ramata Empreendimentos e Participações S.A. 

Instituto Natureza do Tocantins - NATURATIANS 

Conselho Estadual de Meio Ambiente - COEMA 

Destino: Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do COEMA 

Assunto: Recurso em última instância junto ao COEMA do auto de infração 

n° 121487 

 

 

DESPACHO Nº 028/2020/COEMA/TO 
 

 

 

De acordo com a determinação imposta através do Regimento Interno do 

COEMA, art. 37 encaminhamos o processo em epigrafe, para análise do recurso em 

última instância, referente ao processo 2707-2015-F gerado no Sistema de Gestão 

Ambiental - SIGA do Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS, via Auto de 

Infração nº 121487, aplicado no dia 24/09/2015.  

 

 

 

 
Assessoria de Unidades Colegiadas, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

JAMILA LEIME 

Assessoria de Unidade Colegiadas 
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